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SENADO FEDERAL

ATO DECLARATÓRIO

O Presidente do Senado Federal faz saber que, em sessão realizada no dia 10 de novem-
bro de 2004, o Plenário da Casa rejeitou os pressupostos constitucionais de relevância e urgência da 
Medida Provisória nº 195, de 29 de junho de 2004, que “dispõe sobre a obrigatoriedade de os novos 
aparelhos de televisão conterem dispositivo para bloqueio temporário da recepção de programação 
inadequada, e dá outras providências”, e determinou o seu arquivamento.

Senado Federal, 10 de novembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado 
Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO, Nº 902, DE 2004

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Cultura de Li-
nhares Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de São Mateus, Estado do Espírito Santo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 617, de 4 de outubro de 2000, que 

renova, a partir de 7 de março de 1995, a permissão outorgada à Rádio Cultura de Linhares Ltda. para 
explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de São Mateus, Estado do Espírito Santo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 10 de novembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado 

Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado 
Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO, Nº 903, DE 2004

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio Nossa Senhora do Socorro 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Socorro, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.107, de 26 de junho de 2002, que 

outorga permissão à Rádio Nossa Senhora do Socorro Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Socorro, 
Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 10 de novembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado 

Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado 
Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO, Nº 904, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a Associação Movimento Comunitário com 
Rádio Local Imprensa FM a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Monteiro, Estado da Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria, nº 1.595, de 9 de agosto de 2002, que 

autoriza a Associação Movimento Comunitário Com Rádio Local Imprensa FM a executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Monteiro, Estado 
da Paraíba.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 10 de novembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado 

Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado 
Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO, Nº 905, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária de Desenvolvimen-
to Cultural de Desterro a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Desterro, Estado da Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.625, de 16 de agosto de 2002, que 

autoriza a Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural de Desterro a executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Desterro, Estado 
da Paraíba.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 10 de novembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado 

Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado 
Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO, Nº 906, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a Fundação Jozias Francisco Diniz a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Santa Helena, Estado da Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1887, de 18 de setembro de 2002, 

que autoriza a Fundação Jozias Francisco Diniz a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusi-
vidade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Santa Helena, Estado da Paraíba.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 10 de novembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado 

Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado 
Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO, Nº 907, DE 2004

Aprova o ato que renova a concessão da Televisão Sorocaba Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 3 de outubro de 2002, que re-

nova por 15 (quinze) anos, a partir de 4 de março de 2000, a concessão da Televisão Sorocaba Ltda. 
para explorar, sem  direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de 
Sorocaba, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 10 de novembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado 

Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado 
Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO, Nº 908, DE 2004

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Minuano de Ale-
grete Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Alegrete, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 182, de 19 de fevereiro de 2002, que 

renova, a partir de 24 de outubro de 1995, a permissão outorgada à Rádio Minuano de Alegrete Ltda. 
para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada na cidade de Alegrete, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 10 de novembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado 

Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado 
Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO, Nº 909, DE 2004

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Itaimbé FM Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de 
São Francisco de Paula, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.841, de 12 de setembro de 2002, 

que renova por 10 (dez) anos, a partir de 8 de maio de 1997, a permissão outorgada à Rádio Itaimbé 
FM Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência mo-
dulada na cidade de São Francisco de Paula, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 10 de novembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado 

Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado 
Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO, Nº 910, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária Beneficente, Cultu-
ral de Radiodifusão Sãomiguelense a executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de São Miguel do Anta, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.051, de 26 de junho de 2002, que 

autoriza a Associação Comunitária Beneficente, Cultural de Radiodifusão Sãomiguelense a executar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de São 
Miguel do Anta, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 10 de novembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado 

Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado 
Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO, Nº 911, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária Imaculada Concei-
ção – ACIC a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Propriá, Esta-
do de Sergipe.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.726, de 2 de setembro de 2002, que 

autoriza a Associação Comunitária Imaculada Conceição – ACIC a executar, por 10 (dez) anos, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Propriá, Estado de Sergipe.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 10 de novembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado 

Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado 
Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 912, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária de Difusão Cultural 
de Indaial a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Indaial, Estado 
de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.125, de 26 de junho de 2002, que 

autoriza a Associação Comunitária de Difusão Cultural de Indaial a executar, por 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Indaial, Estado de Santa 
Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 10 de novembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado 

Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado 
Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 913, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a Associação Cultural de Radiodifusão Comu-
nitária de São Gonçalo do Rio Abaixo a executar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de São Gonçalo do Rio Abaixo, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.734, de 2 de setembro de 2002, que 

autoriza a Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de São Gonçalo do Rio Abaixo a executar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de São 
Gonçalo do Rio Abaixo, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 10 de novembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado 

Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado 
Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 914, DE 2004

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio Sabiá FM Ltda., para explo-
rar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Cafelândia, 
Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.943, de 1º de outubro de 2002, que 

outorga permissão à Rádio Sabiá FM Ltda., para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Cafelândia, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 10 de novembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado 

Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado 
Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 915, DE 2004

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio FM Norte do Paraná Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de 
Cambará, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.076, de 26 de junho de 2002, que 

outorga permissão à Rádio FM Norte do Paraná Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Cambará, Estado 
do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 10 de novembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado 

Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado 
Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 916, DE 2004

Aprova o ato que renova a concessão da Caraíba Empreendimentos Cul-
turais Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Senhor do Bonfim, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 20 de agosto de 2002, que re-

nova por 10 (dez) anos, a partir de 18 de janeiro de 1999, a concessão da Caraíba Empreendimentos 
Culturais Ltda., para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Senhor do Bonfim, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 10 de novembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado 

Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado 
Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 917, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária Educativa Cidade 
FM de Chupinguaia – RO a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Chupinguaia, Estado de Rondônia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.130, de 26 de junho de 2002, que 

autoriza a Associação Comunitária Educativa Cidade FM de Chupinguaia – RO a executar, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Chupinguaia, Estado de Rondônia, 
retificando-se o prazo de autorização para 10 (dez) anos, tendo em vista o disposto na Lei nº 10.597, 
de 11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 10 de novembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado 

Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado 
Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 918, DE 2004

Aprova o ato que autoriza o Centro Comunitário de Jacundá a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Jacundá, Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.977, de 1º de outubro de 2002, que 

autoriza o Centro Comunitário de Jacundá a executar, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Jacundá, Estado do Pará, retificando-se o prazo de autorização para 
10 (dez) anos, tendo em vista o disposto na Lei nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 10 de novembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado 

Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado 
Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 919, DE 2004

Aprova o ato que outorga concessão à Fundação Rádio TV Educativa Rio 
Doce para executar serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de Governa-
dor Valadares, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 24 de outubro de 2001, que ou-

torga concessão à Fundação Rádio TV Educativa Rio Doce para executar, por 15 (quinze) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educati-
vos, na cidade de Governador Valadares, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 10 de novembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado 

Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado 
Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 920, DE 2004

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Fundação Padre Do-
nizetti para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Tam-
baú, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 255, de 16 de maio de 2001, que 

renova por dez anos, a partir de 1º de maio de 1994, a permissão outorgada à Fundação Padre Doni-
zetti, originalmente outorgada à Sociedade Rádio Tambaú Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Tambaú, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 10 de novembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente do Senado 

Federal.
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(Às 14 Horas e 30 Minutos, Acham-se 
Presentes as Sras. E os Srs. Senadores:)

Aelton Freitas – Alberto Silva – Almeida Lima – 
Aloizio Mercadante – Alvaro Dias – Ana Júlia Carepa 
– Antero Paes de Barros – Antonio Carlos Magalhães 
– Antônio Carlos Valadares – Augusto Botelho – Cé-
sar Borges – Cristovam Buarque – Delcidio Amaral 
– Demostenes Torres – Duciomar Costa – Edison Lo-
bão – Eduardo Azeredo – Eduardo Siqueira Campos 
– Eduardo Suplicy – Efraim Morais – Fátima Cleide 
– Fernando Bezerra – Flávio Arns – Geraldo Mesquita 
Júnior – Gerson Camata – Gilberto Mestrinho – Hélio 
Costa – Heloísa Helena – Heráclito Fortes – Ideli Salvatti 
– Jefferson Peres – João Alberto Souza – João Batis-
ta Motta – João Capiberibe – Jonas Pinheiro – Jorge 
Bornhausen – José Agripino – José Jorge – José Mara-
nhão – José Sarney – Juvêncio da Fonseca – Leomar 
Quintanilha – Leonel Pavan – Lúcia Vânia – Luiz Otavio 
– Magno Malta – Maguito Vilela – Mão Santa – Marce-
lo Crivella – Marco Maciel – Mário Calixto – Mozarildo 
Cavalcanti – Ney Suassuna – Osmar Dias – Papaléo 
Paes – Patrícia Saboya Gomes – Paulo Octávio – Paulo 
Paim – Pedro Simon – Ramez Tebet – Renan Calheiros 
– Renildo Santana – Roberto Saturnino – Rodolpho 
Tourinho – Romero Jucá – Roseana Sarney – Sérgio 
Cabral – Sérgio Guerra – Sérgio Zambiasi – Sibá Ma-
chado – Tasso Jereissati – Teotônio Vilela Filho – Tião 
Viana – Valdir Raupp – Valmir Amaral.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos. PSDB – TO) – A lista de presença acusa o com-
parecimento de 75 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra-
balhos.

Sobre a mesa, projetos de lei que passo a ler. 

São lidos os seguintes:

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 320, DE 2004

Dá nova redação ao art. 12 da Lei nº 
7.713, de 22 de dezembro de 1988, que dis-
põe sobre incidência do imposto de renda 
sobre os rendimentos recebidos acumu-
ladamente.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 12 da Lei nº 7.713, de 22 dezembro 

de 1988, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 12. No caso de rendimentos rece-
bidos acumuladamente, o imposto incidirá, no 
mês do recebimento ou credito, aplicando-se 
a tabela progressiva e a legislação relativas 
a cada mês a que se referirem os rendimen-
tos.

§ 1º Não será cobrado o imposto em 
relação aos meses cujo rendimento, isolada-
mente considerado, não ultrapassar o limite 
de isenção.

§ 2º Deverá ser deduzido, para fins de 
determinação da base de cálculo sujeita à 
incidência do imposto, o valor das despesas 
com ação judicial, inclusive com advogados, 
necessárias ao recebimento dos rendimentos, 
se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem 
indenização.”(NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

Com o presente Projeto de Lei, pretendemos ga-
rantir a isenção de imposto de renda às pessoas que 
já têm direito nos limites estabelecidos pela Lei, mas 
que, por deficiência técnica a má redação da mesma, 
são compelidas

a pagar, apesar de isentas. Tratamos de rendi-
mentos não tributáveis se pagos a época própria, nada 
justificando pagamento de tributos pelo simples fato 
de receber seus rendimentos atrasados e acumula-
dos, vejamos:

“A” ganha R$1.058,00 (hum mil e cin-
qüenta e oito reais) mensalmente. Tal quantia 
é isenta de imposto, sendo que “A” recebe seu 
salário em dia;

“B” recebe a mesma quantia, mas o em-
pregador não paga seu salário há mais de 10 
(dez) meses. Então, quando do recebimento, 
“B” sofre uma retenção na fonte, na ordem 
de 27,5%, haja vista o acumulo de salários 
atrasados.

Ata da 156ª Sessão Deliberativa Ordinária  
em 10 de novembro de 2004

2ª Sessão Legislativa Ordinária da 52ª Legislatura
Presidência dos Srs. José Sarney, Eduardo Siqueira Campos e Papaléo Paes.
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Ora, esta injustiça é visível a olhos nus, ou seja, 
dois cidadãos, no mesmo pé de igualdade salarial, 
sendo que um recebe em dia e o outro não. O se-
gundo é duplamente penalizado. Primeiro, pelo tem-
po sem receber por seu trabalho e segundo, por ter 
que pagar ao Governo imposto de renda por quantias 
que, se recebidas nos prazos avençados, não seriam 
tributadas.

Desta forma, a presente proposição objetiva cor-
rigir esta cobrança indevida, que esta sendo compul-
soriamente executada pelas fontes pagadoras, com 
plena aquiescência e alguns tribunais pátrios, apesar 
de existirem decisões no mesmo sentido deste projeto, 
que vêm buscar o verdadeiro espírito de nossa Car-
ta Política, quando assegura isonomia no tratamento 
tributário.

A presente visa corrigir um erro técnico da lei, 
bem como, uma injustiça face à tributação errônea 
sobre parcelas isentas.

Diante dos argumentos expostos, esperamos 
poder contar com o apoio dos nobres colegas para 
ver aprovada a presente proposição, pois assim se 
estará garantindo segurança jurídica tributária a to-
dos os cidadãos de forma igualitária, não tributando 
perdas patrimoniais de trabalhadores, aposentados e 
assemelhados.

Sala das Sessões, 10 de novembro de 2004. 
– Senador Paulo Paim.

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988

Altera a legislação do imposto de ren-
da e dá outras providências.

O Presidente da República, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te lei:
....................................................................................

Art. 12. No caso de rendimentos recebidos acu-
muladamente, o imposto incidirá, no mês do rece-
bimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos, 
diminuídos do valor das despesas com ação judicial 
necessárias ao seu recebimento, inclusive de advo-
gados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem 
indenização.
....................................................................................

(À Comissão de Assuntos Econômicos 
– decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 321, DE 2004

Dispõe sobre a proteção, o tratamen-
to e o uso dos dados pessoais e dá outras 
providências.

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I 
Do Objeto e Âmbito de Aplicação

Art. 1º Esta Lei regula a proteção, o tratamento 
e o uso de dados das Pessoas naturais e jurídicas de 
direito público ou privado.

Parágrafo único. Reger-se-á por esta Lei todo 
tratamento de dados pessoais, qualquer que seja o 
mecanismo empregado, quando sua coleta, armaze-
namento ou utilização ocorrer em território nacional ou 
em local onde seja aplicável a lei brasileira, por força 
de tratado ou convenção.

Art. 2º A presente Lei não se aplica ao tratamento 
de dados efetuado por pessoa física na consecução 
de suas necessidades privadas.

CAPÍTULO II 
Das Definições

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, considera-se:
I – dado pessoal: toda informação, de qualquer 

natureza e independentemente do respectivo suporte, 
passível de ser armazenada, processada ou transmitida, 
relativa a pessoas identificadas ou identificáveis;

II – banco de dados: conjunto estruturado de 
dados pessoais, centralizado ou descentralizado de 
modo funcional ou geográfico, acessível segundo cri-
térios determinados, qualquer que seja a forma de 
gerenciamento;

III – tratamento de dados pessoais: qualquer ope-
ração ou de operações, em um ou mais bancos de da-
dos, independentemente do mecanismo utilizado;

IV – gestor de banco de dados: a pessoa física 
ou jurídica, de direito público ou privado, constituída 
sob qualquer forma, que, individual ou coletivamente, 
determine as finalidades, os meios de tratamento e a 
utilização dos dados pessoais;

V – Gestor aparente: a pessoa física ou jurídica, 
de direito público ou privado, responsável, por dele-
gação do gestor de banco de dados, pelo tratamento 
dos dados pessoais;

VI – proprietário do banco de dados: a pessoa 
física ou jurídica, de direito público ou privado, proprie-
tária dos meios físicos e eletrônicos constituintes do 
banco de dados e detentora das informações objeto 
de tratamento pelo banco de dados;

VII – titular de dados pessoais: a pessoa natural 
ou jurídica, de direito público ou privado, a que se re-
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ferem as informações coletadas, armazenadas, pro-
cessadas ou transmitidas;

VIII – usuário de banco de dados: a pessoa fí-
sica ou jurídica, de direito público ou privado, que 
acessa e utiliza as informações tratadas pelo banco 
de dados, mediante requerimento ou por força de dis-
posição legal;

IX – dados sensíveis: informações pessoais que 
revelem a origem racial ou étnica, as opiniões políticas, 
as convicções religiosas, ideológicas ou filosóficas, a 
filiação e atuação sindical, o estado de saúde ou a 
orientação sexual da pessoa natural titular dos dados, 
bem como as informações genéticas;

X – interconexão de dados: forma de tratamento 
de informações pessoais que consiste na transferên-
cia de dados de um banco a outro, mantido ou não 
pelo mesmo proprietário, com finalidade semelhante 
ou distinta;

XI – dissociação: procedimento destinado a im-
pedir a identificação da pessoa a que se refere a infor-
mação coletada, armazenada ou transmitida.

§ 1º Considera-se identificável a pessoa passível 
de reconhecimento, direta ou indiretamente, mediante 
referência a um número de identificação ou a um ou 
mais elementos específicos de sua identidade física, 
fisiológica, psíquica, econômica, cultural ou social.

§ 2º Para os fins do disposto no inciso III deste 
artigo, configuram tratamento de dados pessoais a 
pesquisa, o recolhimento, o registro, a organização, 
a classificação, a comparação, a valoração, a conser-
vação, a modificação, a adaptação, a alteração. a re-
cuperação, a consulta. a utilização, a transferência, a 
transmissão, por difusão ou por qualquer outra forma 
de comunicação. a interconexão, o bloqueio, o descarte 
e a destruição da informação.

§ 3º Para os fins do disposto nos incisos IV e V 
deste artigo, consideram-se gestores de bancos de da-
dos, ou gestores aparentes, por equiparação, o serviço 
instituído com essa finalidade, ainda que desprovido 
de personalidade jurídica, e os órgãos da administra-
ção pública direta.

§ 4º As finalidades e os meios de tratamento dos 
dados pessoais, quando se tratar de banco de dados 
de titularidade de pessoa jurídica de direito público, 
serão exercidos em atenção às atribuições e compe-
tências legais e institucionais do titular.

§ 5º Para efeito do que dispõe o inciso VIII deste 
artigo, incluem-se na definição de usuário de bancos 
de dados os órgãos da administração direta de quais-
quer esferas de governo.

§ 6º Considera-se privativo o uso das informações 
armazenadas no âmbito de organizações, públicas ou 
privadas, respeitadas as finalidades para as quais foi 

criado o banco de dados e observados os princípios 
definidos nesta Lei.

CAPÍTULO III 
Do Tratamento de Dados Pessoais

Art. 4º Ao tratamento de dados pessoais aplicam-
se os seguintes princípios:

I – coleta, armazenamento e processamento de 
forma lícita, com observância do princípio da boa-fé e 
adstritos a finalidades determinadas, vedada a utiliza-
ção posterior incompatível com essas finalidades;

II – adequação, pertinência, exatidão e atualiza-
ção. periódica e de ofício, das informações;

III – conservação dos dados e identificação dos 
seus titulares apenas pelo período necessário às fina-
lidades da coleta ou tratamento;

IV – consentimento prévio e expresso do titular 
de dados como requisito à coleta, quando se tratar de 
dados sensíveis ou de interconexão internacional de da-
dos realizada por banco de dados privado (art. 10);

V – prévia ciência do titular das informações, 
quando se tratar de dados para os quais o consenti-
mento expresso é inexigível;

VI – acesso do titular de dados às informações co-
letadas, armazenadas, processadas ou transmitidas.

§ 1º Excetua-se do disposto no inciso III a con-
servação de dados por órgãos e pessoas jurídicas de 
direito público ou realizada para fins históricos, esta-
tísticos e científicos.

§ 2º Incumbe ao gestor de banco de dados zelar 
pela observância do disposto neste artigo, especial-
mente pela adequação e pertinência das informações 
tratadas, com a devida retificação ou cancelamento de 
dados inexatos, incompletos ou que deixarem de ser ne-
cessários à finalidade para a qual foram coletados.

Art. 5º Os dados considerados sensíveis somen-
te poderão ser coletados, armazenados, processados, 
transmitidas.  utilizados, fornecidos a usuários ou di-
vulgados:

I – com o expresso, específico e inequívoco con-
sentimento de seu titular ou representante legal;

II – para fins meramente estatísticos, históricos 
ou científicos, vedada a identificação do titular;

III – por força de decisão judicial;
IV – por expressa disposição legal;
V – por relevante interesse público, na forma do 

regulamento desta Lei;
VI – com o objetivo de preservar o direito à vida 

do titular de dados.
§ 1º O consentimento previsto no inciso I des-

te artigo não se aplica aos dados sensíveis tornados 
públicos por seu titular, como resultado inequívoco de 
sua manifestação de vontade.
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§ 2º Sem prejuízo do disposto no inciso V deste 
artigo, considera-se de relevante interesse público o 
tratamento de dados realizado para fins de medicina 
preventiva, de diagnóstico ou tratamento médico ou 
gestão de serviços de saúde, desde que efetuado por 
pessoa obrigada a sigilo profissional.

§ 3º O tratamento de dados sensíveis fundado 
em relevante interesse público somente poderá ocorrer 
por órgãos da administração pública direta, pessoas 
jurídicas de direito público ou pessoas jurídicas de di-
reito privado no exercício da medicina ou proteção à 
saúde, observadas suas funções institucionais.

§ 4º O disposto no inciso VI deste artigo somente 
se aplica quando impossível a obtenção do consen-
timento do titular de dados ou da autorização de seu 
representante legal.

Art. 6º O tratamento de dados pessoais para fins 
de segurança pública, investigação criminal ou instru-
ção penal, administrativa ou tributária somente pode-
rá ser feito por órgão da administração pública direta 
ou pessoa jurídica de direito público, limitando-se às 
seguintes hipóteses:

I – exercício de competência prevista em lei;
II – prevenção ou repressão de inflação penal, 

administrativa ou tributária;
III – compartilhamento de informações para fins 

de segurança do Estado e da sociedade;
IV – atendimento dos termos de acordo, tratado 

ou convenção internacional de que o Estado brasilei-
ro seja parte.

CAPÍTULO IV 
Dos Direitos Básicos do Titular de Dados

Art. 7º São direitos básicos do titular de dados:
I – o respeito às liberdades e garantias funda-

mentais da pessoa humana, em especial a inviolabili-
dade de consciência e de crença e a proteção da vida 
privada, intimidade, honra e imagem;

II – o acesso à origem e ao conteúdo de dados 
pessoais coletados e tratados em banco de dados;

III – a ciência prévia, e por escrito, como requi-
sito à inclusão de informações pessoais em banco de 
dados;

IV – a retificação, a título gratuito, de dados pes-
soais inexatos, incompletos, omissos, inverídicos ou 
desatualizados;

V – o consentimento prévio como requisito à co-
leta e ao tratamento de dados pessoais sensíveis, bem 
como à interconexão internacional de dados realizada 
por banco de dados privado (art. 10);

VI – o cancelamento, a título gratuito, de dados 
que deixarem de ser necessários a obtenção da fina-
lidade para a qual foram coletados;

VII – a oposição, a título gratuito, à inclusão, 
cessão ou transmissão de informações pessoais que 
tenham por finalidade a publicidade ou divulgação 
comercial;

VIII – a exclusão ou a dissociação gratuitas de 
dados pessoais sensíveis inseridos em banco de da-
dos, se manifestado o interesse;

IX – a exclusão automática, após o prazo de cinco 
anos, a contar da inscrição, de dados pessoais capazes 
de gerar restrições à obtenção de crédito.

X – facilitação da defesa de seus direitos em 
processos judiciais ou administrativos, admitida a in-
versão do ônus da prova, quando, a critério do juiz, for 
verossímil a alegação.

§ 1º Ao direito de acesso previsto no inciso II 
deste artigo aplicam-se as seguintes regras:

I – poderá ser exercido a qualquer tempo, me-
diante solicitação escrita dirigida ao gestor ou ao pro-
prietário do banco de dados:

II – será gratuito, quando não exercido por mais 
de uma vez no período de doze meses;

III – será deferido ou indeferido no prazo de qua-
renta e oito horas e a decisão comunicada ao reque-
rente em vinte e quatro horas.

§ 2º A ciência prévia a que se refere o inciso III 
deste artigo;

I – constitui requisito necessário à inclusão da 
informação no banco de dados;

II – é inexigível quando o banco de dados for 
mantido por órgão da administração pública direta ou 
pessoa jurídica de direito público, ou quando a infor-
mação tenha sido coletada diretamente do titular dos 
dados;

III – pode ser dispensada se o tratamento não 
identificar o titular de dados e possuir fins meramente 
históricos, estatísticos ou científicos.

§ 3º Poderá ser requerido o cancelamento de 
informação não sensível quando o banco de dados 
lhe houver atribuído finalidade diversa daquela para 
a qual foi coletada.

§ 4º À pessoa jurídica titular de dados são reco-
nhecidos os direitos compatíveis com sua natureza.

CAPÍTULO V 
Do Proprietário e do Gestor de Banco de Dados

Art. 8º Constituem deveres do proprietário e do 
gestor de banco de dados, no tratamento de dados 
pessoais:

I – informar aos titulares de dados pessoais:
a) a inclusão e o tratamento de suas informa-

ções;
b) a extensão de seus direitos;
c) a finalidade da coleta;
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d) as categorias de usuários da informação;
e) a identidade do proprietário e do gestor do 

banco de dados:
II – não utilizar os dados para finalidades incom-

patíveis com aquelas para as quais foram coletados;
III – não proceder a tratamento de dados por 

meios fraudulentos, desleais ou ilícitos;
IV – não utilizar os dados com a finalidade ex-

clusiva de revelar a terceiros a origem racial ou étnica, 
crença religiosa, filosófica, política ou ideológica, atu-
ação partidária ou sindical, estado de saúde, informa-
ções genéticas ou orientação sexual da pessoa natural 
do titular dos dados;

V – oferecer proteção e segurança aos dados 
coletados, observada a natureza destes e os riscos 
a que estejam expostos, a fim de impedir sua perda, 
destruição, alteração, tratamento, cópia, difusão ou 
acesso não autorizado;

VI – não inserir dados oriundos de fontes acessí-
veis ao público sem que prévia ciência seja conferida 
ao titular dos dados;

VII – não inserir dados pessoais sensíveis sem 
o consentimento prévio e expresso do titular dos da-
dos;

VIII – apreciar, no prazo máximo de dez dias, a 
contar da solicitação, pedido de retificação, oposição, 
cancelamento e exclusão de dados;

IX – retificar, independentemente de provocação 
do titular, dados inexatos, incompletos, inverídicos ou 
desatualizados;

X – cancelar, independentemente de provocação 
do titular, dados que deixarem de ser necessários à 
obtenção da finalidade para a qual foram coletados;

XI – indenizar, por danos morais e materiais, os 
titulares de dados coletados, tratados ou utilizados em 
desacordo com as prescrições legais, sem prejuízo 
da responsabilidade administrativa ou penal que lhes 
possa ser imputada.

Parágrafo único. O dever de sigilo relativo ao 
tratamento de dados sensíveis estende-se a todas 
as pessoas que tenham acesso às informações por 
vínculo contratual com o proprietário ou o gestor do 
banco de dados, subsistindo mesmo após o encerra-
mento da relação jurídica.

CAPÍTULO VI 
Disposições Especiais 

 Aplicáveis aos Bancos de Dados Públicos

Art. 9º Considera-se público o banco de dados 
cujo proprietário seja órgão da administração pública 
direta ou pessoa jurídica de direito público ou pessoa 
jurídica de direito privado no exercício de serviço pú-
blico ou função delegada pelo Poder Público.

§ 1º Ao banco de dados público que tenha por 
objeto tratamento de dados com vistas a auxiliar ativi-
dade de segurança nacional ou pública, investigação 
administrativa, tributária, criminal ou instrução proces-
sual penal, não se aplica o disposto nos incisos II, III, 
IV, V, VI e VIII do art. 7º e nos ;ncisos I, VI, VII e VIII do 
art. 8º, sem prejuízo da responsabilidade civil ou penal 
que ao titular ou gestor possa ser imputada por desvio 
de finalidade no uso das informações tratadas.

§ 2º O disposto nos incisos III e V do art. 7º e 
nos incisos VI e VII do art. 8º não se aplica ao banco 
de dados público que tenha por objeto tratamento de 
dados pessoais necessários à prevenção e ao diag-
nóstico médico ou à vigilância sanitária, sem prejuízo 
da responsabilidade civil ou penal que ao titular ou 
gestor possa ser imputada por desvio de finalidade 
no uso dos dados.

§ 3º O banco de dados público que tenha por ob-
jeto tratar dados pertencentes a grupos de profissionais 
não poderá utilizar os dados colhidos para finalidade 
diversa daquela a que se destinam, salvo consenti-
mento expresso e prévio do titular de dados.

§ 4º O proprietário ou gestor de banco de dados 
público não poderá utilizar os dados tratados para fins 
de publicidade ou divuluaçâo comercial.

CAPÍTULO VII 
Disposições Especiais  

Aplicáveis aos Bancos de Dados Privados

Art. 10. Considera-se privado o banco de dados 
cujo proprietário seja pessoa jurídica de direito privado 
no exercício de atividade privada, econômica ou não.

§ 1º Ao banco de dados privado que tenha por 
objeto tratar dados necessários à salvaguarda de in-
teresse vital do titular não se aplica, quanto aos dados 
pessoais sensíveis sobre o estado de saúde, o disposto 
na primeira parte do inciso V do art. 7º e no inciso VII 
do art. 8º, sem prejuízo da responsabilidade civil ou 
penal que ao titular ou gestor possa ser imputada por 
desvio de finalidades no uso dos dados.

§ 2º O banco de dados privado que tenha por ob-
jeto tratar dados pertencentes a grupos de profissionais 
não poderá utilizar os dados colhidos para finalidade 
diversa da que se destinam, salvo consentimento ex-
presso e prévio do titular de dados.

§ 3º O proprietário ou gestor de banco de dados 
privado poderá utilizar os dados tratados, excetuados 
os dados sensíveis, para fins de publicidade ou divul-
gação comercial, mediante prévia ciência conferida ao 
titular, o qual poderá exercer direito de oposição, nos 
termos do inciso VII do art. 7º.
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§ 4º Ao banco de dados privado que tenha por 
objeto tratar dados relativos à solvência patrimonial e 
de crédito aplicam-se as seguintes disposições:

I – inclusão de dados restritivos ao crédito somen-
te após a ciência prévia do titular, mediante notificação 
por carta enviada para o domicilio deste;

II – exclusão automática dos dados incluídos há 
mais de cinco anos, sem prejuízo dos demais direitos 
atribuíveis ao titular das informações, nos termos dos 
arts. 6º e 7º e das normas que regulam as relações 
de consumo.

§ 5º Para efeito do disposto no § 4º, inciso I, deste 
artigo, poderá o banco de dados promover o registro 
sem proceder á ciência prévia se o titular não possuir 
domicílio certo ou conhecido, responsabilizando-se 
solidariamente com o solicitante pela veracidade des-
ta informação.

CAPÍTULO VIII 
Da Segurança dos Dados

Art. 11. Os proprietários e gestores de bancos 
de dados devem adotar, entre outras, as seguintes 
medidas, destinadas à proteção dos dados pessoais 
contra a perda ou destruição acidental ou licita, alte-
ração, difusão, acesso não autorizados:

I – impedir que pessoas não autorizadas tenham 
acesso aos equipamentos, instalações e suportes de 
tratamento de dados;

I – garantir que somente usuários tenham acesso 
aos dados transmitidos;

III – garantir a possibilidade de verificação periódi-
ca das alterações produzidas nos arquivos de dados.

Parágrafo único. Não se registrarão dados sensí-
veis em bancos de dados que não reúnam condições 
mínimas de segurança, conforme definido no regula-
mento desta lei.

CAPÍTULO IX 
Da Interconexão de Dados

Art. 12. A interconexão de dados pessoais deve 
atender aos seguintes requisitos:

I – adequação às finalidades legais ou estatu-
tárias e aos interesses legítimos dos proprietários e 
gestores de bancos de dados;

II – não discriminação ou violação de direitos, 
liberdades e garantias dos titulares de dados;

III – proteção por medidas de segurança capazes 
de evitar a perda, destruição, cópia, difusão de infor-
mações ou o acesso não autorizado.

§ 1º A interconexão internacional de dados por 
banco público somente será permitida se houver tra-
tado ou acordo internacional autorizativo de que seja 
parte a República Federativa do Brasil, ou promessa 

de reciprocidade, e tiver por objetivo coibir crime orga-
nizado transnacional, tráfico de seres humanos, crime 
de corrupção, terrorismo, financiamento ao terrorismo, 
narcotráfico, lavagem de dinheiro, extorsão mediante 
seqüestro ou crimes contra o sistema financeiro na-
cional, atendidas as seguintes condições:

I – expressa solicitação de autoridade compe-
tente estrangeira;

II – existência de pedido fundado na necessida-
de de investigação policial, instrução ou persecução 
criminal;

III – segurança assumida pelo Estado ou orga-
nismo internacional destinatário de nível adequado de 
proteção dos dados e informações.

§ 2º A interconexão internacional de dados por ban-
cos de dados privados deverá atender ao seguinte:

I – prévio consentimento do titular das informa-
ções, atendidas as disposições desta Lei, que poderão 
ser dispensadas na hipótese de dados transmitidos em 
razão de transferências bancárias ou de operações 
realizadas em bolsa de valores;

II – intermediação do Estado brasileiro, para in-
terconexão de dados sensíveis.

CAPÍTULO X 
Da Retificação e do Cancelamento de Dados

Art. 13. O requerimento de retificação ou cance-
lamento de dados pessoais deverá ser instruído, con-
forme o caso, com documentos que comprovem:

I – a inexatidão, incompletude, omissão, falsidade 
ou desatualização da informação;

II – a prescindibilidade da informação para a 
obtenção da finalidade para a qual foi realizada a co-
letada.

§ 1º As retificações e os cancelamentos, que de-
verão ser processados no prazo máximo de dez dias, 
a contar da notificação do gestor do banco de dados, 
serão comunicados por qualquer meio hábil ao titular 
dos dados e, sempre que possível, aos usuários.

§ 2º Recusada a retificação ou o cancelamento, 
será averbada, no cadastro do titular, a informação so-
bre a existência do requerimento e sua recusa.

§ 3º A informação de que trata o § 2º deste artigo 
possui natureza complementar, devendo acompanhar, 
obrigatoriamente, todo tratamento e comunicação dos 
dados aos quais se refere.

CAPÍTULO XI 
Da Responsabilidade Civil

Art. 14. Qualquer pessoa que sofra prejuízo decor-
rente do tratamento irregular ou ilícito de dados possui 
direito à reparação dos danos, materiais e morais.
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§ 1º A responsabilidade do proprietário, do ges-
tor e do gestor aparente de banco de dados, quando 
houver, independe da verificação de culpa.

§ 2º O tratamento de dados realizado em con-
sórcio ou por qualquer outra forma associativa, ainda 
que informal, acarreta a responsabilidade solidária e 
direta de todos os agentes envolvidos.

§ 3º O disposto neste artigo não exclui outras hi-
póteses de responsabilidade previstas em lei.

CAPÍTULO XII 
Das Sanções Administrativas

Art. 15. As infrações às normas de proteção de 
dados pessoais ficam sujeitas às seguintes sanções 
administrativas, sem prejuízo das de natureza civil, 
penal e das definidas em normas específicas:

I – multa;
II – suspensão temporária de atividade;
III – intervenção administrativa;
IV – interdição, total ou parcial, da atividade exer-

cida pelo proprietário ou gestor de banco de dados;
Parágrafo único. As sanções previstas neste ar-

tigo serão aplicadas pelas autoridades administrativas 
federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, no 
âmbito de suas atribuições, conforme disciplinadas em 
normas regulamentares.

Art. 16. As penas serão aplicadas pela adminis-
tração pública, mediante processo administrativo em 
que se assegure a ampla defesa, admitida:

I – a cumulação de penas;
II – a imposição cautelar das sanções previstas 

nos incisos I e II do art. 15.
Art. 17. A pena de multa, graduada de acordo com 

a gravidade da infração, será fixada entre os limites 
mínimo de trinta salários mínimos e máximo de vinte 
mil salários mínimos.

Art. 18. A produção, manuseio, consulta, trans-
missão, tratamento, manutenção e guarda de dados 
ou informações sigilosos de interesse da segurança 
da sociedade e do Estado, no âmbito da administra-
ção pública federal, permanecerão regidos pela Lei 
nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991, e pelo Decreto nº 
4.553, de 27 de dezembro de 2002.

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

Entre os direitos ditos fundamentais, que devem 
constar de toda e qualquer Constituição de um Esta-
do que se intitule democrático de Direito, inserem-se 
aqueles atinentes à vida privada e à intimidade. A De-
claração Universal dos Direitos do Homem de 1948 os 
prevê, quando, em seu art. 12, determina que ninguém 

sofrerá intromissões arbitrárias na sua vida privada, na 
sua família, no seu domicílio ou na sua correspondên-
cia, nem ataques à sua honra e reputação.

Sendo ínsitos à natureza humana e dizendo res-
peito à própria personalidade. não há como lhes negar 
uma indissociável relação com o princípio maior que 
orienta as manifestações pontuais do catálogo de di-
reitos e garantias fundamentais da Constituição Bra-
sileira de 1988: a dignidade da pessoa humana. Com 
efeito, não se pode reconhecer plenamente respeita-
da a dignidade do ser humano em uma sociedade em 
que as pessoas têm suas vidas devassadas, seja pelo 
Estado, como bem retratado por George Orwell, em 
seu célebre 1984, seja por particulares, sem que lhes 
seja garantida uma esfera mínima de proteção contra 
tais investidas.

Generosa na defesa dos direitos de personali-
dade, nossa Lei Maior consagrou, em vários de seus 
dispositivos, regras com essa preocupação, das quais 
poderíamos citar os incisos X a XII do art. 5º, que pre-
vêem: a inviolabilidade da intimidade, da vida privada, 
da honra e da imagem das pessoas, com garantia de 
indenização pelos danos materiais e morais decor-
rentes da violação; a inviolabilidade de domicílio, sal-
vo no caso de flagrante delito, desastre, para prestar 
socorro ou, durante o dia, por determinação judicial, 
a inviolabilidade do sigilo de correspondência e das 
comunicações telegráficas, de dados e telefônicas, 
salvo, neste último caso, por ordem judicial, na forma 
estabelecida em lei.

Outros textos constitucionais asseguram os mes-
mos direitos, tais como a Lei Fundamental de Bonn 
(arts. 10 e 13), a Constituição Portuguesa de 1976 
(arts. 26, 34 e 35) e a Carta Espanhola de 1978 (art. 
18), o que denota a importância da salvaguarda des-
ses valores.

Paralelamente a isso, cumpre notar que hoje, mais 
do que nunca, a informação acerca da vida e dos há-
bitos das pessoas constitui instrumento poderoso nas 
mãos de quem deseja lhes influenciar as convicções 
e os comportamentos. Como conseqüência disso, a 
intimidade e a vida privada vêem-se incessantemen-
te invadidas, com motivações várias: comerciais, po-
líticas, cientificas ou mesmo criminosas. Em alguns 
casos, a legislação brasileira prevê sanções penais 
para essas violações; noutros, sanções cíveis e ad-
ministrativas. Contudo, o ordenamento jurídico pátrio 
peca pela fragmentação legislativa nessa matéria, o 
que contribui para a multiplicação de lacunas. Há ne-
cessidade, portanto, de que os preceitos esparsos 
hoje existentes sejam reunidos em uni único diploma 
legal, que proporcione uma tutela jurídica satisfatória 
a esses direitos de personalidade.
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Atualmente o desenvolvimento da informática esta 
a comprovar -, dados pessoais trafegam pelas redes 
de informação, no mais das vezes sem o consentimen-
to daquele a quem se referem, são comercializados, 
publicados, usados em detrimento de sua honra, em 
manifesta contrariedade aos preceitos constitucionais 
aludidos. O exemplo mais palpável dessa prática seja 
o das talvez propagandas comerciais recebidas pelo 
correio convencional e eletrônico. Não bastassem os 
aborrecimentos gerados, é extremamente preocupante 
saber que nossos dados íntimos estão sendo forne-
cidos, a todo instante, a terceiros, sem o nosso con-
sentimento, porquanto muitas das propagandas que 
nos são remetidas partem de pessoas e empresas 
com quem jamais mantivemos contato ou fornecemos 
qualquer informação pessoal.

Não resta dúvida de que os dados traduzem as-
pectos da personalidade, reveladores do comportamen-
to e das preferências de uma pessoa, permitindo até 
mesmo traçar contornos psicológicos. Algumas dessas 
informações, denominadas dados sensíveis, são de 
especial importância, pela gravidade das conseqüên-
cias de seu uso indevido. Nesse âmbito, poderíamos 
incluir as referentes à ideologia, religião, raça, saúde, 
orientação sexual.

Atentos à nova realidade do mundo globalizado 
e informatizado e preocupados com o uso prejudicial 
que pode ser feito das novas tecnologias, evasivo 
da intimidade e da vida privada do homem, diversos 
países têm elaborado leis com o objetivo de conferir 
maior proteção a esses direitos, no tocante aos dados 
pessoais e à sua circulação. Nesse sentido, foi apro-
vada pelo Parlamento Europeu a Diretiva 95/46/CE, 
que prevê normas a serem internalizadas pelos Es-
tados membros da União Européia, destinadas a dis-
ciplinar o tratamento dos dados pessoais, com vistas 
a assegurar a preservação do direito à vida privada. 
Em atendimento à citada Diretiva, foram aprovadas a 
Lei nº 67, de 1998, de Portugal, e a Lei Orgânica nº 
15, de 1999, da Espanha, que adaptaram a legislação 
daqueles países ao direito comunitário.

É mister aduzir que o Brasil foi um dos signatários 
da Declaração de Santa Cruz de la Sierra, produzida 
durante a XIII Cimeira Ibero-americana de Chefes de 
Estado e de Governo, realizada na Bolívia, em novem-
bro de 2003, em que é expressamente reconhecida a 
importância de iniciativas regulatórias para a proteção 
de dados pessoais dos cidadãos dos países da comu-
nidade ibero-americana.

Para a realização desse compromisso assumido 
pelo Brasil, apresentamos projeto de lei dispondo sobre 
a proteção, o tratamento e o uso dos dados pessoais. 
A proposição estabelece os princípios aplicáveis ao 

tratamento dos dados, contendo regras especiais para 
os dados sensíveis e prevendo os direitos do titular 
dos dados e os deveres do proprietário ou gestor de 
bancos de dados, além de normas sobre a segurança, 
a interconexão, a retificação, a oposição e o cancela-
mento de dados. Por fim, e como oito poderia deixar 
de figurar no texto, são previstas as responsabilidades 
cíveis e administrativas daqueles que infringirem os 
preceitos nela insertos.

Cremos que, com essa iniciativa, estamos con-
tribuindo para a concretização do texto constitucional. 
A Lei Maior brasileira é considerada das mais avan-
çadas em matéria de direitos fundamentais. Cabe ao 
legislador infraconstitucional elaborar normas que lhe 
confiram plena eficácia, de modo a evitar que seus 
valiosos preceitos não se vejam esvaziados pela au-
sência de Regulamnetação. Em um momento no qual 
parlamentos do mundo inteiro se movimentam pela 
aprovação de leis protetoras da vida privada em face 
dos novos desafios lançados pela evolução da infor-
mática, o Congresso Nacional não pode quedar inerte 
e deixar o cidadão brasileiro desprovido de mecanis-
mos que façam valer esse seu direito fundamental à 
intimidade. É com esse pensamento que solicitamos 
o apoio de nossos pares, com vistas a aprovação do 
projeto que ora apresentamos.

Sala das Sessões, 10 de novembro de 2004. _ 
Senador Sérgio Zambiasi.

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania – decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 322, DE 2004

Altera a Lei nº 6.717, de 12 de novem-
bro de 1979, para incluir a obrigatoriedade 
de identificação do apostador nas loterias 
de números administradas pela Caixa Eco-
nômica Federal.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 3º da Lei nº 6.717, de 12 de no-

vembro de 1979, passa a viger acrescido do seguinte 
parágrafo único:

“Art. 3º  ..................................................
 ..............................................................
Parágrafo único. O ato de regulação de 

que trata o caput deverá incluir a obrigatorie-
dade de identificação do apostador, no ato da 
aposta, por intermédio do número de Cadastro 
de Pessoas Físicas (CPF). (NR)”

Art. 2º No prazo de trezentos e sessenta dias con-
tados a partir da data de vigência desta Lei, todas as 
apostas dos concursos de prognósticos sobre o resul-



35794 Quinta-feira 11 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2004

tado de sorteios de números deverão ser identificadas 
em conformidade com o disposto no parágrafo único 
do art. 3º da Lei nº 6.717, de 12 de novembro de 1979, 
com a redação dada pelo art. 1º desta Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

A Lei nº 6.717, de 12 de novembro de 1979, au-
torizou a Caixa Econômica Federal (Caixa) a realizar, 
como modalidade da Loteria Federal regida pelo De-
creto-Lei nº 204, de 27 de fevereiro de 1967, concur-
sos de prognósticos sobre o resultado de sorteios de 
números, as chamadas loterias de números. Com base 
nessa Lei, foram criadas diversas loterias, entre elas a 
Mega Sena, a Quina, a Loteca, a Lotogol, a Lotomania, 
a Dupla Sena e a Lotofácil.

O art. 3º dessa Lei delegou ao Ministro de Esta-
do da Fazenda competência para regular a matéria, 
fixando os valores unitários das apostas e dos prê-
mios, bem corno o limite das despesas com o custeio 
e a manutenção dos serviços, mas não estabeleceu a 
obrigatoriedade de identificação do apostador, no ato 
da aposta, como meio de impedir que essas loterias 
fossem utilizadas pelo crime organizado para a lava-
gem de dinheiro. Sem a obrigatoriedade, o resultado 
é que não há essa previsão em toda a regulamenta-
ção sucedânea.

Essa brecha na legislação tem permitido a lava-
gem de dinheiro proveniente de “caixa dois” de empre-
sas ou de atividades ilícitas, num esquema em que o 
real ganhador é abordado pelo dono da lotérica ou por 
um de seus integrantes que lhe propõe a compra do 
bilhete por um valor maior que o do prêmio, transfor-
mando, assim, o dinheiro sujo em dinheiro limpo.

Há fortes indícios nesse sentido. A própria Caixa 
Econômica Federal selecionou, por intermédio de seu 
setor de combate à lavagem de dinheiro, os cinqüenta 
casos mais suspeitos desde 2002 e os encaminhou 
ao Conselho de Controle de Atividades Financeiras 
(COAF) do Ministério da Fazenda.

Em junho último, a Polícia Federal, com base em 
informações do COAF, abriu cerca de 20 inquéritos 
policiais, só em São Paulo, para investigar os ganha-
dores suspeitos.

O Jornal Folha de São Paulo, de 12-09-2004, 
revelou que um grupo de 200 pessoas venceu 9.095 
vezes nos jogos da Caixa entre março de 1996 e fe-
vereiro de 2002, enquanto 98,6% do total de 168.172 
pessoas premiadas alguma vez no período, em todo o 
país e em todas as formas de jogo, acertaram somente 
até quatro vezes.

Entre os casos curiosos, a Folha cita um comer-
ciante paulistano, Amauri Gouveia, que acertou 96 
concursos da Quina, 33 da Mega Sena, 25 da Loteria 
Federal, 9 da Loteria esportiva e 8 da Raspadinha. 
A freqüência de seus acertos na Quina impressiona. 
Entre os concursos 501 e 529, em apenas dois ele 
deixou de ganhar. Mais impressionante ainda é o fato 
de que seus dois irmãos estão entre os seis maiores 
vencedores, com 332 e 297 premiações.

Assim, parece evidente que as loterias da Cai-
xa estejam, de fato, sendo utilizadas para a lavagem 
de dinheiro, e que o esquema pode ser desmontado 
com a simples identificação do apostador por intermé-
dio do CPF. Esse tem sido o entendimento, também, 
de procuradores da República e investigadores da 
Polícia Federal. A solução já foi objeto de Ação Civil 
Pública ajuizada pelo Ministério Público Federal, em 
Sorocaba (SP).

Embora a Caixa Econômica Federal já tenha se 
pronunciado, anteriormente, ser contrária à identificação 
do apostador, sob o argumento de incompatibilidade e 
inadequação da medida ao sistema de loterias on-line 
e, também, por prejudicar as vendas, nosso entendi-
mento é de que, no atual estágio tecnológico, a solu-
ção técnica existe e carece, apenas, de um prazo para 
adaptação, proposto no art. 2º do projeto (360 dias). 
Em relação às vendas, não acreditamos que o impacto 
seja significativo a ponto de inviabilizá-lo.

Nesse contexto, apresentamos o presente proje-
to de lei, para o qual contamos com a aprovação dos 
ilustres pares.

Sala das Sessões, 10 de novembro de 2004. 
– Senador Sérgio Zambiasi

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 6.717, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1979

Autoriza modalidade de concurso de 
prognósticos da Loteria Federal regida pelo 
Decreto-lei nº 204, de 27 de fevereiro de 
1967, e dá outras providências.

O Presidente da República, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te Lei:

Art. 1º A Caixa Econômica Federal fica autori-
zada a realizar, como modalidade da Loteria Federal 
regida pelo Decreto-lei nº 204, de 27 de fevereiro de 
1967, concurso de prognósticos sobre o resultado de 
sorteios de números, promovido em datas prefixadas, 
com distribuição de prêmios mediante rateio.

Art. 2º O resultado líquido do concurso de prog-
nósticos, de que trata o artigo anterior, obtido depois 
de deduzidas do valor global das apostas computadas, 
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as despesas de custeio e de manutenção do serviço, 
o valor dos prêmios, e a cota de previdência social de 
5% (cinco por cento), incidente sobre a receita bruta 
de cada sorteio, destinar-se-á às aplicações previstas 
no tem II, do artigo 3º, da Lei nº 6.168, de 9 de de-
zembro de 1974, com prioridade para os programas 
e projetos de interesse para as regiões menos desen-
volvidas do País.

Art. 3º O concurso de prognósticos de que trata 
esta Lei será regulado em ato do Ministro de Estado da 
Fazenda, que disporá obrigatoriamente sobre a realiza-
ção do concurso, a fixação dos prêmios, o valor unitário 
das apostas, bem como sobre o limite das despesas 
com o custeio e a manutenção do serviço.

Art. 4º O tem I do artigo 2º da Lei nº 6.168, de 9 de 
dezembro de 1974, passa a ter a seguinte redação:

“I – A renda líquida da Loteria Federal, 
em qualquer de suas modalidades, e da Lo-
teria Esportiva Federal.”

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 12 de novembro de 1979; 168º da In-
dependência e 91º da República. – João Figueiredo 
– Karlos Rishbieter.
....................................................................................

(À Comissão de Assuntos Econômicos 
– decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 323, DE 2004

Altera a Lei nº 8.989, 24 de fevereiro 
de 1995, para isentar do Imposto sobre Pro-
dutos Industrializados (IPI) a aquisição de 
veículos destinados à condução coletiva 
de escolares.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Os arts. 1º e 7º da Lei nº 8.989, de 24 de 

fevereiro de 1995, passam a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 1º Ficam isentos do Imposto sobre 
Produtos Industrializados (IPI):

I – os automóveis de passageiros de fa-
bricação nacional, equipados com motor de 
cilindrada não superior a dois mil centímetros 
cúbicos, de no mínimo quatro portas, inclusive 
a de acesso ao bagageiro, movidos a combustí-
veis de origem renovável ou sistema reversível 
de combustão, quando adquiridos por:

a) motoristas profissionais que exerçam, 
comprovadamente, em veículo de sua proprie-
dade, atividade de condutor autônomo de pas-
sageiros, na condição de titular de autorização, 

permissão ou concessão do Poder Público e 
que destinam o automóvel à utilização na ca-
tegoria de aluguel (táxi):

b) motoristas profissionais autônomos 
titulares de autorização, permissão ou conces-
são para exploração do serviço de transporte 
individual de passageiros (táxi), impedidos de 
continuar exercendo essa atividade em virtude 
de destruição completa, furto ou roubo do veí-
culo, desde que destine o veículo adquirido a 
utilização na categoria de aluguel (táxi);

c) cooperativas de trabalho que sejam 
permissionárias ou concessionárias de trans-
porte público de passageiros, na categoria de 
aluguel (táxi), desde que tais veículos se des-
tinem à utilização nessa atividade:

d) pessoas portadoras de deficiência 
física, visual mental severa ou profunda, ou 
autistas, diretamente ou por intermédio de seu 
representante legal:

II – os veículos de fabricação nacional especial-
mente destinados à condução coletiva de escolares, 
quando adquiridos por:

a) motoristas profissionais que exerçam, 
comprovadamente, em veículo de sua proprie-
dade, atividade de condutor autônomo de es-
colares, na condição de titular de autorização, 
permissão ou concessão do Poder Público, e 
que destinam o veículo à utilização na condu-
ção coletiva de escolares;

b) motoristas profissionais autônomos 
titulares de autorização, permissão ou conces-
são para exploração do serviço de condução 
coletiva de escolares, impedidos de continuar 
exercendo essa atividade em virtude de destrui-
ção completa, furto ou roubo do veículo, desde 
que destinem o veículo adquirido à utilização 
na condução coletiva de escolares;

c) cooperativas de trabalho que sejam 
autorizatárias, permissionárias ou conces-
sionárias de transporte coletivo de escolares, 
desde que tais veículos se destinem à utiliza-
ção nessa atividade.

 ..............................................................
§ 3º Na hipótese da alínea d do inciso I, 

os automóveis de passageiros a que este se 
refere serão adquiridos diretamente pelas pes-
soas que tenham plena capacidade jurídica e, 
no caso dos interditos, pelos curadores.

 ..............................................................
§ 6º A exigência para aquisição de au-

tomóveis equipados com motor de cilindrada 
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não superior a dois mil centímetros cúbicos, 
de no mínimo quatro portas, inclusive a de 
acesso ao bagageiro, movidos a combustíveis 
de origem renovável ou sistema reversível de 
combustão não se aplica aos portadores de 
deficiência de que trata a alínea d do inciso I 
deste artigo. (NR)”

“Art. 7º No caso de falecimento ou inca-
pacitação do motorista profissional alcançado 
pelas alíneas a e b do inciso I ou pelas alíneas 
a e b do inciso II, ambos do art. 1º desta lei, 
sem que tenha efetivamente adquirido veículo 
profissional, o direito será transferido ao côn-
juge, ou ao herdeiro designado por este ou 
pelo juízo, desde que seja motorista profissio-
nal habilitado e destine o veículo ao serviço 
de táxi ou à condução coletiva de escolares, 
conforme o caso. (NR)”

Art. 2º A vigência da Lei nº 8.989, de 24 de feve-
reiro de 1995, alterada pelo art. 29 da Lei nº 9.317, de 
5 de dezembro de 1996; pelo art. 2º da Lei nº 10.182, 
de 12 de fevereiro de 2001; e pelo art. 2º da Lei nº 
10.690, de 16 de junho de 2003, é prorrogada até 31 
de dezembro de 2009.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

A Lei nº 8.989, de 1995, sucessivamente alterada 
por outros diplomas legais, concede isenção do Impos-
to sobre Produtos Industrializados (IPI) na aquisição 
de veículos a taxistas e portadores de necessidades 
especiais, obedecidas determinadas condições. Este 
projeto de lei pretende estender o referido benefício 
fiscal àqueles que se dedicam ao transporte coletivo 
de escolares.

O motivo principal da apresentação do projeto 
decorre da ocorrência de vários acidentes envolvendo 
veículos que transportam estudantes em todo o País. 
Em especial, referimo-nos à recente tragédia que se 
verificou em meu Estado, o Rio Grande do Sul, mais 
precisamente no Município de Erechim. O ônibus que 
transportava trinta e dois estudantes da arca rural caiu 
no lago de captação de uma barragem, causando a 
morte de dezessete crianças e jovens. O laudo da 
perícia realizada no referido veículo, divulgado pela 
polícia do Rio Grande do Sul, apontou falhas na ma-
nutenção do veículo.

Embora a concessão do favor fiscal, por si só, 
não tenha o condão de impedir outras tragédias, te-
mos confiança em que é fator importante para aumen-
tar a segurança no transporte escolar. Por sua vez, a 
renovação da frota de veículos destinados a essa ati-

vidade, aliada a uma fiscalização rigorosa sobre ela, 
contribuirá para reduzir o número de acidentes, corno 
o ocorrido em Erechim, que tanto chocou a socieda-
de brasileira.

Por fim, paralelamente à maior segurança dos 
estudantes, o benefício fiscal terá reflexos importantes 
na indústria automobilística, sobretudo pelo aumento 
da produção e do nível de emprego. Certamente, será 
incrementada a venda de veículos novos destinados 
ao transporte escolar, daí decorrendo efeitos positivos 
em outros setores econômicos.

Convicto do alcance do projeto de lei e confiante 
no seu acolhimento pelos ilustres parlamentares, sub-
meto-o à apreciação da Casa.

Sala das Sessões, 10 de novembro de 2004. 
– Senador Sérgio Zambiasi.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI N° 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995

Dispõe sobre isenção do Imposto so-
bre Produtos Industrializados (IPI) na aqui-
sição de automóveis para utilização no 
transporte autônomo de passageiros, bem 
como por pessoas portadoras de deficiên-
cia física e aos destinados ao transporte 
escolar, e dó outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou 
a Medida Provisória n° 856, de 1995, que o Congresso 
Nacional aprovou, e eu, JOSÉ SARNEY, Presidente 
do Senado Federal, para os efeitos do disposto no 
parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 
promulgo a seguinte lei:

Art. 1° Ficam isentos do imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI) os automóveis de passageiros de 
fabricação nacional de até 127 HP de potência bruta 
(SAE), quando adquiridos por:

I – motoristas profissionais que, na data da publi-
cação desta lei exerçam comprovadamente em veículo 
de sua propriedade atividade de condutor autônomo 
de passageiros, na condição de titular de autorização, 
permissão ou concessão do poder concedente e que 
destinem o automóvel à utilização na categoria de 
aluguel (táxi);

II – motoristas profissionais autônomos titulares 
de autorização, permissão ou concessão para explora-
ção do serviço de transporte individual de passageiros 
(táxi), impedidos de continuar exercendo essa ativida-
de em virtude de destruição completa, furto ou roubo 
do veículo, desde que destinem o veículo adquirido à 
utilização na categoria de aluguel (táxi):

III – cooperativas de trabalho que sejam permis-
sionárias ou concessionárias de transporte público 
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de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), des-
de que tais veículos se destinem à utilização nessa 
atividade;

IV – pessoas que, em razão de serem portado-
ras de deficiência física, não possam dirigir automó-
veis comuns.
....................................................................................

Art. 7° No caso de falecimento ou incapacitação 
do motorista profissional alcançado pelos incisos I e II 
do art. 1° desta lei, sem que tenha efetivamente adqui-
rido veículo profissional, o direito será transferido ao 
cônjuge, ou ao herdeiro designado por esse ou pelo 
juízo, desde que seja motorista profissional habilitado 
e destine o veículo ao serviço de táxi.
....................................................................................

LEI N° 9.317, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1996

Dispõe sobre o regime tributário das 
microempresas e das empresas de peque-
no porte, institui o Sistema Integrado de 
Pagamento de Impostos e Contribuições 
das Microempresas e das Empresas de 
Pequeno Porte – SIMPLES e dá outras pro-
vidências.

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte lei:
....................................................................................

Art 28. A Lei no 8.989, de 24 de fevereiro de 
1995, com vigência prorrogada pela Lei n° 9.144, de 
8 de dezembro de 1995, passa a vigorar até 31 de 
dezembro de 1997.
....................................................................................

LEI N° 10.182, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2001

Restaura a vigência da Lei n° 8.989, 
de 24 de fevereiro de 1995, que dispõe so-
bre a isenção do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI) na aquisição de auto-
móveis destinados ao transporte autônomo 
de passageiros e ao uso de portadores de 
deficiência física, reduz o imposto de im-
portação para os produtos que especifica, 
e dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República ado-
tou a Medida Provisória n° 2.068-38, de 2001, que o 
Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos 
Magalhães. Presidente, para os efeitos do disposto 
no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° É restaurada a vigência da Lei n° 8.989, 
de 24 de fevereiro de 1995, que, com as alterações 

determinadas pelo art 29 da Lei n° 9.317, de 5 de de-
zembro de 1996, passa a vigorar até 31 de dezembro 
de 2003.
....................................................................................

LEI N° 10.690, DE 16 DE JUNHO DE 2003

Reabre o prazo para que os Municí-
pios que refinanciaram suas dividas junto 
a União possam contratar empréstimos ou 
financiamentos, dá nova redação à Lei, n° 
8.962, de 24 de fevereiro de 1995 e dá ou-
tras providências.

O Presidente da República Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te lei:
....................................................................................

Art. 2° A vigência da Lei n° 8.989, de 24 de feve-
reiro de 1995, alterada pelo art. 29 da Lei n°9.317, de 
5 de dezembro de 1996, e pelo art. 2° da Lei n° 10.182, 
de 12 de fevereiro de 2001,é prorrogada até 31 de de-
zembro de 2006, com as seguintes alterações:
....................................................................................

(À comissão de assuntos Econômicos 
– decisão terminativa.)

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Os projetos lidos serão publicados e 
remetidos às Comissões competentes.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Esgotou-se ontem o prazo previsto no 
art. 91, § 3º, do Regimento Interno, sem que tenha 
sido interposto recurso no sentido da apreciação, pelo 
Plenário, das seguintes matérias:

– Projeto de Decreto Legislativo nº 695, de 2004 
(nº 307/2003, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que autoriza a Associação Comunitária dos Bar-
reiros a executar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Barreiros, Estado de Pernambuco;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 697, de 
2004 (nº 319/2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Cidade Cida-
dã Santafessulense, Cultural e Comunicação Social a 
executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Santa Fé do Sul, Estado de São Paulo;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 698, de 
2004 (nº 323/2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Cultural Edu-
cacional e Ambiental de Coari a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Coari, Estado 
do Amazonas;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 700, de 
2004 (nº 331/2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária 
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Ji-Paranaense – Ascojipa a executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Ji-Paraná, Estado 
de Rondônia;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 703, de 2004 
(nº 346/2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação dos Mo-
radores do Indaiá – Amori a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Bertioga, 
Estado de São Paulo;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 706, de 2004 
(nº 514/2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão da So-
ciedade Mineira de Radiodifusão Ltda. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Juiz de Fora, Estado de 
Minas Gerais;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 707, de 2004 
(nº 592/2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão da Rádio 
Cultura de Linhares Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade 
de Linhares, Estado do Espírito Santo;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 708, de 2004 
(nº 725/2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão ao Sistema 
Regional de Comunicação Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Guararapes, Estado de 
São Paulo;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 710, de 2004 
(nº 836/2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão outorgada 
à Rádio Cidade Andradina Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Andradina, Estado de 
São Paulo;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 711, de 2004 
(nº 914/2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão outorgada 
à Rádio Tropical FM Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Biriguí, Estado de São Paulo;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 713, de 2004 
(nº 2.321/2002, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Comu-
nitária de Comunicação do Município de Upa-
nema – RN a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Upanema, Estado do 
Rio Grande do Norte;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 714, de 2004 
(nº 2.592/2002, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Assistência Social 

Comunitária – Ascom a executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Ipaba, Es-
tado de Minas Gerais;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 715, de 2004 
(nº 2.775/2002, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão da Rádio 
Giruá Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Giruá, Es-
tado do Rio Grande do Sul;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 716, de 2004 
(nº 2.782/2002, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que autoriza a Associação 
Pró-Desenvolvimento de Padre Bernardo – GO 
– Aprodem a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Padre Bernardo, Es-
tado de Goiás;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 718, de 2004 
(nº 336/2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Comuni-
tária Matele de Radiodifusão a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Mateus 
Leme, Estado de Minas Gerais;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 719, de 2004 
(nº 350/2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Pedren-
se de Eventos Comunitários – Apec a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Pedra, Estado de Pernambuco;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 720, de 2004 
(nº 351/2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação de De-
senvolvimento Comunitário das Campinas – Ma-
caíba/Rio Grande do Norte – ADCC a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Macaíba, Estado do Rio Grande do Norte;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 721, de 2004 
(nº 358/2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação da Co-
munidade de São Manoel – Ascosam a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Correntina, Estado da Bahia;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 722, de 2004 
(nº 363/2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão da Tele-
visão Capixaba Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão de sons e imagens na cidade de 
Vitória, Estado do Espírito Santo;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 724, de 2004 
(nº 368/2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Comu-
nitária Voz da Liberdade a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Codó, 
Estado do Maranhão;
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– Projeto de Decreto Legislativo nº 725, de 2004 
(nº 373/2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Comunidade São 
Sebastião de Amparo Social a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de São Se-
bastião do Caí, Estado do Rio Grande do Sul;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 726, de 2004 
(nº 382/2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Comuni-
tária Esportiva, Cultural e do Meio Ambiente dos 
Amigos de São Francisco do Brejão a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
São Francisco do Brejão, Estado do Maranhão;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 727, de 2004 
(nº 386/2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão outorgada 
à Rádio Eldorado de Lagarto Ltda. para explo-
rar serviço de radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada na cidade de Lagarto, Estado de 
Sergipe;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 728, de 2004 
(nº 387/2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão da Rádio 
Castro Ltda. para explorar serviço de radiodifu-
são sonora em onda média na cidade de Castro, 
Estado do Paraná;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 729, de 2004 
(nº 388/2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão da Rádio 
Clube de Ubiratã Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na cidade 
de Ubiratã, Estado do Paraná;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 730, de 2004 
(nº 389/2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão outorgada 
à Rádio Manchete Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Brasília, Distrito Federal;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 731, de 2004 
(nº 391/2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão da Rádio 
Quaraí Ltda. para explorar serviço de radiodifu-
são sonora em onda média na cidade de Quaraí, 
Estado do Rio Grande do Sul;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 732, de 2004 
(nº 416/2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Comu-
nitária para Integração Cultural e Desenvolvi-
mento de Santo Antônio de Posse – ACICDSAP 
a executar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Santo Antônio de Posse, Estado 
de São Paulo;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 734, de 2004 
(nº 423/2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Comu-
nitária de Comunicações de Colina a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Colina, Estado de São Paulo;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 735, de 2004 
(nº 424/2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Bene-
ficente de Difusão Cultural e Comunitária Betel 
de Terra Roxa a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Terra Roxa, Estado de 
São Paulo;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 740, de 2004 
(nº 441/2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Cultu-
ral Comunitária de Jucati a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Jucati, 
Estado de Pernambuco;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 741, de 2004 
(nº 445/2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Comu-
nitária Educacional e Cultural de Abreu e Lima 
– Acecal a executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Abreu e Lima, Estado de 
Pernambuco;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 745, de 2004 
(nº 451/2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza o Centro Comunitário 
José Batalha de Góis – CECBGOIS a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de São Cristóvão, Estado de Sergipe;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 749, de 2004 
(nº 3.040/2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação de De-
senvolvimento Comunitário de Caiçara – Adecoc 
a executar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Caiçara, Estado da Paraíba; 

– Projeto de Decreto Legislativo nº 750, de 2004 
(nº 3.053/2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à Comuni-
cações Cone Sul Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na cidade 
de Jaru, Estado de Rondônia;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 763, de 2004 
(nº 3.253/2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Rádio 
Comunitária Educativa Verde Amazônia – FM a 
executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Ariquemes, Estado de Rondônia;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 768, de 2004 (nº 
61/2003, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão da Televisão Sul 
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Bahia de Teixeira de Freitas Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão de sons e imagens na 
cidade de Teixeira de Freitas, Estado da Bahia;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 769, de 2004 
(nº 73/2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão ao Siste-
ma Cristal de Comunicação Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Cristais Paulista, Esta-
do de São Paulo;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 771, de 2004 (nº 
90/2003, na Câmara dos Deputados), que apro-
va o ato que renova a concessão da Rádio Sepé 
Tiaraju Ltda. para explorar serviço de radiodifu-
são sonora em onda média na cidade de Santo 
Ângelo, Estado do Rio Grande do Sul;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 779, de 2004 
(nº 142/2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão outorgada 
à Rádio Cidade FM de Tubarão Ltda. para explo-
rar serviço de radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada na cidade de Tubarão, Estado de 
Santa Catarina; 

– Projeto de Decreto Legislativo nº 789, de 2004 (nº 
176/2003, na Câmara dos Deputados), que apro-
va o ato que autoriza a Associação Comunitária 
Condorense a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Condor, Estado do Rio 
Grande do Sul; 

– Projeto de Decreto Legislativo nº 796, de 2004 
(nº 205/2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga concessão à Televisão 
Diamante Ltda. para explorar serviço de radiodi-
fusão de sons e imagens na cidade de Salvador, 
Estado da Bahia;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 801, de 2004 
(nº 213/2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação “Jovens” 
da Comunidade de Sítio Novo a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Sítio 
Novo, Estado do Maranhão;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 804, de 2004 
(nº 229/2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão da Rádio 
Floresta Ltda. para explorar serviço de radiodifu-
são sonora em onda média na cidade de Tucuruí, 
Estado do Pará;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 805, de 2004 
(nº 230/2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão da Rádio 
Cultura de Jales Sociedade Limitada para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média 
na cidade de Jales, Estado de São Paulo;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 808, de 2004 
(nº 233/2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão da Rádio 
Cidade de Curitiba Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na cidade 
de Curitiba, Estado do Paraná;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 811, de 2004 
(nº 244/2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão da Sobral 
– Sociedade Butiaense de Radiodifusão Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Butiá, Estado do Rio 
Grande do Sul;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 822, de 2004 
(nº 3.257/2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Palma-
rense Rádio Comunitária a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Palmares 
do Sul, Estado do Rio Grande do Sul;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 829, de 2004 
(nº 321/2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Rádio 
Comunitária Anawin a executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Francisco 
Beltrão, Estado do Paraná;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 830, de 2004 
(nº 325/2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Rádio 
Comunitária ABV FM de Alto Boa Vista a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Alto Boa Vista, Estado de Mato Grosso;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 831, de 2004 
(nº 327/2003, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que autoriza a Associação 
Comunitária de Desenvolvimento Cultural de 
Jampruca a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Jampruca, Estado 
de Minas Gerais;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 832, de 2004 
(nº 328/2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Comu-
nitária de Radiodifusão para o Desenvolvimento 
Artístico e Cultural, Rádio Anchieta, a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Pouso Alto, Estado de Minas Gerais;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 841, de 2004 
(nº 413/2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão da Socie-
dade Rádio Fumacense Ltda. para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência mo-
dulada na cidade de Morro da Fumaça, Estado 
de Santa Catarina;
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– Projeto de Decreto Legislativo nº 845, de 2004 
(nº 210/2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação de Ami-
gos do Município de Nova Guarita do Estado de 
Mato Grosso a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Nova Guarita, Estado 
de Mato Grosso; e

– Projeto de Decreto Legislativo nº 847, de 2004 
(nº 254/2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Comu-
nitária Rádio FM Cláudia – ACR-FM-Cláudia a 
executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso.

Tendo sido aprovadas terminativamente pela 
Comissão de Educação, as matérias vão à promul-
gação.

Será feita a devida comunicação à Câmara dos 
Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos. PSDB – TO) – Sobre a mesa, requerimento que 
passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.385, DE 2004

Requer a tramitação conjunta do Pro-
jeto de Lei do Senado de nº 267, de 2004, 
com os Projetos de Lei do Senado de nº 
310, de 1999 e de nº 315, também de 1999, 
que já tramitam em conjunto.

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Fede-
ral, Senador José Sarney, Com fundamento no disposto 
no art. 258, do Regimento Interno do Senado Federal, 
requeiro a Vossa Excelência a tramitação conjunta das se-
guintes proposições: Projeto de Lei do Senado de nº 267, 
de 2004, com os Projetos de Lei do Senado de nº 310, 
de 1999 e de nº 315, também de 1999, que já tramitam 
em conjunto, por tratarem de temas correlatos.

Justificação

Os projetos de lei do Senado de números 310 e 
315, ambos de 1999, de autoria dos Senadores Álvaro 
Dias e Luis Estevão, respectivamente, reportam ao mes-
mo tema, que trata do aumento do cumprimento efetivo 
do tempo de pena. Sobre ambos já emiti relatório que 
encontra-se aguardando ser pautado neste colegiado. 
Entretanto, sobre o mesmo assunto, agora foi distribu-
ído a mim outra proposição correlata, esta de autoria 
do nobre Senador Demóstenes Torres. Logo apresento 
este requerimento por considerar que as propostas são 
suscetíveis de apensação e apreciação conjunta.

Sala das Sessões, 10 de novembro de 2004. 
– Senador Pedro Simon.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – O requerimento lido será publicado e, 
posteriormente, incluído em Ordem do Dia, nos termos 
do art. 255, II, 8, do Regimento Interno.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1386, de 2004

Senhor Presidente,
Tendo sido designado por V.Exª para participar 

como observador parlamentar, da 59ª Assembléia Geral 
das Nações Unidas, requeiro, nos termos do art. 55, 
III, da Constituição Federal, e do art. 40, § lº, inciso I, 
do Regimento Interno, a necessária autorização para 
o desempenho da referida missão no período de 15 a 
22 de novembro de 2004.

Sala das Sessões, 10 de novembro de 2004. 
– Senador Eduardo Siqueira Campos.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – O expediente lido vai à publicação.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler. 

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.387, DE 2004

Requeiro, nos termos do art. 222 do 
Regimento Interno, seja aprovado pelo Se-
nado Federal voto de louvor e aplauso ao 
eminente Juiz Siro Darlan que tanto tem 
dignificado a magistratura do Estado do Rio 
de Janeiro, à frente do Juizado da Infância 
e da Juventude, agora promovido, mereci-
damente, a Desembargador do Tribunal de 
Justiça daquele estado.

Justificação

Na sessão do dia 10 de novembro tive a honra 
de homenagear, pessoalmente, o eminente Juiz Siro 
Darlan em pronunciamento que fiz no Plenário desta 
Casa, não só a propósito do seu passado à frente da 
Vara da Infância e da Juventude, do Juizado de Meno-
res, onde sempre foi um baluarte na defesa das nos-
sas crianças desassistidas, mas, também, pela sua 
merecida promoção a Desembargador do Tribunal de 
Justiça do meu estado. Naquela oportunidade, assim 
me manifestei, estando certo de que serei acompa-
nhado, nesta homenagem, pelos meus queridos Pa-
res com a sua aprovação ao presente requerimento 
de louvor e aplauso.

“É com imensa satisfação que compartilho com 
Vossas Excelências minha alegria em homenagear o 
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Juiz de Direito Siro Darlan recém promovido a Desem-
bargador do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro.”

“Bem-aventurados os que têm fome e sede de 
justiça”, diz o Pregador no Evangelho segundo Ma-
teus. Nós sabemos, Senhor Presidente, que distribuir 
justiça com as limitações inerentes ao ser humano é 
das tarefas mais nobres – e mais difíceis – da vida 
em sociedade.

O múnus público da magistratura torna-se ainda 
mais complexo em um contexto de gritantes disparida-
des sociais, em um meio onde o violador da lei – com 
freqüência – é, ao mesmo tempo, algoz e vítima de nos-
sas piores iniqüidades. Separar o joio do trigo, exercer 
o Direito com firmeza, mas sem perder o olhar humano, 
é tarefa em que poucos conseguem êxito.

Felizmente, esse tem sido o caso do Juiz Siro 
Darlan, há mais de 22 anos Juiz de Direito no Estado 
do Rio de Janeiro, onde se notabilizou por sua atuação 
exemplar à frente da 1° Vara da Infância e Juventude 
do Juizado de Menores.

E o exemplo profissional representado pelo Dr. 
Siro advém, sobretudo, de seu inconformismo. De sua 
consciência sobre seu papel de autoridade capaz de 
promover transformação social. De sua cobrança – mui-
tas vezes dura – de providências e de responsabilidade 
por parte do Poder Público, quando todos os mecanis-
mos de proteção social deixaram de funcionar.

De muito pouco adianta contarmos com legisla-
ção avançada sobre a criança e o adolescente a esse 
respeito, aliás, muitos disseram que o Estatuto da 
Criança e do Adolescente estava acima das possibili-
dades brasileiras – se o operador do Direito se limitar 
aos escritórios e aos gabinetes refrigerados.

Essa lucidez sempre esteve presente no trabalho 
do Juiz Siro Darlan.

Concretizar a legislação de cunho social sempre 
foi, para o Juiz Siro, trabalhar para as comunidades, 
dentro das comunidades. É exemplo dessa postura 
pró-ativa o Projeto Justiça nas Comunidades, estabe-
lecido em parceria com Conselhos Tutelares, Ministé-
rio Público, Secretarias Municipais do Trabalho e do 
Desenvolvimento, entre outros.

Através dessa iniciativa, o Judiciário vai ao encon-
tro das comunidades mais carentes, colocando gratui-
tamente à disposição de todos o serviço da Justiça na 
área da infância e da adolescência: registros civis de 
nascimento, termos de guarda ou tutela, regularização 
de processos de adoção.

Outro exemplo de inclusão da criança e do ado-
lescente no processo de reconhecimento de cidadania 
é o Programa População de Rua Assistida. Por meio 
desse programa, quase mil jovens foram identifica-
dos, classificados e documentados, e posteriormente 

matriculados em escolas públicas e encaminhados a 
programas oficiais de apoio familiar ou a abrigos mu-
nicipais e estaduais.

A magistratura de Siro Darlan nos faz lembrar que 
os direitos de cidadania representam uma conquista 
que precisa ser renovada dia após dia. Até porque, 
Senhor Presidente, lidar com crianças e adolescentes, 
principalmente os desassistidos, requer atenção e ur-
gência singulares, pois o ser humano em formação é 
particularmente vulnerável em face das desigualda-
des sociais.

Nesse ponto, lembro-me dos belíssimos ensi-
namentos da poetisa chilena Gabriela Mistral, Prêmio 
Nobel de Literatura, quando afirma que “somos culpa-
dos de muitos erros e faltas, mas nosso maior delito é 
abandonar as crianças. Muitas coisas podem esperar. 
A criança não. Não podemos lhes responder amanhã, 
seu nome é hoje”.

Priorizar aqueles que serão o futuro da sociedade 
é, além de um imperativo ético, um dever cristão. E o 
Juiz Sito Darlan tem demonstrado, de forma reiterada, 
ter plena consciência disso.

Estou certo de que seu desempenho como ma-
gistrado da mais alta Corte de Justiça do Estado do 
Rio de Janeiro continuará a nos brindar com genero-
sas doses de um espírito crítico que não tem outro fim 
senão o de aperfeiçoar nossa realidade social.

Por esses motivos, gostaria de encaminhar à 
Mesa um Requerimento de Voto de Aplauso e Louvor 
ao trabalho do Juiz Siro Darlan.

Tenha certeza, Dr. Siro, que o Senado Federal 
é par na luta por uma sociedade mais justa, mais fra-
terna e mais cristã.

Que Deus nos abençoe.
Muito Obrigado.
Sala das Sessões, 10 de novembro de 2004. 

– Senador Marcelo Crivella. 

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – A Presidência encaminhará o voto de 
louvor solicitado.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler. 

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.388, DE 2004

Retirada de requerimento.

Requeiro, nos termos do art. 256, § 2º, inciso I, do 
Regimento Interno, a retirada, em caráter definitivo, do 
Requerimento nº 1.042, de 2003, minha autoria.

Sala das Sessões, 10 de novembro de 2004. 
– Antero Paes de Barros.
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O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – A Presidência defere o requerimento, 
nos termos do art. 256, § 2º, inciso I do Regimento 
Interno.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler. 

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.389, DE 2004

Senhor Presidente,
Tendo sido designado por V. Exª, para participar, 

como membro da Delegação do Parlamento Latino-
Americano, da 24ª Sessão Plenária da Assembléia 
Interparlamentar dos Países-Membros, da Comuni-
dade de Estados Independentes (CEI), requeiro nos 
termos do art. 55, III, da Constituição Federal, e do art. 
40, § 1º, inciso I, do Regimento Interno, a necessária 
autorização para desempenho da referida missão no 
período de 2-12-2004 a 5-12-2004.

Informo que estarei ausente do País no período 
de 2-12-2004 a 11-12-2004.

Sala das Sessões, 12 de novembro de 2004. 
– Eduardo Azeredo.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – O expediente lido vai à publicação.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler. 

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.390, DE 2004

Requeiro, nos termos do Art. 50, § 2º, 
da Constituição Federal, combinado com os 
Arts. 216 e 335, inciso II, do Regimento In-
terno do Senado Federal, sejam solicitadas 
ao Senhor Ministro de Estado das Relações 
Exteriores as seguintes informações, funda-
mentais para a instrução do Projeto de Lei do 
Senado nº 3, de 2002, de autoria do Senador 
Moreira Mendes:

1. Quais são as implicações da aprovação 
do referido projeto de lei em termos diplomáti-
cos e de política externa brasileira?

2. Qual é a posição do Ministério das Re-
lações Exteriores sobre a referida proposta?

Justificação

O Projeto de Lei nº 3, de 2002, de autoria do 
Senador Moreira Mendes, visa alterar a Lei de Estran-
geiros, acrescentando parágrafo ao artigo 55 da Carta 
Magna, de maneira a permitir que o Governo brasileiro 
possa conceder visto temporário, pelo prazo máximo 
de 90 dias, a estrangeiro portador de documento de 
viagem emitido por governo não reconhecido pelo 

Governo brasileiro, ou não válido para o Brasil, desde 
que esteja em viagem de negócios ou em missão co-
mercial ou econômica.

Quando de seu exame na Comissão de Relações 
Exteriores e Defesa Nacional, a referida matéria foi 
aprovada na forma de um Substitutivo, apresentado 
pelo Senador Gilberto Mestrinho, que amplia o bene-
fício aos turistas.

Considerando que o projeto em questão promove 
alterações substanciais em nossa política externa, faz-
se necessário conhecer a posição do Governo brasilei-
ro, quanto às implicações, no caso de sua aprovação, 
para as relações diplomáticas do Brasil.

Sala das Sessões, 10 de novembro de 2004. 
– Senadora Ideli Salvatti. 

(À Mesa – para decisão)

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – O requerimento lido será despachado 
à Mesa para decisão, nos termos do art. 216, III, do 
Regimento Interno.

Sobre a mesa, pareceres que passo a ler. 

São lidos os seguintes:

PARECER Nº 1.728 e 1.729, DE 2004

Sobre o Projeto de Resolução do Se-
nado nº 35, de 2003, de iniciativa do Se-
nador Antonio Carlos Magahães e outros, 
que altera o Regimento Interno do Senado 
Federal, criando a Comissão de Desenvol-
vimento Regional.

Parecer nº 1.728, de 2004, da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania. 

Relator: Senador Tasso Jereissati

I – Relatório

Vem à Comissão de Constituição, Justiça e Ci-
dadania o Projeto de Resolução do Senado nº 35, de 
2003, de autoria do Senador Antonio Carlos Magalhães 
e outros Senhores Senadores, que altera o Regimen-
to Interno do Senado Federal, criando a Comissão de 
Desenvolvimento Regional.

O PRS nº 35, de 2003, em seu art. 1º, altera o 
Regimento interno do Senado Federal, acrescentando 
ao art. 72, que enumera as comissões permanentes 
da Casa, o inciso VII, referente à Comissão de Desen-
volvimento Regional (CDR).

A Comissão de Desenvolvimento Regional será 
composta de 17 membros conforme dispõe o art. 2º 
do projeto de resolução.

O art. 3º do projeto acrescenta ao Regimento 
interno o art. 104-A, atribuindo à Comissão de De-
senvolvimento Regional a competência de opinar so-
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bre matérias pertinentes a: proposições que tratem 
de assuntos referentes ao desenvolvimento regional, 
dos estados e dos municípios; políticas relativas ao 
desenvolvimento regional, dos estados e municípios; 
planos regionais de desenvolvimento econômico e 
social; agências e organismos que tratem de desen-
volvimento regional.

O art. 4º do projeto adiciona a alínea g ao art. 107 
do Regimento Interno, que estabelece os horários das 
reuniões das comissões permanentes, reservando, para 
as reuniões da Comissão de Desenvolvimento Regional, 
o horário das quatorze horas das quintas-feiras.

Em sua justificação, os autores argumentam que 
o pleno desenvolvimento do País passa, necessaria-
mente, pelo fim das desigualdades regionais e pelo 
progresso econômico e social dos estados e municí-
pios. Deste modo, o Poder Executivo sempre procurou 
incluir, entre suas pastas governamentais, instituições 
que busquem incrementar e harmonizar o desenvol-
vimento regional.

Em contraposição ao Executivo, no Senado Fe-
deral que é, por excelência, a Casa da Federação, não 
figura, entre as comissões temáticas, nenhuma que 
sirva de foro permanente à discussão das grandes 
questões relacionadas com o desenvolvimento regio-
nal, cujos temas encontram-se dispersos por entre 
inúmeras comissões.

O advento da Comissão de Desenvolvimento Re-
gional permitiria, então, que os temas que lhe serão per-
tinentes passem a ser discutidos tendo em vista, princi-
palmente, o desenvolvimento nacional perpassado pela 
ótica da diminuição das desigualdades regionais.

II – Análise

Os temas relacionados ao desenvolvimento re-
gional são de extrema relevância para um país como o 
Brasil, que apresenta expressivas disparidades sociais 
e econômicas, sejam elas intra ou inter-regionais.

Apesar dos contínuos esforços do Governo Fe-
deral, que mantém 1 diversos órgãos e entidades en-
carregados de estudar, propor soluções e executar 
programas em prol do desenvolvimento regional, os 
desníveis entre os entes e federados ainda situam-se 
em patamares extremamente elevados.

Os desequilíbrios regionais evidenciados por in-
dicadores representativos tais como Produto Interno 
Bruto per capita, taxa de escolaridade, expectativa de 
vida e infra-estrutura básica, apontam para a neces-
sidade de correção dos rumos da política de desen-
volvimento regional.

A estrutura administrativa do Poder Executivo, 
especializada em questões que dizem respeito ao 
desenvolvimento regional, não encontra correspon-

dência no âmbito do Senado Federal, onde não exis-
te comissão pertinente ao tema. Assim, proposições 
relativas ao desenvolvimento regional, significativas 
para o País, que poderiam encontrar, nesta Casa, foro 
privilegiado de debate, acham-se dispersas entre as 
várias comissões, onde nem sempre tramitam com a 
tempestividade desejada.

O Senado Federal, como a Casa da Federação, 
neste momento em que se vislumbram novas pers-
pectivas para a política de desenvolvimento regional, 
poderia contribuir significativamente para o debate das 
questões relacionadas ao desenvolvimento de regiões, 
estados e municípios com a instituição de uma comis-
são permanente de desenvolvimento regional tal como 
propõe o projeto de resolução em exame.

Visando aperfeiçoar a redação do projeto, impõe-
se suprir pequena lacuna, fazendo acrescentar ao elen-
co das competências definidas para a nova Comissão, 
a de apreciar “outros assuntos correlatos”, de modo 
a que eventuais matérias que não correspondam ex-
pressamente às competências definidas nos incisos I 
a IV possam ser apreciadas pela Comissão, desde que 
mantenham alguma correlação com a temática do de-
senvolvimento regional. Convém esclarecer que esse 
procedimento foi adotado pelo Regimento Interno do 
Senado Federal na definição das competências de di-
versas Comissões Permanentes, com aquele propósito 
de possibilitar a apreciação de assuntos abrangidos 
no seu campo temático mesmo que não incluídos nas 
competências expressas.

Além desse ponto, há ainda pequeno aperfeiço-
amento de técnica legislativa que se impõe fazer.

III – Voto

Diante do exposto, nosso voto é pela aprovação 
do Projeto de Resolução do Senado nº 35, de 2003, 
com as seguintes emendas:

EMENDA nº 1-CCJ

Acrescente-se no art. 104-A do Regimento Inter-
no do Senado Federal, cuja inclusão é proposta pelo 
art. 3º do Projeto, o seguinte Inciso:

“Art. 104 ................................................
 ..............................................................  
V – outros assuntos correlatos.”

EMENDA nº 2-CCI

Inclua-se a expressão (NR) após o inciso VII 
acrescentado aos arts. 72 e 77, e após a alínea g, 
acrescentada ao art. 107, todos do Regimento Interno 
do Senado Federal.

Sala da Comissão, 5 de maio de 2004. – Edison 
Lobão, Presidente. – Tasso Jereissati, Relator.
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PARECER Nº 1.729, DE 2004

Relator: Senador Alberto Silva

I – Relatório

O Projeto de Resolução sob análise, de autoria do 
Senador Antonio Carlos Magalhães, tem por objetivo criar 
uma nova Comissão Permanente na estrutura do Senado 
Federal: a Comissão de Desenvolvimento Regional.

A proposição modifica os arts. 72, 77, 104 e 107 do 
Regimento Interno do Senado Federal, instituindo, Respec-
tivamente, a nova comissão, sua composição numérica, 
competências e horário de funcionamento semanal.

Justificando sua iniciativa, alega o eminente au-
tor que:

O Poder Executivo sempre procurou in-
cluir, entre suas pastas governamentais, insti-
tuições que busquem incrementar e harmonizar 
o desenvolvimento regional.

O Senado Federal, por sua vez, é, por ex-
celência e competência constitucional, a Casa 
da Federação. Aqui estão representados, com o 
mesmo numere de parlamentares e com a mesma 
importância, todos os Estados da Federação.

Não obstante, não figura nesta Casa Legis-
lativa ativa, especialmente em suas comissões 
temáticas, uma que reúna e abrigue um foro per-
manente para discussão das grandes questões 
relacionadas com o desenvolvimento regional.

E acrescenta:

É neste sentido que apresento o presen-
te Projeto de Resolução, que cria a Comissão 
de Desenvolvimento Regional, com o objetivo 
principal de discutir políticas e proposições 
que tratem de assuntos re referentes ao de-
senvolvimento regional, dos estados e dos 
municípios.

Com intuito similar, tramitam, também, o Projeto 
de Resolução do Senado nº 17, de 1999, ele autoria 
do Senador Amir Lando, que cria a Comissão de Agri-
cultura, Abastecimento e Política Fundiária, o Projeto 
de Resolução cio Senado nº 16, de 2001, de autoria 
do Senador Romero Jucá, que cria a Comissão Per-
manente de Desenvolvimento Regional e de Agricul-
tura, o Projeto de Resolução do Senado nº 41, de 
2003 de autoria do Senador Aelton Freitas, que cria a 
Comissão de Agricultura e Política Rural e o Projeto 
de Resolução do Senado nº 22, de 2004, de autoria 
do Senador Leonel Pavan, que cria a Comissão Per-
manente ele Turismo.

Os Projetos de Resolução do Senado nºs 17, de 
1999, 16, de 2001 e 41, de 2003, foram justificados 
por seus autores diante da necessidade ele restabe-
lecer uma comissão permanente, no Senado Federal, 

dedicada a tratar ele assuntos de interesse do setor 
agropecuário brasileiro, uma vez que a reforma do 
Regimento Interno de 1991 extinguiu a Comissão ele 
Agricultura, incorporando suas atribuições ás compe-
tências da Comissão de Assuntos Econômicos.

O PRS nº 16, de 2001, também propõe a altera-
ção da alínea d do inciso II elo art. 101 do Regimento 
Interno do Senado, transferindo os temas de direito 
Agrário para a Comissão de Constituição, justiça e 
Cidadania, onde seriam analisados juntamente com 
as demais matérias da ciência do direito.

Por sua vez, o autor do Projeto de Resolução cio 
Senado nº 22, de 2004, justifica que a Comissão Per-
manente de Turismo faz-se necessária para integrar os 
esforços públicos e privados em busca da melhoria do 
setor, importante fonte de geração de empregos.

II – Análise

A matéria, versando sobre organização e fun-
cionamento elo Senado, inscreve-se na competên-
cia privativa desta Casa, na Forma do art 52, XII da 
Constituição Federal e do art. 213, III, do Regimento 
Interno, permitida a inicialmente individual de qualquer 
Senador, mediante projeto de resolução.

Ademais, está a Comissão Diretora legitimada 
para sobre ela proferir parecer, por força do art. 98 do 
diploma regimental do Senado.

A matéria, previamente distribuída á Comissão ele 
Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) desta Casa, em 
cumprimento ao art. 401, § 2º, I, do Regimento Inter-
no, foi aprovada, sendo ofertadas duas emendas para 
efeito ele aperfeiçoamento da técnica legislativa.

Realmente, é preciso que o Poder Legislativo e, 
muito especialmente, o Senado Federal, como instância 
máxima representativa dos interesses da Federação, 
seja dotado de órgão técnico capaz de abrigar todos 
os debates, análises e propostas relevantes e especí-
ficos versando a superação das graves desigualdades 
regionais que não sé entravam nosso desenvolvimento 
como país mas, até mesmo, ameaçam o sentimento 
de solidariedade, integração e pertencimento à nacio-
nalidade entre os cidadãos de tão díspares unidades 
federadas.

Como bem salienta o autor da presente propo-
sição, o Poder Executivo encontra-se muito mais bem 
aparelhado, institucionalmente, para enfrentar a ques-
tão estratégica do desenvolvimento regional, contando 
para tanto, em seu organograma, com um importante 
Ministério o ela Integração Nacional.

A exemplo do projeto de resolução em análise, 
os demais projetos tratam da criação ele foros, no âm-
bito desta Casa, para debate ele assuntos complexos 
de interesse dos setores agropecuário e ele turismo, 
que demandam tratamento especial, tendo em vista 
sua relevância para a economia nacional, particular-
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mente no que concerne à produção de riquezas e a 
geração de empregos.

Justifica-se, pois, que o Senado Federal concerte 
numa comissão permanente as discussões relativas aos 
temas propostos pelo PRS nº 35, de 2003, bem como 
pelas proposições que com ele guardam, similitude. 
Igualmente merecedores ele acolhida são as emendas 
oferecidas pela CCJ no interesse do aperfeiçoamento 
técnico-legislativo da proposição.

III – Voto

Ante o exposto, opinamos nela conveniência e 
oportunidade da aprovação do Projeto de Resolu-
ção do Senado nº 35, de 2003, na forma do seguinte 
substitutivo, já incorporadas as emendas ofertadas 
pela CCJ:

EMENDA Nº 3 – CDIR (SUBSTITUTIVO)

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO  
Nº 35, DE 2003

Altera o Regimento Interno do Senado 
Federal, para criar a Comissão de Desenvol-
vimento Regional, Agricultura e Turismo.

Art. 1º Os arts. 72, 77, 101 e 107 do Regimento 
Interno do Senado Federal passam a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 72.  ................................................  
VII – Comissão de Desenvolvimento Re-

gional, Agricultura e Turismo – CDRAT. (NR)”
“Art. 77 ..................................................
VII – Comissão de Desenvolvimento Re-

gional, Agricultura e Turismo, 17.
 ..............................................................
§ 2º Ressalvada a participação na Comis-

são de Fiscalização e Controle, na Comissão de 
Legislação Participativa e na Comissão de Desen-
volvimento Regional, Agricultura e Turismo, cada 
Senador somente poderá integrar duas comissões 
como titular e duas como suplente. (NR)”

“Art. 101.  ..............................................
II –  ........................................................
d) direito civil, comercial, penal, proces-

sual, eleitoral, agrário, aeronáutico, espacial, 
marítimos e penitenciário;

 ....................................................  (NR)”
“Art. 107.  ..............................................
 ..............................................................
g) Comissão de Desenvolvimento Regio-

nal, Agricultura e Turismo: às quintas-feiras, 
onze horas e trinta minutos. (NR)”

Art. 2º Inclua-se o art. 104-A no Regimento Interno 
do Senado Federal, com a seguinte redação:

“Art. 104-A. A Comissão de Desenvolvi-
mento Regional, Agricultura e Turismo compete 
opinar sobre matérias pertinentes a:

I – proposições que tratem de assuntos 
referentes ao desenvolvimento regional, dos 
Estados e Municípios;

II – políticas relativas ao desenvolvimento 
regional, dos Estados e Municípios;

III – planos regionais de desenvolvimento 
econômico e social;

IV – programas, projetos, investimentos 
e incentivos voltados para o desenvolvimento 
regional;

V – integração regional;
VI – agências e organismos de desen-

volvimento regional;
VII – planejamento, acompanhamento e 

execução da política agrícola, seguro agrícola, 
segurança alimentar, agricultura, pecuária, sil-
vicultura, aqüicultura, eletrificação rural, abas-
tecimento, comercialização e fiscalização de 
produtos e insumos, vigilância e defesa sani-
tária animal e vegetal;

VIII – organização do ensino agrário;
IX – investimentos e financiamentos agro-

pecuários, alienação ou concessão de terras 
públicas com área superior a dois mil e qui-
nhentos hectares, aquisição ou arrendamento 
de propriedade rural por pessoa física ou ju-
rídica estrangeira, definição da pequena e da 
média propriedade rural;

X – tributação da atividade rural, políti-
cas de apoio às pequenas e médias proprie-
dades rurais;

XI – cooperativismo e associativismo 
rurais;

XII – emprego e renda rurais;
XIII – normas gerais sobre turismo de de-

senvolvimento social, cultural e econômico;
XIV – outros assuntos correlatos.”

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.

Art. 4º Revoga-se o inciso II do art. 99 do Regi-
mento Interno do Senado Federal.

Sala de Reuniões,
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O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Os pareceres lidos vão à publicação.

A Presidência comunica ao Plenário que foram 
autuados, por solicitação do Presidente da Comissão 
Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, 
os seguintes Avisos do Tribunal de Contas da União:

AVISOS NºS 51 e 52, DE 2004 – CN

Aviso nº 51, de 2004-CN (nº 2.181-SGS-TCU/2004, 
na origem), que encaminha ao Congresso Nacional có-
pia do Acórdão nºs 1.723, de 2004-TCU (Plenário), 
bem como dos respectivos Relatório e do Voto que o 
fundamenta, referente à auditoria realizada nas obras 
relativas ao programa de trabalho – Adequação de Ro-
dovias Federais – Adequação de Trechos Rodoviários 
no Estado de Minas Gerais. (TC nº 011.844/2003-1).

Aviso nº 52, de 2004-CN (nº 2.056-SGS-TCU/2004, 
na origem), que encaminha ao Congresso Nacional có-
pia do Acórdão nº 1.670, de 2004 – TCU (Plenário), 
bem como dos respectivos Relatório e do Voto que o 
fundamentam, referente à auditoria realizada na cons-
trução de trechos rodoviários na BR-317, no Estado 
do Amazonas – Boca do Acre – divisa AM/AC. (TC nº 
005.261/2004-2). 

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Os expedientes lidos vão à Comissão 
Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscaliza-
ção.

Sobre a mesa, proposta de emenda à Constitui-
ção que passo a ler.

É lida a seguinte:

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 55, DE 2004

Dá nova redação ao art. 222 da Consti-
tuição Federal, para disciplinar a proprieda-
de dos meios de comunicação social.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Cons-
tituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao 
texto constitucional:

Art. 1º O art. 222 da Constituição Federal passa 
a vigorar com a seguinte redação;

“Art. 222. A propriedade de empresa jor-
nalística, de empresa de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens. de empresa de acesso a 
Internet e de empresa que explore a produção, 
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programação ou o provimento de conteúdo 
de comunicação social eletrônica dirigida ao 
público brasileiro, por qualquer meio e inde-
pendentemente dos serviços de telecomuni-
cações de que façam uso e com os quais não 
se confundem, é privativa de brasileiros natos 
ou naturalizados há mais de dez anos, ou de 
pessoas jurídicas constituídas sob as leis bra-
sileiras e que tenham sede no País.

§ 1º Em qualquer caso, pelo menos seten-
ta por cento do capital total e do capital votante 
das empresas citadas no caput deste artigo 
deverá pertencer, direta ou indiretamente, a 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos, que exercerão obrigatoriamente a 
gestão das atividades e estabelecerão o con-
teúdo da programação.

§ 2º A responsabilidade editorial e as ati-
vidades de seleção e direção da programação 
veiculada pelas empresas citadas no caput 
são privativas de brasileiros natos ou natura-
lizados há mais de dez anos.

§ 3º As empresas de que trata o caput 
deste artigo deverão observar os princípios 
enunciados no art. 221, na forma de lei espe-
cífica, que também garantirá a prioridade de 
profissionais brasileiros na execução de pro-
duções nacionais.

 ..............................................................

§ 6º As disposições deste artigo não se 
aplicam às agências de publicidade e às em-
presas dedicadas exclusivamente à produção 
de comerciais. (NR)”

Art. 2º As empresas de que trata o caput do art. 
222 da Constituição Federal terão o prazo de dois anos 
para se adequarem ao disposto nesta Emenda.

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Justificação

A presente Proposta de Emenda à Constituição 
(PEC) destina-se a adaptar o texto da Lei Maior às no-
vas realidades tecnológicas que modificaram o cenário 
da comunicação social eletrônica. Em verdade, não se 
cuida de inovar propriamente na ordem jurídica, mas 
sim de preservar o espírito, o conteúdo e o alcance 
das normas constitucionais concernentes a essa ma-
téria, de modo a assegurar a realização de seus fins: 
a defesa da soberania e da identidade nacionais, bem 
como o desenvolvimento da cultura e proteção do pa-
trimônio cultural brasileiros.

A Constituição Federal, no capítulo destinado à 
comunicação social, faz referência às empresas jorna-

lísticas e aos veículos impressos de comunicação, mas 
concentra especial atenção nas emissoras de rádio e 
televisão, referidas pelo nome técnico de empresas de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens.

Sucede, todavia, que. posteriormente à promul-
gação da Carta Política de 1988, foram desenvolvidos 
ou difundidos outros meios de comunicação social 
eletrônica, identificados como novas plataformas tec-
nológicas. O conteúdo de comunicação social, que 
antes era transmitido apenas pelos tradicionais canais 
de rádio e televisão, pode ser veiculado, atualmente, 
por outros meios de distribuição, como a fibra óptica, 
o satélite, o cabo, as microondas, entre outros. Essa 
evolução tecnológica deu lugar a um fenômeno conhe-
cido como convergência das mídias: diferentes tipos 
de conteúdo – anteriormente veiculados apenas por 
imprensa escrita, rádio e TV – podem ser hoje ofere-
cidos, em conjunto ou separadamente, por qualquer 
dessas plataformas tecnológicas.

Um exemplo ilustra bem a hipótese. Por meio de 
um computador conectado à rede mundial de computa-
dores (Internet), é possível ler um jornal, ouvir música 
ou assistir a uma programação audiovisual idêntica à 
da televisão convencional. Vale dizer: existem novos 
meios de produzir, programar, prover e transmitir ou 
veicular conteúdo de comunicação social eletrônica, 
que é aquele que atinge o grande público, com capa-
cidade de influenciar a opinião e o comportamento 
das pessoas e pautar a agenda política, social e cul-
tural do País.

A Constituição, no entanto, refere-se apenas à 
radiodifusão, que, à época de sua promulgação, cons-
tituía o único meio relevante de transmissão, ao grande 
público, de conteúdo de comunicação social eletrônica. 
A pergunta que se coloca é a seguinte: devem ser apli-
cados as novas plataformas tecnológicas os mesmos 
princípios e regras que valem para a radiodifusão? A 
resposta, entendemos, deve ser positiva.

Essa é a linha traçada pela presente proposi-
ção: todos os que explorem a comunicação social 
eletrônica, seja qual ler a tecnologia utilizada. devem 
estar sujeitos ao mesmo regime jurídico. A disciplina 
preconizada pela proposta ora apresentada atende à 
interpretação evolutiva do texto constitucional. O consti-
tuinte pretendeu disciplinar a produção, a programação 
e o provimento de conteúdo de comunicação social, 
submetendo-o ao princípio da isonomia. independen-
temente da plataforma utilizada para a veiculação do 
conteúdo. Não haveria qualquer sentido no tratamento 
diferenciado de quem desenvolve a mesma atividade 
e oferece o mesmo produto apenas em função da tec-
nologia que utiliza.
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Para superar as dificuldades enfrentadas pelo tex-
to original da Constituição, diante da evolução científica, 
a PEC que ora submetemos ao exame do Parlamento, 
em lugar de regular o meio tecnológico utilizado, optou 
por disciplinar a atividade de produção, programação 
e provimento de conteúdo de comunicação social. Em 
síntese, a regra geral que se pretende instituir é a de 
que qualquer empresa de comunicação social sujeite-
se ao mesmo regime jurídico.

No mesmo sentido, é essencial incluir entre as 
atividades de que trata o art. 222 da Constituição Fe-
deral os serviços de provimento de acesso a Internet, 
já que é através das empresas que desenvolvem tais 
atividades que a sociedade têm acesso aos conteú-
dos de comunicação social disponibilizados na Inter-
net. Restringir o desenvolvimento de tais atividades às 
empresas nacionais e uni imperativo para a defesa da 

soberania e da identidade nacionais, bem como para 
o desenvolvimento da cultura e a proteção do patri-
mônio cultural brasileiros. Trata-se de providência em 
total consonância com as disposições constitucionais 
pertinentes à Comunicação Social.

Assim procedendo, entendemos que as alterações 
ora propostas ao texto constitucional contribuirão para 
a observância dos princípios fundamentais de sobe-
rania e proteção da cultura nacional no que tange aos 
meios de comunicação social.

Nesses termos, submetemos a presente Pro-
posta de Emenda à Constituição ao exame de nos-
sos nobres pares, certos de sua aprovação e possível 
aperfeiçoamento.

Sala das Sessões, 10 de novembro de 2004. 
– Senador Maguito Vilela.
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LEGISLAÇÃO CITADA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................
Art. 222. A propriedade de empresa jornalística e 

de radiodifusão sonora e de sons e imagens é privativa 
de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos, ou de pessoas jurídicas constituídas sob as leis 
brasileiras e que tenham sede no País.

§ 1º Em qualquer caso, pelo menos setenta por 
cento do capital total e do capital votante das empre-
sas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens deverá pertencer, direta ou indiretamente, a 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, 
que exercerão obrigatoriamente a gestão das atividades 
e estabelecerão o conteúdo da programação.

§ 2º A responsabilidade editorial e as atividades 
de seleção e direção da programação veiculada são 
privativas de brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos, em qualquer meio de comunica-
ção social.

§ 3º Os meios de comunicação social eletrôni-
ca, independentemente da tecnologia utilizada para a 
prestação do serviço, deverão observar os princípios 
enunciados no art. 221, na forma de lei específica, que 
também garantira a prioridade de profissionais brasi-
leiros na execução de produção nacionais.

§ 4º Lei disciplinará a participação de capital es-
trangeiro nas empresas de que trata o § 1º.

§ 5º As alterações de controle societário das 
empresas de que trata o § 1º serão comunicadas ao 
Congresso Nacional.
....................................................................................
....................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.)

 O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – A proposta de emenda à Constituição que 
acaba de ser lida está sujeita às disposições constantes 
dos art. 354 e seguintes do Regimento Interno.

A matéria vai à Comissão de Constituição, Jus-
tiça e Cidadania.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Há oradores inscritos.

Antes, porém, concedo a palavra à nobre Sena-
dora Heloísa Helena, com o consentimento dos no-
bres Pares. A Presidência sempre respeitará a ordem 
de chegada que os próprios Senadores anunciam na 
lista de presença.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PPS – RR) 
– Sr. Presidente, eu gostaria de pedir minha inscrição 
como Líder, antes da Ordem do Dia.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Fica inscrito V. Exª em primeiro lugar.

A SRA. HELOÍSA HELENA (PSOL – AL) – Peço 
a minha inscrição em primeiro lugar, se possível for, 
embora eu tenha chegado primeiro. Caso os dois ou-
tros Senadores, Ramez Tebet e Paulo Paim, precisarem 
falar antes de mim, não há problema, nós nos organi-
zaremos. Mas quero estar entre os três inscritos para 
uma comunicação inadiável.

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB – MS) – Sr. Presi-
dente, meu objetivo é a comunicação inadiável.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Com a palavra o Senador Paulo Paim.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Fico na 
mesma linha da sempre brilhante Senadora Heloísa 
Helena, que já construiu um acordo entre nós três. Fico 
à disposição para o momento mais adequado.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – A Presidência, atendendo à disposição 
dos próprios Senadores e da Senadora Heloísa Helena, 
inscreve, na seguinte ordem, para uma comunicação 
inadiável, de acordo com o Regimento Interno: em pri-
meiro lugar, a Senadora Heloísa Helena; em segundo 
lugar, o Senador Ramez Tebet; em terceiro lugar, o 
Vice-Presidente desta Casa, Senador Paulo Paim.

Concedo a palavra ao nobre Senador Mozarildo 
Cavalcanti, como Líder do PPS, por cinco minutos, 
para uma comunicação urgente de interesse partidá-
rio nos termos do art. 14, II, “a”, do Regimento Interno 
desta Casa.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PPS – RR. 
Como Líder. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
Srªs e Srs. Senadores, talvez um dos maiores proble-
mas do Brasil seja o descaso com as imensas frontei-
ras da Amazônia, principalmente com os países que 
têm escassa povoação na região fronteiriça, tendo em 
vista a ocorrência de narcotráfico, de contrabando de 
armas e de minérios, enfim, de todo tipo de ilícito.

Sempre friso que, com a escassa presença da 
Polícia Federal e das Forças Armadas na região, por-
tanto, com o pouco efetivo disponível no local e as pou-
cas condições materiais que dispõem para guarnecer 
aquelas fronteiras, os problemas se agravam.

Trago, Sr. Presidente, dois assuntos sobre essa 
questão.

O primeiro diz respeito a um documento da Câ-
mara de Comércio Brasil Guiana, assinado pelo Pre-
sidente Laerte Eloi Oestreicher e pelo Vice-Presidente 
Remídio Monai Montessi, que assevera:

Sr. Senador,
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No momento em que o Governo da Guiana, a cada 
dia que passa se democratiza mais com a abertura do 
comércio internacional, com casas de cambio, imprensa 
livre, importação e exportação sem barreiras, respei-
tando totalmente o livre comércio. O País tornou-se de 
vital importância para nós de Roraima, uma vez que 
tudo que consome e utiliza, é importado. Roraima, por 
fazer fronteira, com rodovia trafegável até Georgetaw, 
com preços bem melhores que a Europa/Ásia/Estados 
Unidos/Canadá, é o mercado natural para sermos o 
“fornecedor de tudo”.

Para isso, temos que ter condições de Fornecedor 
Internacional. E o que é mais importante: só depende-
mos de nós mesmos.

Os problemas que nos impedem de sermos “o 
Fornecedor de Tudo” não dependem de verbas, me-
nos impostos, novas nomeações de empregos etc. 
etc. Precisamos é de UNIÃO e do esforço de cada um. 
Autoridades, povo, seja quem for, temos que resolver 
os problemas que estão nos impedindo de chegarmos 
lá. Que se desburocratize o livre comércio, eliminemos 
barreiras que nos afligem. Problemas tais como:

1)Aprovação do acordo de transporte de 
passageiros e cargas Brasil Guiana. 2)Término 
da ponte sobre o Rio Itacutu. (...) (sic)

Trata-se de uma ponte internacional, que está 
com os pilares levantados. Tive a oportunidade de 
sobrevoá-la agora recentemente, com o atual Minis-
tro dos Transportes. Falta apenas determinação para 
concluí-la, porque é de vital importância para a liga-
ção do Brasil com aquele país vizinho. E o pior é que 
se trata de uma obra começada, inacabada, cujo di-
nheiro a ela destinado não tem beneficiado nem um 
país nem outro.

Continua o documento:

3)Reconhecimento pelo Ministério dos 
Transportes da BR-401 como rodovia inter-
nacional.

4)Implantação da aduana da Receita 
Federal de Bonfim.

5)Aprovação do acordo de isenção de 
visto entre Brasil/Guiana.

6)Aplicação no horário de atendimento 
da Polícia Federal que hoje funciona das 08:00 
às 12:00 e das 14:00 às 18:00 para funcionar 
das 06:00 até 21:00, ininterruptamente.

Temos que solucionar urgente os problemas aci-
ma... Para isso, contamos com a sua boa vontade (...) 
(sic).

A carta é dirigida a mim, mas precisamos contar 
com a boa vontade dos ministérios e órgãos federais 

envolvidos, que são conhecedores desses problemas. 
Lamentavelmente, a burocracia no Brasil ainda é o prin-
cipal entrave para a resolução de problemas simples 
como esse e simples como, por exemplo, um acordo 
entre Venezuela e Roraima para a importação de com-
bustível da Venezuela, que é infinitamente mais barato 
do que a gasolina e o diesel vendidos pela Petrobras. 
Fazemos de conta que não podemos deixar entrar o 
combustível, e o contrabando impera livremente. O 
Brasil perde com isso.

Quero também, Sr. Presidente, registrar, pedin-
do que faça parte do meu pronunciamento, uma ou-
tra matéria sobre a questão da Guiana, publicada no 
jornal Folha de Boa Vista de hoje, cuja manchete é 
“Guiana, Segurança na fronteira será debatida”, que 
passo a ler:

A fronteira do Brasil com a República Federativa 
da Guiana, no Município de Bonfim, é bastante conhe-
cida pelo número de ocorrências registradas de tráfico 
de drogas, contrabando de alho e principalmente por 
servir de corredor para os assaltantes, que roubam 
motocicletas para comercializarem ou até mesmo tro-
carem por drogas na fronteira.

Para discutir as medidas que deverão ser tomadas 
para coibir estes ilícitos, no próximo dia 12, sexta-feira, 
o Gabinete de Gestão Integrada Estadual – formado 
por um representante da Polícia Militar, da Secretaria 
de Segurança, Detran, Receita Federal, Polícia Federal 
e outros órgãos – estará reunido para estudar a melhor 
maneira de intensificar o policiamento e fiscalização 
naquela região.

Peço, Sr. Presidente, que o inteiro teor deste ar-
tigo seja dado como lido, para que fique registrado o 
nosso reclamo, o reclamo do Estado de Roraima com 
o descaso que temos com aquela imensa região, que 
é importantíssima para o comércio e para o desenvol-
vimento do meu Estado. No entanto, medidas apenas 
burocráticas são procrastinadas e não tomadas.

Encerrando, quero frisar que só com a Guiana, 
Sr. Presidente, o Brasil tem 1.605,8 quilômetros de 
extensão. Então, é preciso darmos atenção às nossas 
fronteiras e, ao mesmo tempo, desburocratizarmos o 
comércio entre os países vizinhos, propiciando, de 
fato, com medidas simples, a integração comercial da 
América do Sul.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR MOZARILDO CAVANCANTI 
EM SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Nobre Senador Mozarildo Cavalcanti, 
a transcrição solicitada por V. Exª será atendida na 
forma regimental.

Concedo a palavra ao primeiro orador inscrito, 
o nobre Senador Marcelo Crivella, do PL do Rio de 
Janeiro.

S. Exª dispõe de até vinte minutos.
O SR. MARCELO CRIVELLA (PL – RJ. Pronun-

cia o seguinte discurso. Com revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs Senadores, telespectadores da 
TV Senado, nossos amigos da Rádio Senado, é um 
prazer estar hoje na tribuna do Senado Federal para 
homenagear uma das figuras mais importantes do 
Rio de Janeiro, o Dr. Siro Darlan, recém-promovido 
a Desembargador do Tribunal de Justiça do Estado, 
defensor incomparável do Estatuto da Criança e do 
Adolescente, um homem que tem uma trajetória sem 
precedentes de serviços prestados ao nosso Estado, 
à minha terra.

Por isso, hoje ocupo a tribuna do Senado Fede-
ral para homenagear esse grande brasileiro, de quem 
tenho a honra de ser conterrâneo.

Diz a Bíblia: “Bem-aventurados os que têm fome 
e sede de justiça”. São palavras de Jesus escritas no 
Evangelho segundo Mateus. Sabemos que distribuir 
justiça com as limitações inerentes ao ser humano é 
das tarefas mais nobres e mais difíceis da vida em 
sociedade.

O múnus público da magistratura torna-se ainda 
mais complexo em um contexto de gritantes disparida-
des sociais, em um meio onde o violador da lei, com 
freqüência, é, ao mesmo tempo, algoz e vítima de nos-
sas piores iniqüidades. Separar o joio do trigo, exercer 
o direito com firmeza, mas sem perder o olhar humano, 
é tarefa em que poucos conseguem êxito.

Felizmente, esse tem sido o caso do Juiz Siro 
Darlan, há mais de 22 anos na magistratura do Estado 
do Rio de Janeiro, onde se notabilizou por sua atuação 
exemplar à frente da 1ª Vara da Infância e Juventude 
do Juizado de Menores.

E o exemplo profissional representado pelo Dr. 
Siro advém, sobretudo, do seu inconformismo, de sua 
consciência sobre o seu papel de autoridade capaz de 
promover transformação social, de sua cobrança, muitas 
vezes duras, de providências e de responsabilidade por 
parte do Poder Público, quando todos os mecanismos 
de proteção social deixaram de funcionar.

De muito pouco adianta contarmos com legis-
lação avançada sobre a criança e o adolescente – a 
esse respeito, aliás, muitos disseram que o Estatuto da 
Criança e do Adolescente estava acima das possibili-

dades brasileiras – se o operador do Direito se limitar 
aos escritórios e aos gabinetes refrigerados.

Essa lucidez sempre esteve presente no trabalho 
do Juiz Siro Darlan. 

Concretizar a legislação de cunho social sempre 
foi, para ele, trabalhar para as comunidades e dentro 
das comunidades. É exemplo dessa postura pró-ativa 
o projeto “Justiça nas Comunidades”, estabelecido em 
parceria com Conselhos Tutelares, Ministério Público, 
Secretarias Municipais de Trabalho e do Desenvolvi-
mento, entre outros. 

Através dessa iniciativa, o Judiciário vai ao encon-
tro das comunidades mais carentes, colocando gratui-
tamente à disposição de todos o serviço da Justiça na 
área da infância e da adolescência registros civis de 
nascimento, termos de guarda ou tutela, regularização 
de processos de adoção.

Outro exemplo de inclusão da criança e do ado-
lescente no processo de reconhecimento de cidadania 
é o Programa População de Rua Assistida. Por meio 
desse programa, quase mil jovens foram identifica-
dos, classificados, documentados e, posteriormente, 
matriculados em escolas públicas e encaminhados a 
programas oficiais de apoio familiar ou a abrigos mu-
nicipais e estaduais. 

A magistratura de Siro Darlan nos faz lembrar que 
os direitos de cidadania representam uma conquista 
que precisa ser renovada dia após dia. Até porque, 
Sr. Presidente, lidar com crianças e adolescentes, 
principalmente os desassistidos, requer atenção e 
urgência singulares, pois o ser humano em formação 
é particularmente vulnerável em face das desigualda-
des sociais.

Nesse ponto, lembro-me dos belíssimos ensi-
namentos da poetisa chilena Gabriela Mistral, Prêmio 
Nobel de Literatura, quando afirma que “somos culpa-
dos de muitos erros e faltas, mas nosso maior delito é 
abandonar as crianças. Muitas coisas podem esperar, 
a criança, não. Não podemos lhes responder amanhã, 
seu nome é hoje”.

Priorizar aqueles que serão o futuro da socieda-
de é, além de um imperativo ético, um dever cristão. O 
Juiz Siro Darlan tem demonstrado, de forma reiterada, 
ter plena consciência disso.

Estou certo de que seu desempenho como ma-
gistrado da mais alta Corte de Justiça do Estado do 
Rio de Janeiro continuará a nos brindar com genero-
sas doses de um espírito crítico que não tem outro fim 
senão o de aperfeiçoar nossa realidade social.

Por esses motivos, encaminho a Mesa requeri-
mento de voto de aplauso e louvor ao trabalho do Juiz 
Siro Darlan. 
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Tenha certeza, Dr. Siro, que o Senado Federal 
é par na luta por uma sociedade mais justa, mais fra-
terna e mais cristã.

Sr. Presidente, essa homenagem é devida a um 
dos brasileiros mais ilustres, um dos homens mais 
admirados, uma unanimidade em meu Estado, Rio de 
Janeiro, pelo trabalho exemplar que exerce à frente da 
1ª Vara da Infância e da Juventude do Rio de Janeiro 
há muitos anos.

Na cidade do Rio de Janeiro, um problema dos 
mais visíveis são as crianças de rua. Reinseri-las em 
suas famílias e suas famílias no processo econômico 
de nossa vida social é um desafio que agora, com a 
ascensão do nosso Juiz Siro Darlan ao cargo de de-
sembargador seguramente será mais difícil. Ele deixa 
essa 1ª Vara, depois de mais de 10 anos à frente dela, 
inconformado. Inconformado, porque moveu contra o 
atual prefeito do Rio de janeiro centenas de ações, uma 
após outra, tentando sensibilizar o Executivo a cumprir 
o que prevê o Estatuto da Criança e do Adolescente. 

 Foram várias as ações corroboradas pelo Minis-
tério Público, com sentenças tramitadas e julgadas na 
Justiça, mas que não conseguiram transpor a sensibili-
dade da Administração Municipal. Por ocasião da cam-
panha eleitoral, há um mês atrás, S. Exª foi a público 
dizer que, se a Administração Municipal não mudasse, 
não teria mais condições de ficar à frente da 1ª Vara 
da Criança e do Adolescente, no Rio de Janeiro, por 
já ter movido, centenas de processos sem ter obtido 
resposta daquele edilidade. 

É impressionante como neste Brasil dos dias 
de hoje vale tão pouco a vida dos cidadãos e até das 
crianças. Vimos agora a mídia se rendando e festejan-
do o lucro de R$2 bilhões do Banco Bradesco, e pouco 
se fala sobre a renda do salário, a renda do trabalha-
dor, que nos últimos anos caiu de R$1.300,00 para 
R$800,00. Festejamos oitenta bilhões de exportação, 
mas não refletimos sobre a nossa pauta de produtos 
de exportação de produtos primários e de baixo valor 
agregado. Pior: exportamos muita carne, muita proteína 
de soja, e há tanta gente passando fome neste País, 
especialmente nossas crianças. Continuamos a prati-
car um superávit primário que este ano, seguramen-
te, ultrapassará  os R$70 bilhões – no ano passado 
foi de R$67 bilhões. Enquanto existem 22 milhões de 
brasileiros desempregados; segundo os números do 
IBGE somos 11 milhões de brasileiros no desemprego 
aberto e 13 milhões, ou quase isso, no subemprego, 
isto é, brasileiros ganhando até um salário mínimo, re-
presentando 20% de nossa força de trabalho. A força 
de trabalho no Brasil é composta de pouco mais de 
80 milhões de trabalhadores, portanto temos 20 mi-
lhões de pessoas desempregadas e subempregadas 
neste País.

No momento de uma crise esmagadora, de uma 
crise social sem precedentes em nossa história, eu, do 
Rio de Janeiro, terra que sofre com a violência, com a 
exclusão social, com mais de 700 comunidades caren-
tes, Sr. Presidente, quero fazer um relato durante este 
meu pronunciamento. Nem nos dez anos em que vivi 
na África, em Estados pobres como Malawi, Zâmbia, 
Quênia, Botsuana, Moçambique, Angola – e Angola, 
naquela época, nos idos de 90, ainda era um país em 
guerra, um país que sobreviveu a 27 anos de guerra 
civil, e Moçambique era considerado pela ONU o país 
mais pobre do mundo – em nenhum desses Estados, 
em Uganda, Tanzânia, Madagascar, Tessuto, Suazi-
lândia, nunca vi a miséria que vejo nas comunidades 
carentes do Rio de Janeiro, nunca vi meninos de 14, 
15 anos vendendo cocaína à luz do dia. Assusta-me 
a situação que impõe à sociedade brasileira essa cri-
se social sem precedentes. Continuamos praticando 
uma política econômica que é pano de fundo de toda 
essa crise. Sem sombra de dúvida, todos os fatores, 
os perversos índices sociais, seja estupro, seja se-
qüestro, seja homicídio, estão diretamente ligados ao 
desemprego. A política econômica que ora praticamos 
neste País visa a evitar uma crise econômica, mas não 
dá atenção à crise social que ela produz. Temos uma 
política monetarista; festejamos o controle da inflação. 
Os índices do risco Brasil nas agências internacionais 
caíram; temos nossas contas equilibradas no nosso 
orçamento fiscal, mas ninguém fala em tantas crian-
ças de rua, em tantas comunidades carentes que se 
multiplicam como cinturões, na falta de investimento 
nos nossos órgãos de defesa, na própria Polícia, no 
aparelho da Justiça; ninguém fala que nesse momento 
e neste País todos os morros habitados das capitais 
brasileiras estão sob o controle do narcotráfico, que 
exerce esse domínio com extrema violência sobre uma 
população acuada, uma população sem qualquer me-
canismo de defesa do Poder Público.

Essa absurda desigualdade social do Brasil, per-
petuada por instrumentos, por mecanismos de con-
centração de poder e renda se reflete nas crianças, 
na insensibilidade do Poder Público. Reflete-se nesse 
momento em que faço uma homenagem a uma das fi-
guras mais importantes da minha terra, Dr. Siro Darlan, 
Juiz da 1ª Vara de Juventude, que pede demissão por 
não agüentar, depois de mais de dez anos movendo 
processos contra o Poder Público, por não suplantar 
a insensibilidade de um País que cada vez mais se 
afasta do seu povo, das suas origens, da sua tradição, 
daquilo que nos faz uma sociedade.

Concedo um aparte à nobre Senadora Heloísa 
Helena.

A SRA. Heloísa Helena (PSOL – AL) – Senador 
Marcelo Crivella, estava ouvindo atentamente o pronun-
ciamento de V. Exª e nem queria atrapalhar, mas resolvi 
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fazer um aparte. Há duas circunstâncias que sem dúvida 
nos deixam, a nós que estamos atuando nas instituições 
públicas, profundamente constrangidos, muito mesmo, 
com a situação de que V. Exª fala, das crianças. Imagi-
nemos um dos nossos filhos de 8 anos de idade – não 
tenho mais criança nesta idade – olheiro do narcotráfi-
co, pago com crack ou com sanduíche para matar a sua 
fome. Um país que se predispõe a isso é tão injusto, como 
bem trata V. Exª, que me senti absolutamente ridícula 
quando tive que apresentar uma proposta de emenda 
à Constituição para garantir a obrigatoriedade do Es-
tado em disponibilizar creche. Senti-me tão ridícula por 
apresentar isso porque palavras como obrigatoriedade, 
como está no ensino fundamental, ainda é o que possi-
bilita que uma mãe da periferia de Alagoas ou do Rio de 
Janeiro possa entrar com uma açãozinha no Ministério 
Público caso não consiga uma vaga para matricular seu 
filho, mesmo depois de passar noites e noites nas filas, 
como V. Exª sabe que uma mãe pobre tem que fazer para 
conseguir uma escola perto, quando existe, da sua co-
munidade. Imagine o que significa a ausência do Poder 
Público para uma criança que tem de 0 a 6 anos, quando 
há maior fragilidade, que é a fragilidade da estrutura ana-
tomo-fisiológica, a fragilidade de não poder se defender 
do estupro, da violência, que vai desde o risco de uma 
queimadura leve a uma queimadura de terceiro grau ou 
à morte, e da utilização pelo narcotráfico. Então um país 
em que é preciso alterar a Constituição para obrigar o 
Estado a disponibilizar creche, é muito injusto. Um país 
em que, do Presidente à mídia, se comemora superá-
vit porque não há onde gastar, fazer superávit ao invés 
de investir... Este é um País de pobres, de miseráveis, 
de pessoas que estão sendo jogadas na marginalidade 
como último refúgio porque não têm nenhuma expectati-
va de vida, de pessoas que estão sendo desumanizadas 
na condição mais primária do que é o ser humano, ou 
seja, desumanizadas pela miséria, pela marginalidade, 
pela pobreza. Este é um País que constrói um superávit 
enorme, que enche a pança dos banqueiros e esvazia o 
prato, o emprego e a dignidade do povo brasileiro. Ain-
da ousa dizer que vai ficar guardado o dinheiro em caixa 
para não jogar fora. Um País com tamanhas injustiças, 
um Presidente da República e um Congresso Nacional 
omisso aceitarem uma coisa dessas, realmente, é de cor-
tar o coração. Portanto, quero parabenizar V. Exª. Imagine 
a dor – muitas vezes temos essa dor aqui também – do 
juiz que V. Exª está homenageando. Realmente, remar 
contra a correnteza, nadar contra a correnteza do pen-
samento único, das facilidades, da sedução do poder, é 
de machucar o coração. Assim, quero saudar V. Exª pelo 
seu pronunciamento e quero também compartilhar da 
sua preocupação em relação às nossas crianças porque 
é uma situação muito difícil a que vivenciamos hoje. E 

depois não adianta querer a pena de morte, não adianta 
levantar o dedo em riste para apontar a criança que está 
sendo jogada na marginalidade, que está assassinando 
por aí afora porque a sociedade já a desumanizou tan-
to... Um País em que uma criança para se fazer respeitar 
e se fazer ver precisa portar uma arma ou um canivete 
para cortar as pessoas não é um País que se possa dizer 
democrático. Isso porque democracia sem justiça social 
não se justifica como democracia.

O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco/PL – RJ) 
– Muito obrigado, Senadora Heloísa Helena. Temos 
em V. Exª uma guerreira, uma combatente, que há de 
lutar conosco, porque, no dia 23 deste mês, vamos 
instalar no Congresso Nacional a “Frente Parlamen-
tar para uma Política de Pleno Emprego”, para acabar 
com o superávit primário, pelo menos enquanto perdu-
rarem os altos índices de desemprego e de recessão 
em nosso País. Vamos negociar uma política de ren-
das, de diminuição dos juros e de controle do câmbio, 
para que não haja envio de tanto dólar para o exterior. 
Conforme documentos que o Banco Central enviou à 
na CPMI do Banestado, presidida pelo Senador Ante-
ro Paes de Barros, houve 410 mil casos de remessa 
de dólar para fora do País no período de 1993 a 2001. 
Precisamos saber o que isso representa.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o Juiz Siro 
Darlan pediu demissão, porque hoje no Rio de Janeiro, 
segunda capital do Brasil, não há uma instituição do 
Governo para receber uma criança que, por exemplo, 
cheira cola. Tais crianças devem ser encaminhadas a 
Barra Mansa, a uma instituição dirigida por uma ONG. 
O Rio de Janeiro, repito, a segunda cidade do Brasil, 
não tem qualquer organismo público que possa aten-
der a uma criança que caiu na armadilha da vida, que 
nasceu pobre, que vive no morro, que não teve boa 
formação, cujos pais não tiveram oportunidade, e hoje 
cheira cola ou usa drogas.

Esse é o Estado do Rio de Janeiro. Era isso que 
discutíamos na época da eleição quando o Juiz Siro 
Darlan disse que se não houvesse uma mudança na 
prefeitura iria pedir demissão, como fez.

Sr. Presidente, encerro meu pronunciamento, pedindo 
a V. Exª que faça constar nos Anais do Senado Federal, na 
íntegra, esse pronunciamento de homenagem ao Dr. Siro 
Darlan e também o requerimento de voto de louvor.

Era o que eu tinha a dizer. Muito obrigado, Sr. 
Presidente.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR MARCELO CRIVELLA EM 
SEU DISCURSO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e o § 2º, do Regimento Interno.) .
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O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos. PSDB – TO) – Vou passar a Presidência ao nobre 
Senador Papaléo Paes, a fim de fazer uso da palavra 
por cessão do Senador Heráclito Fortes e por permuta 
com o Senador José Maranhão. (Pausa.)

O Sr. Eduardo Siqueira Campos, 2º Vice-
Presidente, deixa a cadeira da presidência, que 
é ocupada pelo Sr. Papaléo Paes.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – 
AP) – Concedo a palavra ao nobre Senador Eduardo 
Siqueira Campos por permuta com o Senador José 
Maranhão.

S. Exª terá até vinte minutos para o seu pronun-
ciamento.

O SR. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (PSDB 
– TO. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) – Sr. Presidente, Srªs. e Srs. Senadores, meus 
prezados telespectadores da TV Senado, ouvintes da 
Rádio Senado FM e também ouvintes do Senado AM, 
que transmite em ondas curtas para todo território na-
cional, quero saudar os prefeitos do Brasil inteiro que 
participam da reunião da Frente Nacional dos Prefei-
tos, particularmente os nobres prefeitos eleitos e os 
reeleitos do meu querido Estado do Tocantins.

Meus nobres Pares, volto a esta tribuna para 
falar do mesmo problema de que tratei há menos de 
15 dias e que envolve a economia do meu Estado e 
a ação do Ibama. Refiro-me ao fechamento, durante 
quarenta dias, de um frigorífico na cidade de Gurupi, 
o qual exporta 54% da sua produção para mais de 21 
países. Esse frigorífico foi fechado por uma questão 
absolutamente corriqueira, de nenhuma importância 
ambiental e, diria mais, por ação realizada às véspe-
ras da eleição. 

Sr. Presidente, conseguimos, com a participação 
importante do Dr. Marcos Barros, a reabertura do fri-
gorífico, cujo fechamento foi determinado pelo divisão 
estadual. Tal ato, em nosso entendimento, desrespeitou 
a presença do Naturatins, instituto responsável pela 

fiscalização ambiental no âmbito do Estado. O prejuí-
zo foi grande, pois o frigorífico, que tinha contratos em 
dólar, ficou lacrado quarenta dias.

Finalmente, Sr. Presidente, nobre Senador Papa-
léo Paes, o frigorífico foi reaberto. Recebi ontem o Sr. 
José João Stival, seu principal empresário, o qual me 
relatou todas as dificuldades decorrentes desse fecha-
mento. Todavia, de qualquer sorte, ele se mostrava feliz 
por estar novamente exportando os seus produtos da 
mais alta qualidade, atestada por mais de 21 países 
consumidores da carne produzida no Tocantins.

Sr. Presidente, Senador Papaléo Paes, Srªs. e Srs. 
Senadores e meus caros telespectadores que acompa-
nham os trabalhos desta Casa, quero, ainda tratar de 
outro assunto que envolve não só o desenvolvimento 
do meu Estado, mas também o nacional assim como 
o setor de geração de energia elétrica, tendo em vis-
ta os problemas que atravessamos há pouco mais de 
três anos em decorrência do apagão. 

Sr. Presidente, o Brasil inteiro conhece a capaci-
dade de geração de energia elétrica de nosso cauda-
loso e importante rio Tocantins e também do Araguaia. 
O Tocantins é mais encaixado, mais afeito à constru-
ção de usinas hidrelétricas. No Estado do Pará existe 
a Usina de Tucuruí; em Goiás, a Serra da Mesa: Há 
também a usina Canabrava e Luis Eduardo Magalhães, 
construída no Município de Lajeado, pouco abaixo de 
Palmas. Outras obras já foram licitadas e com grande 
interesse da iniciativa privada.

Senador César Borges, vou referir-me especifica-
mente à Usina Hidrelétrica de Estreito, na divisa entre 
Tocantins e Maranhão. Um grupo privado com 100% 
de recursos próprios, ou seja, originários da iniciativa 
privada, venceu o leilão, pediu licenciamento ao Ibama, 
após ter cumprido todas as etapas, como audiências 
públicas e estudo de impacto ambiental, e está, há 
mais de três anos esperando a licença.

De vez em quando surge nova exigência, como, 
por exemplo, a alegação de que não há concordância 
da população, embora isso não tenha ficado claro em 
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nenhuma das audiências públicas. Os Srs. Prefeitos 
trouxeram um documento com 15 mil assinaturas dos 
habitantes da região na divisa do Estado do Maranhão 
com o Tocantins. Esse é um assunto que interessa ao 
Brasil inteiro. 

Fico me perguntando, Senador César Borges: 
como é que o Governo, que exigiu tanta celeridade 
desta Casa para aprovar o projeto de lei relativo às 
parcerias público-privadas, age com tanta morosidade 
quando se trata de empreendimento feito com recur-
sos privados? Os empresários, que acreditaram no 
projeto, que formaram um consórcio e demonstraram 
capacidade de investir, estão amarrados por causa de 
uma licença ambiental pedida há três anos. Então, é 
com essa rapidez que o Governo pretende emitir as 
licenças ambientais para as construções, mesmo tendo 
sido vencidas todas as etapas do processo? Estamos 
particularmente preocupados e interessados em que 
os estudos de impacto ambiental sejam realizados, 
todos os trâmites sejam respeitados, as audiências 
públicas sejam realizadas e a anuência dos municípios 
e a participação popular sejam comprovadas. Lembro 
que quinze mil empregos serão gerados com a cons-
trução dessa usina. O investimento, Senador César 
Borges, é de 2 bilhões e 800 milhões numa região 
que, embora extremamente rica de potencialidades, 
carece de investimento. O Brasil inteiro está fazendo 
um esforço gigantesco para construir nova usinas. Es-
tamos estudando a possibilidade de construir Angra 
3, assunto polêmico. Estamos fazendo termoelétricas, 
quando o mais barato de todos os sistemas de geração 
de energia elétrica é o aproveitamento hidrelétrico, o 
qual provoca menos dano ambiental. 

A licença a que me referi está pendente. Fico 
imaginando a inquietação de um investidor que esteja 
pensando em participar de uma PPP, ou seja, colocar o 
dinheiro privado em uma obra pública ou numa parce-
ria, num misto entre público e privado, sob o regime de 
concessão. Se imaginarmos que uma licença vai levar 
três anos, tenho a impressão de que não haverá empre-
sários interessados, porque eles já investiram mais de 
R$11 milhões nos projetos, nos relatórios de impacto 
ambiental, nas solicitações de licenças, nas taxas, em 
toda a problemática que envolve os estudos técnicos 
para a construção de uma usina hidrelétrica.

Temos lá um consórcio denominado Ceste, en-
carregado da construção da Usina de Estreito, o Gru-
po Tractebel, que está participando de diversos outros 
empreendimentos. E o que ouvimos dos investidores 
é que eles acabam por desistir. O investimento acaba 
sendo inviabilizado.

E vejo, Sr. Presidente, o maior problema. Quero 
aqui dizer que tenho pelo Dr. Marcus Barros, Presidente 

do Ibama, uma profunda admiração, porque encontro 
em todos os setores e segmentos sempre a mesma 
opinião: um homem equilibrado, preparado, compro-
metido com o interesse nacional. E desta Casa podem 
sair todos os depoimentos com relação à Ministra Ma-
rina Silva, brasileira honrada, preparada, querida, uma 
escolha aprovada por todos os integrantes desta Casa, 
com uma biografia extraordinária. Porém, de um lado 
está a Ministra Dilma Rousseff, de quem posso dizer as 
mesmas palavras: competente, preparada, desenvolvi-
mentista, que está envidando todos os esforços para a 
construção da Usina de Estreito. E temos, do outro lado, 
no Ministério da Ministra Marina Silva – não diria por 
vontade dela, e não vou dizer pela vontade do próprio 
Dr. Marcos Barros –, uma ONG que não está entre as 
ONGs nacionais, o que me deixa preocupado.

Senador Mozarildo Cavalcanti, vejo V. Exª no seu 
costumeiro lugar, participando de todas as sessões, de 
segunda a sexta-feira, diariamente. V. Exª foi o Relator 
da CPI das ONGs, o autor do requerimento. Talvez V. 
Exª seja dos Senadores integrantes desta Casa o que 
mais e melhor conhece o assunto. V. Exª comentou co-
migo, uma vez, que existiam mais de 200 mil ONGs 
registradas. E essa é uma ONG internacional. Pelos 
corredores do Ibama, o que se comenta é que existe 
uma forte oposição da ONG chamada IRN, internacio-
nal, contra a construção da usina do Estreito.

É isso, Sr. Presidente. O que estamos fazendo é 
acabar de afugentar todos aqueles empresários que 
imaginam ser o Brasil um celeiro ideal para investi-
mentos, para projetos. Daí a nossa concordância com 
a aprovação das PPPs – é lógico que com o devido 
aperfeiçoamento.

Mas veja, Senador César Borges, a incoerência: 
o Governo tem pressa na aprovação das PPPs, mas 
temos um outro projeto que não depende de dinheiro 
público, a não ser o trâmite burocrático. Há três anos, 
esse consórcio está pronto para começar as obras, 
aguardando a licença do Ibama. São R$2,8 bilhões em 
investimentos, dos quais R$11 milhões já investidos. 
Quinze mil empregos serão criados, mas essas ONGs 
conseguem parar o Brasil.

Senador César Borges, concederei o aparte a V. 
Exª, com grande alegria, o que fará do meu pronun-
ciamento uma participação mais importante nos deba-
tes desta Casa. Um embaixador responsável por uma 
palestra na OEA sobre a organização partidária nos 
Estados Americanos afirmou que todos os Partidos 
deveriam ter uma grande preocupação, pois, se não 
partirmos para o aprimoramento das nossas institui-
ções partidárias, seremos substituídos pelas ONGs. 
Há muitas ONGs que se atribuem uma importância 
maior do que a delegação do voto do povo brasileiro, 
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da qual não abro mão, Sr. Presidente. Não abro mão 
da representatividade que me outorgou o povo do meu 
Estado para cobrar da tribuna desta Casa que a nossa 
honrada e ilustre brasileira, Ministra Marina da Silva, 
que o Presidente do Ibama, Dr. Marcus Barros, façam 
um esclarecimento à Nação.

Já ouvi da Casa Civil, meus nobres Pares, que 
a solução já havia sido encontrada. Vejo – não vou di-
zer desespero – um firme empenho da Ministra Dilma 
Rousseff. Mas este Governo, Sr. Presidente, tem lá as 
suas diferenças e, no Ministério de 40 integrantes, as 
diferenças são muitas. Eu diria que o pensamento da 
Ministra Marina da Silva e da Ministra Dilma Roussef, 
com relação ao desenvolvimento do País, são diferen-
tes. O Dr. Miguel Rossetto tem uma forma de pensar 
o Brasil e o Ministro Luiz Fernando Furlan, outra. Nes-
se meio tempo, o Governo que insiste tanto nas PPPs 
deixa na gaveta esperando, por 3 anos, uma obra que 
não depende de dinheiro público, mas, sim, apenas da 
tramitação burocrática – e diria que isso não é privilégio 
do Tocantins. Ouço isso no Brasil inteiro.

Concedo o aparte a V. Exª, Senador César Bor-
ges.

O Sr. César Borges (PFL – BA) – Nobre Senador 
Eduardo Siqueira Campos, V. Exª faz sempre pronun-
ciamentos bastante objetivos, claros e traz assuntos 
que interessam a toda a Nação brasileira, apesar de 
ter um carinho especial em tratar de assuntos do seu 
Estado, o querido Tocantins. V. Exª traz esse problema 
das licenças ambientais, que hoje, sem sombra de dú-
vida, é um grande obstáculo para o desenvolvimento de 
vários projetos importantes neste País, especialmente 
na área energética. V. Exª trata da questão de Estreito. 
Diria que essa não é uma questão nova. Para fazer jus-
tiça, não é ainda sequer um problema deste Governo; 
já vem de algum tempo, mas é claro que é obrigação 
do atual Governo resolvê-lo. Creio que o problema 
reside no Ibama, órgão que não está capacitado, do 
ponto de vista de recursos humanos, em qualidade e 
em quantidade, para enfrentar o problema das licen-
ças ambientais exigidas na legislação brasileira hoje 
existente. Portanto, há uma legislação dura, detalhista 
e que exige que o Governo Federal esteja capacitado, 
por meio do seu órgão responsável – o Ibama –, para 
atender a essas exigências rapidamente. Não tendo es-
ses recursos humanos qualificados, nem em quantidade 
suficiente, o Ibama senta no problema, não responde 
e não dá solução. Isso acontece em todos os Estados 
brasileiros. Vivi isso na Bahia, até para resolver o pro-
blema do cacau. Precisávamos de 50 hectares para ser 
feito o raleamento para plantação de jardim clonal, e o 
Ibama simplesmente não se pronunciou em momen-
to nenhum. Então, a lavoura ficou prejudicada. Esse 

é apenas um exemplo do meu Estado, mas o Ibama 
não está preparado para atender às necessidades da 
Nação brasileira. Isso aconteceu no Governo passa-
do e continua acontecendo de maneira mais agravada 
porque, como V. Exª também denuncia, neste Governo, 
há interesses conflitantes de Ministérios que pensam 
de formas diferenciadas. Alguns Ministérios dão mais 
ouvidos às ONGs. Há setores levados por uma falsa 
Esquerda que consideram que o problema ambiental 
tem de estar acima de todos os interesses da Nação 
brasileira, enquanto outros acreditam que precisa ha-
ver crescimento econômico para geração de emprego, 
desde que seja sustentável. Essa é a posição de V. Exª 
e a minha também. Somos a favor do crescimento do 
País e temos de sê-lo, mas na perspectiva do desen-
volvimento sustentável. Externo aqui a minha opinião, 
na tentativa de contribuir com o discurso de V. Exª de 
alguma maneira. O problema é administrativo, está efeti-
vamente dentro do Ibama. O Governo deveria prestigiar 
o Ibama, já que ele tem essa grande responsabilidade, 
dando-lhe um quadro, tanto do ponto vista qualitativo 
quanto quantitativo, suficiente para atender a essas 
graves questões. Senão, quem vai pagar por isso é 
todo o povo brasileiro, como o exemplo que V. Exª dá 
do Estado do Tocantins, onde há a paralisação de uma 
obra que já poderia estar, há três anos, gerando efeitos 
benéficos. Parabenizo V. Exª. Penso que deveríamos 
cobrar do atual Governo condições necessárias para 
o Ibama a fim de que possa atender rapidamente às 
demandas das licenças ambientais. Muito obrigado 
pelo aparte, nobre Senador.

O SR. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (PSDB 
– TO) – Sou eu quem agradeço, Senador César Borges, 
pelo aparte. V. Exª é um dos Senadores com destacada 
atuação, na Comissão de Assuntos Econômicos, na 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, com a 
experiência de ter governado a Bahia e com uma vida 
pública repleta de experiências. E V. Exª vai ao âmago 
da questão com seus argumentos.

Esse leilão foi realizado em 12 de julho de 2002. 
É lógico que temos a expectativa de haver um prazo 
mínimo para a realização das audiências públicas, o 
trâmite burocrático, as exigências do EIA/RIMA, mas 
não há mais nenhuma matéria de direito que possa 
ser cobrada por parte do Ibama. Assim, realmente há 
um conflito entre o Ministério de Minas e Energia e o 
Ibama. Disse bem V. Exª.

Tenho profundo respeito, carinho e admiração 
pela Ministra Marina Silva, assim como pela Ministra 
Dilma Rousseff, pessoas da mais alta respeitabilidade. 
Mas esse conflito, sem dúvida alguma, ameaça sobre-
maneira toda a perspectiva das PPPs. Se, no que é 
apenas privado, há toda essa delonga e toda essa bu-
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rocracia – para um País que precisa de investimentos 
e em que não há recurso público –, o que poderemos 
esperar? Que o setor privado venha. Com essas ar-
madilhas e circunstâncias criadas pelo Ibama, since-
ramente, sei que é altamente desestimulador. Recebi 
ontem o presidente do consórcio, que me disse já não 
sabia qual seria o destino do empreendimento se as 
coisas continuarem assim.

O Sr. Mozarildo Cavalcanti (PPS – RR) – Per-
mite-me V. Exª um aparte?

O SR. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (PSDB 
– TO) – Concedo o aparte ao Senador Mozarildo Ca-
valcanti.

O Sr. Mozarildo Cavalcanti (PPS – RR) – Sena-
dor, quero parabenizá-lo pelo brilhante pronunciamen-
to. V. Exª é de um Estado, o Tocantins, que é exemplo, 
de onde a iniciativa privada praticamente comandou 
o rápido desenvolvimento de uma área pobre que 
pertencia ao Estado de Goiás. Então, tudo o que V. 
Exª está dizendo temos debatido na CPI das ONGs 
e neste plenário. Hoje, o que estamos vivendo, Sena-
dor Eduardo Siqueira Campos, nada mais é do que 
um colonialismo moderno, quer dizer, essas não são 
mais ONGs, porque não são mais não-governamen-
tais; elas estão dominando órgãos vitais do Governo 
– o Ibama, o Ministério do Meio Ambiente, a Fundação 
Nacional do Índio – e usam de todos os mecanismos 
legais, de maneira exagerada, para bloquear qualquer 
tipo de ação que possa desenvolver regiões como o 
Centro-Oeste, a Amazônia e até mesmo litoral brasilei-
ro, usando o grande charme da Mata Atlântica. Então, 
não somos extremistas: ninguém aqui está pregando 
devastação nem depredação de nada, mas não que-
remos retroceder 500 anos e manter tudo intocável. 
Chegamos ao ponto de ser um País cujas cédulas 
monetárias têm só animais; não há uma homenagem 
a um vulto ou a um monumento nacional. Portanto, 
quero solidarizar-me com V. Exª e comungar do seu 
esforço para acabar com esses entraves ao desenvol-
vimento do nosso País. 

O SR. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (PSDB 
– TO) – Senador Mozarildo Cavalcanti, agradeço a V. 
Exª, agradeço a atenção dos nobres Pares e quero 
deixar a minha convicção, Sr. Presidente, de que não 
só o Dr. Marcos Barros, responsável pelo Ibama, mas 
também a Ministra Marina Silva haverão de dar uma 
resposta pronta para a expectativa da população de to-
dos os Estados desenvolvidos, do Brasil como um todo, 
uma vez que a questão é a geração de energia elétrica 
e os esforços que estamos fazendo para que não haja 
mais nenhum apagão – 100% de recursos privados, 
15 mil empregos, R$2,8 bilhões de investimentos não 
no Tocantins, não no Maranhão, mas no Brasil. 

Agradeço a V. Exª pela benevolência com este 
Parlamentar e agradeço a participação dos nobres 
colegas em meu pronunciamento.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 

– Concedo a palavra ao nobre Senador Antonio Carlos 
Magalhães, como Líder, por cinco minutos, para comu-
nicação urgente de interesse partidário, nos termos do 
art. 14, inciso II, alínea “a”, do Regimento Interno.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (PSB 
– SE) – Sr. Presidente, após o pronunciamento do 
Senador Antonio Carlos Magalhães, eu gostaria de 
requerer, da mesma forma, a palavra para uma comu-
nicação inadiável, em nome do PSB.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Pergunto a V. Exª se é pela Liderança. (Pausa.) 

Antes da Ordem do Dia. Está concedida. 
O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 

– BA. Pela Liderança do PFL. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, ontem fiz um 
discurso sobre o “ministro-vampiro” Humberto Costa. 
Ele divulgou uma nota na imprensa totalmente falsa. 
Não precisava mentir; era melhor se penitenciar. Ao 
contrário do que afirma o Ministro, os documentos que 
vou passar à mão de V. Exª para publicação demonstram 
claramente que não foi o Ministério da Saúde quem 
iniciou o processo licitatório; somente após ser instado 
pelo Ministério Público, tratou do assunto. A simples 
leitura das datas e do teor dos ofícios trocados entre 
o Ministério Público, o Ministério da Saúde e a Polícia 
Federal permite constatar que a versão do Ministro é 
mentirosa. Não há outro adjetivo.

Com relação à isenção do Governo Federal e, em 
particular, do Ministro nas eleições deste ano, perma-
necem à disposição os dados do Siafi, que citei, e as 
fitas de vídeo que comprovam sua presença na Bahia, 
declarando que só o candidato do PDT, que seu parti-
do apoiava, teria recursos do Governo Federal. Isso é 
uma verdade que ele não pode contestar, apesar de 
mandar discursos prontos ou notas prontas para serem 
lidas na tribuna por pessoas a ele ligadas.

A nota do Ministro termina falando em minha 
derrota na Bahia. Provei também aqui mais uma men-
tira do Ministro, pois vencemos as eleições na Bahia, 
salvo em Salvador, apesar da dinheirama do Governo 
Federal jogada em vários Municípios. E ele me julga 
um derrotado.

A minha vida, Sr. Presidente – desculpe a imo-
déstia –, é de vitórias eleitorais ao longo de cinqüenta 
anos de vida pública, sem tirar o sangue de ninguém, 
porque não sou vampiro. O Ministro, sim, é que foi 
derrotado para deputado federal. E, como é praxe do 
Governo Lula nomear ministros derrotados – na Bahia, 
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foram dois –, nomeou também o Sr. Humberto Costa, 
que tanto mal fez na prefeitura de Recife e agora está 
fazendo mal ao Brasil, inclusive agindo com pouca 
honestidade.

Essa é a resposta que tenho que dar ao Ministro. 
E, se ele quiser um debate, aceito fazê-lo em qualquer 
hora e em qualquer lugar.

Também foram lidos dados da Petrobras. Esses 
dados estão aqui e constituem uma demonstração 
inacreditável da diferença de tratamento dado aos 
municípios. Foi dito que Salvador recebeu recursos da 
Petrobras. Não é exato. Houve um convênio com seis 
ou sete municípios, para catadores de lixo. Não se tra-
ta de lixo, a bem da verdade, produzido pelo Sr. José 
Eduardo Dutra, mas lixo provavelmente do Ministro 
Humberto Costa e de seus companheiros nas cidades 
citadas. Conseqüentemente, mais uma falsidade foi dita 
aqui da tribuna, e estou aqui com tudo para mostrar 
quanto foi dado em asfalto pela Petrobras.

Ontem, o ex-Senador José Eduardo Dutra teve a 
gentileza de ir ao meu gabinete levar esses dados, que 
conferi posteriormente, daí por que estou dizendo que 
ele dava realmente parcelas mínimas a alguns Municí-
pios e carregava milhões e milhões no PT. Houve con-
trato até de R$10 milhões para a Prefeitura de Itabuna. 
Ora, não é a mesma coisa, mas, de qualquer sorte, o 
nosso colega teve a gentileza de ir ao meu gabinete, e 
até lhe reiterei um pedido que eu já havia feito ao Pre-
sidente da República, da recuperação da Faculdade de 
Medicina da Bahia, que seria útil ao País, porque é a 
primeira faculdade do Brasil. Eu tinha algumas provas 
de que a Petrobras pagava shows, festas de S. João, 
em Municípios baianos, e essas duplas que todos vocês 
viram nos comícios por todo o Brasil. Então, pedi uma 
coisa justa ao Presidente José Eduardo Dutra, que me 
prometeu atender. Tenho com ele um relacionamento 

muito bom desde aqui no Senado, salvo em determi-
nada época, em que ele não pôde ser veraz por força 
das circunstâncias. Daí por que lamento essa atuação 
da Petrobras. Não desejo ir ainda à Bolsa de Valores 
para apurar devidamente o assunto, mas quero que ele 
dê um tratamento ao meu Estado tão decente quanto 
dá aos Estados e Municípios do PT. Acredito que isso 
vá ser feito, e ele me garantiu que sim. Portanto, essas 
são as respostas que tenho que dar.

Não quero comparar – vejam bem! – José Edu-
ardo Dutra com Humberto Costa. São pessoas dife-
rentes em tudo. Volto a reiterar – peço a publicação de 
documento – que quem fez a apuração da Operação 
Vampiro não foi o Sr. Humberto Costa. Ela se iniciou 
com um ofício do Procurador Guilherme Schelb. Depois 
a Polícia Federal entrou em ação, e evidentemente o 
Sr. Humberto Costa foi obrigado a apurar. Mas nós não 
sabemos sequer o que aconteceu aos demais vampi-
ros de sua equipe, vinda de Pernambuco. Seria útil que 
ele dissesse o que aconteceu com um, já que teremos 
essa oportunidade. Houve uma briga dele ontem com 
o secretário executivo, que foi demitido. Como o secre-
tário executivo é do “paulistério”, é possível que novas 
denúncias venham a surgir. Basta que o secretário fale 
o que ele sabe. Mas fale ou não o secretário, falarei eu, 
porque já tenho elementos bastantes, assim como têm 
os meus amigos de Pernambuco, para, desta tribuna, 
denunciar este Ministro, que o Presidente da Repúbli-
ca, infelizmente, insiste em manter.

Muito obrigado a V. Exª, Sr. Presidente.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ANTONIO CARLOS MAGA-
LHÃES EM SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I, § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Concedo a palavra ao nobre Senador Pedro Simon 
como orador inscrito, por permuta com o Senador 
José Maranhão.

S. Exª dispõe de até 20 minutos para o seu pro-
nunciamento.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs. e Srs. Senadores, no dia 5 de março, no 
início desta Legislatura, foi lido o Requerimento nº 245, 
do Senador Magno Malta e outros Senadores, com as 
assinaturas minha e do Senador Jefferson Péres, que 
tinha o seguinte teor:

Requeremos, em conformidade com o 
art. 145 do Regimento Interno, conjugado com 
o art. 58, § 3º, da Constituição Federal, a cria-
ção de uma comissão parlamentar de inquéri-
to, composta de 15 membros e igual número 
de suplentes, com o objetivo de investigar e 
apurar a utilização das casas de bingo para 
a prática de crime de “lavagem” ou ocultação 
de bens, direitos e valores, bem como a rela-
ção dessas casas e das empresas conces-
sionárias de apostas com o crime organizado, 
com a duração de 120 dias, estimando-se em 
R$200.000,00 (duzentos mil reais) os recur-
sos necessários ao desempenho de suas ati-
vidades.

O Presidente deu o despacho normal, aceitan-
do e pedindo que os Líderes indicassem os membros 
da Comissão.

No dia 9 de março, após ter havido declaração 
pública dos Líderes do Governo, pedimos a criação da 
CPI. O Presidente indicou a comissão aos Líderes, para 
que eles indicassem os membros. Os Líderes da Ban-
cada do Governo decidiram que não indicariam repre-
sentantes e determinaram que, a partir de então, nesta 
Casa, só haveria comissão parlamentar de inquérito 
quando os Líderes da Maioria quisessem.

Inconformados, dirigimo-nos ao Presidente José 
Sarney, mostrando que se em cinco dias os Líderes 
não indicassem os nomes caberia a ele, Presidente 
da Casa, fazer a indicação. Ele não o fez e respondeu 
que não seria ele que faria, porque não passaria por 
cima dos Líderes. O Senador Jefferson Péres e eu 
ingressamos com mandado de segurança no Supre-
mo Tribunal Federal, representados pelo extraordiná-
rio e ilustre Jurista Werner Becker, porque, em nosso 
entendimento, está se cometendo um absurdo nesta 
Casa. Uma decisão de Líderes está violentando a 
nossa Constituição, que diz: “A minoria de um terço 
determina a criação da CPI”. Os Líderes dizem: “Só 

haverá CPI quando nós quisermos”. E o Presidente 
do Senado não faz nada. Ingressamos com ação no 
Supremo Tribunal Federal porque, a nosso ver, a não 
indicação constrange instrumentos legais que retiram 
da deliberação da Presidência ou da Maioria qualquer 
poder de obstruir determinados fatos. 

Em artigo publicado no jornal Zero Hora, de 8 
de março de 2004, o ex-Senador e ex-Ministro Paulo 
Brossard diz o seguinte:

Criada a CPI, que não pode ser obsta-
da por força da Constituição, que assegura a 
um terço da Câmara ou do Senado o poder 
de criá-la, seria ela mumificada pela ausên-
cia deliberada dos representantes da Minoria. 
Isto ocorrendo, a CPI não funcionaria, embo-
ra formalmente criada. (...) A hipótese, e falo 
em hipótese, seria letal para as instituições; o 
expediente teria o efeito de derrogar, prática 
e efetivamente, a cláusula constitucional que 
confere à Oposição ou à Minoria a prerrogati-
va de realizar determinadas investigações na 
esfera governamental.

Como, na prática, a não indicação de 
integrantes de uma CPI pela maioria traduzir-
se-ia na frustração de um direito constitucio-
nalmente assegurado à minoria, há que haver 
remédio para isso”.

Entramos com um mandado. Deliberadamente 
não pedimos liminar, porque julgávamos que, nesse 
caso, o que está em jogo não é essa CPI. O que está 
em jogo aqui é a tese, o princípio jurídico, sobre se, no 
Congresso Nacional, Câmara e Senado, a minoria pode 
ou não criar uma CPI, ou se o artigo da Constituição foi 
rasgado e agora quem decide são os Líderes da maio-
ria e não a Constituição. Por isso, não nos interessava 
apenas essa CPI. Interessava-nos a tese.

No Supremo, o ilustre e brilhante Ministro Celso 
de Mello, Relator do processo, pediu informações a 
esta Casa. O Presidente Sarney respondeu com um 
parecer do jurista Saulo Ramos, seu amigo, afirmando 
que não se entendia como autoridade coatora – enten-
dimento que, aliás, foi também de Cláudio Fonteles, 
Procurador-Geral.

Com base nisso, o Senador Arthur Virgílio acio-
nou a Justiça Federal em Brasília para apontar os Lí-
deres como responsáveis. A Desembargadora Fede-
ral julgou que não pode decidir a questão antes que 
o Supremo o faça.

Em 27 de maio, o Relator colocou o processo 
em pauta para julgamento. Ele não foi julgado. Em 
17 de junho o mesmo relator retirou-o da pauta. Em 
02 de julho, o Relator resolveu notificar os Líderes 
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governistas. Nós, impetrantes, pedimos que fossem 
notificados todos os Líderes partidários que não indi-
caram membros.

Os Líderes João Capiberibe (PSB) e Ideli Sal-
vatti (PT) responderam no dia 17 de setembro, e o 
Líder Duciomar Costa (PTB) respondeu no dia 22 do 
mesmo mês. Os Líderes Renan Calheiros (PMDB), 
Mozarildo Cavalcanti (PPS) e Magno Malta (PL) não 
responderam.

Em 27 de setembro, o Relator pede outra audi-
ência à Procuradoria Geral, que reitera, em 25 de ou-
tubro, seu posicionamento de que os Líderes são de 
fato a autoridade coatora.

Em suma, a Justiça Federal não decide antes do 
Supremo, e o Supremo não decide não sei por quê. 
Com isso tudo entendo que nós, a sociedade como 
um todo, também podemos ser vitimados pela lesão 
a outro uso de legítimo instrumento jurídico que é o 
mandado de segurança, que também termina prati-
camente nada decidindo, embora sua característica 
principal devesse ser a sumariedade, a ligeireza em 
sua apreciação.

Entramos no dia 05 de março. Até agora, nada.
Com tudo isso acontecendo, ou melhor, não acon-

tecendo, aprovamos hoje na Comissão de Constituição 
e Justiça um texto – já que o Presidente José Sarney 
não quis aceitar e utilizar a semelhança do Regimento 
Comum do Congresso, nem do Regimento da Câmara 
dos Deputados, segundo os quais cabe ao Presidente 
indicar membros para as comissões, se os Líderes não 
o fizerem –, que deliberaremos neste Plenário, defi-
nindo exatamente que, se os Líderes não indicarem 
membros para as comissões, caberá ao Presidente 
do Senado Federal fazer as indicações. Espero que 
isso aconteça. 

Agradeço ao nobre Presidente da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania do Senado, Senador 
Edison Lobão, bravo companheiro, que foi de uma fi-
dalguia imensa ao permitir que a matéria fosse votada 
hoje naquela comissão, estando agora pronta para ser 
votada pelo Plenário.

Eu chamaria a atenção dos meus prezados Se-
nadores para algo que considero muito importante. 
Primeiro, não é de hoje que o Poder Executivo quer 
boicotar a criação de CPIs. O Sr. Fernando Henrique 
Cardoso fez o mesmo em relação ao nosso pedido de 
CPI com relação a empreiteiras no Orçamento, pois 
obrigou Parlamentares a retirarem suas assinaturas, 
de tal maneira que nem o percentual necessário con-
seguimos. Agora acontece isso. Não se cria CPI. O 
Presidente do Senado não permite criar.

A par de não se permitir a criação de uma nova 
Comissão Parlamentar de Inquérito, verificamos o que 

está acontecendo com as CPIs já instaladas. Aqui no 
Senado, acompanhamos a CPI do Banestado e a CPI 
das Terras, e verificamos que há um tumulto, algo que 
nunca tinha acontecido, uma rebelião, uma inconfor-
midade, uma luta interna entre Presidente e Relator, 
entre membros do PSDB e do PT, com acusações de 
que um grupo estaria formando um dossiê com outro 
grupo, e outro grupo contra esse grupo.

Na verdade, o trabalho dessas duas comissões 
está parado. Nesses 20 anos, eu nunca tinha visto 
ocorrer algo assim. Pede-se para os Presidentes do 
Senado e da Câmara interferirem para encontrar uma 
solução, e a solução não existe. E estamos vivendo o 
vexame, a humilhação de duas CPIs só serem man-
chete negativa, com acusações recíprocas de que um 
ou outro estariam fornecendo dados à imprensa ou 
agindo nesse sentido.

Primeiro, não se deixa criar CPI, engaveta-se seu 
pedido de instalação. Segundo, duas CPIs das mais 
importantes, das mais significativas, envolvendo fortu-
nas, dezenas de pessoas, cai na desmoralização, cai 
no ridículo, fazendo com que o Senado e a Câmara 
dos Deputados fiquem em uma posição humilhante 
perante a opinião pública.

Em terceiro lugar, ao mesmo tempo em que isso 
acontece, a Polícia Federal e a Procuradoria, agindo 
muito bem, estão trabalhando, correndo, movimen-
tando-se, colocando na cadeia Prefeito, Senador, seja 
quem for, dando uma demonstração de alta compe-
tência, como nunca tinha ocorrido. 

Interessante notar que, há muitos e muitos anos, 
isso não ocorria. O Procurador-Geral apenas engave-
tava – aliás, tinha o título de “engavetador-mor”. Já o 
atual ocupante do cargo é atuante. Inclusive, acredito 
que S. Exª deve ganhar a brilhante decisão de que o 
Presidente do Banco Central não tem direito a ser julga-
do pelo Supremo Tribunal Federal, ou seja, é um caso 
comum. A Polícia Federal agindo excepcionalmente 
bem e o Congresso Nacional se humilhando, abrindo 
mão dos seus direitos, deixando de agir naquilo que 
era, talvez, ultimamente, a missão mais importante do 
Congresso Nacional, que era fiscalizar, que era cobrar, 
que era investigar, que era fazer como fez: tirar um 
Presidente da República corrupto, tirar Parlamentares 
corruptos, buscar a verdade.

Fico a me perguntar: não há um esquema no sen-
tido de esvaziar a CPI? Não há um esquema maquia-
vélico – não sei quantas pessoas nele estão envolvidas 
– no sentido de esvaziar de vez a CPI? Vamos esque-
cer essa CPI. Aliás, muitos aqui, até Parlamentares, 
diziam, quando entrávamos com pedido de CPI, que 
estávamos querendo transformar o Congresso Nacio-
nal em um delegacia de polícia. O Congresso Nacional 
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não é delegacia de polícia! Quem tem que cuidar de 
CPI é a delegacia de polícia.

Não sei... O que sei é que, no mundo inteiro, nos 
Parlamentos democráticos, a CPI é uma instituição de 
grande significado e de grande peso. No Brasil, durante 
muito tempo, a CPI foi o grande instrumento que a so-
ciedade brasileira tinha para descobrir a verdade onde, 
infelizmente, a Justiça, lerda e tardia, não chegava aos 
mais ilustres e aos mais poderosos.

Esta Casa já vê diminuído em muito seu poder 
de legislar. As medidas provisórias estão aí. Já são 
dezoito atravancando a pauta da Câmara dos Depu-
tados; são medidas provisórias as mais genéricas, as 
mais desnecessárias, que, se fossem analisadas pela 
Comissão de Constituição e Justiça, o Plenário deveria 
rejeitar de plano, pois não são urgentes e significativas. 
São medidas provisórias que invadem e arrombam a 
nossa competência. No entanto, o Governo atual, cujo 
Presidente é do Partido que era um dos grandes líde-
res do debate, do protesto e da revolta pelo fato de o 
Presidente da República Fernando Henrique encher 
esta Casa de medidas provisórias, está ganhando de 
longe do ex-presidente Fernando Henrique. As medi-
das provisórias estão aí...

O Presidente da República, em reunião com em-
presários, chama a atenção, entre rindo e brincando, 
para o fato de que ele tem se encontrado, este ano, 
mais com empresários do que com trabalhadores, di-
zendo que são ossos do ofício. Creio que não. No caso 
do Presidente da República, acredito que não seja os-
sos do ofício falar mais com empresários do que com 
trabalhadores. Se ele olhasse o problema da fome, o 
problema da miséria, o problema da injustiça social e 
o problema da moradia, estaria falando mais com os 
trabalhadores do que com os empresários. Mas, na 
verdade, ele está se sentindo bem, se vê a alegria 
dos empresários... Não me lembro de ter visto, nem 
no tempo do Fernando Henrique, como nessas últi-
mas reuniões, os empresários aplaudindo, com tanta 
alegria, com tanta felicidade, o Presidente Lula falan-
do... E os empresários ficam boquiabertos, achando 
uma maravilha. Aliás, com toda sinceridade, lá no Rio 
Grande, todo empresário que fala comigo sempre diz 
a mesma coisa: “Mas que surpresa esse Lula, hein? 
Como é bom! Que coisa boa é esse Lula”! E até come-
ço a pensar: mas se ele está falando assim é porque 
não deve ser tão bom. Porque conheço o empresário 
e sei o que ele pensa.

Mas, na verdade, na verdade, o Congresso está 
sendo esvaziado. Não legislamos mais. E agora estão 
querendo esvaziar a CPI.

Na Comissão de Constituição, Justiça e Cidada-
nia, votamos um item muito importante hoje. O Regi-

mento do Senado terá um item que vai dizer que, se 
os Líderes não indicarem os membros para uma co-
missão, em cinco dias, o Presidente do Senado terá 
de indicá-los. O Presidente Sarney não poderá mais 
invocar a omissão do Regimento do Senado. Na minha 
opinião, não precisava. Como faziam os Presidentes 
anteriores, o Presidente Sarney poderia ter usado o 
Regimento Comum do Congresso ou o Regimento da 
Câmara. Agora, terá de usar o Regimento do Senado. 
Isso será feito. A comissão será instalada.

No entanto, o que me apavora é que sinto no ar 
um cheiro de tentativa de esvaziamento do Congresso 
Nacional, sinto no ar um cheiro de se tentar retirar do 
Congresso aquela capacidade que ele tinha de bus-
car a verdade, por parte daquele PT espetacular, que 
era estilingue, a quebrar vidraças, debater, analisar, 
abrir o jogo, buscar, cobrar. Hoje, vemos exatamente 
o contrário: um sentimento de apatia. Uma hora que-
rendo determinar que os Promotores não podem mais 
abrir investigação; outra hora – graças a Deus foi ar-
quivado – querendo criar um Conselho para orientar 
a ação dos jornalistas. São movimentos negativos na 
luta pela liberdade.

Venho aqui agradecer ao ilustre jurista Werner 
Becker e à sua esposa pelo trabalho que vêm fazen-
do na defesa do mandado. Agradeço à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania e ao Senador Jeffer-
son, que foi o Relator, por aprovar hoje pela manhã a 
emenda que permitirá que isso aconteça. Só não sei 
se essa caminhada, essa campanha que se faz para 
desmoralizar a CPI – o que estou vendo, repito, na 
CPI do Banestado e na CPI da Terra –, irá adiante e 
teremos condições de responder a ela.

O Sr. Jefferson Péres (PDT – AM) – Senador 
Pedro Simon, permite-me V. Exª um aparte?

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Pois não, 
nobre Senador. Mais uma vez, agradeço a V. Exª a 
gentileza do seu parecer.

O Sr. Jefferson Péres (PDT – AM) – De nada, 
nobre Senador Pedro Simon, pois são tão grandes 
as nossas afinidades, que difícil é estarmos em lados 
opostos. Relatei seu projeto com muita satisfação, até 
porque eu e V. Exª ingressamos no Supremo Tribunal 
Federal contra aquela medida arbitrária tomada pelos 
Líderes da Casa, que impediu aquela CPI. Como nos-
so propósito não é casuístico, não é aquela CPI, mas 
uma questão de princípio, do respeito aos direitos da 
minoria, será muito bom que este Plenário do Senado 
aprove essa Resolução de sua autoria, porque assim 
nos anteciparíamos à decisão do Supremo Tribunal 
Federal. Mais uma vez, parabéns a V. Exª! Tive muita 
honra de relatar seu projeto.
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O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Eu é que 
agradeço o esforço de V. Exª e acho que poderemos 
reconsiderar essa questão, Sr. Presidente.

Muito obrigado.
O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 

– BA) – Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 

– Pela ordem, concedo a palavra ao Senador Antonio 
Carlos Magalhães.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, sei que é um assunto que V. Exª dificilmente 
poderá encaminhar, mas sabemos que as medidas 
provisórias estão trancando a pauta não só no Sena-
do Federal, como na Câmara dos Deputados. O que 
considero mais grave é Parlamentares declararem que 
isso está havendo porque não são pagas as emendas, 
que o povo julga que são emendas até do próprio Par-
lamentar e que o dinheiro é para o próprio Parlamentar, 
e não para Municípios ou Estados.

Eu gostaria que V. Exª transmitisse ao Presidente 
José Sarney a necessidade de encontrar, juntamente 
com o Presidente João Paulo, um caminho para mu-
dar, pelo menos, esse objetivo que é colocado e que 
as emendas parlamentares estão trancando. Então, 
um diz: “Vamos pedir”. O Governo responde: “Não, só 
vamos pagar 20%”. Aí o Deputado chega e diz: “Não, 
só no Diário Oficial é que acredito; não acredito na pa-
lavra do Presidente”. Aí o Ministro Palocci vem e diz: 
“Dou R$400 milhões”. Essa coisa, evidentemente, está 
desmoralizando o Congresso Nacional e não deixa de 
atingir esta Casa, embora isso aqui não ocorra.

Não sei se cabe esta questão de ordem, mas 
V. Exª, com o prestígio que tem junto ao Presidente 
Sarney, poderia levar o assunto a S. Exª, para que en-
contrasse um caminho com o Presidente João Paulo. 
Penso que o Senado cresceria e mais ainda a própria 
Câmara dos Deputados.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Senador Antonio Carlos Magalhães, a Mesa encami-
nhará as notas taquigráficas ao Presidente da Casa.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Peço 
a palavra pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Concedo a palavra à Senadora Ideli Salvatti.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Ape-
nas solicito a minha inscrição pela Liderança do PT, 
antes da Ordem do Dia. Obrigada.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– V. Exª está inscrita.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Peço a 
palavra pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Concedo a palavra ao Senador Leonel Pavan.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Também 
quero inscrever-me para falar pela Liderança do PSDB. 
Já entreguei, inclusive, o comunicado à Mesa.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– De acordo com a ordem de inscrição, V. Exª está ins-
crito após a Senadora Ideli Salvatti.

O SR. CÉSAR BORGES (PFL – BA) – Peço a 
palavra pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Concedo a palavra ao Senador César Borges.

O SR. CÉSAR BORGES (PFL – BA) – Peço ins-
crição após a Ordem do Dia pela Liderança do Par-
tido da Frente Liberal. Estou encaminhando a devida 
autorização.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– A Mesa aguarda a indicação do Líder. Portanto, V. 
Exª considere-se inscrito.

Concedo a palavra ao nobre Senador Antonio 
Carlos Valadares, como Líder do PSB, por cinco mi-
nutos.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco/
PSB – SE. Pela Liderança do Bloco/PSB. Sem revisão 
do orador.) – Sr. Presidente, falo a respeito da questão 
do casal Capiberibe, que foi de forma injusta e impre-
vista punido pelo Tribunal Superior Eleitoral com base 
em provas que, pelo menos para aqueles que acompa-
nharam de perto o andamento desse processo, foram 
totalmente inconsistentes.

A propósito, peço a V. Exª a inclusão em Ata e os 
procedimentos devidos para que constem dos Anais 
da Casa todos os documentos que foram consignados 
em apoio ao nobre Senador João Capiberibe e a sua 
esposa, Deputada Janete Capiberibe, que também 
foi alvo dessa terrível punição do Tribunal Superior 
Eleitoral.

Trago ao conhecimento da Casa uma nota emi-
tida pelo Sindilegis, que representa os servidores do 
Poder Legislativo e do Tribunal de Contas da União, 
vazada nos seguintes termos:

ANISTIA PARA O SENADOR JOÃO CA-
PIBERIBE E A DEPUTADA JANETE CAPI-
BERIBE.

Desde o mês de abril leva-se a cabo um 
estranho processo contra mandatos legíti-
mos do Senador João Capiberibe (PSB/AP), 
e da Deputada Janete Capiberibe (PSB/AP). 
Somente o preconceito contra Parlamentares 
de um Estado pobre e de menor importância 
política pode justificar a continuidade de um 
processo eivado de incoerências e de irregu-
laridades.
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Toda a base de argumentação contra 
os Parlamentares está assentada no teste-
munho de duas eleitoras arregimentadas por 
adversários políticos derrotados nas últimas 
eleições. Mesmo o Tribunal Regional Eleitoral 
do Amapá recusou a denuncia e absolveu o 
casal. Note-se que o TER/AP é integrado por 
desafetos públicos do ex-Governador Capibe-
ribe. Também o Ministério Público Federal do 
Amapá resolveu não oferecer denúncia em 
razão da absoluta inexistência de provas que 
sustentassem a acusação fabricada.

Em seu voto contrário à cassação dos 
dois parlamentares, o Ministro Celso de Mello 
afirmou: “não consegui vislumbrar também nes-
ses autos quaisquer elemento de convicção 
que pudessem revelar a meu juízo aptidão e 
idoneidade essenciais à comprovação cabal, 
além de qualquer dúvida razoável das impu-
tações deduzidas contra os ora recorrentes”. 
Concluiu o Ministro pelo questionamento da 
constitucionalidade da sentença condenatória 
proferida pelo TSE, afirmando que “na linha do 
magistério jurisprudencial de que, por exclu-
são, por suspeita ou por presunção, ninguém, 
absolutamente ninguém, pode ser condenado 
em nosso sistema jurídico”.

No entanto, o Ministro Carlos Velloso, 
Relator do voto condenatório, acaba de negar 
acolhimento ao recurso especial interposto 
pelos Parlamentares, reivindicando o direito 
de recurso ao Supremo Tribunal Federal. Com 
isso, é fechada a porta da Justiça e cerceado 
o direito de ampla defesa, demonstrando uma 
surpreendente rigidez por parte de um Tribu-
nal que recentemente demonstrou lamentável 
liberalidade na apreciação de denúncias muito 
graves e fundamentadas movidas pelo Minis-
tério Público e não por adversários políticos 
locais. O episódio abre precedente grave e fere 
o princípio elementar do Direito de que não se 
pode condenar alguém pela ação de terceiros, 
tendo por base inferências, conjecturas, supo-
sições construídas por inimigos políticos.

O Sindicato dos Servidores do Poder 
Legislativo Federal e do Tribunal de Contas 
da União vem a público manifestar a sua so-
lidariedade para com o povo do Amapá e os 
Parlamentares ameaçados e apelar ao Con-
gresso Nacional que repare essa grave injus-
tiça, aprovando uma anistia que resguarde a 
soberania do voto popular.

Sr. Presidente, existem outros documentos que 
comprovam a idoneidade moral, ética do Senador 
Capiberibe e de sua esposa, Janete Capiberibe, do-
cumentos da lavra de Roberto Saturnino Braga, que, 
como todos sabemos, é um grande Parlamentar do 
Rio de Janeiro; do ex-Governador Cristovam Buarque 
e de tantos outros juristas que também resolveram ir a 
público demonstrar a sua solidariedade e o seu apoio 
ao casal que está sendo injustiçado neste momento 
pela Justiça brasileira.

A Sra. Ideli Salvatti (Bloco/PT – SC) – Senador, 
concede-me V. Exª um aparte?

(O Sr. Presidente faz soar a campai-
nha)

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Blo-
co/PSB – SE) – Sr. Presidente, posso conceder o 
aparte?

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– O aparte contraria o Regimento. Considerando que a 
Senadora Ideli Salvatti fará uso da palavra em seguida, 
pediria a compreensão da Senadora para que fizesse 
incluir as suas palavras durante o seu tempo.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Blo-
co/PSB – SE) – Sr. Presidente, só há uma forma de 
corrigir essa injustiça. Já houve precedentes no Con-
gresso Nacional da concessão de anistias, e essa 
concessão foi feita por unanimidade pelo Senado 
Federal e pela Câmara dos Deputados para corrigir 
justamente distorções de uma legislação que é defi-
nidora, a meu ver, de atos praticados por adversários 
políticos derrotados.

Hoje estamos na seguinte situação, Senador 
Capiberibe: ganha-se uma eleição de forma legítima, 
com o voto do povo, e o derrotado vai querer ganhar 
no “tapetão”, arranjando testemunhas, forjando pro-
vas, como se fez no Estado do Amapá, para derrotar 
V. Exª no Tribunal. Mas essa injustiça certamente será 
corrigida mais cedo ou mais tarde, porque V. Exª terá 
o seu mandato restaurado, ao lado da sua esposa, a 
Deputada Janete Capiberibe.

A minha solidariedade a V. Exª, a solidariedade 
dos companheiros do PSB e de todos aqueles que, 
acompanhando no Brasil a sua luta, o seu sofrimento, 
estão neste momento comungando do mesmo pensa-
mento do Senador Antonio Carlos Valadares.

Obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ANTONIO CARLOS VALA-
DARES EM SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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Ofício Circular GSCB 2004

Brasília, 3 de novembro de 2004

Exmo. Sr. Senador
Senado Federal
Brasília – DF

Senhor Senador,
Raramente é possível ter a percepção da impor-

tância histórica dos fatos que ocorrem ao nosso redor. 
Eles acontecem como eventos banais, sem transcen-
dência. Só o tempo consegue mostrar a importância, 
quando já é muito tarde para consertar os erros. A cas-
sação em marcha do mandato do nosso colega Sena-
dor João Capiberibe e sua esposa Deputada Janete 
Capiberibe é um destes fatos históricos que só damos 
conta depois de ocorrido, às vezes, anos depois.

A história vem caminhando silenciosamente, acon-
tecendo ao nosso lado, sem que percebamos nem nos 
manifestemos. Desde as famigeradas listas dos atos 
institucionais, seria a primeira vez que teríamos cas-
sações conjuntas. E feitas com base na acusação de 
duas pessoas que disseram ter vendido seus votos, 
por R$26 cada uma, sem apresentação de provas, e 
que depois confessaram ter feito estas acusações em 
troca de dinheiro.

Apesar disto, o processo caminha, mesmo com 
reconhecimento informal de que não há provas, não há 
justificativa moral, apenas defeitos técnicos no proces-
so. Apesar de que não houve denúncia do Ministério 
Público no Amapá, mesmo ele tendo acompanhado 
desde o início o fato que gerou todo o processo. Além 
disso, feita a denúncia pelo PMDB do Amapá, o TRE 
do Amapá inocentou o casal. Mas o processo conti-
nuou diretamente nos níveis superiores.

Diante disto, qual eleito no Brasil está livre de 
passar pelo processo que hoje enfrentam o Senador 
Capiberibe e a Deputada Janete? Realizada a cas-
sação deles, quantas denúncias serão armadas por 
candidatos derrotados que se beneficiarão da perda 
do mandato do opositor vitorioso?

Não se trata aqui de uma cassação justa, como 
em outros casos julgados pelo Senado, decididos 
depois de denúncias apuradas pela imprensa, pelo 
ministério público, com meses de debates, defesas, 
argumentos e apresentação de provas. Tudo que não 
houve nesse caso. Todos reconhecem que o processo 
está eivado de inconsistências por parte da acusação 
e de descuidos por parte da defesa. Mas, não é de-
mocrática a cassação de um mandato político ganho 
nas urnas, por causa de falhas técnicas na defesa. Se 
estas falhas existem, que se dê o tempo para serem 
corrigidas. A resposta a falhas técnicas não pode ser a 
injustiça, nem o ultraje à democracia. Eleger-se para o 

senado com 98.153 (40.4% dos votos válidos) e para 
Deputada Federal 23.203 (9.6% dos votos válidos) 
tendo comprado dois votos, além de estupidez, seria 
um ato indigno da democracia, mas cassar por supos-
ta compra de votos, sem provas de que isto aconte-
ceu, depois dos acusadores afirmarem que fizeram a 
acusação em troca de dinheiro, é fazer uma violação 
política. É ferir a democracia.

As conseqüências destes ferimentos nunca são 
perceptíveis no momento em que ocorrem. As ditadu-
ras não são feitas, nunca, de uma só vez; são peque-
nos gestos, muitas vezes travestidos de protetores 
da democracia. A cassação de João e Janete Capi-
beribe tem tudo para se transformar em um destes 
pequenos gestos de elevado potencial ao longo dos 
próximos anos. Qual político se sentirá seguro a partir 
de agora, quantas delações falsas serão montadas, 
quantos mandatos serão perdidos por erros técnicos 
ou descuidos na defesa, ou por falta de recursos para 
pagar advogados.

O pior é que todos reconhecem isto, e como 
nas tragédias gregas, todos parecem querer evitar o 
desenlace trágico, mas, como nas tragédias gregas, 
todos acabam fazendo o que é preciso para que ele 
aconteça. Os Capiberibe, depois de terem sido absol-
vidos em primeira instância pelo TRE do Amapá, tão 
confiantes estavam na Justiça, tão seguros da inocên-
cia e do absurdo das acusações sem provas e além 
disto desmentidas, que descuidaram da defesa; des-
cuidou-se também o sistema judiciário ao decidir com 
base em falhas técnicas, no lugar da substância da 
justiça; o mesmo acontece com os políticos ao assis-
tirem impotentes ou omissos o que acontece ao lado. 
Até que, no futuro, outros tenham o mesmo destino e 
ninguém se sinta mais seguro. Salvo aqueles que sa-
bem cometer erros morais sem cometer erros técnicos 
durante o processo.

Poucos políticos e certamente nenhum casal de 
políticos dos tempos atuais terão no futuro biografias 
tão ricas quanto João e Janete Capiberibe. A epopéia 
da vida deles, da luta, da prisão, tortura, fuga continen-
tal pela floresta, do longo exílio na Bolívia, no Chile, 
no Canadá e na África. A política deles marcada pela 
coerência na militância de décadas. O exercício do 
poder, governando com o radicalismo e a criatividade 
que a Amazônia, o Brasil e o Mundo precisam, para 
unir povo e natureza.

E a cassação, se lhes tirar a carreira política, 
certamente não diminuirá e até poderá engrandecer 
estas biografias. O mesmo não se pode dizer de cada 
um de nós, seus contemporâneos, que não soubermos 
ou não quisermos agir para impedir que ela aconte-
ça. Assistirmos omissos, sem perceber a importância 
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histórica, da cassação, não apenas de dois políticos, 
mas de uma geração inteira, que ao lado deles lutaram 
para que a democracia se instalasse no País. Como se 
soubéssemos previamente do assassinato de Chico 
Mendes e não agíssemos para evitá-lo, nem prevís-
semos o que a história diria dele.

Felizmente, diferentemente da imprevisilidade 
da bala que matou Chico Mendes, a cassação de Ca-
piberibe e Janete é possível prever, portanto evitar; é 
possível fazer justiça, antes da tragédia, não deixando 
que ela ocorra.

É ainda com esta esperança, de que o Senado 
possa ter um papel, que escrevo esta carta, mas so-
bretudo com o desejo de alertar nossa Casa para o 
risco de que, em nome da Justiça, uma injustiça seja 
cometida e este fato abra uma brecha incontrolável no 
processo de garantia do mandato dos parlamentares 
brasileiros.

Atenciosamente, – Cristovam Buarque, Sena-
dor – PT/DF. 

Brasília, 26 de outubro de 2004

Anistia Para o Senador João Capiberibe 
e a Deputada Janete Capiberibe

Desde o mês de abril, leva-se a cabo um estra-
nho processo contra os mandatos legítimos do Sena-
dor João Alberto Capiberibe (PSB/AP) e da Deputada 
Janete Capiberibe (PSB/AP). Somente o preconceito 
contra parlamentares de um estado pobre e de me-
nor importância econômica e política pode justificar a 
continuidade de um processo eivado de incoerências 
e de irregularidades.

Toda a base de argumentação contra os parla-
mentares está assentada no testemunho de duas elei-
toras arregimentadas por adversários políticos derro-
tados nas últimas eleições. Mesmo o Tribunal Regional 
Eleitoral do Amapá recusou a denúncia e absolveu o 
casal. Note-se que o TRE/AP é integrado por desafe-
tos públicos do ex-Governador Capiberibe. Também 
o Ministério Público Federal do Amapá resolveu não 
oferecer denúncia em razão da absoluta inexistência 
de provas que sustentassem a acusação fabricada.

Em seu voto contrário à cassação dos dois par-
lamentares o Ministro Celso de Mello afirmou: “não 
consegui vislumbrar, também nesses autos, quaisquer 
elementos de convicção que pudessem revelar, a meu 
juízo, aptidão e idoneidade essenciais à comprovação 
cabal, além de qualquer dúvida razoável, das imputa-
ções deduzidas contra os ora recorrentes.” Concluiu o 
Ministro pelo questionamento da constitucionalidade da 
sentença condenatória proferida pelo TSE, afirmando 
que “na linha do magistério jurisprudencial, de que, por 
exclusão, por suspeita ou por presunção, ninguém, ab-

solutamente ninguém, pode ser condenado em nosso 
sistema jurídico”.

No entanto, o Ministro Carlos Velloso relator do 
voto condenatório, acaba de negar acolhimento ao re-
curso especial interposto pelos parlamentares, reivindi-
cando o direito de recurso ao STF. Com isso é fechada 
a porta da justiça e cerceado o direito de ampla defesa. 
Demonstrando uma surpreendente rigidez por parte 
de um tribunal que recentemente mostrou lamentável 
liberalidade na apreciação de denúncias muito mais 
graves e fundamentadas, movidas pelo Ministério Pú-
blico e não por adversários políticos locais. O episódio 
abre precedente grave e fere o princípio elementar do 
direito de que não se pode condenar alguém pela ação 
de terceiros, tendo por base inferências, conjecturas, 
suposições construídas por inimigos políticos.

O Sindicato dos Servidores do Poder Legislativo 
e Federal e do Tribunal de Contas da União vem a pú-
blico manifestar a sua solidariedade para com o povo 
do Amapá e os parlamentares ameaçados e apelar ao 
Congresso Nacional que repare essa grave injustiça, 
aprovando uma anistia que resguarde a soberania do 
voto popular.

Não há Prova que Justifique a Cassação dos 
Mandatos do Senador João Capiberibe  

e da Deputada Janete Capiberibe

Os mandatos do Senador João Capiberibe e da 
Deputada Federal Janete Capiberibe, ambos eleitos 
pelo Partido Socialista Brasileiro (PSB) do Amapá, 
estão sob ameaça de cassação pelo Tribunal Supe-
rior Eleitoral (TSE) com base no artigo 41-A da Lei nº 
9.504/97, sob a alegação de que teriam participado 
de um esquema de compra de votos. A cassação foi 
requerida ao TSE pelo Diretório Regional do PMDB do 
Amapá, após ter sido rejeitada pelo Tribunal Regional 
Eleitoral (TRE) do Amapá devido à fragilidade das pro-
vas contidas nos autos. No caso da vaga ao Senado, 
se João Capiberibe perder o mandato, o ex-senador 
do PMDB, Gilvan Borges, vencido nas urnas, pode ser 
empossado em seu lugar.

A representação contra o casal Capiberibe está 
baseada em dois eventos. Primeiro, a apreensão, na 
véspera da eleição de 2002: de material de campanha 
e de R$15.495,00 na residência de Eunice Bezerra e 
Eloiana Cambraia, militantes do PSB, na cidade de Ma-
capá (o dinheiro, no entanto, se destinava ao custeio 
de transporte, alimentação e remuneração de fiscais 
que atuariam no dia do pleito). E, segundo, o testemu-
nho de duas pessoas, as eleitoras Maria de Nazaré 
da Cruz Oliveira e Rosa Saraiva dos Santos, que dis-
seram ter participado de uma reunião, às vésperas da 
eleição, na casa de Maria Rosa Gomes, militante do 
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PSB que teria oferecido R$26,00 a cada uma delas 
em troca de seus votos nos candidatos do PSB. Am-
bas admitiram que nunca mantiveram contato com o 
Senador Capiberibe ou com a Deputada Janete, bem 
como que desconheciam o endereço da residência de 
Eunice Bezerra e Eloiana Cambraia, imóvel em que 
fora apreendido o dinheiro.

Todo o processo, portanto, baseia-se em apenas 
dois depoimentos. Com o tempo, ficou evidente uma 
série de contradições, que reforçaram as suspeitas de 
que se tratava de armação. Isso foi reconhecido, como 
se verá a seguir, nas diversas instâncias de julgamento. 
A própria apreensão do material e do dinheiro reveste-
se de pontos obscuros – foi feita a partir de uma denún-
cia anônima, encampada pela Procuradoria Regional 
Eleitoral, que depois reconheceria a inexistência de 
provas no processo.

O processo se iniciou com uma representação 
apresentada ao TRE/AP, por Gilvan Borges e Jurandil 
Juarez, contra João Alberto Rodrigues Capiberibe, Ja-
nete Maria Góes Capiberibe e Cláudio Pinho Santana, 
alegando que os dois se elegeram comprando votos. 
Observe-se que o Ministério Público Eleitoral, embo-
ra ciente dessas alegações, analisou-as, verificou sua 
inconsistência e evitou apresentar denúncia. Regis-
tre-se, ainda, que o processo foi iniciado bem depois 
de encerrada a apuração e de serem conhecidos os 
resultados. O procurador Regional Eleitoral, Brasilino 
Pereira dos Santos, designado pelo então procurador 
Geral Eleitoral, Geraldo Brindeiro, afirmou categorica-
mente que Ministério Público se abstinha de qualquer 
julgamento por considerar que “o processo, realmente, 
foi muito mal feito”. Lembrou ainda aos membros do 
Tribunal Regional Eleitoral que no processo existem 
“indícios e não provas”.

Ouvida em juízo, Eunice Bezerra negou qualquer 
compra de voto, esclarecendo que o dinheiro que foi 
encontrado em sua residência seria utilizado para pa-
gamento de despesas de locomoção e alimentação de 
fiscais do partido. Como tese de defesa, foi argumen-
tado que não havia provas sobre compra de votos; que 
o dinheiro encontrado seria utilizado no pagamento de 
despesas autorizadas pela lei eleitoral; e que os docu-
mentos encontrados, por não conterem identificação 
de data, referiam-se à eleição de 2000, já que junto a 
eles havia propaganda daquele pleito.

Ao longo da investigação não foi levantada qual-
quer prova que estabelecesse relação entre o material 
e dinheiro apreendidos e a suposta reunião em que te-
ria ocorrido a compra de votos. Tampouco há qualquer 
prova que associe os acusados – o casal Capiberibe 
– a essas ocorrências. Ao contrário, constam dos autos 
provas que demonstram que as duas pessoas que ale-

garam ter tido seus votos comprados não conheciam a 
casa nem as pessoas onde foram encontrados o mate-
rial e dinheiro da campanha do PSB. Ao mesmo tempo, 
sequer ficou provada a realização da reunião na casa 
de Maria Rosa Gomes, que negou veementemente em 
juízo tanto a existência da tal reunião quanto a oferta 
de dinheiro pelos votos das duas mulheres.

Diante disso, a própria Procuradoria Regional 
Eleitoral – que havia requerido a apreensão do ma-
terial e do dinheiro, por causa de denúncia anônima 
– solicitou o arquivamento do processo por não ver aí 
qualquer delito. Não houve, portanto, produção de prova 
conclusiva de que as duas pessoas foram efetivamente 
pagas para votar nos candidatos do PSB, como bem 
reconheceram os desembargadores do TRE do Ama-
pá, especialmente o presidente do Tribunal Regional, 
Mário Gurtyev, que em seu voto enfatizou que as pro-
vas apenas instauram a dúvida acerca do assunto e 
que, nesta situação, cabe ao autor da denúncia provar 
os latos alegados na acusação.

O presidente do TRE do Amapá, ao considerar 
improcedente a representação contra o casal Capi-
beribe, afirmou que, considerou as provas dos autos 
“frágeis” e que “a dúvida não pode beneficiar o autor. 
Nós juízes, não temos o direito de construir lógicas 
para condenar. Podemos fazer para absolver, nunca 
para condenar.” Ele garantiu ainda, que deu seu voto 
contra a cassação dos parlamentares com tranqüilida-
de até porque, de acordo com sua manifestação, não 
tiraria proveito da sua posição apesar do Tribunal de 
Justiça do Estado do Amapá, do qual é integrante, ter 
sido “perseguido” por João Capiberibe quando Gover-
nador do Estado.

Porém, o TSE não apenas aceitou a denúncia 
feita pelo PMDB como ainda acolheu o conteúdo do 
parecer do então procurador Geraldo Brindeiro, que 
não apresenta qualquer novidade em relação às pro-
vas rejeitadas pelo TRE-AP e ainda traz afirmações no 
mínimo estranhas, como a de que os acusados não 
negaram a compra de dois votos aos eleitores. Ob-
serve-se que Brindeiro e Capiberibe haviam entrado 
em confronto diversas vezes, à época em que o atual 
senador era governador do Amapá.

Ademais, o relator do caso no TSE, ministro Car-
los VeNoso, preferiu ignorar evidências de que Maria 
de Nazaré da Cruz Oliveira e Rosa Saraiva dos San-
tos prestaram depoimento contra o casal Capiberibe 
em troca de benefícios pagos pelo ex-senador Gilvan 
Borges – conforme admitiram em reunião realizada em 
novembro de 2003, na qual exigem ainda R$ 20 mil de 
assessores do senador do PSB para alterar seu depoi-
mento. Essa reunião foi registrada em vídeo e uma fita 
com a integra do encontro foi enviada ao TSE.
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Em outras situações, o TSE recusou denúncias 
como essa, relacionadas ao art. 41-A da Lei nº 9.504/97, 
exatamente por não existir provas suficientes que vin-
culassem os candidatos aos benefícios denunciados 
em troca de votos. Neste caso concreto, não há parti-
cipação dos acusados nem sua anuência explícita na 
suposta compra de votos, que tampouco ficou cabal-
mente demonstrada. Diante disso, a jurisprudência do 
próprio TSE seria desprezada, trazendo como conse-
qüência grave ameaça à legitimidade dos mandatos 
populares – não apenas do casal Capiberibe, mas de 
todo ocupante de cargo eletivo – que poderiam ser 
desfeitos com base em ilações ou presunções, e não 
na prova produzida.

Durante o andamento do recurso no TSE, surgiu 
à informação de que as testemunhas estariam propen-
sas a mudar o depoimento e dizer que haviam rece-
bido dinheiro do PMDB/AP para deporem. Em troca, 
pretendiam receber do Senador Capiberibe a impor-
tância de R$20.000,00 para cada uma e igual para um 
intermediário. Foi então agendado encontro com as 
testemunhas. E esse encontro foi filmado.

No encontro, as testemunhas confirmaram que 
receberam uma ajuda do PMDB/AP para depor em ju-
ízo que agora pretendiam receber R$20.000,00 cada 
uma para mudar o depoimento. A fita, contendo o áudio 
e vídeo da conversa, foi juntada aos autos do recurso 
no TSE pela defesa do Senador Capiberibe.

Concomitantemente, foi requerida a instauração 
de Inquérito Policial na Superintendência da Polícia 
Federal no Amapá, bem como solicitada proteção às 
testemunhas.

No julgamento do recurso ordinário no TSE, o 
Min. Relator entendeu que havia relação entre Eloia-
na, Eunice e Maria Rosa Gomes com o Senador Ca-
piberibe e com a Deputada Janete, visto que as duas 
primeiras teriam participado o governo Capiberibe e 
a última é assessora do gabinete da deputada, razão 
pela qual estes últimos teriam de qualquer forma con-
sentida na compra dos votos. Tal tese foi construída 
encampando parecer da Procuradoria Geral Eleitoral, 
que por sua vez, reavivou o voto vencido do Juiz Ruy 
Guilherme, do TRE/AP.

Entendeu ainda o relator que a fita do vídeo junta-
da pela defesa do Senador Capiberibe não se prestava 
a demonstrar a tese defensiva de que as testemunhas 
teriam recebido dinheiro para depor em juízo.

Ao final do julgamento, por quatro votos a dois, o 
TSE deu provimento ao recurso para impor a pena de 
cassação dos diplomas do Senador Capiberibe e da 

Deputada Janete, bem como muita de R$ 15.000,00 
aos dois e a Cláudio Pinho.

Os dois votos discordantes, dos ministros Fer-
nando Neves e Celso de Mello, adquirem um relevo 
especial, pois demonstraram, de forma clara:

a) que não há provas suficientes para 
condenação, constituindo-se o caso apenas 
em pagamento a cabos eleitorais;

b) que se violou um princípio constitu-
cional, o de

c) que inexiste vínculo entre a apreensão 
de recursos de campanha, aliás compatíveis 
com a prestação de contas à Justiça Eleitoral, 
e qualquer contato havido com as duas falsas 
testemunhas.

Mostrou em seu voto o ministro Fernando Neves: 
“Depois de ler os autos e refletir sobre as provas neles 
existentes, além de ficar com dúvidas sobre a melhor 
interpretação dos depoimentos colhidos e dos fatos 
narrados, não encontrei evidência da participação efe-
tiva, direta ou indireta, dos representados na suposta 
compra de votos, nem mesmo por anuência explícita, 
condições necessárias para a aplicação das sanções 
indicadas no artigo 41-A da Lei nº 9.404, de 1997”.

Já o ministro Celso de Mello apontou: “Os indí-
cios somente terão força convincente quando con-
cordes e concludentes, indícios que não são coesos, 
firmes ou seguros não podem legitimar um decreto de 
cassação”. (...) “É um terreno movediço demais para 
se adotar uma decisão tão drástica que é a cassação 
de mandatos”. (...) “A presença de indícios, ainda que 
veementes, mas que permitem explicações diferentes 
daquelas constantes da imputação, não é capaz de 
assegurar a certeza, a certeza moral do fato, nem da 
autoria e, por isso, não é apta a ensejar a condenação”. 
(...) “Isso decorre, em meu juízo, na linha do magisté-
rio jurisprudencial, de que, por exclusão, por suspeita 
ou por presunção, ninguém, absolutamente ninguém, 
pode ser condenado em nosso sistema jurídico.”

Na sessão de julgamento, no dia 27 de abril de 
2004, o ministro Carlos Velloso, relator, debateu acir-
radamente com os ministros Fernando Neves e Celso 
de Mello, que dissentiram de seu voto. Velloso chegou 
a interrompê-los e a argumentar contra suas posições. 
Mostrou desinformação a respeito de vários pontos do 
caso: por exemplo, disse que tanto a apreensão do di-
nheiro quanto o suposto suborno teriam ocorrido na 
mesma casa. Na verdade – como seria demonstrado 
pelos advogados das duas partes – as duas casas 
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são inclusive muito distantes, ficando em diferentes 
bairros de Macapá.

Os advogados do senador João Capiberibe e da 
deputada Janete Capiberibe impetraram embargos 
declaratórios a respeito da decisão. O relator foi, de 
novo, o ministro Carlos Velloso. A 2 de setembro os 
embargos foram rejeitados.

Os advogados entraram então com um recurso 
extraordinário, pedindo que o processo fosse remeti-
do ao Supremo Tribunal Federal, por envolver questão 
constitucional. Como o presidente do TSE, ministro 
Sepúlveda Pertence, no dia 15 de abril declarara-se 
impedido de participar do julgamento por razões de 
foro íntimo, uma vez mais a decisão coube ao ministro 
Velloso. Mais uma vez Valioso deu parecer contrário ao 
solicitado pelos advogados do senador e da deputada, 
impedindo que a questão fosse remetida ao Supremo 
Tribunal Federal. Esta é a situação atual do processo 
embora os advogados tenham recorrido novamente, 
com um agravo de instrumento.

No recurso extraordinário, reportando-se inclusi-
ve ao voto do ministro Celso de Mello, os advogados 
do senador João Capiberibe e da deputada Janete 
Capiberibe mostram que o julgamento se deu com 
violação do inciso XLV, do artigo 5º da Constituição 
Federal. Esse dispositivo é taxativo no sentido de que 
“nenhuma pena passará da pessoa do condenado.” 
E, na verdade, topas as provas produzidas não fo-
ram capazes de vinculá-los à suposta conduta ilícita, 
demonstrando que tenham eles dela participado ou 
a tenham expressamente autorizado. Caso se admi-
tisse, só para argumentar, que houve mesmo a cap-
tação ilícita de sufrágio, ainda assim não poderiam o 
senador e a deputada serem responsabilizados por 
atos de terceiro, não sendo suficiente a vinculação 
dos mesmos com a pessoa que supostamente prati-
cou essa conduta.

Em outras palavras, podemos considerar que:

a) Conforme reconheceram inclusive dois 
dos ministros do Tribunal Superior Eleitoral, 
inexistiu compra de votos, assim como as pre-
tensas provas apresentadas não incriminam 
o senador João Capiberibe e a deputada Ja-
nete Capiberibe;

b) Existem todos os indícios de uma ar-
mação, que teve as duas únicas testemunhas 
do caso como executoras, no sentido de obter 
a cassação dos dois mandatos; nesse sentido, 
as próprias testemunhas admitiram que rece-
berem dinheiro para depor.

c) Todas as decisões contrárias ao se-
nador e a deputada, após pronunciamentos 
favoráveis do Ministério Público Eleitoral do 
Amapá e do Tribunal Regional Eleitoral do 
Amapá, partiram do ministro Carlos Velloso, 
primeiro como relator e depois como vice-pre-
sidente do Tribunal Superior Eleitoral.

Quem são João Capiberibe e Janete Capiberibe

A trajetória política do Senador João Alberto 
Capiberibe e da Deputada Federal Janete Capiberi-
be, ambos do PSB, é marcada por uma atuação em 
defesa dos direitos de populações historicamente 
marginalizadas da Amazônia, pela implantação de po-
líticas orientadas para o desenvolvimento sustentável 
e, especialmente, pela transparência na gestão públi-
ca, tendo o senador, como ex-governador do Amapá, 
adotado um sistema informatizado de divulgação do 
orçamento público, aberto a todos os amapaenses. 
Trata-se de uma iniciativa pioneira no País, que visa 
assegurar controle social sobre o orçamento e as fi-
nanças públicas.

João Alberto Capiberibe e Janete Capiberibe fo-
ram, durante os anos da ditadura militar, militantes da 
Aliança Libertadora Nacional (ALN), um dos grupos 
que se constituíram na clandestinidade e na resistên-
cia ao regime autoritário vigente. Presos, acabaram 
fugindo do Brasil em setembro de 1970, asilando-se 
no Chile, onde permaneceram até o golpe militar que 
derrubou o então presidente Salvador Alende, oca-
sião em que obtiveram asilo político no Canadá. De-
pois, como cooperantes internacionais, participaram 
do projeto socialista do Governo Samora Machel, em 
Moçambique, cooperando na reconstrução do país no 
período pós-independência. Com a anistia em 1979, 
voltaram ao Amapá, onde sofreram nova perseguição 
do Governo do então território federal. Diante disso, o 
casal decidiu ir trabalhar inicialmente no Governo de 
Miguel Arraes, em Pernambuco, e, posteriormente, 
na organização de sociedades agrícolas no vale do 
Juruá, no Acre. Em 1985, eles retornaram ao Amapá, 
assumindo João Capiberibe a Secretaria Estadual 
de Agricultura.

Desde 1988 o casal Capiberibe disputa eleições 
e, nesse período, jamais tiveram a legitimidade de seus 
sucessivos mandatos questionada. Em 1988, João Ca-
piberibe elegeu-se prefeito de Macapá, e sua esposa, 
vereadora da capital. Janete foi eleita deputada estadual 
em 1990, 1994 e 1998. Já João Capiberibe, elegeu-se 
governador do estado em 1994, sendo reeleito em 1998. 



Novembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 11 35853 

Em 2002, foi eleito senador da República, enquanto 
Janete foi a deputada federal mais votada do estado, 
recebendo cerca de 10% dos sufrágios apurados para 
o cargo, sendo uma das poucas parlamentares a atingir 
sozinha o quociente eleitoral. Antes de candidatar-se à 
Câmara Federal, Janete havia sido Secretária de Es-
tado, implantando juntamente com João Capiberibe o 
Programa de Desenvolvimento Sustentável do Amapá 
– PDSA, projeto que angariou reconhecimento e pre-
miações dentro e tora do País.

Injustiça!

Roberto Saturnino Braga*

E impossível discutir uma decisão de um Tribunal 
– ela é a culminação de um processo a cujos elementos 
só os ministros têm acesso em sua totalidade.

Mas é impossível, no caso da decisão que atingiu 
o mandato de João e Janete Capiberibe, conhecen-
do as pessoas que se confrontam, os denunciados, 
o denunciante beneficiário, é impossível sufocar um 
brado de sentimento que repudia essa decisão corno 
clamorosamente injusta.

João Capiberibe é uma legenda socialista, com 
força de expressão e reconhecimento em todo o Bra-
sil e até além de suas fronteiras, em países que o 
abrigaram no exílio e em países que ouviram falar de 
sua história.

João Capiberibe tem uma história de afirmação 
ética e de inconformidade com a injustiça e com a 
corrupção. Na defesa de seus ideais sofreu torturas e 
prisões, duras condenações e exílio. Passou por tudo 
isso sem capitular, sem afrouxar o rigor das convicções 
e das práticas correspondentes a esses princípios.

Foi um governador do Estado do Amapá que, 
desde o início do mandato, enfrentou as artimanhas 
mais maliciosas dos grupos enraizados nos velhos pro-
cessos políticos e administrativos que não suportam a 
luz da administração transparente que ele implemen-
tou. Foi um Governador que além da implementação 
de um plano de desenvolvimento modelar, marcou sua 
gestão pela transparência através da informação ao 
público de todas as suas aplicações.

Capiberibe venceu em todos os embates, teve o 
reconhecimento popular claramente manifestado ao fim 
de seu governo através de sua eleição consagradora 
junto com a de sua esposa Janete, sua auxiliar mais 
presente e mais valiosa.

Enfrentou tudo isso, vencendo a fúria dos in-
conformados, para vir encontrar uma surpreendente 

condenação do Tribunal Superior Eleitoral que não 
somente não convenceu a quem o conhece; Jonas le-
vantou um sentimento de indignação que ressoa forte 
na alma dos/brasileiros politizados, que acompanham 
com interesse os acontecimentos políticos, e sabem 
quem é João Capiberibe.

Passou, recentemente, por uma crise cardíaca 
que, sabem os médicos e os informados, provoca uma 
dor no peito de int4nsidade insuperável. Uma dor ines-
quecível, disse o médico que o atendeu na emergência 
– ao que ele respondeu – inesquecível, sim, mas não 
tão Insuportável quanto a dor da injustiça. Acredito 
profundamente nesse seu sentimento; pois que atin-
gido indiretamente, por ser seu amigo e admirador de 
tanto tempo, atingido por uma fração dessa dor que 
não pode ser nem de longe comparável à dele e à de 
Janete, não posso conter o grito de inconformidade 
que me jorra do peito, dizendo: injustiça!

*Senador PT/RJ.

O SR. RODOLPHO TOURINHO (PFL – BA) – 
Peço a palavra pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Pela ordem, V. Exª tem a palavra.

O SR. RODOLPHO TOURINHO (PFL – BA. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Solicito minha ins-
crição pela Liderança da Minoria antes do horário do 
Expediente, quando V. Exª julgar possível.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Informo a V. Exª que é o sexto inscrito para falar pela 
Liderança antes da Ordem do Dia.

Informo ao Senador Antonio Carlos Valadares que 
seu pedido será atendido na forma regimental.

Concedo a palavra, como Líder, à Senadora Ideli 
Salvatti; em seguida, falará o Senador Leonel Pavan.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC. Como 
Líder. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, em primeiro lugar, quero dizer ao 
Senador Antonio Carlos Valadares que ia aparteá-lo 
com muita brevidade. Nesta Casa, não paira uma úni-
ca dúvida com relação à inocência do Senador João 
Capiberibe e a de sua esposa. E o que se aguarda é 
que o Plenário tome providências no sentido de corri-
gir a injustiça que vem sendo cometida contra essas 
duas figuras públicas de passado, de presente, de 
ação e de compromisso com a seriedade no trato da 
coisa pública.
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Então, o meu aparte seria apenas para apelar a 
fim de que, além de discursos, tomemos alguma iniciati-
va que efetivamente corrija essa injustiça que, sabemos, 
está sendo cometida contra o casal Capiberibe.

Entre tantas ressacas eleitorais e manifestações 
contundentes e repetidas aqui na tribuna, tem nos fal-
tado oportunidade de trazer algumas questões.

Quero apenas deixar aqui, como lido, o discurso 
que ia fazer ontem a respeito de três matérias impor-
tantes e em destaque na mídia. Volto a dizer que, por 
conta da ressaca eleitoral, essas matérias importantes 
e positivas não foram apreciadas aqui no plenário.

Uma delas refere-se às exportações brasileiras, 
que superou a cifra de US$80 bilhões, uma das maio-
res da história do País – não dá para não mencionar 
este fato desta tribuna. Esse desempenho foi alcança-
do não apenas em exportações de setores primários. 
Desses US$80 bilhões, US$33 bilhões referem-se a 
produtos manufaturados, produtos já com o valor agre-
gado significativo.

Outra matéria em destaque na mídia ontem, a 
qual quero ressaltar, trata da vinda do Presidente da 
China ao Brasil em retribuição à visita do Presidente 
Lula àquele país e da perspectiva de assinatura de 
onze acordos que abrangem a área de turismo, do 
açúcar, a questão do frango, da Companhia Vale do 
Rio Doce. Ou seja, há uma série de acordos que vão 
ampliar ainda mais as perspectivas econômicas do 
Brasil. Por isso, ressalto que, nesta sexta-feira, às 16 
horas, o Plenário do Senado receberá a visita do Pre-
sidente da China, cujo nome não ouso dizer aqui, pois 
não quero pronunciá-lo errado.

Por último, gostaria de tecer comentários, o 
que não pude fazer ontem, a respeito do parecer do 
Procurador-Geral da República, Dr. Claudio Fonte-
les, pela inconstitucionalidade da medida provisória 
que dá status de ministro ao Presidente do Banco 
Central. O parecer é sobre a ação direita de incons-
titucionalidade impetrada pelo PFL contra a medida 
provisória.

Destaco que o Supremo Tribunal Federal já tem 
jurisprudência sobre o assunto, pois, em relação à Me-
dida Provisória nº 2.049, por nove votos a dois, consi-
derou constitucional a concessão de status de ministro, 
para aferir foro privilegiado – julgamento apenas pelo 
Supremo Tribunal Federal – ao Dr. Gilmar Mendes, 
Advogado-Geral da União em 2000. O Supremo recu-
sou o pedido, mas o Presidente Fernando Henrique 
Cardoso editou a Medida Provisória nº 2.049, que foi 
contestada naquela Corte por meio de uma ação di-
reta de inconstitucionalidade. Ao final, a decisão do 
Supremo sobre essa medida provisória concedia foro 

privilegiado ao Dr. Gilmar Mendes por nove votos a 
dois. Então, é muito estranho que agora o próprio PFL 
tenha entrado com uma Adin. Será uma situação singu-
lar, uma vez que, por coincidência, o Ministro sorteado 
como Relator da ação direta de inconstitucionalidade 
é, nada mais nada menos, do que o Ministro Gilmar 
Mendes, ou seja, o beneficiário da medida provisória 
editada pelo Fernando Henrique Cardoso, a quem foi 
concedido foro privilegiado.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – V. Exª me 
permite um aparte?

O Sr. José Jorge (PFL – PE) – V. Exª me per-
mite um aparte?

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Não 
posso conceder apartes porque meu tempo já se es-
gotou.

O Sr. José Jorge (PFL – PE) – Apenas 30 se-
gundos, Senadora.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Senadora, 
gostaria apenas de saber se V. Exª está colocando sob 
suspeita o Ministro Gilmar Mendes.

(O Sr. Presidente faz soar a campai-
nha.)

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Não, 
não vou conceder apartes, porque já está esgotado o 
meu tempo.

Sr. Presidente, gostaria que V. Exª assegurasse 
o meu direito.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP. 
Fazendo soar a campainha) – A oradora está fazen-
do uso da palavra por cinco minutos, sem direito a 
apartes.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Sr. 
Presidente, gostaria de concluir o meu discurso, refe-
rindo-me ao parecer do Procurador-Geral da Repúbli-
ca, que eu respeito, obviamente; não poderia deixar 
de fazê-lo. Mas volto a afirmar que já há precedente, 
já há jurisprudência, a votação foi por nove votos a 
dois e beneficiou o Dr. Gilmar Mendes, à época Ad-
vogado-Geral da União no Governo Fernando Henri-
que. Agora, o Ministro Gilmar Mendes, já beneficiado, 
será o Relator.

Obrigada, Sr. Presidente.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE A 
SRA. SENADORA IDELI SALVATTI EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º do Regimento Interno.)
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Exportações são as maiores da história

Ao longo do ano, somam US$ 80,708 bilhões, o 
maior valor de todos os tempos

Renata Veríssimo.

Ao longo do ano, somam US$ 80,708 bilhões, o 
maior valor de todos os tempos.

BRASÍLIA – As exportações brasileiras ultra-
passaram na primeira semana de novembro a marca 
de US$ 80 bilhões no ano, chegando a US$ 80,708 
bilhões. Os números já são recordes desde outubro, 
quando ultrapassaram a marca US$ 73 bilhões obtida 
em 2003. No inicio de novembro, porém, o ritmo das 
exportações e importações brasileiras caiu em relação 
aos últimos meses, segundo o Ministério do Desenvol-
vimento, Indústria e Comércio Exterior.

A balança comercial brasileira registrou, na pri-
meira semana de novembro, superávit de US$ 683 mi-
lhões, resultado de exportações de US$ 1,587 bilhão 
e importações de US$ 904 milhões. No ano, com as 
importações em US$ 51,904 bilhões, o saldo continua 
positivo e crescente, chegando a US$ 28,804 bilhões 
– a meta do governo é alcançar um superávit de US$ 
32 bilhões em dezembro. Desde junho, a média diária 
das exportações vinha se mantendo acima dos US$ 
400 milhões. Na primeira semana de novembro, a média 
diária das vendas externas foi US$ 396,8 milhões. Ainda 
assim, o resultado é 32,7% maior que o de novembro 
de 2003, que foi de US$ 299 milhões. O arrefecimento 
das exportações é aguardado pelo governo nos últimos 
dois meses do ano, tradicionalmente mais fracos que 
os demais meses do segundo semestre.

No entanto, o Ministério do Desenvolvimento es-
tima um resultado muito melhor que em novembro e 
dezembro do ano passado para atingir a meta de US$ 
94 bilhões em exportações em 2003. Faltam cerca 
de US$ 14 bilhões para atingir esse objetivo, ou seja, 
praticamente US$ 7 bilhões por mês. Desde maio, as 
exportações estão na casa dos US$ 8 bilhões ou mais. 
Em novembro de 2003, as exportações fecharam em 
US$ 5,980 bilhões.

Já a média diária das importações, na primeira 
semana de novembro, foi de US$ 226 milhões, 22,5% 
inferior a de outubro de 2004 (US$ 291,8 milhões), 
mas 6% acima da média de novembro de 2003 (US$ 
213,2 milhões).

Segundo o ministério, no comparativo com novem-
bro de 2003 ampliaram-se os gastos principalmente 
com partes e peças de aeronaves (154,3%), borracha e 
obras (48,90%), produtos siderúrgicos (47,2%), veículos 
automóveis e partes (34,6%, plásticos e obras (33%) 
e equipamentos elétrico-eletrônicos (20,4%). Do lado 
das exportações, houve aumento das vendas nas três 
categorias de produtos, semimanufaturados (71,3%), 
básicos (34,8%) e manufaturados (22,9%).

BALANÇA COMERCIAL

Vendas crescem 30,4% e atingem recorde; saldo 
é de US$ 28,8 bi

Exportações superam US$ 80 bilhões

DA SUCURSAL DE BRASÍLIA

Com o resultado da semana passada, pela primei-
ra vez na história as exportações superaram os US$ 
80 bilhões. De janeiro até a semana passada, o país 
vendeu ao exterior US$ 80,708 bilhões, 30.4% a mais 
que no mesmo período de 2003 (US$ 61,9 bilhões).

Na primeira semana deste mês, as exportações 
foram de US$ 1,587 bilhão, uma média de US$ 396,8 
milhões por dia útil. A média diária de vendas é 32,7% 
maior que a registrada ao longo de novembro do ano 
passado.

As importações, por sua vez, somaram US$ 904 
milhões na semana passada. A média diária de com-
pras ficou em US$ 226 milhões, um aumento de 6% 
em relação à de novembro de 2003. No ano, as impor-
tações estão em US$ 51,904 bilhões, 26,2% a mais 
que em idêntico período do ano passado (US$ 41,141 
bilhões). O saldo comercial, por sua vez, está em US$ 
28,804 bilhões, 38,8% a mais que no mesmo período 
de 2003 (US$ 20,759 bilhões).

Agrícola

As exportações agrícolas de janeiro a outubro de 
2004 superaram em 7,9% as vendas registradas ao 
longo de todo o ano passado. Nos primeiros dez me-
ses do ano, o país vendeu para o exterior US$ 33,055 
bilhões (41.8% das exportações totais do Brasil) em 
produtos agrícolas. Em 2003, as vendas foram de US$ 
30,639 bilhões. Se comparada com o mesmo período 
do ano passado, as vendas de janeiro a outubro cres-
ceram 29,3%.

O aumento das exportações garantiu também um 
saldo recorde. No período, as exportações agrícolas 
superaram as importações em US$ 29,030 bilhões, 
um resultado 34,7% superior ao de janeiro-outubro 
de 2003.

Apesar do bom desempenho do setor neste ano, 
em outubro os produtores começaram a sentir os efei-
tos da queda de preço de algumas commodities no 
mercado internacional.

No mês passado, as vendas de soja foram de 
US$ 570 milhões, 36% a menos que no mesmo perí-
odo de 2003.

Contudo, mesmo com a queda de receita na soja, 
o saldo comercial de outubro – US$ 2,777 bilhões- foi 
recorde histórico. Superou em 2.1% o do mesmo mês 
do ano passado. O aumento nas vendas de carnes 
compensou a queda na soja.

Folha de S. Paulo – 09/11/2004
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China assinará 11 acordos com Brasil  
(Jamil Chade – Enviado especial)

Presidente chinês vem ao País para fazer acertos 
envolvendo investimentos em intra-estrutura, expor-
tações e turismo.

PEQUIM – A visita do Presidente chinês Hu Jin-
tao ao Brasil resultará na assinatura de onze acordos 
entre Brasília e Pequim que, na avaliação do governo, 
incentivarão as exportações nacionais e contribuirão 
para atrair investimentos e turistas ao País. A partir de 
quinta-feira, o líder chinês inicia sua passagem pelo 
Brasil com uma delegação de mais de 400 pessoas, 
retribuindo a visita feita pelo presidente Luiz Inácio Lula 
da Silva à Pequim no inicio do ano.

Empresas como a Companhia Vale do Rio Doce, 
do setor do turismo, do açúcar e exportadores de fran-
go deverão ser beneficiadas. Hu, que passará pela 
Argentina, Chile e Cuba, é esperado com ansiedade 
na América Latina. O jornal argentino La Nacion de-
clarou que os chineses estariam trazendo um pacote 
de investimentos de US$ 20 bilhões.

No caso do Brasil, um dos acordos reconhecerá 
a capacidade do País de garantir padrões sanitários 
nos setores de suínos e frango. Atualmente, os ex-
portadores nacionais não conseguem pôr o frango 
diretamente no mercado chinês por causa da falta de 
um entendimento entre os dois países sobre a ques-
tão sanitária. A solução tem sido vender o frango para 
Hong Kong e, de lá, o produto é levado ilegalmente 
para o mercado chinês. O governo estima que o acor-
do possibilitará vendas anuais de US$ 400 milhões 
por parte do Brasil.

O Brasil assinará também um acordo para que 
as empresas dos dois países possam investir e comer-
cializar no setor siderúrgico e do etanol. Desde ontem, 
China começou a usar o etanol. O objetivo é reduzir a 
dependência em relação ao petróleo. O etanol, nesse 
caso, é feito a partir do milho, mas a esperança dos 
chineses é de que nos próximos anos o etanol bra-
sileiro sirva como substituto. Para isso, os brasileiros 
esperam que o acordo abra a possibilidade para que 
as empresas chinesas consigam créditos nos bancos 
locais para investir no País. A Vale deve assinar um 
acordo para a exportação de alumina. Já a Cosipar 
entrará em entendimento com os chineses para o for-
necimento de equipamentos e bens de capital. Uma 
joint venture ainda será anunciada para investimentos 
no setor de ferrovias no Brasil. Um dos interesses dos 
chineses é de que os custos de transporte no Brasil 
sejam reduzidos. Segundo analistas os chineses ainda 
esperam a conclusão a aprovação da Parceira Público 
Privada para concretizar seus projetos.

O que deverá valer imediatamente será o acor-
do para tornar o Brasil um pais oficiar de destino dos 
turistas chineses. Ele facilitará a saída de chineses ao 

Brasil e flexibilizará as condições de concessão de vis-
tos pelo País. Hoje, temendo imigração ilegal, o Brasil 
nem sempre facilita a concessão de vistos, mas com 
garantias de empresas de turismo, o processo deve 
ser simplificado. Com mais de 20 milhões de chineses 
viajando pelo mundo por ano, o Brasil espera atrair 
Parte desses turistas.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Otávio. PMDB – PA) 
– Com certeza, Senador José Jorge. A Mesa insistirá 
nesse assunto com as Lideranças de todos os Parti-
dos, para que possamos ultimar a votação da reforma 
do Judiciário.

Concedo a palavra, como Líder, ao Senador José 
Agripino, do PFL do Rio Grande do Norte.

Há um requerimento que leremos em seguida.
O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN. Como Líder. 

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, vejam que não há, no plenário, um único 
Senador da base do Governo.

Acabamos de ouvir um primoroso discurso do 
Senador Jorge Bornhausen, Presidente do PFL, ex-Mi-
nistro da Educação, tratando de um assunto de primor-
dial importância para o nosso País, que é a educação. 
S. Exª falou com propriedade, com espírito público e 
com determinação.

S. Exª e eu temos a consciência absoluta de 
que o crescimento deste País não se dará enquanto 
o Brasil não for competitivo, com a melhoria do padrão 
de produtividade. Sr. Presidente, não teremos cresci-
mento sustentado enquanto não formos competitivos, 
ou seja, não tivermos bons índices de produtividade 
comparados aos dos países com que o Brasil compe-
te, e não tivermos um capital humano qualificado, que 
se atingirá pela educação de bom padrão.

O Presidente do PFL fez um primoroso discurso 
sobre educação, pensando no futuro do Brasil, no seu 
capital humano, na produtividade, e suscitando o de-
bate de algo que significa a essência do próprio País. 
O Senador José Jorge, Vice-Presidente do PFL, clama 
pela votação da reforma do Judiciário.

Sr. Presidente, há os que dizem que a Oposição 
está dificultando o bom andamento dos trabalhos do 
Congresso e o bom andamento do País. O Senador 
José Jorge fez um apelo às Lideranças para que se 
votem as emendas do Judiciário e para que haja en-
tendimento acerca de medidas provisórias que estão 
impedindo o andamento dos trabalhos desta Casa.

Senador José Jorge, há cerca de 30 medidas pro-
visórias – que não foram editadas nem pelo Senador 
Jorge Bornhausen, nem por mim nem por V. Exª mas 
pelo Presidente da República, que é do Partido dos 
Trabalhadores – que estão, essas sim, obstaculizando 
o andamento dos trabalhos no Congresso.

No Senado, há, neste momento, três medidas 
provisórias obstaculizando o andamento normal dos 
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trabalhos, inclusive a apreciação das emendas às quais 
V. Exª se refere, as emendas da reforma do Judiciário. 
Duas dessas MPs têm urgência, têm relevância, são 
importantes e vamos votá-las, pois dizem respeito a 
recursos decorrentes do fundo de exportação. Um ou-
tra, polêmica, que vai suscitar debate, diz respeito aos 
chips a serem introduzidos nos televisores.

Há os que dizem que nós, da Oposição, estamos 
criando dificuldade ao bom andamento dos trabalhos do 
Congresso. O que querem quando nos pedem segui-
damente para votar? Votar irresponsavelmente? Sem 
debate? Com o PFL, não vão contar. Com certeza, 
com o PSDB não vão contar. Da mesma forma, não 
contarão com o PDT. Contarão, sim, para votar com 
consciência, depois do debate estabelecido.

O que me traz à tribuna no dia de hoje é a cons-
tatação desses fatos, Sr. Presidente, e um alerta. Não 
sei se V. Exª se recorda das denúncias que começa-
ram por uma revista, a revista IstoÉ, e depois se alas-
traram por todas as revistas e jornais de circulação 
nacional, denunciando S. Exª o Presidente do Banco 
Central com relação a incorreções na declaração de 
bens e na remessa ilegal de recursos pela conta CC-5. 
O Senado, cumprindo a sua obrigação, reuniu-se pela 
sua Comissão de Assuntos Econômicos e aprovou um 
requerimento – que eu subscrevi – de convite a S. Exª 
para que viesse aqui dar as explicações que, tenho a 
impressão, ele tem para dar, para explicar as denúncias 
que foram manchete de jornal por dias e dias e que 
foram capas de revistas por edições e edições. Não 
é uma matéria qualquer, não foi um fato corriqueiro 
que levou a Comissão de Assuntos Econômicos a se 
reunir e fazer o convite ao Dr. Henrique Meirelles para 
que aqui viesse.

Senadores José Jorge, Heráclito Fortes e Os-
mar Dias, a resposta à providência que tomamos em 
nome da decência e do padrão ético que o povo do 
Brasil cobra de mim e de V. Exªs foi à edição de uma 
medida provisória a mais para blindar o Sr. Henrique 
Meirelles. E blindar como? Dando a S. Exª status de 
Ministro para que só pudesse ser julgado na esfera do 
Supremo Tribunal Federal.

Durma com um barulho desses, Sr. Presidente! 
Quantos presidentes do Banco Central, no passado, 
Senador Osmar Dias, tiveram dificuldades, sofreram 
denúncias e tiveram que se explicar? Muitos. Houve 
alguma iniciativa, de algum governo, de blindar esse 
ou aquele Presidente do Banco Central com foro es-
pecial na Justiça? Nunca.

Mas, neste Governo, que é pródigo na edição de 
medidas provisórias, tomou-se essa iniciativa, após o 
Senado convidar S. Exª para depor e trazer explica-
ções que penso que tem para dar. O Governo cuidou 
de dizer que S. Exª não tem explicação nenhuma para 
dar e o blindou com uma medida provisória dando-lhe 
foro especial. É o que posso entender.

O que nos resta, a nós, da Oposição? Entrar com 
ação direta de inconstitucionalidade, por entender que 
a matéria não é urgente, não é relevante, nem é legal. 
O PEL e o PSDB entraram com uma ação direta de 
inconstitucionalidade junto ao Supremo, a de nº 3.289, 
para solicitar que aquela matéria não fosse tratada por 
medida provisória. Se quisesse dar foro especial que 
se colocasse um projeto de lei nesse sentido a fim de 
o assunto fosse debatido, mas não por medida provi-
sória em cima de uma denúncia maculando a imagem 
do titular do Banco Central e maculando a imagem das 
instituições. O Congresso teria que engolir, goela abai-
xo, uma determinação que, emitida, entrava em eficácia 
imediatamente. Entramos, então, com uma Adin.

Senador José Jorge, desculpe-me V. Exª tenho 
todo interesse em votar as emendas da reforma do 
Judiciário. Mas V. Exª, como eu, não vai querer convi-
ver com ilegalidades nem votar nada a toque de caixa, 
sem que haja um debate. Há medidas que devem ser 
debatidas à exaustão; há MPs em pauta que têm que 
ser apreciadas; e há MPs que vão chegar.

Senador José Jorge, V. Exª se lembra de que 
o PFL, o PSDB, o PDT tentaram desesperadamente 
reunir a Comissão Mista para avaliar a medida provisó-
ria que instituía a figura nova do Presidente do Banco 
Central com status de Ministro de Estado. E V. Exª se 
lembra de que o esforço levado a efeito pelos partidos 
de Oposição foi compensado pela ausência completa 
dos partidos do Governo, que boicotaram a reunião, 
a fim de que não houvesse relator, não houvesse re-
latório e que a matéria transitasse normalmente para 
haver um relator em plenário, para que a maioria go-
vernista, se porventura existisse, fizesse com que o 
Senado engolisse goela abaixo uma matéria que nós, 
do PEL e do PSDB, entendemos que é ilegal, não é 
urgente nem é relevante.

O Sr. José Jorge (PFL – PE) – V. Exª me per-
mite um aparte?

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Não sei 
se é permitido, Sr. Presidente.

o Sr. José Jorge (PFL – PE) – O Presidente 
chegou agora.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PEL – RN) – Com o 
maior prazer, concedo um aparte a V. Exª Senador 
José Jorge.

O Sr. José Jorge (PFL – PE) Senador José 
Agripino, eu gostaria de comunicar a V. Exª que o 
Procurador-Geral da República entrou hoje com uma 
representação...

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Tenho em 
mão a decisão. Vou ler para V. Exª.

O Sr. José Jorge (PFL – PE) – contra o Presi-
dente Lula exatamente por conta dessa medida provi-
sória, porque ela não é urgente, não é relevante e nem 
constitucional. Portanto, penso que não devemos votar 
essa medida provisória. Ela ainda está na Câmara, e 
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espero que seja rejeitada naquela Casa. Particular-
mente, com relação à medida provisória que trata dos 
chips, creio que a decisão da Oposição, se possível 
em comum acordo com o Governo, seria a de rejeitar 
a matéria exatamente por ela não atender os preceitos 
de urgência e relevância que devem ser cumpridos por 
uma medida provisória. Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Ney Suassuna. PMDB –PB) 
– A Presidência pede que os apartes sejam feitos, mas, 
por favor, o mais rápido possível.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Ouço com 
muito prazer o Senador Heráclito Fortes, que solicitou 
um aparte.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Senador 
José Agripino, o pronunciamento que V. Exª, faz hoje 
é preventivo e pedagógico. V. Exª, está alertando o 
Governo para o fato de que, nesta segunda-feira, não 
há nenhum representante seu aqui, no plenário, para 
se manifestar sobre alguns fatos que foram aborda-
dos, que são absolutamente verídicos e com os quais 
já estamos escaldados de conviver. Trata-se daquela 
prática de se enviar matérias para serem votadas, 
principalmente as que dizem respeito à questão orça-
mentária, em cima da hora e de se querer que sejam 
votadas aqui de qualquer jeito. a toque de caixa; em 
alguns casos, inclusive mudando-se o objetivo dos 
créditos. Sr. Presidente, Senador Ney Suassuna – V. 
Exª inclusive nos ajudou a resolver este problema 
– houve aqui a liberação de um recurso para atender 
as despesas eleitorais do TSE. “Empurraram um gato”, 
como se diz no Nordeste; fizeram uma gambiarra para 
incluir, no mesmo crédito, recursos para a viagem 
do Presidente e do Vice-Presidente da República ao 
exterior. O Congresso Nacional não se nega a votar 
tais créditos, mas eles precisam vir de maneira clara. 
O segundo ponto são os acordos feitos aqui, produ-
tos de discussão e que não são cumpridos, porque a 
tecnocracia os derruba. Temos um caso que envolve 
o PIS, a Cofins e a emenda paralela da Previdência 
– para dar poucos exemplos, Sr. Presidente. Foi fei-
to um acordo e, por meio de decreto, a tecnocracia 
o derrubou. Nesse caso do PIS e da Cofins, matéria 
que relato, o acordo foi feito. O Senador Mercadante 
me colocou inclusive, em determinado momento, na 
linha com o Ministro Palocci, que disse que ia revogar 
o decreto. O Diretor-Geral da Receita Federal entrou 
em contato comigo e disse que ia revogar o decreto, e 
lá se vão 25 dias sem que providências tivessem sido 
tomadas. Quero não apenas alertar o Governo para 
esses fatos como também pedir a atenção de todas 
as Lideranças, da Oposição e do Governo, para que 
fiquem atentas a questões dessa natureza, porque se 
aprovarmos essa matéria nesta Casa e se a tecnocra-
cia nos desmoralizar, isso será inadmissível; a matéria 
perderá completamente o objetivo da existência nesta 
Casa. Portanto, congratulo-me com o pronunciamento 

de V. Exª e espero que os ouvidos da Oposição pelo 
menos estejam abertos para esse alerta que V. Exª faz 
hoje. Muito obrigado.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Agradeço 
aos Senadores José Jorge e Heráclito Fortes pelos 
apartes.

Estamos aqui exercendo um legítimo papel, o 
papel que nos é devido – somos obrigados a isso e o 
fazemos por dever democrático: o papel de Oposição, 
que é de vigilância. Para votar a toque de caixa, não 
contem conosco.

O que aconteceu hoje, como o próprio Senador 
José Jorge sugeriu? Nós, do PFL e do PSDB, entramos 
com uma Ação Direta de inconstitucionalidade depois 
de exauridas todas as alternativas. Tentamos reunir a 
comissão, alertamos, denunciamos, foi feito um convite 
para o Dr. Henrique Meirelles aqui vir. Não veio. Res-
tou-nos a alternativa de recorrer ao Supremo.

O Dr. Cláudio Fonteles é o Procurador-Geral da 
República. É um homem isento. Não quero dizer que ele 
seja o próprio Governo, mas foi nomeado por indicação 
do Governo. Foi submetido à sabatina no Congresso, 
foi aprovado e exerce com decência o seu papel de 
Procurador-Geral da República, com isenção, mas foi 
designado pelo Governo, pelo Presidente Lula. Ele, 
portanto, não pode, em hipótese alguma, ser taxado 
de elemento da Oposição. Mas S. Exª foi chamado a 
se manifestar sobre a Adin n° 32/89 por iniciativa do 
PFL, e S. Exª está hoje no site da Procuradoria-Geral 
da República e diz o seguinte em relação a essa me-
dida provisória:

O Procurador-Geral aponta diversas violações à 
Constituição Federal, como a afronta ao princípio da 
moralidade [está escrito no site da Procuradoria-Geral 
da República, e o texto é da lavra do Dr. Cláudio Fon-
teles: ‘afronta ao princípio da moralidade’], uma vez 
que a norma foi criada por ‘inspiração casuística’, e a 
falta de relevância e urgência necessárias à edição da 
medida provisória.

Casuística por quê? Porque foi editada em cima 
de uma denúncia da qual era objeto o Presidente do 
Banco Central. Portanto, S. Exª crê que se trata de 
uma afronta à moralidade, que não é urgente nem 
relevante.

Vai mais em frente:
Ele afirma que o papel do Presidente do Ban-

co Central dentro da economia sempre foi ‘altamente 
relevante’ e, mesmo assim, nunca se cogitou em lhe 
dar foro especial. O momento presente não demons-
tra qualquer mudança justificadora da alteração, em 
caráter de urgência, do status jurídico ao cargo de 
Presidente do Banco Central. A economia segue seu 
curso normal.

Portanto, S. Exª entende que não há nenhuma ra-
zão de ordem econômica para que se dê ao Presidente 
do Banco Central foro especial, afora as denúncias que 
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têm que ser esclarecidas na Comissão de Assuntos 
Econômicos, e não com blindagem.

Por essa razão, a medida provisória, que é uma 
das dezenas que foram editadas pelo Presidente da 
República e que estão embolando o andamento dos 
trabalhos da Câmara e do Senado, segundo a opinião 
do Procurador-Geral da República, é imoral, é ilegal, 
não é urgente nem relevante.

Sendo assim, Senador José Jorge, não pense V. 
Exª que farei acordo para votar matérias que são do 
interesse nacional e que passem por cima do interes-
se nacional. É nosso dever de Oposição defender a 
moralidade, a constitucionalidade e queremos a con-
trapartida, que está nas mãos do Governo. Está nas 
mãos do Governo dar celeridade aos trabalhos do 
Congresso, diminuindo o número de MPs ou evitando 
a edição de tantas delas.

Está claro, pela opinião do Procurador Fonteles, 
que esta MP não tem sustentação. Penso que ela não 

pode nem deve ser derrubada. Ela tem que ser retirada. 
Não se reuniu a comissão por bloqueio dos partidos do 
Governo; o Presidente do Banco Central não compa-
receu ao Senado; o Procurador da República declara 
que a matéria é amoral, é irrelevante, não é urgente e 
não é constitucional. Ela está entravando os trabalhos 
congressuais. Se chegar à apreciação dos Senadores 
e Deputados, evidentemente que vamos, em nome do 
interesse nacional, da lisura nacional, cerrar fileiras 
contra ela. Mas seria tão melhor que o Governo reco-
nhecesse e a retirasse, de plano, diante das evidências 
todas, facilitando os trabalhos do Congresso!

O que quero, Sr. Presidente, é colaborar. O Presi-
dente do meu partido colaborou, o Senador José Jorge 
está querendo votar as emendas da reforma do Judi-
ciário. Porém, votar a toque de caixa, não. Urgência, 
sim! Irregularidade, ilegalidade, não!
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Durante o discurso da Sra. Ideli Salvatti, 
o Sr. Papaléo Paes, deixa a cadeira da presi-
dência, que é ocupada pelo Sr. José Sarney, 
Presidente.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Pela ordem, tem a palavra V. Exª.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, não 
poderia deixar de manifestar-me, com surpresa, pro-
testando contra as insinuações feitas pela Líder do PT 
nesta Casa, que coloca sob suspeita o comportamento 
do Ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Fe-
deral. É um fato muito grave em se tratando da Líder 
da Base do Governo nesta Casa. Sr. Presidente, con-
sidero esse um precedente terrível.

Com relação ao parecer do Procurador-Geral da 
República, quero dizer que essa nomeação foi feita 
pelo Governo dela. Agora, querer envolver o PFL ou 
querer envolver o Ministro Gilmar Mendes nessa ques-
tão, acho uma temeridade, um risco, para ficar apenas 
nesses dois adjetivos.

(O Sr. Presidente faz soar a campai-
nha.)

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – Peço a pala-
vra pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Concedo a palavra, pela ordem, ao Senador José 
Jorge.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Pela 
ordem, Sr. Presidente.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, também 
considero estranha essa consideração da Senadora, 
primeiro, porque a situação do Ministro Gilmar Mendes 
é completamente diferente daquela do Presidente do 
Banco Central. Este último exerce uma função que é 
subordinada ao Ministro da Fazenda. O Ministro Gilmar 
Mendes não. À época, S. Exª era o Advogado-Geral da 
União, ou seja, ligado diretamente ao Presidente da 
República. Em segundo lugar, o Procurador-Geral da 
República mudou e cada Procurador tem o direito de 
ter a sua opinião. O fato de o Ministro Gilmar Mendes 
ser o Relator não nos permite acusá-lo ou colocá-lo 
sob suspeição em relação a nenhuma situação – S. 
Exª nem apresentou seu relatório ainda.

Estranho muito o discurso da Senadora Ideli 
Salvatti.

(O Sr. Presidente faz soar a campai-
nha.)

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Senador Leonel Pavan, V. Exª dispõe...

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Pela 
ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Concedo a palavra, pela ordem, à Senadora Ideli 
Salvatti.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC. Pela 
ordem. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, isso 
tem ocorrido reiteradas vezes neste plenário, por parte 
de alguns parlamentares.

A minha fala foi muito clara, foi explícita: respeito 
o parecer; já existe um julgamento do Supremo; dei o 
número de votos e apenas ressaltei a coincidência de 
o Ministro Relator ser o Dr. Gilmar Mendes. Não teci um 
único comentário a respeito do que S. Exª fará como 
Relator da matéria.

Portanto, não vou admitir mais uma vez o que 
ocorre aqui reiteradas vezes: dizemos uma coisa e 
determinados Parlamentares desvirtuam o que foi dito, 
tentando passar uma imagem que não é a correta, nem 
é aquilo que se expressou na tribuna. Não vou mais 
admitir isso; já cansei e quero deixar registrado o meu 
repúdio a esse tipo de comportamento, que não ajuda 
a boa relação neste plenário.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP. 
Fazendo soar a campainha.) – Peço a colaboração 
dos Srs. Senadores para que possamos desenvolver 
os nossos trabalhos dentro da ordem e de acordo com 
o Regimento Interno.

Concedo a palavra ao Senador Leonel Pavan.
O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI. Pela 

ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, con-
cordo com V. Exª, mas quero solicitar que, nesta Casa, 
civilizada que sempre foi, mantenha-se o tratamento 
respeitoso. Dirigi-me à Senadora Ideli Salvatti devi-
damente identificado. No caso, não sou determinado 
Senador; sou o Senador Heráclito Fortes, que men-
cionou, sob protesto, a maneira como V. Exª referiu-
se a uma coincidência que, se fosse por escrito, seria 
entre aspas, do fato de o Ministro Gilmar Mendes ter 
sido escolhido Relator. 

(O Sr. Presidente faz soar a campai-
nha.)

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Pior suspeição do 
que essa não existe. Agora, não foi como referido; foi 
o Senador Heráclito Fortes, representante do Piauí no 
Senado Federal.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Concedo a palavra ao Senador Leonel Pavan.
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A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC. Pela 
ordem.) – Sr. Presidente, desculpe-me, mas quero 
dizer que as crítica feitas a mim são reiteradas, siste-
máticas, permanentes.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) – 
Senadora Ideli Salvatti, V. Exª pede a palavra depois.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC. Pela 
ordem.) – E sinto-me profundamente ofendida por isso, 
apesar de demonstrar até com certo jeito. A ofensa à 
minha pessoa é permanente aqui em relação a deter-
minados tipos de postura. Não vou mais admitir isso. O 
que falei está registrado e gravado, e não vou admitir 
que desvirtuem o que digo.

(O Sr. Presidente faz soar a campai-
nha.)

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Concedo a palavra ao Senador Leonel Pavan.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI. Pela or-
dem.) – É o viés autoritário do PT instalando-se aqui. 
Afinal de contas, que autoridade tem qualquer Senador 
para admitir ou deixar de admitir o livre pronunciamento 
de um colega? É o viés autoritário se instalando!

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Concedo a palavra ao Senador Leonel Pavan.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, Srªs e Srs. Senadores, os empresários de Santa 
Catarina, presentes em diversos setores como agricul-
tura, comércio, portos, indústrias, profissões liberais, 
profissões relacionadas ao trade turístico e outras, são 
os grandes responsáveis pela produção e geração de 
empregos e renda e por colocar o nosso Estado em 
sétimo lugar na arrecadação para o nosso País, quer 
dizer, aumentando a renda do Governo Federal. 

No entanto, não há reciprocidade por parte do 
Governo Federal com Santa Catarina, já que somos 
o décimo primeiro Estado a receber recursos do Go-
verno Federal. Isso nos preocupa, é a preocupação 
constante de todos os setores produtivos, dos prefei-
tos e do Governo estadual. Mas, quando se cobram 
providências, sempre existe alguém para justificar, 
para defender o indefensável, para jogar a culpa no 
retrovisor ou no Congresso Nacional. E é claro que, 
com o passar do tempo, as coisas vão se realizando, 
e é obrigatório que, mais dia, menos dia, uma hora ou 
outra qualquer, o serviço ou a obra se concretize. Só 
que, até isso ocorrer, muitos prejuízos vão se acumu-
lando: desemprego, fome, miséria, crimes, perda de 
vidas, perda de auto-estima. E esses prejuízos são de 
difícil recuperação.

Quando as obras, os serviços e os resultados 
aparecem, mesmo atrasados e com seqüelas, surge 

sempre alguém para se vangloriar, como se tivesse 
feito um favor e olhando apenas para o seu umbigo, 
sem fazer a retrospectiva de que, ao longo do tempo, 
acumularam-se problemas, prejuízos causados pela 
burocracia, pela morosidade e pela falta de vontade 
política na solução dos entraves, criados várias vezes 
pelos próprios detentores do Poder.

Os telespectadores sabem e todos nós sabe-
mos que muitas coisas só estão acontecendo graças 
à oposição responsável que estamos fazendo nesta 
Casa. Muitas coisas aqui estão sendo resolvidas, e o 
Governo está atendendo às cobranças, graças à atu-
ação incansável da Oposição, que não se cansa de 
bater na tecla do respeito aos Municípios, aos Esta-
dos e ao nosso País. A Oposição também tem exigido 
e cobrado compromissos em prol do cidadão. Se ela 
fosse morosa e tolerante ao extremo, tenham certeza 
de que o Brasil estaria bem pior.

Um dos fatos que me preocupam é a internacio-
nalização do Aeroporto de Navegantes, que ainda não 
se deu totalmente. Apenas houve a assinatura, mas os 
vôos ainda não se estão realizando, conforme o desejo 
dos que querem a internacionalização do aeroporto. 
Faltam equipamentos para que seja concretizado o 
nosso sonho. E uma parlamentar de Santa Catarina 
mal-humorada e mal-educada vangloria-se como se 
fosse dona da conquista da internacionalização do Ae-
roporto de Navegantes, que vem sendo trabalhada há 
muitos e muitos anos por prefeitos, vereadores, depu-
tados, senadores, governadores, pelo trade turístico e 
por empresários. Essa parlamentar mal-humorada vai à 
imprensa, aos jornais e rádios e ofende este Senador, 
usando de artifícios que nenhum de nós gostaríamos 
de usar. Pois eu me chamo Senador Leonel Pavan, e 
não Senador da bengala. Quero dizer à parlamentar 
que, há quatro anos, em uma cirurgia malsucedida, 
sofri um problema seriíssimo, uma síndrome de com-
prometimento vascular, em que perdi três tendões e 
duas artérias. Por isso, para me locomover em terrenos 
com desníveis, preciso desse equipamento ortopédi-
co. Gostaria que a parlamentar catarinense usasse os 
meios de comunicação respeitando os parlamentares, 
dizendo os seus nomes. Isso é discriminar as pessoas 
com problemas físicos. Tenho deficiência física, mas 
sou eficiente no meu trabalho, faço-o com desenvol-
tura e sou reconhecido por Santa Catarina! Não pode 
alguém exigir respeito nesta Casa se não respeita os 
outros, principalmente aqueles que, por azar ou por 
erro da Medicina, têm que usar algum equipamento 
de correção. No meu caso, tive o azar de sofrer em 
uma cirurgia a síndrome de comprometimento vascular. 
Creio que as pessoas devem respeitar os que usam 
equipamentos ortopédicos – mesmo eu, que muitas 
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vezes não uso aqui a bengala porque é possível an-
dar sem ela.

Quero deixar registrado que muitas das coisas 
que acontecem neste País, muitas das obras que se 
estão concretizando vêm de lutas de muitos anos de 
senadores e senadoras, deputados federais e depu-
tadas federais, de prefeitos e ex-prefeitos. Mas, quando 
se concretiza alguma obra, usam a mídia para tapar a 
boca do Senador da bengala.

Sr. Presidente Senador José Sarney, por diversas 
vezes, desde o início de meu mandato, defendemos a 
internacionalização do Aeroporto de Navegantes. To-
dos os Senadores sabem que essa é uma luta cons-
tante do povo de Santa Catarina. Depois do evento, 
determinados parlamentares ou uma parlamentar ca-
tarinense... 

(O Sr. Presidente faz soar a campai-
nha.)

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Não 
citarei o nome para não lhe dar o direito de usar os 
microfones para justificar o injustificável. Porém, essa 
é uma conquista do Congresso. Abusam das pessoas, 
desrespeitam as pessoas, um Senador da República, 
sem dizer o nome, como fez com outros Senadores há 
pouco. É preciso que esta Casa realmente tome uma 
posição mais rígida contra as pessoas que exigem 
respeito e não respeitam seus companheiros.

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – Muito 
bem, Senador. O problema não é de deficiência física, 
mas de deficiência moral.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Passa-se à

ORDEM DO DIA

Item 1:

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO  
Nº 45, DE 2004 

(Proveniente da Medida Provisória nº 195, de 2004) 
Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos 

 do § 6º do art. 62 da Constituição Federal.

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão nº 45, de 2004, que dispõe 
sobre a obrigatoriedade de os novos aparelhos 
de televisão conterem dispositivo para bloqueio 
temporário da recepção de programação ina-
dequada e dá outras providências, proveniente 
da Medida Provisória nº 195, de 2004.

A matéria constou da pauta da Ordem 
do Dia da última sessão, oportunidade em que 
sua apreciação foi transferida para hoje, em 

virtude da falta de acordo de lideranças para 
sua deliberação.

À medida provisória foram apresentadas 
10 emendas perante a Comissão Mista.

Foram proferidos pareceres no plenário 
da Câmara dos Deputados, em substituição à 
Comissão Mista, Relator: Deputado Antonio 
Carlos Biscaia (PT-RJ), preliminarmente pelo 
atendimento dos pressupostos constitucionais 
de relevância e urgência e pela adequação 
financeira e orçamentária; quanto ao mérito, 
favorável à Medida Provisória e às Emendas 
nºs 3, 4, 6, 7 e 8, nos termos do Projeto de Lei 
de Conversão que oferece, e pela rejeição das 
demais emendas.

Antes de submeter a matéria ao Plenário, a Pre-
sidência presta os seguintes esclarecimentos:

– a Comissão Mista foi designada por 
esta Presidência no dia 30 de junho e não se 
instalou;

– a Medida Provisória foi remetida à Câ-
mara dos Deputados no dia 14 de julho, ten-
do sido apreciada naquela Casa no dia 19 de 
outubro;

– o prazo de quarenta e cinco dias para 
tramitação da matéria pelo Congresso Nacional 
esgotou-se no dia 31 de agosto, e o de ses-
senta dias de vigência, no dia 15 de setembro, 
tendo sido prorrogado por Ato do Presidente 
da Mesa do Congresso Nacional;

– a Medida Provisória foi recebida for-
malmente pelo Senado Federal no dia 26 de 
outubro.

Prestados esses esclarecimentos, passa-se à 
apreciação da matéria. 

Concedo a palavra ao Senador Tião Viana, Re-
lator revisor.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC. Para pro-
ferir parecer. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-
te, Srªs e Srs. Senadores, procurei estabelecer um 
diálogo com todas as Lideranças, e o nosso Líder, 
Aloizio Mercadante, conduziu com todo o cuidado e 
toda a atenção o processo de entendimento com os 
Partidos. Construímos um entendimento sobre uma 
matéria polêmica, que passou por dificuldades de en-
caminhamento na Câmara dos Deputados e recebeu 
cinco emendas. Das dez emendas apresentadas, cinco 
foram acolhidas. Esta matéria é a continuidade da Lei 
nº 10.359, de 2001. 

O prazo de vigência da Lei nº 10.359, de 2001, 
e da Lei nº 10.672 está para vencer, e no próximo dia 
30 de novembro, esgota-se o prazo para a implanta-
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ção do conector do chip eletrônico que assegurará o 
direito de o usuário, em novos aparelhos de televisão, 
impedir determinadas programações classificadas 
como inconvenientes.

A matéria é delicada, porque diz respeito aos 
interesses de comunicação com a sociedade, aos in-
teresses de todas as emissoras de comunicação do 
Brasil e fala de um mecanismo de controle de progra-
mação visual, gerando muita polêmica.

O texto da medida provisória deixa algumas dúvi-
das na interpretação. Não tenho dificuldade de afirmar 
que o Governo agiu com absoluta isenção, responsa-
bilidade política e equilíbrio ao apresentar uma medida 
provisória que prorrogaria, no prazo adequado, para 31 
de outubro de 2006 a aplicação desse aparelho bloque-
ador de programação julgada inconveniente pelos meios 
que classificam a programação visual no Brasil.

Dessa forma, estávamos diante de um impasse: 
caso o Governo brasileiro não agisse editando a me-
dida provisória ou buscando outro mecanismo legal, 
no próximo dia 30, a Lei nº 10.672 estaria vencida e os 
fabricantes de televisores no Brasil teriam que apre-
sentar um mecanismo eletrônico em cada aparelho, 
assegurando o direito de o usuário impedir uma pro-
gramação visual que julgada inconveniente pela clas-
sificação dos órgãos devidamente deliberados.

A saída encontrada naquele momento foi uma 
medida provisória.

A Câmara dos Deputados apresentou cinco emen-
das tentando aperfeiçoar a matéria. Julgou a relevância 
e a urgência da matéria e o impacto financeiro, segun-
do as observações constitucionais que devem nortear 
esse tipo de matéria. 

Nesta Casa, o Líder Aloizio Mercadante procurou 
construir um entendimento direto com os dirigentes 
partidários que não deixasse qualquer dúvida a res-
peito da responsabilidade que tem o Senado Federal 
em não trazer uma medida provisória ou um projeto 
de lei de qualquer natureza permitindo qualquer tipo 
de prejuízo à liberdade de expressão e ao acesso da 
sociedade a programa audiovisual do interesse do ci-
dadão brasileiro.

Alguns entendiam que, da forma como estava 
redigida a matéria, ela poderia acarretar alguma difi-
culdade e algum tipo de dano à tão sagrada liberdade 
de expressão e de comunicação audiovisual. Portan-
to, o caminho encontrado por meio de diálogo com os 
Senadores José Agripino, José Jorge, Heráclito For-
tes, Sérgio Guerra, César Borges e outros dirigentes 
partidários foi o de que rejeitaríamos a urgência e a 
relevância da medida provisória, porque se assim não 
agíssemos, se votássemos algum item ou modifica-
ção da medida provisória, ela, até depois de amanhã, 

teria que ser votada na Câmara dos Deputados. Não 
há prazo para tal situação ocorrer e teríamos que en-
contrar uma alternativa legal que permitisse aos fabri-
cantes e às emissoras de comunicação não sofrerem 
prejuízo com isso.

O Senador Crivella participou de maneira judi-
ciosa dessa discussão, entendendo o interesse dos 
meios de comunicação e da sociedade que trabalha no 
campo audiovisual. A saída encontrada, com o apoio 
da Consultoria Legislativa, foi a seguinte: a rejeição, 
que apresentarei como Relatório, da urgência e da 
relevância da medida provisória e, ao mesmo tempo, 
entendendo a exigüidade do prazo limite que temos, 
do próximo dia 30, e que se voltasse à Câmara dos 
Deputados depois de amanhã já estaria sem vigorar, 
caso não fosse votada, foi apresentado um projeto de 
lei dispondo sobre a vigência da Lei nº 10.359, de de-
zembro de 2001, com a seguinte afirmação:

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º – O art. 8º da Lei nº 10.359, de 27 de 

dezembro de 2001, alterado pela Lei nº 10.672, de 
15 de maio de 2003, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 8º – Esta lei entra em vigor em 31 
de outubro de 2006.”

Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

É o Relatório que eu tinha a apresentar, Sr. Pre-
sidente, que nada mais é, em síntese, do que a pror-
rogação do prazo do que diz a Lei nº 10.672, de 2003, 
referente à prorrogação da Lei nº 10.359, de 2001. 

Dessa forma, as emissoras de comunicação estão 
atendidas no seu interesse de liberdade de expressão, 
de contribuir com a comunicação audiovisual no Brasil, 
e o Parlamento brasileiro opera de maneira respeitosa 
e solidária à responsabilidade que tem o Governo do 
Presidente Lula.

Quero agradecer a todos os Líderes partidários 
e ao Líder Mercadante pela responsabilidade política 
com que trataram a matéria.

É o seguinte o texto do Parecer na integra 
e do Projeto de Lei do Senado apresentado 
como conclusão ao mesmo:

PARECER Nº 1.730, DE 2004 – PLEN

Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Se-
nadores,

A Medida Provisória nº 195, de 2004, que dis-
põe sobre a obrigatoriedade de os novos aparelhos 
de televisão conterem dispositivo para bloqueio tem-
porário da recepção de programação inadequada, e 
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dá outras providências, não atende aos pressupostos 
de relevância e urgência.

Entretanto, este Relator não pode ser insensí-
vel ao clamor público e deixar a Lei nº 10.359, de 
27 de dezembro de 2001, vigorar sem dar um pra-
zo razoável para que as empresas se adaptem ao 
seu texto.

Nessas condições, apresento, como solução 
para o problema, ainda no bojo do meu parecer, o se-
guinte Projeto de Lei, sem vínculo com esta Medida 
Provisória:

PROJETO DE LEI Nº 324, DE 2004

Dispõe sobre a vigência da Lei nº 
10.359, de 27 de dezembro de 2001.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 8º da Lei nº 10.359, de 27 de dezem-

bro de 2001, alterado pela Lei nº 10.672, de 15 de maio 
de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art 8º Esta lei entra em vigor em 31 de 
outubro de 2006.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Senado Federal, 10 de novembro de 2004. – Se-
nador Tião Viana, Relator.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– O parecer conclui pelo não atendimento dos pres-
supostos de relevância e urgência e, no mérito, pela 
apresentação de projeto de lei do Senado.

Antes de iniciar a discussão o Plenário deverá, 
em apreciação preliminar, decidir pelo atendimento dos 
pressupostos constitucionais de relevância e urgência 
e pela adequação financeira e orçamentária da Medi-
da Provisória, nos termos do art. 8º da Resolução nº 
1, de 2002-CN.

Em votação os pareceres do Relator: Deputado 
Antonio Carlos Biscaia (PT-RJ), e do Relator revisor, 
Senador Tião Viana, pelo atendimento dos pressupostos 
constitucionais de relevância e urgência e pela adequa-
ção financeira e orçamentária da Medida Provisória.

Em votação.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
A matéria vai ao Arquivo e será feita a devida 

comunicação ao Presidente da República e à Câmara 
dos Deputados.

Aprovado, passa-se à apreciação do mérito.
Passa-se à apreciação do projeto de lei apresen-

tado em conclusão do parecer.

Item 1-A:

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 324, DE 2004 
(Apresentado como conclusão do Parecer  

do Relator revisor do Projeto de Lei de  
Conversão nº 45, de 2004 – Item 1)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do Senado nº 324, de 2004 que dispõe 
sobre a vigência da Lei nº 10.359, de 27 de 
dezembro de 2001.

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.)
O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Sr. Presi-

dente, peço a palavra.
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 

– Concedo a palavra ao Senador José Agripino.
O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Sr. Presi-

dente, é para discutirmos qual matéria? A anterior?
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 

– Não, a anterior foi rejeitada. Trata-se do projeto de lei 
que decorreu do parecer da medida provisória.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN. Para discutir. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, eu gostaria, inicialmente, de relembrar que 
ontem apresentei uma proposta para que ao Relator 
fosse concedido o prazo de 24 horas de adiamento na 
apreciação da matéria, objetivando-se um entendimen-
to, um consenso em torno da matéria, que é polêmica, 
que contém suposições de cerceamento de liberdade 
de expressão, interpretações duvidosas, em torno de 
algo que diz respeito aos brasileiros, a todos que têm 
televisão, que são hoje a maioria esmagadora. Ou seja, 
é uma matéria que diz respeito a cada lar das cidades 
e do campo do Brasil.

A proposta que fiz ontem surtiu muito bom efei-
to, porque o Relator, o Senador Tião Viana, a quem 
desejo cumprimentar, usando a sua habitual lucidez, 
entendeu que o projeto de lei de conversão era muito 
ruim. Como eu disse ontem, muito ruim. 

A Medida Provisória original, nº 195, até poderia 
significar a solução do nosso problema. Ocorre que seu 
prazo de vigência vence amanhã. Quem assegura que, 
sendo votada e aprovada hoje, será aprovada amanhã 
na Câmara dos Deputados? Quem nos assegura que a 
Câmara vai desfazer o que fez e mandar para o Sena-
do o projeto de lei de conversão? O Líder do Governo 
nos assegura que o Governo vetaria. Até acredito em 
S. Exª, mas quem nos dá 100% de certeza?

Na dúvida disso tudo, entendeu o Relator, Se-
nador Tião Viana, que o melhor é evoluirmos para, na 
preliminar da urgência e relevância, nos manifestar 
contrariamente e sugerir, como S. Exª o fez, um projeto 
de lei que, pura a simplesmente, prorrogue o prazo de 
vigência da Lei nº 10.359 para que a matéria seja detida 
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e refletidamente apreciada, de modo a que se proíba, 
por meio da inserção de algum dispositivo eletrônico 
barato, a audiência, nas casas, de programas de televi-
são que contenham cenas de sexo explícito e violência, 
mas que seja praticável, exeqüível, razoável. 

Creio que a solução foi boa. Meu Partido ma-
nifesta-se favoravelmente à solução, à derrubada do 
projeto de lei de conversão e da medida provisória, 
porque, na prática, é o que acontece, e endossamos 
a proposta do Relator de apreciação de um projeto de 
lei que prorrogue o prazo de vigência da lei que trata 
dessa matéria. 

O voto do PFL é “sim”.

Durante o discurso do Sr. José Agripino, 
o Sr. José Sarney, Presidente, deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Papa-
léo Paes.

O SR. MARCELO CRIVELLA (PL – RJ) – Sr. 
Presidente, peço a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Concedo a palavra, para discutir, ao Senador Mar-
celo Crivella.

O SR. MARCELO CRIVELLA (PL – RJ. Para dis-
cutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, hoje tomamos uma decisão de mui-
ta lucidez no Senado da República. Primeiro, porque 
analisamos a medida provisória sob a perspectiva de 
relevância e urgência de uma matéria que trata de um 
dispositivo que só vai funcionar em televisões digitais, 
que serão implantadas no País somente em 2008. 
Não temos televisão digital, ela, atualmente, é ana-
lógica! Qual é a relevância e a urgência de um tema 
que trata de um aparelho que não existe? Não existe 
isso aqui no País. 

O Senador Tião Viana foi brilhante quando en-
controu esse caminho que, seguramente, nos dá mais 
tempo de analisar essa medida provisória, para que 
possamos equilibrar os dois lados: primeiro, o direito 
de liberdade de cada um para decidir o que é certo e 
o que é errado, sem intervenções autoritárias que pos-
sam trazer de volta a sociedade brasileira à época do 
arbítrio, da censura, que não queremos mais aqui. Por 
outro lado, precisamos equacionar também o direito 
de liberdade, para que não ofenda os lares dos brasi-
leiros, levando, principalmente às nossas crianças, em 
horário diurno, programação que contenha violência e 
cenas de sexo explícito. 

Portanto o Partido Liberal, Sr. Presidente, enca-
minha favoravelmente essa discussão. Somos, sim, a 
favor de rejeitar essa medida provisória e inaugurar-
mos uma nova época na Casa, em que as medidas 
provisórias sejam realmente rejeitadas quando não 

forem eivadas de relevãncia e urgência, que é o que 
manda a lei. 

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. HÉLIO COSTA (PMDB – MG) – Sr. Pre-

sidente, pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 

– Pela ordem, Senador Hélio Costa. 
O SR. HÉLIO COSTA (PMDB – MG. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, gostaria de 
cumprimentar o nosso Relator, Senador Tião Viana, 
pela decisão apropriada e correta de se fazer a exten-
são da lei em vigor, para que possamos aguardar até a 
implantação da TV digital, que, diga-se de passagem, 
começará em dezembro ou janeiro. No mais tardar, 
dentro de um ano e meio, estará instalada nas grandes 
cidades do Brasil. Sr. Presidente, seria praticamente 
um absurdo investirmos cerca de 30 milhões de reais 
por ano só para pagarmos os royalties do Vchip para 
permitir o bloqueador da televisão. Na verdade, depois 
da implantação da TV digital, sequer sabemos qual o 
sistema que iremos adotar – se o europeu, o americano 
ou japonês. Somente depois de decidirmos o sistema, 
poderemos escolher como faremos o bloqueio. 

Por enquanto, fico com a decisão do ilustre gênio 
da televisão brasileira, José Bonifácio de Oliveira So-
brinho, que diz que o melhor controlador da televisão 
é o dedo, que, ao alcançar o dispositivo, o desliga. 

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Continua em discussão a matéria. (Pausa.)

Concedo a palavra ao Senador Aloizio Merca-
dante.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP. 
Para discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
gostaria de parabenizar o Senador Tião Viana pelo en-
caminhamento – nós construímos essa solução juntos. 
Também gostaria de agradecer o Senador José Jorge, 
que contribuiu na solução desse caminho, o Líder José 
Agripino, o Senador Marcelo Crivella e o Senador Hélio 
Costa, que estavam envolvidos com essa discussão. O 
Projeto de Conversão, que a Câmara nos encaminhou, 
colocava uma forma de tratamento dessa evolução 
tecnológica, que daria ao cidadão a possibilidade de 
administrar, sobretudo os que têm filhos, a grade de 
programação, colocando mecanismos que interferem 
na liberdade de expressão e, eu diria, não podemos 
avançar nessa perspectiva. 

Penso que a sociedade civil deve, sim, cobrar 
qualidade na programação televisiva, deve discutir 
procedimentos, exigências, mas não podemos abrir 
nenhuma brecha que viole esse princípio fundamental 
do Estado do Direito da democracia.

O texto original da Medida Provisória era basica-
mente o da lei anterior com algumas correções, que me 
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parecem para melhor, e postergava a adoção desse 
mecanismo, entre outros aspectos, porque ele vai ser 
muito mais barato e adequado à tecnologia digital, que 
virá em um futuro breve. Além disso, encareceria em 
torno de R$ 70,00 a R$ 80,00 o aparelho de televisão, 
dificultando, hoje, o acesso do produto à população de 
baixa renda. Com a TV digital, o custo desse mecanismo 
é basicamente residual, permitindo que o acesso seja 
universal. Portanto, postergar por um ano é procedente, 
é cuidadoso, é compatível com a evolução tecnológi-
ca e vai baratear o custo desse equipamento. Assim, 
preservaremos a lei que já estava aprovada, mediante 
este projeto de lei, apenas postergando a adoção para 
permitir que se barateie o custo do dispositivo. Creio 
que é uma solução muito oportuna. 

Ressalto que conversei com o Presidente da 
Câmara dos Deputados, João Paulo, com o Líder Lui-
zinho e com o nosso Coordenador de Ação Política 
do Governo, Ministro Aldo Rebelo, que, evidentemen-
te, avaliam ser este o melhor caminho. E, de comum 
acordo, construímos essa solução que, seguramente, 
repito, é o melhor caminho para o Senado para que 
possamos evoluir com segurança, do ponto de vista 
tecnológico, mas preservando a liberdade de expressão 
como princípio fundamental da democracia.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Concedo a palavra ao Senador José Jorge.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE. Para discutir. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, também gostaria de dar a minha opinião 
sobre o assunto, por também tê-lo acompanhado, jun-
tamente com o Senador Tião Viana e os Líderes do 
Governo e da Oposição. Na verdade, a solução dada 
satisfaz.

Sr. Presidente, o Governo, como sempre, exa-
gerou na edição dessa medida provisória. Essa ques-
tão poderia ser resolvida com uma medida provisória 
apenas para prorrogar o prazo. Mas, editou-se uma 
medida provisória modificando uma lei que havia sido 
aprovada pelo Congresso Nacional, quando, no máximo, 
bastava apenas alterar o prazo. Na Câmara, o Relator 
resolveu fazer uma lei ou um relatório completamente 
diferente, o qual implantava uma censura prévia nos 
programas da televisão brasileira.

Portanto, a solução de rejeitar essa medida pro-
visória foi a melhor. Agora a lei continua em vigor – a 
Lei, Senadora Heloísa Helena, é igual à medida pro-
visória –, tendo apenas prorrogado o prazo que a me-
dida provisória prorrogava.

O Projeto de Lei volta para à Câmara para sua 
aprovação; havendo alterações, ele retorna ao Senado 
para darmos a solução final. 

Então, depois de criado esse problema, inclusive 
na própria exposição de motivos da medida provisó-
ria, o Ministro Márcio Thomaz Bastos, que a assinou, 
disse o seguinte: 

A medida proposta, que, no mérito, mantém o 
mesmo espírito da Lei nº 10.359, apenas confere 
maior concisão, objetividade e clareza à norma, vi-
sando permitir a sua implementação no mais breve 
espaço de tempo. 

Isso não é verdade. O que ocorre é que a medida 
provisória é praticamente igual à lei em vigor; apenas 
prorroga o prazo. Assim, teremos esse projeto de lei 
prorrogando o prazo. 

De certa maneira, esta é a melhor conclusão a 
que se podia chegar para uma medida provisória inó-
cua como esta.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
Era o que tinha a dizer.
A SRA. LÚCIA VÂNIA (PSDB – GO) – Sr. Pre-

sidente, peço a palavra, pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 

– Pela ordem, concedo a palavra à Senadora Lúcia 
Vânia.

A SRA. LÚCIA VÂNIA (PSDB – GO) – Sr. Pre-
sidente, gostaria de me inscrever, pela Liderança do 
PSDB, para falar após a Ordem do Dia.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– V. Exª será atendida.

Prosseguindo a discussão, concedo a palavra ao 
Senador Jefferson Péres.

O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT – AM. Para 
discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, apenas para me congratular com o 
Relator da matéria, Senador Tião Viana, e com os Lí-
deres, pela solução encontrada e alvíssaras. Até que 
enfim o Senado, pela primeira vez – que eu me lembre 
–, reconhece que uma medida provisória não preenche 
os pressupostos de urgência e relevância.

Oxalá, isso se torne, doravante, rotina nesta Casa, 
Sr. Presidente!

O PDT vota a favor.
O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 

– Com a palavra a Senadora Heloísa Helena.
A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL. Para 

discutir. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, é evidente que com a alternativa 
criada pelo Senador Tião Viana, acabamos não discu-
tindo o mérito da matéria. Como bem disse o Senador 
Jefferson Péres, acabamos de discutir a constituciona-
lidade, sob os pressupostos da urgência e relevância; 
o Senador Tião Viana, sem dúvida, apresentou uma 
fórmula inteligente de evitar o debate para a Câmara, 
em função dessa paralisia que está instalada no Con-
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gresso Nacional pelo não atendimento do balcão de 
negócios que se instalou com a promiscuidade do Go-
verno no Congresso. Aí, ficamos sempre às vésperas 
de um problema. Então, sem dúvida, o Senador Tião 
Viana criou uma forma inteligente de resolver o proble-
ma. Aí, acabou não nos dando a possibilidade – não 
S. Exª, porque até conheço e sei das preocupações 
que S. Exª tem em relação ao tema – de discutir o que 
está por trás de medidas como essa. Até entendo que 
algumas pessoas tenham uma visão absolutamente 
neoliberal sobre a relação dos meios de comunica-
ção com os seus consumidores. Não vamos ser de-
sonestos intelectualmente e dizer que a liberdade de 
expressão é um conceito amplo, geral e irrestrito. Não 
é. Ninguém pode, em nome da liberdade de expres-
são, dizer “negro safado” ou desqualificar as pessoas 
pela sua vivência sexual. A liberdade de expressão 
não é um conceito amplo, geral e irrestrito, pelo qual 
se possa disseminar preconceitos contra pobres, ho-
mossexuais e negros. Não é.

Portanto, é desonesto intelectualmente dizer que 
viabilizar um mecanismo como esse ou dizer que as 
alterações que a Câmara dos Deputados fez... A Câ-
mara dos Deputados apenas introduziu a participação 
do Conselho dos Direitos da Pessoa Humana. Ora, se 
tem a participação do Poder Executivo e dos donos dos 
meios de comunicação, por que não se pode ter a parti-
cipação do Conselho dos Direitos da Pessoa Humana? 
Que visão absolutamente neoliberal é essa? É como 
se nenhum obstáculo pudesse ser interposto entre os 
meios de comunicação e os seus consumidores.

Sabe o Senador Tião Viana, como médico, de 
pesquisas já feitas que mostram a modificação hor-
monal das meninas em relação à erotização precoce. 
Todos sabem como é minha concepção da vida, das 
questões sexuais e do mundo. Não me encaixo entre 
os falsos moralistas ou entre os moralistas farisaicos. 
Não tenho nada a ver com isso. Entretanto, existem 
questões gravíssimas que estão sendo disseminadas 
nos meios de comunicação.

O Deputado Orlando Fantazzini fez alterações, 
inclusive acordadas com o Governo, extremamente con-
seqüentes e importantes. Se, posteriormente, ocorrer 
pressão dos donos dos meios de comunicação e da 
indústria de televisão, será outra história.

Todas as pesquisas mostram a influência dos 
meios de comunicação, especialmente na criança e no 
adolescente que ficam em casa, sonhando acordados 
com o que nunca podem ter, porque, na televisão, tudo 
é sempre lindo. Uma menininha pobre engravida de 
um homem rico e, depois, não acontece nada seme-
lhante à vida cotidiana normal. Portanto, é uma farsa, 
é desonesto intelectualmente.

É uma visão absolutamente neoliberal dizer que 
a lei não pode estabelecer mecanismos para criar 
obstáculos e evitar a disseminação de preconceitos 
e erotização precoce das nossas crianças, especial-
mente as crianças pobres, que são reféns da progra-
mação dos meios de comunicação. As programações 
mostram pessoas batendo em pobres, em deficientes 
físicos, além de desqualificá-los sob o riso de todos. 
Às vezes, muitas das nossas crianças ficam assistin-
do aos programas de televisão em que os pobres são 
massacrados, a mulher é discriminada e os homosse-
xuais são negros. É algo horrível. As nossas crianças 
podem rir, mas, posteriormente, vamos impedi-las de 
rir ao discutirmos o que está por trás desses fatos. 
Porém, a grande maioria das crianças brasileiras não 
terá essa chance.

Sejamos honestos intelectualmente. Assumamos 
esse dever. Já deveria ter sido elaborado um decreto, 
pois a lei é de 2001. No entanto, nem Fernando Hen-
rique nem Lula fizeram esse decreto. Poderiam ter 
votado em regime de urgência um projeto de lei para 
tratar disso, mas não o fizeram. Agora, não vamos 
evitar o debate sobre o mérito, que é a necessida-
de de criar mecanismos concretos para impedir que 
a programação de televisão, em nome da farsa e da 
liberdade de expressão, dissemine o preconceito e a 
violência, especialmente contra os menos favorecidos 
da nossa sociedade.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – 
AP) – Concedo a palavra ao Senador Juvêncio da 
Fonseca.

O SR. JUVÊNCIO DA FONSECA (PDT – MS. 
Para discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
Srªs e Srs. Senadores, eu não poderia, de forma algu-
ma, deixar de fazer considerações sobre esta medida 
provisória que foi rejeitada pelo Plenário.

Sinto-me na obrigação, porque fui o Relator, 
àquela época, da Lei nº 10.359, de 2001, que fala do 
bloqueador de televisão. A inspiração dessa lei que se 
está revogando por esta medida provisória era o exces-
so de cenas de sexo e violência que hoje é carregado 
nos programas da televisão brasileira.

É insuportável à família brasileira verificar, nos 
horários nobres da televisão, as cenas quase que de 
sexo explícito ou de verdadeiros filmes eróticos de elite. 
A reclamação da sociedade com referência ao excesso 
de liberalismo desses programas, na área moral, fez 
com que aquela lei fosse votada.

Quando se fala do bloqueador, não se está im-
pondo censura às empresas de comunicação, mas 
dando ao chefe de família, ao responsável pelo grupo 
familiar a condição de exercer a sua autoridade den-
tro de casa, dizendo que determinado programa, pela 
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característica que apresenta, é de sexo ou violência 
ou outro objetivo qualquer e vai bloqueá-lo para que a 
família com menores não o assista.

Assim, não tem nada a ver com a questão de 
censura. Tudo isso é uma casquinha que estão colo-
cando em volta desta medida provisória cujo grande 
objetivo foi exatamente tirar da legislação que existe 
hoje, ou seja, a Lei nº 10.359, de 2001, a expressão 
que está contida no inciso II, do art. 1º que diz que “...
o reconhecimento de código ou sinal transmitido jun-
tamente com os programas que contenham cenas de 
sexo ou violência”. E a medida provisória excluiu esta 
expressão “sexo ou violência” e fez a classificação in-
dicativa apenas por faixa etária.

Pergunto: qual é o pai de família que vai bloque-
ar uma televisão, um programa de televisão se a in-
dicação da classificação for apenas por faixa etária e 
dizer apenas proibido para crianças de 12, 14 ou até 
16 anos, não sabendo se é de sexo ou se é violência 
ou qualquer outro fato que possa motivar o bloqueio 
da televisão? Mas quando aparece previamente em 
cada programa o ícone sexo, violência ou qualquer 
outra motivação para o bloqueio, o chefe de família, 
o responsável pelo grupo familiar pode perfeitamente 
identificar e dizer “não quero que minhas filhas vejam 
cenas de sexo, mas as de violência não tem importân-
cia” e faz a sua opção.

Esta medida provisória, em boa hora, foi rejeita-
da. Primeiro, porque não é urgente. Urgente é se fazer 
com que as televisões respeitem a cultura do brasileiro 
no que diz respeito às condições de sua família, à for-
mação moral da família, sem a falsa moralidade. Mas 
não posso admitir que um chefe de família, ao assistir 
a um programa das 08:00 horas da noite, um programa 
lindo, uma novela linda, com uma neta de 6 ou 7 anos, 
ao lado, seja obrigado a ver cenas de sexo explícito 
num programa familiar. Isso atenta contra a formação 
da família e da criança brasileira.

Parabéns ao Relator, Senador Tião Viana, que 
aceitou as ponderações, não prorrogando, mas rejei-
tando esta medida provisória que é profundamente 
contra os interesses nacionais.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 

– A matéria continua em discussão.
Com a palavra, o Senador Heráclito Fortes.
O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI. Para 

discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, Pero Vaz de Caminha, em sua fa-
mosa carta, comunica à Corte que “nesta terra, em se 
plantando, tudo dá”.

Neste plenário acontece uma coisa parecida: em 
se conversando, tudo pode, tudo é possível! O que 

não se pode, aqui, é engolir goela abaixo aquilo que 
o Governo quer, na hora em que o Governo quer ou 
como o Governo quer. Não me venham agora com o 
canto dos desesperados alegar prazo. Quem é dono 
do prazo neste plenário é exatamente o Governo, que 
não discute as matérias no momento próprio.

E, agora, alegando limites regimentais, quer forçar 
este Plenário a cometer um erro; quer votar a matéria 
da maneira como se encontra ou pelo menos rejeitá-
la, a fim de que a atual lei vigore e de que, depois, por 
intermédio de outros trâmites, cada um dos casos da 
questão se resolva.

Se, desde o início, o assunto tivesse sido entregue 
à figura afável e amena do Senador Tião Viana, talvez 
não estivéssemos aqui com a necessidade de alertar 
o Líder do meu Partido, o Senador José Agripino, e os 
companheiros do PFL para o cuidado de se votar a ma-
téria, inspirada, mais uma vez, em um viés autoritário, 
em que a figura do censor não é bem definida.

Senador Jefferson Péres, o projeto propõe, inclu-
sive, a terceirização da fiscalização da programação, 
admitindo ONGs e outras entidades constituídas. Ima-
gine se amanhã, por uma questão pessoal – e tudo 
pode ocorrer, porque a censura vale para o Brasil intei-
ro –, surge uma entidade dita de bons propósitos que 
resolva censurar um jornal noticioso! Isso é possível. 
Para que insistir em matéria dessa natureza? Com que 
finalidade o Congresso Nacional se expõe? Apenas por 
conveniência, em nome de um entendimento que não 
sei de onde vem e que vale a pena quando interessa 
ao Governo, vamos curvar-nos e votar a matéria?

Não sei de onde parte tanta pressa: talvez dos 
mesmos que quiseram censurar as atividades culturais 
do Brasil; talvez dos mesmos que, em toda oportuni-
dade que se lhes apresenta, mostram que gostaram 
do poder e que querem mandar, apesar do Congresso 
Nacional – este que vota e faz acordo e cuja decisão 
o Governo derruba por meio de decreto.

Faço, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, este 
apelo e digo ao meu Líder, Senador José Agripino: eu 
não gostaria de votar contrariando sua lúcida orienta-
ção, mas de apelar para uma reflexão maior sobre a 
matéria, que precisa ser melhor discutida. Se o Gover-
no atrasou na sua tramitação, que arque com o ônus 
e que não venha aqui, como fez ontem, culpar a Opo-
sição pela paralisia do Congresso. Se este Congres-
so parou, parou por quê? É a hora de repetir o refrão: 
porque o Governo quis.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 

– Continua a discussão.
Concedo a palavra ao Senador César Borges.
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O SR. CÉSAR BORGES (PFL – BA. Para dis-
cutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, a Medida Provisória nº 195, de 2004, 
transformada no Projeto de Lei de Conversão nº 45 
pela Câmara dos Deputados, trouxe, sem sobra de 
dúvida, uma inquietação muito grande.

Por um lado, há razões fundamentadas, expos-
tas por diversos Parlamentares, para a necessidade 
de conter os excessos dos meios de comunicação 
brasileiros que podem trazer prejuízos à formação 
da nossa juventude; por outro, é preocupante que, na 
Câmara dos Deputados, uma medida provisória, que 
tem méritos e que poderia ser colocada em prática, 
seja transformada, para se colocarem parágrafos que 
vêm no bojo de uma tentativa de cercear a liberdade 
de expressão, que é uma conquista da sociedade bra-
sileira. É muito fácil argumentar no sentido de que há 
excessos e, com base nisso, praticar outros, como, por 
exemplo, a censura prévia, algo que o País não deseja 
ver de forma nenhuma.

Vejamos como ficaram os §§2º e 3º do Projeto 
de Lei de Conversão:

§ 2º As concessionárias, permissionárias e 
autorizatárias de serviços de radiodifusão de sons 
e imagens informarão previamente o conteúdo de 
sua programação ao órgão responsável pela clas-
sificação indicativa, na forma do regulamento.

§ 3º O Poder Executivo poderá firmar con-
vênios com Estados, Municípios e entidades 
privadas sem fins lucrativos que comprovem 
capacitação técnica, com o escopo de proce-
der à classificação indicativa da programação 
de natureza regional.

Ou seja, até o Município, o poder político local, 
poderá fazer uma censura prévia sobre determinada 
rádio, o que é extremamente perigoso.

Parabenizo a Casa pelo consenso e também o 
Senador Tião Viana pelo trabalho feito. S. Exª encon-
trou a forma correta de proceder, ao menos momen-
taneamente, pois decidiu não aceitar a urgência e a 
relevância da medida provisória, derrubando-a, dessa 
forma. Efetivamente, não há urgência nem relevância. 
Tal medida foi extremamente piorada na Câmara dos 
Deputados por um viés autoritário que tenta cercear 
a liberdade de expressão em nosso País, o que está 
ficando extremamente comum. Estamos verificando 
isso, Sr. Presidente, por meio de projetos do Governo 
Federal, como o que propõe o Conselho Federal de 
Jornalismo. Parece-me que já é um projeto fadado ao 
fracasso, tendo em vista a rejeição da sociedade bra-
sileira. A realidade é que há uma tentativa de cercear 
a liberdade de expressão.

O Senador Tião Viana houve por bem não reco-
nhecer a urgência e a relevância da medida provisória 
e, com isso, evitou a aprovação do projeto de conversão 
que veio da Câmara dos Deputados. Um exame deta-
lhado, preciso, por meio de um projeto de lei, poderá 
conduzir a sociedade brasileira a ter salvaguardas com 
relação à formação da nossa juventude e dará guarida 
a uma conquista fundamental da nossa democracia, 
que é a liberdade de expressão.

O posicionamento que apresento, Sr. Presidente, 
é de total apoio ao relato do Senador Tião Viana.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Encerrada a discussão.

Em votação o projeto.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
A matéria vai à Comissão Diretora para a reda-

ção final.
O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 

– Sobre a mesa, parecer oferecendo a redação final ao Pro-
jeto de Lei do Senado nº 324, de 2004, que passo a ler.

É lido o seguinte:

PARECER Nº 1.731, DE 2004 
(Comissão Diretora)

Redação final do Projeto de Lei do 
Senado nº 324, de 2004.

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Lei do Senado nº 324, de 2004, que 
dispõe sobre a vigência da Lei nº 10.359, de 27 de 
dezembro de 2001.

Sala de Reuniões da Comissão, 10 de novem-
bro de 2004. – Paulo Paim, Presidente – Alberto Sil-
va, Relator – Heráclito Fortes – Geraldo Mesquita 
Júnior.

ANEXO AO PARECER Nº 1.731, DE 2004

Redação final do Projeto de Lei do 
Senado nº 324, de 2004.

Dispõe sobre a vigência da Lei nº 
10.359, de 27 de dezembro de 2001

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 8º da Lei nº 10.359, de 27 de dezem-

bro de 2001, alterado pela Lei nº 10.672, de 15 de maio 
de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8º Esta lei entra em vigor em 31 de 
outubro de 2006.” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
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O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Em discussão a redação final. (Pausa.)

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão.

Em votação.
As Srªs e os Srs. Senadores que a aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovada.
A matéria vai à Câmara dos Deputados.
O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 

– Item 2:

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 49, DE 2004 
(Em regime de urgência, nos termos 

 do art. 64, § 1º, da Constituição Federal) 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 353, 

parágrafo único, do Regimento Interno)

Projeto de Lei da Câmara nº 49, de 2004 
(nº 3.476/2004, na Casa de origem), de inicia-
tiva do Presidente da República, que dispõe 
sobre incentivos à inovação e à pesquisa cien-
tífica e tecnológica no ambiente produtivo e dá 
outras providências.

A matéria constou da pauta da Ordem do Dia da 
sessão deliberativa ordinária de ontem, quando teve sua 
apreciação sobrestada em virtude da não-deliberação 
do Projeto de Lei de Conversão de nº 45, de 2004.

Durante o prazo único regimental, previsto no 
art. 122, II, b, combinado com o art. 375, I, do Regi-
mento Interno, foram apresentadas cinco emendas à 
matéria.

Sobre a mesa, parecer da Comissão de Consti-
tuição, Justiça e Cidadania, cujo Relator é o Senador 
Romero Jucá, que será lido pelo Sr. 1º Secretário em 
exercício, Senador Mozarildo Cavalcanti.

É lido o seguinte:

PARECER Nº 1.732, DE 2004

Sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 
49, de 2004 (nº 3.476/2004, na origem), de 
iniciativa do Presidente da República, que 
dispõe sobre incentivos à inovação e à pes-
quisa científica e tecnológica no ambiente 
produtivo e dá outras providências.

Parecer nº 1.732, de 2004, da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania.

Relator: Senador Romero Jucá

I – Relatório

Vem ao exame do Senado Federal, em regime 
de urgência constitucional, o Projeto de Lei da  Câ-
mara nº 49, de 2004 (nº 3.476, de 2004, na origem), 

de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre incen-
tivos à inovação e à pesquisa científica e tecnológica 
no ambiente produtivo e dá outras providências.

O projeto, conforme seu art. 1º estabelece me-
didas de incentivo à inovação e a pesquisa científica 
e tecnológica no ambiente produtivo, com vistas a 
capacitação e ao alcance da autonomia tecnológica 
e ao desenvolvimento industrial do País, nos termos 
dos arts. 2l8 e 219 da Constituição.

A proposição destina a sua maior parte a regula-
mentar a instituição Científica e Tecnológica (ICT), que 
é definida como o órgão ou entidade da administração 
pública que tenha por missão institucional, dentre ou-
tras, executar atividades de pesquisa básica ou apli-
cada de caráter científico ou tecnológico.

Prevê a proposta que a União, os Estados, o Dis-
trito Federal, os Municípios e as respectivas agências 
de fomento poderão estimular e apoiar a constituição 
de alianças estratégicas e o desenvolvimento de pro-
jetos de cooperação envolvendo empresas nacionais, 
ICT e organizações de direito privado sem fins lucra-
tivos voltadas para atividades de pesquisa e desen-
volvimento, que objetivem a geração de produtos e 
processos inovadores, contemplando as redes e os 
projetos internacionais de pesquisa tecnológica, bem 
como ações de empreendedorismo tecnológico e de 
criação de ambientes de inovação, inclusive incuba-
doras e parques tecnológicos.

Determina, ainda, que as ICT poderão, mediante 
remuneração e por prazo determinado, nos termos de 
contrato ou convênio, compartilhar seus laboratórios, 
equipamentos, instrumentos, materiais e demais ins-
talações com microempresas e empresas de peque-
no porte em atividades voltadas à inovação tecnoló-
gica, para a consecução de atividades de incubação, 
sem prejuízo de sua atividade finalística, e permitir a 
utilização de seus laboratórios, equipamentos, instru-
mentos, materiais e demais instalações existentes em 
suas próprias dependências por empresas nacionais 
e organizações de direito privado sem fins lucrativos 
voltadas para atividades de pesquisa, desde que tal 
permissão não interfira diretamente na sua atividade 
fim, nem com ela conflite.

A proposição autoriza a União e suas entidades 
autorizadas a participar minoritariamente do capital de 
empresa privada de propósito específico que vise ao 
desenvolvimento de projetos científicos ou tecnológicos 
para obtenção de produto ou processo inovadores.

O projeto estabelece diversos estímulos à par-
ticipação das ICT, que deverão dispor de núcleo de 
inovação tecnológica, próprio ou em associação com 
outras, com a finalidade de gerir sua política de ino-
vação no processo de inovação, como a possibilidade 
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de esses entes celebrarem contratos de transferên-
cia de tecnologia e de licenciamento para outorga de 
direito de uso ou de exploração de criação por ela 
desenvolvida e prestarem a instituições públicas ou 
privadas serviços compatíveis, nas atividades volta-
das à inovação e à pesquisa científica e tecnológica 
no ambiente produtivo.

Permite, ainda, que o servidor, o militar ou o em-
pregado público envolvido na prestação de serviço 
possa receber retribuição pecuniária, diretamente da 
ICT ou de instituição de apoio com que esta tenha fir-
mado acordo, sempre sob a forma de adicional variável 
e desde que custeado exclusivamente com recursos 
arrecadados no âmbito da atividade contratada.

Ademais, é autorizado aos pesquisadores públi-
cos o afastamento para prestar colaboração a outra 
ICT, nos termos do inciso II do art. 93 da Lei nº 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, observada a conveniência 
da ICT de origem, bem como licença sem remuneração 
para constituir empresa com a finalidade de desenvol-
ver atividade empresarial relativa à inovação.

Podem, igualmente, as ICT celebrar acordos de 
parceria para realização de atividades conjuntas de 
pesquisa científica e tecnológica e desenvolvimento 
de tecnologia, produto ou processo, com instituições 
públicas e privadas.

A proposição alinha, também, mecanismos de 
estímulo à inovação nas empresas e ao inventor inde-
pendente, prevendo que a União, as ICT e as agências 
de fomento promoverão e incentivarão o desenvolvi-
mento de produtos e processos inovadores em em-
presas nacionais e nas entidades nacionais de direito 
privado sem fins lucrativos voltadas para atividades 
de pesquisa, mediante a concessão de recursos fi-
nanceiros, humanos, materiais ou de infra-estrutura, 
a serem ajustados em convênios ou contratos espe-
cíficos, destinados a apoiar atividades de pesquisa e 
desenvolvimento, para atender às prioridades da po-
lítica industrial e tecnológica nacional e que os órgãos 
e entidades da administração pública, em matéria de 
interesse público, poderão contratar empresa, con-
sórcio de empresas e entidades nacionais de direito 
privado sem fins lucrativos voltadas para atividades de 
pesquisa, de reconhecida capacitação tecnológica no 
setor, visando à realização de atividades de pesquisa e 
desenvolvimento, que envolvam risco tecnológico. para 
solução de problema técnico específico ou obtenção 
de produto ou processo inovador.

Já ao inventor independente que comprove depó-
sito de pedido de patente é facultado solicitar a adoção 
de sua criação por ICT, que decidirá livremente quanto 
à conveniência e oportunidade da solicitação, visando 
à elaboração de projeto voltado a sua avaliação para 

futuro desenvolvimento, incubação, utilização e indus-
trialização pelo setor produtivo.

E, ainda, autorizada a instituição de fundos mútu-
os de investimento em empresas cuja atividade princi-
pal seja a inovação, caracterizados pela comunhão de 
recursos captados por meio do sistema de distribuição 
de valores mobiliários, na forma da Lei nº 6385, de 7 
de dezembro de 1976, destinados à aplicação em car-
teira diversificada de valores mobiliários de emissão 
dessas empresas.

Além disso, promovem-se alterações na Lei n° 

8,745, de 9 de dezembro de 1993, para permitir, por 
tempo determinado, na administração pública federal, a 
admissão de professor, pesquisador e tecnólogo subs-
titutos para suprir a falta de professor, pesquisador ou 
tecnólogo ocupante de cargo efetivo, decorrente de 
licença para exercer atividade empresarial relativa à 
inovação; e na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
para prever a dispensa de licitação na contratação 
realizada por ICT ou por agência de fomento para a 
transferência de tecnologia e para o licenciamento de 
direito de uso ou de exploração de criação protegida.

Finalmente, determina-se que a União fomentará 
a inovação na empresa mediante a concessão de in-
centivos fiscais, estabelecendo-se que o Poder Execu-
tivo encaminhará ao Congresso Nacional, no prazo de 
cento e vinte dias projeto de lei com esse objetivo.

A proposta é justificada na Exposição de Motivos 
Interministerial nº 28, de 27 de abril de 2004, dos Se-
nhores Ministros de Estado da Ciência e Tecnologia, 
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, 
da Fazenda e Chefe da Casa Civil da Presidência da 
República, que a capeia, da seguinte forma:

Um passo relevante para a consecução das me-
tas na área de ciência e tecnologia é a formulação de 
sistema legal, cujo conteúdo possa dinamizar a relação 
entre universidades, institutos de pesquisa e o setor 
produtivo nacional.

Em situações de economia saudável a inovação 
tecnológica deve ser decorrente de um ambiente que 
produz ciência de ponta e influência direta e indireta-
mente o setor produtivo, principalmente através dos 
setores de pesquisa e desenvolvimento constituídos no 
interior das empresas. Ocorre que, fruto do modelo de 
desenvolvimento adotado por décadas no País, resul-
tou na prática que raramente as empresas. mesmo as 
de grande porte e utilizadoras de tecnologia de ponta, 
contam com tais setores nas suas estruturas.

Nesse contexto, tendo em vista que a produção 
científica, especialmente aquela proveniente das Uni-
versidades públicas, que constituem significativa parte 
da produção nacional, evidencia um contraste mare-
ante entre um País que produz ciência de fronteira, 
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mas que não interage, como poderia e deveria, com 
o setor produtivo. Como conseqüência, incorporamos 
pouca tecnologia de ponta diretamente nos produtos, 
tomando-os pouco competitivos seja no mercado in-
terno como externo.

O desafio de preparar, viabilizar e consolidar o 
salto tecnológico indispensável ao País é um caminho 
árduo da mudança não somente institucional ou eco-
nômica, mas, sobretudo, cultural. Não é crivei admitir 
que, em pleno século XXI, ainda pairem olhares des-
confiados para a união de esforços em um ambiente de 
interação entre iniciativa pública e iniciativa privada. O 
primeiro passo, portanto, para o aumento consistente 
da produção científica e tecnológica no País é a criação 
de mecanismos reguladores dessa relação.(...)

O Projeto de Lei em questão tem o grande mérito 
de tentar enfrentar esse desafio, em particular quando 
reconhece que entre as soluções apontadas para cor-
rigir rumos está incrementar a interação entre Institui-
ções Científicas e Tecnológicas, incluindo os Centros 
de Educação Tecnológica, que afinal produzem ciência 
de qualidade, pelo menos algumas delas, e o parque 
produtivo. Em perspectiva, é correto prever que tal in-
teração possa constituir mais um diferencial positivo a 
favor de gradativamente incorporarmos mais tecnologia 
nos nossos produtos e desta forma os transformarmos 
em mais competitivos.

Aprovada na Câmara dos Deputados, vem à pro-
posição ao exame desta Casa, onde recebeu 5 emen-
das, todas de autoria do ilustre Senador Alvaro Dias.

A Emenda n° 1 dispõe sobre o abatimento, do 
imposto de renda devido na remessa para o exterior 
de pagamento relativo a contrato de serviços técnicos 
e de assistência administrativa ou a qualquer título, 
prestado por pessoa domiciliada no exterior, de até 
oitenta por cento dos dispêndios realizados com pes-
quisa e desenvolvimento e sobre o deferimento de dez 
anos do imposto sobre produtos industrializados, num 
montante equivalente a até oitenta por cento dos dis-
pêndios realizados com pesquisa e desenvolvimento. 
Ademais, institui um encargo de dois por cento sobre 
o saldo devedor do diferimento, a título de encargo de 
administração para a Secretaria da Receita Federal.

A Emenda nº 2 visa à supressão dos §§ 1°, 2° e 
3° do art 19, e à alteração no parágrafo único do art. 5° 
da Lei nº 10.332, de 2001, para estabelecer restrições 
à alocação dos recursos orçamentários destinados ao 
programa de Estímulo à Interação Universidade-Empre-
sa para o Apoio à novação, instituído pela Lei n° 10.168, 
de 2000, provenientes de parcela da arrecadação do IPI 
incidente sobre os bens e produtos beneficiados com 
os incentivos fiscais previstos na Lei n° 10.176, de 11 
de janeiro de 2001. – Senador Romeu Tuma.

A Emenda nº 3 reproduz os comandos da Emenda 
nº 2 e inclui novo artigo à Lei, para estabelecer que, no 
mínimo, 30% do Fundo Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico (FNDCT) sejam destinados a 
empresas nacionais e entidades nacionais de direito 
privado sem fins lucrativos, para atender aos objetivos 
do art. 19 da Lei, que trata do desenvolvimento de pro-
dutos e processos pelas ICT, empresas e entidades 
sem fim lucrativo, com o apoio da União e agências de 
fomento, para: concessão de subvenção às empresas 
que estiverem executando Programas de Desenvolvi-
mento Tecnológico Industrial (PDTI) e Programas de 
Desenvolvimento Tecnológico Agropecuário (PDTA); 
equalização dos encargos financeiros incidentes nas 
operações de financiamento à inovação tecnológica; 
participação minoritária no capital de microempresas 
e pequenas empresas de base tecnológica; constitui-
ção de reserva técnica para viabilizar a liquidez dos 
investimentos privados em findos de investimento em 
empresas de base tecnológica. No artigo constam três 
parágrafos para determinar que o percentual se aplica 
ao total de recursos alocados ao FNDCT; a subven-
ção implica contrapartida obrigatória da beneficiada; 
e que o Poder Executivo fixará os limites para equa-
lização, participação no capital e da constituição de 
reserva técnica.

A Emenda nº 4 dispõe sobre a redução de até 
cinqüenta por cento (ou até oitenta, se localizadas nas 
regiões Centro-Oeste, Norte e Nordeste) do Imposto 
sobre Produtos Industrializados, em valor equivalente 
aos dispêndios realizados por micro e pequenas em-
presas industriais que executarem PDTI.

Finalmente, a Emenda nº 5, ao dar nova redação 
ao art. 2º e revogar o art. 59 da Lei nº 9.532, de 10 de 
dezembro de 1997, aumenta para cinqüenta por cento 
o crédito do imposto de renda retido na fonte e a redu-
ção do imposto sobre operações de crédito, câmbio e 
Seguros ou relativos a títulos e valores mobiliários que 
as empresas que executarem PDTI ou PDTA podem 
obter sobre remessas ao exterior, a título de royalties, 
de assistência técnica ou científica e de serviços espe-
cializados, previstos em contratos de transferência de 
tecnologia. Além disso, ao alterar o art. 5º e revogar o 
inciso I do art. 6º da mesma Lei nº 9.532, de 1997, e 
dar nova redação ao inciso I do art. 4º da Lei nº 8.661, 
de 2 de junho de 1993, aumenta de quatro para quinze 
por cento do imposto de renda devido o limite de dedu-
ção relativa a dispêndios em atividades de pesquisa e 
de desenvolvimento científico e tecnológico, industrial 
e agropecuário e, ao revogar o art. 43 da Lei nº 9.532, 
de 1997, aumenta de cinqüenta para cem por cento a 
isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados 
incidente sobre equipamentos, máquinas, aparelhos e 
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instrumentos, bem como os acessórios sobresalentes e 
ferramentas que acompanhem esses bens, destinados 
à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico.

II – Análise

A proposição tramita no Senado Federal em re-
gime de urgência constitucional e foi despachada às 
Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania, de 
Assuntos Econômicos e de Educação.

Assim, cabe a esta Comissão analisar a pro-
posição no tocante à sua constitucionalidade, juridi-
cidade e regimentalidade, bem como sobre os seus 
aspectos de mérito envolvendo a organização admi-
nistrativa da União e seus servidores, competindo às 
demais Comissões examinar a matéria do ponto de 
vista substantivo.

A proposição atende ao pressuposto de consti-
tucionalidade formal, tendo em vista tratar de matéria 
que deve ser disciplinada em lei ordinária, e por dis-
ciplinar diversos temas administrativos, de iniciativa 
privativa do Presidente da República, na forma do que 
dispõem as alíneas a e e do inciso II do § 1º do art. 61 
da Constituição. Igualmente, do ponto de vista mate-
rial, não há qualquer reparo a fazer.

Ademais, o projeto não apresenta vícios de ju-
ridicidade e regimentalidade e vem vazado em boa 
técnica legislativa.

No tocante ao mérito, a proposição só merece 
elogios. Trata-se de, regulamentando a Carta Magna, 
estabelecer mecanismos que permitam a desenvolvi-
mento científico e tecnológico do País, incentivando 
tanto o Poder Público como a iniciativa privada. Não 
há dúvidas de que a aprovação dessa proposta signi-
ficará mais uma iniciativa fundamental na direção da 
garantia da permanência do crescimento econômico 
sustentado do Brasil.

Não se pode menosprezar a importância da ciên-
cia e tecnologia para a economia no mundo contem-
porâneo. Indiscutivelmente, não existe país hoje que 
tenha posição econômica sólida sem ter, também, um 
importante setor de inovação tecnológica e de pesqui-
sa científica.

Nesse caminho, o PLC nº 49, de 2004, de forma 
correta e adequada, estabelece uma série de princí-
pios que devem presidir o apoio dos poderes públicos 
à inovação e avança no sentido de permitir que as 
instituições públicas voltadas para a área de ciência 
e tecnologia possam contar com o grau de autonomia 
necessário para a consecução de seus objetivos.

Para tal, é instituída uma nova tipologia, a de Ins-
tituição Científica e Tecnológica (ICT), que terá maiores 
facilidades para se relacionar com o setor produtivo e 

cujos servidores voltados às respectivas atividades-
fins terão algumas peculiaridades.

São, todas, alterações que darão condições de 
maior agilidade para as novas ICT, respeitando, ao 
mesmo tempo, as exigências constitucionais que de-
vem presidir o funcionamento de órgãos e entidades 
públicos.

Quanto às emendas, as de nº 1, 4 e 5 não po-
dem ser acolhidas por vício de inconstitucionalidade 
formal. Isso porque o art. 150, § 6º, da Constituição 
Federal determina que qualquer subsídio ou isenção, 
redução de base de cálculo, concessão de crédito pre-
sumido, anistia ou remissão relativo a impostos, taxas 
ou contribuições só poderá ser concedido mediante lei 
específica, federal, estadual ou municipal, que regule 
exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o 
correspondente tributo ou contribuição, o que não é 
o caso.

Efetivamente, a matéria em questão será, cer-
tamente, debatida quando o Congresso Nacional se 
debruçar sobre o tema dos incentivos fiscais para a 
inovação, que, conforme o parágrafo único do art. 28 
da presente proposição, deverão ser objeto de projeto 
de lei específico, a ser encaminhado pelo Poder Exe-
cutivo em até cento de vinte dias.

Já as Emendas nºs 2 e 3 não devem ser aprova-
das uma vez que as alterações que propõem não irão 
aperfeiçoar a distribuição dos recursos do FNDCT.

Não se recomenda a aprovação da Emenda nº 
2, em primeiro lugar, porque não há razão para a re-
vogação dos §§ 1º a 3º, do art. 19, uma vez que es-
tabelecem condições para a concessão das subven-
ções econômicas às empresas, as quais asseguram a 
aplicação mais adequada dos recursos da subvenção. 
A alteração no art. 5º da Lei nº 10.332, de 2001, tam-
bém proposta na Emenda, não é adequada na forma 
proposta pois irá restringir a destinação de recursos 
provenientes de arrecadação do IPI, a FNDCT, às 
ações descritas nos incisos II a V do art. 3º daquela 
lei, que se referem ao Programa de Inovação para a 
Competitividade, quando, no próprio caput do art. 5º é 
enunciado que os recursos ali referidos são destinados 
ao “Programa de Estímulo à Interação Universidade-
Empresa para o Apoio à Inovação”.

Quanto à Emenda nº 3, resta analisar apenas o 
acréscimo de novo artigo ao PLC nº 49, de 2004, uma 
vez que ela repete os comandos da Emenda nº 2, já 
comentados acima. O novo artigo estabelece percen-
tual mínimo do FNDCT a ser destinado a empresas e 
entidades de direito privado para atender aos objeti-
vos dos PDTI e PDTA. Considerando não só que es-
ses Programas já possuem mecanismos específicos 
de financiamento estabelecidos pela Lei nº 10.332, 
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de 19 de dezembro de 2001, mas também que se-
riam desviados recursos do objetivo do PLC, que é 
a transferência da inovação ao setor produtivo, não é 
recomendável sua aprovação.

III – Voto

Do exposto, opinamos pela constitucionalidade, 
juridicidade e regimentalidade do Projeto de Lei da 

Câmara nº 49, de 2004, bem como pela sua aprova-

ção no tocante ao aspecto de competência desta Co-

missão, e pela rejeição das Emendas nºs 1 a 5 a ele 

apresentadas.

Sala da Comissão, 10 de novembro de 2004. – Ed-

son Lobão, Presidente – Romeu Tuma, Relator.
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O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– O parecer é favorável ao projeto e pela rejeição das 
emendas.

Sobre a mesa, parecer da Comissão de Assuntos 
Econômicos, cujo Relator é o Senador Delcídio Ama-
ral, que será lido pelo Sr. 1º Secretário em exercício, 
Senador Mozarildo Cavalcanti.

É lido o seguinte:

PARECER Nº 1.733, DE 2004

Da Comissão de Assuntos Econômi-
cos

Relator: Senador Delcídio Amaral

I – Relatório

Vem a esta Comissão, em regime de urgência, 
solicitado pe]o Presidente da República, por intermé-
dio da Mensagem nº 169, de 2004. (nº 630, de 2004, 
na origem) o Projeto de Lei da Câmara nº 49 (Subs-
titutivo), de 2004 (PL nº 3.476, de 2004, na origem), 
de autoria do Poder Executivo, cujo objetivo é criar 
incentivos à inovação e a pesquisa científica e tecno-
lógica no ambiente produtivo. O PLC será apreciado 
simultaneamente pelas Comissões de Constituição, 
Justiça e Cidadania, de Assuntos Econômicos e de 
Educação.

A proposta vem substituir o Projeto de Lei nº 
7.282, de 2002, encaminhado ao Congresso Nacio-
nal pelo governo anterior e retirado pelo atual gover-
no. Segundo a Exposição de Motivos que acompanha 
o projeto, esta nova proposta apresenta soluções há 
muito debatidas na sociedade, que careciam de mar-
co legal, tendo como principal foco o incremento da 
interação entre as chamadas instituições científicas e 
tecnológicas e o setor produtivo. Prevê também ações 
destinadas a promover e incentivar iniciativas de em-
presas no sentido de desenvolver produtos e proces-
sos inovadores.

O primeiro conjunto de medidas incluído na propo-
sição destina-se a estimular a constituição de alianças 
estratégicas e o desenvolvimento de projetos de coo-
peração envolvendo empresas nacionais, entidades de 
direito privado sem fins lucrativos voltadas para pesqui-
sa e instituições científicas e tecnológicas que, segundo 
definição constante do art. 2º do projeto, são “órgãos 
ou entidades da administração pública que tenham por 
missão institucional, dentre outras, executar atividades 
de pesquisa básica e aplicada de caráter científico e 
tecnológico”. Nessa definição estão incluídas, portanto, 
universidades, faculdades isoladas, centros federais de 
educação tecnológica e institutos ou departamentos 
de pesquisa dos diversos ministérios.

Essas medidas são apresentadas, de forma re-
sumida, a seguir;

– Compartilhamento de infra-estrutura 
das ICT (definida no projeto como Instituição 
Científica e Tecnológica: órgão ou entidade da 
administração pública que tenha por missão 
institucional executar atividades de pesquisa 
básica ou aplicada de caráter científico ou tec-
nológico) com microempresas e empresas de 
pequeno pode, para fins de incubação, e per-
missão de uso de infra-estrutura de ICT por 
empresas e organizações de direito privado 
sem fins lucrativos voltadas para atividades 
de pesquisa (art. 4º).

– As ICT podem celebrar contratos de 
transferência de tecnologia ou de licenciamento 
para outorga de direito de uso ou de explora-
ção de criação protegida, sendo dispensado o 
processo licitatório. Contratação com caráter de 
exclusividade tem que ser precedida de cha-
mada pública. Criação de relevante interesse 
público não pode ser licenciada em caráter 
exclusivo. Recursos auferidos nesse proces-
so têm que ser alocados no orçamento da ICT 
(art. 6º). ICT pode obter o direito de uso ou de 
exploração de criação protegida (art. 7º).

– As ICT podem prestar serviços a insti-
tuições públicas ou privadas, desde que com-
patíveis com suas finalidades e com os obje-
tivos da presente lei. O servidor, o militar ou 
o empregado público pode receber retribui-
ção pecuniária da ICT ou de instituição de 
apoio, custeada exclusivamente com recursos 
oriundos da prestação de serviço, considera-
da ganho eventual para fins da Lei nº 8.212, 
de 1991.

– As ICT podem celebrar acordos de par-
ceria com instituições públicas e privadas. O 
servidor, o militar ou o empregado público pode 
receber bolsa de estimulo à inovação direta-
mente de instituição de apoio ou de agência de 
fomento. Propriedade intelectual e participação 
das partes regulada em contrato. Podem ser 
auferidos benefícios pelos servidores, pelos 
militares ou pelos empregados públicos vincu-
lados a essas instituições, em especial pelos 
pesquisadores e criadores, definido criador 
como o “pesquisador que seja inventor, ob-
tentor ou autor de criação”.

– As ICT podem ceder seus direitos so-
bre a criação, a titulo não oneroso, para que 
o criador os exerça em seu nome.
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– O criador tem direito a participação nos 
ganhos econômicos da ICT em contratos de 
transferência de tecnologia ou de exploração 
de criação; os ganhos podem ser partilhados 
pela equipe que participou da criação. O pa-
gamento ao criador deve ser feito em prazo 
inferior a um ano do recebimento da receita 
pela ICT (art. 13).

– O pesquisador público pode afastar-
se para prestar colaboração a outra ICT, nos 
termos do art. 93 da Lei nº 8.112, de 1990, 
sem perder nenhuma vantagem, mantida a 
gratificação de magistério somente se con-
tinuar a exercer atividade docente na outra 
ICT (art. 14).

– O pesquisador público pode licenciar-se 
para atividade empresarial relativa à inovação, 
por três anos consecutivos, renováveis por 
mais três, não se aplicando a ele a vedação 
constante do inciso X do art. 117 da Lei nº 

8.112, de 1990.
Como medidas complementares desti-

nadas a promover a cultura da propriedade 
intelectual em universidades, centros de edu-
cação tecnológica e institutos e departamentos 
de pesquisa públicos, a proposta estabelece 
outras medidas:

– Imposição de sigilo a dirigente, criador 
ou qualquer servidor, empregado ou prestador 
de serviço de ICT sobre qualquer aspecto das 
criações das quais tenha participado.

– As ICT podem contratar substituto tem-
porário para pesquisador público licenciado 
para constituir empresa, sem necessidade de 
autorização específica (art. 15).

– As ICT devem constituir Núcleo de 
Inovação Tecnológica para gerir sua política 
de inovação (art. 16) e manter o Ministério da 
Ciência e Tecnologia (MCT) informado sobre 
sua política e suas ações concretas na área 
de propriedade intelectual, por intermédio do 
Ministério ou do órgão a que esteja vinculada 
(art. 17).

– Na elaboração e execução de seu or-
çamento, a ICT adotará as medidas cabíveis 
para permitir o desenvolvimento de sua política 
de propriedade intelectual. Os recursos prove-
nientes da exploração das criações constituem 
receita própria da ICT (art. 18). Também são 
definidas medidas de estímulo ao desenvolvi-
mento, pelas empresas privadas, de projetos 
científicos e tecnológicos que visem á obtenção 
de produtos ou processos inovadores.

– É a participação minoritária da União 
e de suas entidades no capital de empresa 
de base tecnológica. A propriedade intelectu-
al pertence à empresa na proporção de sua 
participação no capital social (art. 5º).

– A União, as ICT e as agências de fo-
mento promoverão e incentivarão empresas 
nacionais e entidades nacionais de direito pri-
vado sem fins lucrativos, concedendo recursos 
financeiros sob a forma de subvenção econô-
mica, financiamento ou participação societária. 
No caso de subvenção econômica, é prevista 
a destinação de percentual mínimo de recur-
sos do Fundo Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico (FNDCT) a ser defi-
nido pelo Poder Executivo, e estabelecido que 
a empresa tem que aportar contrapartida, na 
forma do regulamento (art. 19).

– Órgãos e entidades da administração 
pública, em matéria de interesse público, po-
derão contratar empresas e entidades nacio-
nais de direito privado sem fins lucrativos para 
realizar atividades de Pesquisa e Desenvolvi-
mento (P&D) que envolvam risco tecnológico 
(art. 20).

– Agências de fomento deverão promo-
ver ações de estímulo à inovação nas micro 
e pequenas empresas (art. 21).

– É autorizada a instituição de fundos 
mútuos de investimento em empresas cuja ati-
vidade principal seja a inovação. A Comissão 
de Valores Mobiliários (CVM) editará normas 
complementares no prazo de noventa dias 
(art. 23).

Por último, o projeto de lei prevê a possibilidade 
de adoção por ICT de criação de inventor indepen-
dente que comprove depósito de pedido de patente 
e o compartilhamento dos ganhos econômicos entre 
inventor e ICT mediante contrato (art. 22).

Para promover o ajuste dos mecanismos propos-
tos à legislação vigente, o projeto de lei altera a redação 
de dispositivos da Lei nº 8.745, de 1993, que regula 
a contratação temporária no âmbito da administração 
pública. A primeira modificação, introduzida no art. 2º 
destina-se a incluir entre os casos em que poderá ser 
utilizada essa forma de contratação a “admissão de 
professor, pesquisador e tecnólogo substitutos para 
suprir a falta” desses profissionais, “decorrente de li-
cença para exercer atividade empresarial relativa à 
inovação”. A segunda alteração incide sobre o art. 4º, 
que define os prazos para contratação temporária, es-
tabelecendo que, no caso de admissão de professor, 
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pesquisador ou tecnólogo, o prazo será de três anos 
prorrogável por mais três anos (art. 24).

Com o mesmo objetivo, é modificada a redação 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, de forma a 
incluir entre os casos para os quais e dispensada a lici-
tação “a contratação realizada por Instituição Científica 
e Tecnológica – ICT ou por agência de fomento para a 
transferência de tecnologia ou para licenciamento de 
uso ou de exploração de criação protegida” (art. 25).

Foram realizadas, na Câmara dos Deputados, di-
versas audiências públicas e debates, sendo também 
apresentadas 22 emendas, em Plenário, que apontaram 
oportunidades de aperfeiçoamento do projeto, levando 
o Relator na Comissão Especial a propor alterações, 
na forma do Substitutivo aprovado naquela Casa, que 
ora apreciamos. As modificações referem-se, resumi-
damente, à introdução do conceito de capacitação tec-
nológica das empresas e à ampliação das atividades 
passíveis de apoio, mencionando-se, expressamente, o 
empreendedorismo tecnológico e a criação de ambien-
tes de inovação, em especial incubadoras e parques 
tecnológicos. Outra modificação é a menção explícita 
a contrato ou convênio como o instrumento a ser utili-
zado entre as ICT e as empresas. Optou-se, também, 
por alterar a denominação “chamada pública”, no caso 
de licenciamento para outorga de direito de exploração 
de criação desenvolvida pelas ICT, substituindo-a por 
“publicação de edital”.

Quanto à participação do pesquisador nos ganhos 
resultantes dos contratos de transferência, o Substi-
tutivo, de forma a ampliar o estímulo ao pesquisador, 
acrescentou limite mínimo de cinco por cento, em pa-
ralelo ao máximo de um terço, já constante do art. 13 
da proposição. Ao mesmo tempo, foram introduzidas 
alterações para ampliação do escopo do art. 18, que 
trata da aplicação das receitas das ICT obtidas por 
meio de transferência de tecnologia e de exploração 
de propriedade intelectual. No art. 19, que estabelece 
medidas para estimular a inovação dentro das empre-
sas, incluiu-se a necessidade de atender às prioridades 
da política industrial e tecnológica nacional, remetendo 
para regulamento a definição dessas prioridades.

Ademais, foi estabelecido que os recursos do 
FNDCT destinados a subvenção econômica a empre-
sas e entidades de direito privado terão categoria de 
programação específica. No art. 21, incluiu-se men-
ção à atividade de extensão tecnológica, de grande 
relevância para a área. Finalmente, foi suprimido o 
art. 26, considerado desnecessário, uma vez que já é 
vedado as ICT a exploração de atividade econômica, 
e acrescentados dois artigos à proposição. O primei-
ro estabelece diretrizes complementares para a apli-
cação das ações do projeto: contemplar as regiões 

menos desenvolvidas e a Amazônia; apoiar projetos 
que estimulem a inovação na indústria de defesa na-
cional e ampliem a exploração da Zona Econômica 
Exclusiva e da Plataforma Continental; conceder tra-
tamento favorecido a empresas de pequeno pode; e 
dar tratamento preferencial a empresas que invistam 
em P&D no País.

Em consonância com o art. 122, II, b, combina-
do com o art. 375, I, do Regimento Interno do Senado 
Federal, foram apresentadas na Comissão de Consti-
tuição, Justiça e Cidadania cinco emendas ao PLC nº 

49 (Substitutivo), de 2004.
A Emenda nº 1 dispõe sobre o abatimento do 

imposto de renda devido na remessa para o exterior 
de pagamento relativo a contrato de serviços técnicos 
e de assistência administrativa ou a qualquer título, 
prestado por pessoa domiciliada no exterior, de até 
oitenta por cento dos dispêndios realizados com P&D; 
propõe ainda o deferimento de dez anos do Imposto 
sobre Produtos Industrializados (IPI), em montante 
equivalente a até oitenta por cento dos dispêndios 
realizados com P&D; e, ainda, institui um encargo de 
dois por cento sobre o saldo devedor do deferimento, 
a título de encargo de administração para a Secretaria 
da Receita Federal.

A Emenda nº 2 propõe a supressão dos §§ 1º, 
2º e 3º do art. 19 do Substitutivo e a inclusão de arti-
go para alterar o parágrafo único do art. 5º da Lei nº 

10.332, de 2001. Essa alteração visa estabelecer que 
os recursos orçamentários alocados ao FNDCT e des-
tinados ao Programa de Estímulo à Interação Univer-
sidade-Empresa para o Apoio à Inovação, instituído 
pela Lei nº 10.168, de 2000, provenientes de parcela 
da arrecadação do IPI incidente sobre bens e produtos 
beneficiados com os incentivos fiscais previstos na Lei 
nº 10.176, de 11 de janeiro de 2001, sejam destinados 
exclusivamente às modalidades descritas nos incisos 
II, III, IV e V do art. 3º da Lei nº 10.332, de 2001.

A Emenda nº 3 reproduz as propostas da Emen-
da nº 2 e acrescenta novo artigo ao Substitutivo, para 
estabelecer que, no mínimo, 30% do FNDCT sejam 
destinados a empresas e entidades nacionais de direito 
privado, sem fins lucrativos, para atender aos objetivos 
do art. 19 do Substitutivo (entendemos equivocada a 
menção ao art. 18 na Emenda). O novo dispositivo de-
termina que esse percentual do FNDCT será aplicado 
no desenvolvimento de produtos e processos pelas ICT, 
empresas e entidades sem fins lucrativos, com apoio 
da União e de agências de fomento, para: concessão 
de subvenção econômica às empresas que estiverem 
executando Programa de Desenvolvimento Tecnológi-
co Industrial (PDTI) e Programa de Desenvolvimento 
Tecnológico e Agropecuário (PDTA); equalização dos 
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encargos financeiros incidentes nas operações de 
financiamento à inovação tecnológica; participação 
minoritária no capital de micro e pequenas empresas 
de base tecnológica; constituição de reserva técnica 
para viabilizar a liquidez dos investimentos privados 
em fundos de investimento em empresas de base 
tecnológica. No artigo constam três parágrafos para 
estabelecer que o percentual se aplica sobre o total 
de recursos alocados ao FNDCT; que a subvenção 
recebida implica contrapartida obrigatória da benefi-
ciada; e que o Poder Executivo fixará os limites para 
equalização, participação no capital e constituição de 
reserva técnica. 

A Emenda nº 4 dispõe sobre a redução de até 
cinqüenta por cento (ou até oitenta, se localizadas 
nas regiões Centro-Oeste, Norte e Nordeste) do IPI, 
em valor equivalente aos dispêndios realizados por 
micro e pequenas empresas industriais que executa-
rem PDTI.

A Emenda nº 5 dá nova redação ao art. 2º e re-
voga o art. 59 da Lei nº 9.532, de l0 de dezembro de 
1997, visando aumentar para cinqüenta por cento o 
crédito do imposto de renda retido na fonte e reduzir 
o imposto sobre operações de crédito, câmbio e se-
guros ou relativos a títulos e valores mobiliários que 
as empresas que executarem PDTI ou PDTA podem 
obter sobre remessas ao exterior, a título de royalties, 
de assistência técnica ou científica e de serviços es-
pecializados, previstos em contratos de transferência 
de tecnologia. Altera também o art. 5º e revoga o inciso 
I do art. 6º da mesma Lei nº 9.532, de 1997, dá nova 
redação ao inciso I do art. 4º da Lei nº 8.661, de 2 de 
junho de 1993, e aumenta de quatro para quinze por 
cento do imposto de renda devido o limite de dedu-
ção relativa a dispêndios em atividades de pesquisa e 
desenvolvimento científico e tecnológico, industrial e 
agropecuário. Finalmente, ao revogar o art. 43 da Lei 
nº 9.532, de 1997, aumenta de cinqüenta para cem 
por cento a isenção do IPI incidente sobre equipamen-
tos, máquinas, aparelhos e instrumentos, bem como 
acessórios, peças sobressalentes e ferramentas que 
acompanhem esses bens, destinados à pesquisa e ao 
desenvolvimento tecnológico.

II – Análise

Cabe a esta Comissão, em consonância com o 
art. 99, I, do Regimento Interno, pronunciar-se quan-
to ao aspecto econômico e financeiro do PLC nº 49 
(Substitutivo), de 2004, que tem por objetivo a criação 
de condições e estímulos à inovação tecnológica no 
ambiente produtivo. Concretamente, o projeto estabele-
ce mecanismos inovadores para estimular a interação 
entre as ICT (Instituições Científicas e Tecnológicas 

da administração pública) e as empresas e entidades 
de direito privado sem fins lucrativos voltadas para as 
atividades de P&D. Destacam-se, no desenvolvimen-
to de projetos de cooperação que visem à geração 
de produtos ou processos de inovação tecnológica: a 
permissão, mediante contrato ou convênio, para o com-
partilhamento de laboratórios, equipamentos e mate-
riais; a participação minoritária da União e das ICT no 
capital social das empresas; a celebração de contratos 
de transferência de tecnologia e licenciamento entre as 
ICT e empresas. O projeto autoriza até mesmo que as 
ICT prestem serviços às empresas, prevendo-se que 
o servidor público envolvido receba retribuição pecu-
niária, sob as condições especificadas.

É facultado também às ICT celebrar acordos de 
parceria para a realização de atividades conjuntas 
de pesquisa científica e tecnológica com instituições 
públicas e privadas, caso em que o servidor da ICT 
poderá receber bolsa de estímulo à inovação, da ins-
tituição ou de agência de fomento. As partes também 
poderão prever a titularidade de propriedade intelectual 
e a participação nos resultados, na proporção equiva-
lente ao montante do valor agregado do conhecimento 
existente no início da parceria. Assegura-se ao criador 
a participação mínima de cinco por cento e máxima 
de um terço nos ganhos econômicos auferidos pela 
ICT, resultantes dos contratos, podendo ser facultado 
o afastamento do pesquisador público para prestar 
colaboração a outra entidade pública, mantendo-se 
seu vencimento integral, bem como todas as demais 
vantagens pecuniárias do cargo em sua instituição de 
origem. É permitida, também, a concessão de licença 
sem remuneração ao pesquisador da ICT para consti-
tuir empresa com a finalidade de desenvolver atividade 
empresarial relativa à inovação.

O projeto prevê estímulo ao inventor independen-
te, estabelecendo que este pode solicitar a adoção de 
seu invento, desde que comprove depósito de pedido 
de patente. Nesse caso, a ICT decidirá pela conveni-
ência ou não da adoção. Em caso positivo, os ganhos 
econômicos terão de ser compartilhados.

Com o estabelecimento desses mecanismos, 
que consubstanciam a efetiva vontade política de se 
promover a tão necessária cooperação entre centros 
de pesquisa e setor produtivo, pode-se prever que o 
projeto trará efeitos econômicos bastante positivos, 
com o aumento da qualidade dos produtos e proces-
sos e da produtividade das empresas, melhorando 
assim as condições de competitividade, inclusive no 
mercado externo.

Ao mesmo tempo, a transferência de resultados 
de pesquisas em andamento ou concluídas, junto à 
possibilidade de compartilhamento de laboratórios, 
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equipamentos e da competência dos pesquisadores, 
significam, em geral, custos bem inferiores aos que 
seriam incorridos se as atividades fossem realizadas 
isoladamente. Em certos casos de tecnologia mais 
sofisticada, a pesquisa isolada pode até mostrar-se 
inviável, em razão de seus riscos e altos custos.

Com relação ao impacto no orçamento de insti-
tuições públicas, para atender ao que dispõe o art. 16 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, deve-se considerar, 
primeiramente, que, de acordo com a proposição, os 
projetos de cooperação ou transferência de tecnologia 
serão regidos por contrato ou convênio, nos quais se 
estabelecerão, caso a caso, as despesas operacio-
nais e administrativas previstas. Essa determinação 
encontra-se no art. 10 do Substitutivo, que dispõe: “... 
os acordos e contratos firmados..., cujo objeto seja 
compatível com a finalidade desta Lei, poderão prever 
recursos para cobertura de despesas operacionais e 
administrativas incorridas na execução destes acor-
dos e contratos.”

No art. 18 do Substitutivo, há também previsão 
de que as ICT devem adotar as medidas cabíveis para 
permitir o recebimento de receitas e o pagamento de 
despesas decorrentes de seus contratos ou acordos. 
No mesmo sentido, no art. 19, § 2º, do Substitutivo, é 
estabelecido que a concessão de subvenção econô-
mica, financiamento ou participação societária será 
precedida de aprovação de projeto pelo órgão ou en-
tidade concedente. No mesmo artigo, o § 5º determina 
que o Poder Executivo regulamentará a concessão de 
recursos do FNDCT para a subvenção econômica e 
assegurara percentual mínimo de recursos do Fundo 
para este fim.

Em suma, verifica-se que, no projeto original e no 
Substitutivo observou-se à necessária cautela a respei-
to dos impactos orçamentários das atividades a serem 
desenvolvidas, incluindo-se a previsão de possíveis 
ajustes nos recursos orçamentários das instituições 
públicas e do FNDCT.

Com relação ao alcance do projeto, é importante 
ressaltar que o País construiu, ao longo das últimas 
décadas, significativa infra-estrutura de P&D, parti-
cularmente nas universidades e nas instituições de 
pesquisa públicas. Esse esforço somente atingirá ple-
namente seus objetivos quando os resultados obtidos 
por essas instituições forem apropriados pela socie-
dade, mediante a oferta de melhores produtos e ser-
viços, o fortalecimento do setor produtivo nacional e a 
conseqüente ampliação e qualificação dos empregos, 
a exemplo do que ocorre em nações desenvolvidas. 
Consideramos que o presente projeto constituirá ins-
trumento eficaz no sentido de promover tais benefícios 
para a sociedade brasileira

III – Analise das Emendas

Foram apresentadas, perante a Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, cinco emendas ao 
PLC nº 49 (Substitutivo), de 2004, as quais passamos 
a analisar.

As Emendas nºs 1, 4 e 5 propõem isenções e 
diferimentos tributários em contrapartida a despesas 
em P&D, e as Emendas nºs 2 e 3 visam redirecionar 
recursos para programas de P&D já existentes.

As emendas de nºs 1, 4 e 5 não podem ser aco-
lhidas por problema de inconstitucionalidade formal. 
O art. 150, § 6º, da Constituição Federal determina 
que qualquer subsídio ou isenção, redução de base 
de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou 
remissão relativo a impostos, taxas ou contribuições só 
poderá ser concedido mediante lei específica, federal, 
estadual ou municipal, que regule exclusivamente as 
matérias acima enumeradas ou o correspondente tri-
buto ou contribuição, sem prejuízo do disposto no art. 
155, § 2º XII g.

Aliás, é provável que, exatamente devido a essa 
determinação constitucional, o projeto de lei em exa-
me não contemple qualquer incentivo de ordem tri-
butária. Não obstante, de acordo com o disposto no 
art. 28, parágrafo único do projeto, o Poder Executivo 
encaminhará ao Congresso Nacional, em até cento 
e vinte dias, projeto de lei versando sobre incentivos 
fiscais para a inovação na empresa. A matéria contida 
nas emendas sob exame poderá então ser estudada, 
dentro da moldura constitucional correta.

Não se recomenda, também, a aprovação do 
Emenda nº 2, primeiramente, porque não há razão para 
a revogação dos §§ 1º a 3º do art. 19, que estabelecem 
condições para a concessão das subvenções econô-
micas às empresas, as quais asseguram a aplicação 
mais adequada dos recursos da subvenção. A alteração 
no art. 5º da Lei nº 10.332, de 2001, também propos-
ta na Emenda, não é recomendável, pois restringirá a 
destinação de recursos provenientes de arrecadação 
do IPI, incorporados ao FNDCT, às ações descritas 
nos incisos II a V do art. 3º daquela lei, que se refe-
rem ao Programa de Inovação para a Competitividade, 
quando, no próprio caput do art. 5º, é enunciado que 
os recursos ali referidos são destinados ao “Programa 
de Estímulo à Interação Universidade-Empresa para 
o Apoio à Inovação”.

Quanto à Emenda nº 3, resta analisar somente o 
acréscimo de novo artigo ao Substitutivo, uma vez que 
ela repete os comandos da Emenda nº 2, já comentados 
acima. O novo artigo estabelece percentual mínimo de 
trinta por cento do FNDCT a ser destinado às empresas 
e entidades de direito privado para atender aos objeti-
vos dos Programas de Desenvolvimento Tecnológico 
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Industrial (PDTI) e Agropecuário (PDTA). Considerando 
não só que esses Programas já possuem mecanismos 
específicos de financiamento estabelecidos pela Lei 
nº 10.332, de 19 de dezembro de 2001, mas também 
que seriam desviados recursos do objetivo do PLC 
nº 49 (Substitutivo), de 2004, que é o de promover a 
transferência da inovação ao setor produtivo, não se 
recomenda a aprovação desta Emenda.

IV – Voto

Pelo exposto, considerando os aspectos econô-

micos e financeiros da proposição, somos favoráveis 

à aprovação do PLC nº 49 (Substitutivo), de 2004, e à 

rejeição das Emendas nºs 1 a 5.

Sala da Comissão, 9 de novembro de 2004. – 

Delcídio Amaral.
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O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– O parecer é favorável ao projeto e pela rejeição das 
emendas.

Sobre a mesa, parecer da Comissão de Educa-
ção, cujo Relator é o Senador Gerson Camata, que 
será lido pelo Sr. 1º Secretário em exercício, Senador 
Mozarildo Cavalcanti.

É lido o seguinte:

PARECER Nº 1.734, DE 2004,  
DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

Relator: Senador Gerson Camata

I – Relatório

Chega a esta Comissão para parecer o PLC nº 

49, de 2004, de autoria do Poder Executivo, que, se-
gundo a Exposição de Motivos que o acompanha, tem 
como principal foco o incremento da interação entre 
as instituições científicas e tecnológicas e o setor pro-
dutivo. O projeto prevê também fomentar iniciativas de 
empresas visando a desenvolver produtos e proces-
sos inovadores.

Na Câmara, recebeu substitutivo de autoria do 
relator, Deputado Zarattini, após realizadas audiências 
públicas que contaram com a participação dos diversos 
segmentos interessados.

No Senado, a proposição foi distribuída às Co-
missões de Constituição e Justiça, de Assuntos Eco-
nômicos e de Educação. Foram apresentadas cinco 
emendas no prazo regimental na CCJ.

O art. 2º define as Instituições Científicas e Tec-
nológicas (ICT) como “órgãos ou entidades da admi-
nistração pública que tenham por missão institucional, 
dentre outras, executar atividades de pesquisa básica 
e aplicada de caráter científico e tecnológico”, o que 
engloba universidades, faculdades isoladas, centros 
federais de educação tecnológica e institutos ou de-
partamentos de pesquisa dos ministérios.

O Capítulo II aborda a construção de ambientes 
cooperativos envolvendo empresas nacionais, entida-
des de direito privado sem fins lucrativos voltadas para 
pesquisa e as ICT.

Assim, pelo art. 4º, as ICT ficam autorizadas 
mediante remuneração e por prazo determinado, nos 
termos de contrato ou convênio, compartilhar suas ins-
talações com microempresas e empresas de pequeno 
porte, para fins de incubação, e a permitir o uso dessa 
infra-estrutura por empresas e organizações de direito 
privado sem fins lucrativos voltadas para atividades 
de pesquisa.

Várias medidas de estímulo à participação das 
ICT no processo de inovação são apresentadas. A 
União pode participar minoritariamente do capital de 
empresa privada envolvida na obtenção de produto ou 
de processo inovadores, e a propriedade intelectual 
sobre estes pertencerá às instituições detentoras do 
capital social na proporção das respectivas participa-
ções (art. 6º).

As ICT ficam autorizadas a celebrar contratos de 
transferência de tecnologia ou de licenciamento para 
outorga de direito de uso ou de exploração de criação 
protegida, sendo exigida publicação de edital apenas 
para contratações com cláusula de exclusividade. As 
criações de relevante interesse público não podem ser 
licenciadas em caráter exclusivo.

As ICT podem obter o direito de uso ou de ex-
ploração de criação protegida (art. 7º).

As ICT podem prestar serviços a instituições pú-
blicas ou privadas, desde que compatíveis com suas 
atividades fim. O pesquisador público pode receber re-
tribuição pecuniária da ICT ou de instituição de apoio, 
custeada exclusivamente com recursos oriundos da 
prestação de serviço, considerada ganho eventual para 
fins da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, que “dis-
põe sobre a organização da Seguridade Social, institui 
Plano de Custeio, e dá outras providências”.

As ICT podem celebrar acordos de parceria com 
instituições públicas e privadas (art. 9º). O pesquisa-
dor público pode receber bolsa de estímulo à inovação 
diretamente de instituição de apoio ou de agência de 
fomento. A propriedade intelectual e a participação das 
partes deverão ser reguladas em contrato.

O projeto prevê também benefícios a serem au-
feridos pelos pesquisadores públicos vinculados a 
essas instituições.

As ICT podem ceder seus direitos sobre a cria-
ção, a título não oneroso, para que o criador os exerça 
em seu nome (art. 11).

É imposta a obrigação de sigilo a dirigente, a 
criador ou a qualquer servidor, empregado ou presta-
dor de serviço de ICT sobre criações das quais tenha 
participado.

Ao criador é assegurada participação mínima de 
5% máxima de um terço nos ganhos econômicos da 
ICT em contratos de transferência de tecnologia ou 
de exploração de criação. Tal participação pode ser 
partilhada pela equipe que participou da criação, e o 
pagamento será efetuá-lo em prazo inferior a um ano 
do recebimento da receita pela ICT (art. 13).
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E permitido ao pesquisador público afastar-se 
para prestar colaboração a outra ICT, nos termos do 
art. 93 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 
com todas as vantagens, mantida a gratificação de 
magistério desde que continue a exercer atividade 
docente (art. 14).

Ao pesquisador público é permitido licenciar-se 
para exercer atividade empresarial relativa à inovação, 
por três anos consecutivos, renováveis por mais três, 
não sendo aplicável a vedação constante do art. 117, 
X, da Lei nº 8.112, de 1990. A ICT poderá contratar 
em caráter temporário substituto para o pesquisador 
licenciado, caso o afastamento acarrete prejuízo às 
atividades da instituição (art. 15). Tais medidas são 
efetivadas por meio de modificações na Lei nº 8.745, 
de 9 de dezembro de 1993, que dispõe sobre contra-
tações temporárias no âmbito da administração pú-
blica (art. 24).

Toda ICT envolvida deve constituir Núcleo de 
Inovação Tecnológica para gerir sua política de ino-
vação (art. 16) e informar anualmente ao Ministério 
de Ciência e Tecnologia sobre a sua política e suas 
ações concretas na área de propriedade intelectual, 
por intermédio do ministério ou do órgão a que esteja 
vinculada (art. 17).

Na elaboração e execução de seu orçamento, a 
ICT adotará as medidas cabíveis para permitir o desen-
volvimento de sua política de propriedade intelectual. 
Os recursos provenientes da exploração tias criações 
constituem receita própria da ICT (art. 18).

O Capítulo IV define medidas de estímulo à ino-
vação nas empresas. A União, as ICT e as agências 
de fomento estimularão o desenvolvimento de pro-
dutos e processos inovadores, concedendo recursos 
financeiros, humanos, materiais e de infra-estrutura a 
empresas nacionais e entidades nacionais de direito 
privado sem fins lucrativos, obedecendo às prioridades 
da política industrial e tecnológica nacional estabele-
cidas em regulamento.

Os recursos financeiros poderão ter a forma de 
subvenção econômica, financiamento ou participação 
societária, e serão concedidos após aprovação de 
projeto pelo órgão ou entidade concedente. No caso 
de subvenção econômica, é prevista a destinação de 
percentual mínimo de recursos do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico (FNDCT), a 
ser definido pelo Poder Executivo, exigida contrapar-
tida da empresa, na forma do regulamento (art. 19). 
Os recursos do FNDCT são desvinculados da desti-
nação setorial originária, sem prejuízo da alocação de 

outros recursos do FNDCT destinados à subvenção 
econômica.

A administração pública, em matéria de interesse 
público, poderá contratar empresas nacionais de direi-
to privado sem fins lucrativos voltadas para pesquisa, 
para realizar atividades de pesquisa e desenvolvimento 
que envolvam risco tecnológico (art. 20).

As agências de fomento promoverão ações de 
estímulo à inovação nas micro e pequenas empresas 
(art. 21)

São adotadas medidas de estímulo ao inventor 
independente, ficando facultado a este, desde que 
comprove depósito de pedido de patente, solicitar a 
adoção de sua criação por ICT para futuro desenvol-
vimento, incubação, utilização e industrialização pelo 
setor produtivo. O compartilhamento dos ganhos econô-
micos entre inventor e ICT deve ser definido mediante 
contrato (art. 22).

Fica autorizada a instituição de fundos mútuos 
de investimento em empresas cuja atividade principal 
seja a inovação. A Comissão de Valores Mobiliários 
(CVM) editara normas complementares no prazo de 
noventa dias da publicação da lei (art. 23).

Nas disposições finais, são previstas as modi-
ficações da legislação pertinente para acomodar os 
novos mecanismos de incentivo. A União fica obrigada 
a fomentar a inovação na empresa mediante a con-
cessão de incentivos fiscais com vistas à consecução 
dos objetivos estabelecidos na lei, devendo o Poder 
Executivo encaminhar ao Congresso, em até cento e 
vinte dias, contados da publicação da lei, projeto de 
lei nesse sentido.

A lei tem vigência a partir de sua publicação.

II – Análise 

Tem sido observada forte correlação entre os 
níveis de dispêndio em Ciência e Tecnologia (C&T), 
como proporção do Produto Interno Bruto (PIB) dos 
países, e o nível de vida das respectivas populações, 
constatando-se relação entre o desenvolvimento e os 
investimentos em C&T. Além disso, no Brasil, histori-
camente, tem-se constatado um descompasso entre a 
pesquisa pura e a correspondente pesquisa aplicada 
e tecnológica. E esta última que, produzirá inovação 
tecnológica, concretizada na elaboração de produtos 
e processos inovadores.

A ênfase no setor científico e tecnológico era 
dada à pesquisa básica, em detrimento da aplicação 
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tecnológica que promovesse desenvolvimento eco-
nômico e social do País. Recentemente, passaram-
se a ouvir alertas sobre a necessidade de mudança 
desse paradigma. O desenvolvimento de projetos que 
levem à obtenção de produtos e processos inovado-
res e atividade de risco, e é importante que o Poder 
Público propicie condições mais favoráveis para que 
se incremente a participação das empresas nessa 
atividade.

Para tanto, são necessários investimentos de 
toda ordem, de forma adequada, sustentável e em 
volume suficiente, bem como a manutenção de uma 
política macroeconômica que estimule o crescimento. 
Exigem-se, igualmente, mecanismos e instrumentos 
visando ao aumento da capacidade de inovação dos 
atores envolvidos nas diversas etapas de obtenção do 
conhecimento científico e tecnológico, tais como as 
universidades, os institutos de pesquisa e as empresas 
de base tecnológica, e sua aproximação.

A proposta em exame contempla diversos dos 
fatores relevantes ao incentivo da inovação, e estabe-
lece os contornos de uma Política de Inovação Tecno-
lógica. Há consenso em relação à oportunidade e à 
relevância da proposição, conforme depoimentos dos 
palestrantes ouvidos em audiência pública.

O conjunto de medidas voltadas para estimular 
a aproximação entre as instituições científicas e tec-
nológicas (ICT) e o setor produtivo parece adequado, 
eliminando entraves burocráticos tais como a neces-
sidade de processo licitatório para o licenciamento de 
uso de criações de propriedade das ICT.

Nota-se particular atenção a questões práticas, 
como o pagamento de adicionais aos servidores e 
empregados no âmbito de contratos de prestação 
de serviços firmados pela ICT com entes públicos 
e privados, ou o compartilhamento de espaço e de 
infra-estrutura de pesquisa com empresas priva-
das. Outro importante fator de estímulo à inovação 
apresentado é a definição de que o criador de uma 
invenção protegida tem direito a participação nos 
ganhos econômicos advindos de seu licenciamento 
ou exploração.

A questão da propriedade intelectual no seio das 
universidades e institutos de pesquisa públicos mere-
ce tratamento específico. A constituição de núcleos de 
inovação tecnológica tem claro objetivo de estabelecer 
uma cultura de propriedade intelectual nessas institui-
ções e aumentar a quantidade de patentes e outras 
formas de proteção intelectual de criações. Nessa 

mesma direção é a explicitação da questão do sigilo, 
antes esquecida.

Merece destaque a revogação da proibição de 
participar de gerência ou administração de empresa 
privada, constante do art. 117, X, da Lei nº 8.112, de 
11 de dezembro de 1990 (Regime Jurídico Único), que 
constituía impeditivo à atividade empreendedora dos 
pesquisadores de constituir empresas voltadas para 
a inovação. Tal medida certamente servirá de impor-
tante estímulo ao aparecimento de empresas de base 
tecnológica capazes de levar para o mercado os re-
sultados das pesquisas realizadas nas universidades 
e institutos de pesquisa.

Outro cuidado observado é a modificação da Lei 
nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, para contemplar 
como necessidade temporária de excepcional interesse 
público a contratação de substitutos de professores, 
pesquisadores e tecnólogos, para evitar que o afas-
tamento desses profissionais venha a prejudicar as 
atividades da ICT.

Quanto ao conjunto de dispositivos que pretendem 
estimular a inovação nas empresas, a principal novi-
dade consiste na destinação de recursos financeiros, 
na forma de subvenção econômica, ao setor produtivo, 
uma vez que os mecanismos de participação socie-
tária e de financiamento já estão presentes no nosso 
ordenamento jurídico e são empregados há anos. A 
possibilidade de se utilizar recursos do FNDCT para 
a subvenção econômica a empresas privadas repre-
senta um avanço.

Entendendo corretamente que o segmento das 
pequenas e médias empresas no País é incipiente em 
questões de inovação, o projeto estabelece tratamento 
favorecido a tais empresas, tratando adequadamente a 
necessidade de promover sua capacitação tecnológi-
ca, como condição necessária para que elas possam 
transformar inovações em produtos e processos de 
prestação de serviços firmados pela ICT com entes 
públicos e privados, ou o compartilhamento de espa-
ço e de infra-estrutura de pesquisa com empresas pri-
vadas. Outro importante fator de estímulo à inovação 
apresentado é a definição de que o criador de uma 
invenção protegida terá direito a participação nos ga-
nhos econômicos advindos de seu licenciamento ou 
exploração.

A questão da propriedade intelectual no seio das 
universidades e institutos de pesquisa públicos mere-
ce tratamento específico. A constituição de núcleos de 
inovação tecnológica tem claro objetivo de estabelecer 
uma cultura de propriedade intelectual nessas institui-
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ções e aumentar a quantidade de patentes e outras 
formas de proteção intelectual de criações. Nessa 
mesma direção é a explicitação da questão do sigilo, 
antes esquecida.

Merece destaque a revogação da proibição de 
participar de gerência ou administração de empresa 
privada, constante do art. 117, X, da Lei nº 8.112, de 
11 de dezembro de 1990 (Regime Jurídico Único), que 
constituía impeditivo à atividade empreendedora dos 
pesquisadores de constituir empresas voltadas para 
a inovação. Tal medida certamente servirá de impor-
tante estímulo ao aparecimento de empresas de base 
tecnológica capazes de levar para o mercado os re-
sultados das pesquisas realizadas nas universidades 
e institutos de pesquisa.

Outro cuidado observado é a modificação da Lei 
nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, para contemplar 
como necessidade temporária de excepcional interesse 
público a contratação de substitutos de professores, 
pesquisadores e tecnólogos, para evitar que o afas-
tamento desses profissionais venha a prejudicar as 
atividades da ICT.

Quanto ao conjunto de dispositivos que pretendem 
estimular a inovação nas empresas, a principal novi-
dade consiste na destinação de recursos financeiros, 
na forma de subvenção econômica, ao setor produtivo, 
uma vez que os mecanismos de participação socie-
tária e de financiamento já estão presentes no nosso 
ordenamento jurídico e são empregados há anos. A 
possibilidade de se utilizar recursos do FNDCT para 
a subvenção econômica a empresas privadas repre-
senta um avanço.

Entendendo corretamente que o segmento das 
pequenas e médias empresas no País é incipiente 
em questões de inovação, o projeto estabelece tra-
tamento favorecido a tais empresas, tratando ade-
quadamente a necessidade de promover sua ca-
pacitação tecnológica, como condição necessária 
para que elas possam transformar inovações em 
produtos e processos.

Outro ponto a destacar é a consideração das 
desigualdades regionais no processo de distribuição 
dos recursos destinados à pesquisa, desenvolvimento 
e inovação, bem como a prioridade atribuída às ações 
voltadas para a Amazônia e para a defesa nacional. O 
estabelecimento de regime de preferência, nas compras 
governamentais, para empresas que invistam em pes-
quisa e desenvolvimento no País, é outro importante 
estímulo à inovação contemplado.

As Emendas nºs 1, 4, e 5, apresentadas no 
âmbito da CCJ, apresentam violação ao art. 150, 
§ 6º, da Constituição Federal, que determina que 
“qualquer subsídio ou isenção, redução de base de 
cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou 
remissão relativo a impostos, taxas ou contribuições 
só poderá ser concedido mediante lei específica, fede-
ral, estadual ou municipal, que regule exclusivamente 
as matérias acima enumeradas ou o correspondente 
tributo ou contribuição”. Aponte-se que a presente ini-
ciativa prevê, em seu art. 28, que o Poder Executivo 
encaminhará ao Congresso Nacional, em até cento 
e vinte dias, contados da publicação da Lei, projeto 
de lei com o objetivo de fomentar a inovação na em-
presa mediante a concessão de incentivos fiscais, 
contemplando a consecução dos objetivos estabe-
lecidos na Lei.

A Emenda nº 2 promove modificação no texto do 
parágrafo único do art. 5º da Lei nº 10.332, de 2001, 
de modo a alterar as finalidades para as quais podem 
ser utilizados os recursos alocados ao FNDCT. Enten-
demos não contribuir para a melhoria do projeto, pois 
pretende vincular mais estreitamente os recursos do 
FNDCT.

A Emenda nº 3 suprime os §§ 1º, 2º e 3º do art. 
19, que dispõem sobre a concessão de recursos sob 
a forma de subvenção econômica, e inclui artigos para 
regulá-la de forma diversa, estabelecendo limite mí-
nimo de 30% dos recursos do FNDCT para atender 
aos objetivos definidos no projeto. Não atendemos a 
proposta de estabelecer, em lei, percentual mínimo 
ele trinta por cento, pois entendemos que cabe ao 
Poder Executivo determiná-lo, ano a ano, segundo os 
objetivos da política de inovação, conforme consta do 
substitutivo da Câmara.

Em resumo, entendemos que a proposição em 
análise representa considerável contribuição à inovação 
e à pesquisa no ambiente produtivo, e convocamos os 
nossos pares para prestar-lhe o seu apoio.

III – Voto

Concluindo, em vista da adequação financeira e 
orçamentária, da juridicidade, da constitucionalidade 
e da boa técnica legislativa do Projeto de Lei da Câ-
mara nº 49, de 2004, votamos pela sua aprovação, e 
rejeitamos as emendas apresentadas.

Sala da Comissão, 9 de novembro de 2004.
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O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Os pareceres são favoráveis ao projeto e pela rejei-
ção das cinco emendas de plenário.

Em discussão o projeto e as emendas, em tur-
no único.

Para discutir, tem a palavra o Senador Romero 
Jucá.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR. Para dis-
cutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, como Relator do projeto no plenário, 
gostaria, em primeiro lugar, de registrar a importância 
desse projeto, que cumpre a constitucionalidade e a 
juridicidade, e, mais do que isso, realmente cria me-
canismos de incentivo à inovação e à pesquisa cientí-
fica no Brasil, o que é extremamente importante para 
o nosso futuro. 

A matéria vem da Câmara mediante substitutivo 
amplamente aprovado por entendimento. Fizemos um 
relatório aprovando a proposta da Câmara e rejeitan-
do as emendas do Senador Alvaro Dias, inclusive por 
conta da constitucionalidade, já que algumas emendas 
tratam da isenção e subsídios e teriam que ser feitas 
em lei específica. 

No entanto, apesar disso e do contato com o 
Ministro Eduardo Campos no sentido de que a regu-
lamentação dessa lei seja também discutida na Casa 
com todos as Srªs e os Srs. Senadores interessados, 
solicitaria a V. Exª 24 horas para que, em entendimento 
com diversos partidos, possamos amanhã sanar al-
gumas dúvidas e votar a matéria na sessão da tarde, 
após os devidos esclarecimentos. 

Portanto, o parecer é pela constitucionalidade 
e juridicidade e, no mérito, pela aprovação. Contudo, 
solicito a transferência da votação para a sessão de 
amanhã.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Sr. Presi-
dente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Concedo a palavra ao Senador Alvaro Dias.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, gostaria de 
anunciar a posição do PSDB. Evidentemente, nem to-
das as emendas rejeitadas pelo Relator são inconsti-
tucionais. Das cinco, segundo o próprio Relator, duas 
são constitucionais e poderiam perfeitamente merecer 
aprovação, aprimorando o texto do projeto original. 

A Bancada do PSDB manteve entendimento com 
a Liderança do Governo, o Senador Aloizio Mercadante, 
e com o Relator, exatamente para que, em 24 horas, 
se possa estudar melhor alguns pontos do projeto, 
pois há dúvidas relativamente a algumas questões, e 
o PSDB quer esclarecê-las. Daí a necessidade de 24 

horas para uma análise mais detalhada da consultoria 
técnica do Partido.

É claro que sabemos da importância da aprova-
ção de um projeto de inovação tecnológica. As univer-
sidades, as instituições de pesquisa estão aguardan-
do, mas também não podemos atropelar a votação 
de matéria dessa importância sem uma analise mais 
aprofundada.

Daí a necessidade da suspensão do processo de 
votação, para que, amanhã – em 24 horas, portanto 
– o Partido possa posicionar-se a respeito.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Com a palavra, o Senador Romero Jucá.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, só para ficar 
claro. Os pareceres estão emitidos, estão entregues à 
Mesa. O que estou solicitando é o adiamento de vota-
ção por 24 horas, para que possamos votar amanhã, 
na sessão ordinária normal.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Sr. Presidente, peço a palavra, para encaminhar.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Vou responder ao Senador Romero Jucá e V. Exª fa-
lará em seguida. 

Defiro a solicitação do Senador Romero Jucá, 
nos termos do art. 375, VI, do Regimento Interno, e a 
matéria constará da Ordem do Dia da sessão da pró-
xima quinta-feira, amanhã.

Tem a palavra o Senador Aloizio Mercadante.
O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP. 

Para discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
Srªs e Srs. Senadores, gostaria, primeiro, de agrade-
cer ao Senador Romero Jucá, que fez um excelente 
trabalho na relatoria. Como esse projeto já tramitou no 
Senador há 35 dias e só tivemos cinco emendas, três 
delas inconstitucionais, porque tratavam dos incentivos, 
que devem ter uma lei específica – na realidade tinha 
duas emendas de mérito – a nossa expectativa é que 
pudesse ter sido votado hoje, já tendo sido votado na 
Comissão de Educação, na Comissão de Assuntos 
Econômicos e na Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania. Mas procede a demanda dos Senadores 
Tasso Jereissati e Alvaro Dias no sentido de procurar-
mos fazer uma última revisão, dado que, apesar desse 
período, não houve de fato um debate mais intenso. 
Trata-se de um projeto que estimula a ciência, a tec-
nologia, cria uma rede, um fomento a esse segmento, 
que é muito importante para o País, do ponto de vista 
da sua competitividade e das respostas que esse seg-
mento tem na economia contemporânea.

Por isso, acredito ser muito providente a reivindi-
cação do Senador Romero Jucá, pelo prazo de vinte 
e quatro horas. Amanhã de manhã, então, nos senta-
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remos para fazer uma última revisão e votarmos na 
sessão de amanhã, por acordo.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Concedo a palavra ao Senador José Agripino.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN. Para dis-
cutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, creio 
que o que se está fazendo é o que deve ser feito. Essa 
matéria está há 35 dias, é verdade. Mas só ontem ela 
foi votada e aprovada na última comissão, na de As-
suntos Econômicos, e está chegando ao plenário em 
regime de urgência, com a carga de cinco emendas. 
Dizem que três são inconstitucionais e duas passíveis 
de discussão.

Acredito que nada mais razoável, tendo em vis-
ta que o debate e a discussão acabaram de ocorrer 
na última Comissão, que se dê um espaço de tempo 
para que os membros do Plenário que não participa-
ram da discussão da matéria nas comissões possam 
oferecer as suas sugestões. De modo que penso que 
o Relator, Senador Romero Jucá, está mais do que 
certo em acolher a demanda, que é do PSDB e que 
o PFL encampa, de oferecer um prazo adicional para 
que possamos nos sentar e ver se esse realmente é o 
melhor texto para uma proposta que é boa. Reconheço 
que ela é boa, mas não sei se esse ainda é – ou já é 
– o melhor texto.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– A matéria constará da Ordem do Dia de amanhã, 
Sr. Líder.

Item 3:

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 130, DE 2003-
COMPLEMENTAR 

(Em regime de urgência, nos termos  
do Requerimento nº 1.136/2004 – art. 336, II)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 130, de 2003-Complementar, 
de autoria do Senador João Capiberibe, que 
acrescenta dispositivos à Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000, que estabelece 
normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências, a fim de determinar a disponibi-
lização, em tempo real, de informações por-
menorizadas sobre a execução orçamentária 
e financeira da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios.

Pareceres sob nºs 547 e 548, de 2004, 
das Comissões

– de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Demóstenes Torres, favorá-
vel, com as Emendas de nºs 1 a 5 – CCJ, que 
apresenta; e

– de Assuntos Econômicos, Relator: Se-
nador Sérgio Guerra, favorável, nos termos da 
Emenda nº 6–CAE (Substitutivo), que apre-
senta.

A matéria constou da pauta da Ordem do 
Dia da sessão deliberativa ordinária de ontem, 
quando teve sua apreciação sobrestada, em 
virtude da não deliberação do Projeto de Lei 
de Conversão nº 45, de 2004.

Ao projeto não foram oferecidas emendas 
perante a Mesa, nos termos regimentais.

Em discussão o projeto e as emendas, em tur-
no único.

Concedo a palavra ao Senador João Capiberibe.
O SR. JOÃO CAPIBERIBE (Bloco/PSB – AP. Para 

discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, esse projeto pretende tornar as in-
formações públicas acessíveis a qualquer cidadão.

O objetivo desse projeto é republicanizar o Or-
çamento Público, fazendo com que o cidadão tome 
conhecimento de todas as receitas e de todas as 
despesas públicas, seja no âmbito municipal, seja no 
âmbito estadual, seja no âmbito federal, no Poder Le-
gislativo ou no Poder Judiciário. Pretende-se também 
utilizar esse instrumento poderoso de comunicação 
que é a rede mundial de computadores, colocando-o 
a serviço da cidadania.

Esse projeto é resultado da experiência bem-
sucedida que desenvolvemos no Governo do Estado 
do Amapá, tornando suas receitas e suas despesas 
disponíveis na Internet, o que permitiu identificar, em 
várias ocasiões, compras superfaturadas, desvios de 
recursos e compras sem o cumprimento legal. Cito 
também uma experiência muito bem sucedida do Mi-
nistério da Ciência e Tecnologia, que, desde outubro do 
ano passado, colocou todas as informações de suas 
despesas no site do Ministério, com o denominado 
Projeto Transparência.

O projeto passou pela Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania e foi aprovado por unanimidade, 
após a intervenção de vários Senadores sugerindo 
sua aprovação. Em seguida, o projeto foi submetido 
à Comissão de Assuntos Econômicos, onde também 
foi aprovado por unanimidade, e agora chega a este 
Plenário.

O objetivo desse projeto é disponibilizar infor-
mações ao cidadão, aquele que paga todas as des-
pesas, carregando e suportando essa carga tributá-
ria que chega a aproximadamente 38% do Produto 
Interno Bruto. É uma carga tributária assemelhada a 
dos países europeus e nórdicos. Todavia, os serviços 
públicos que prestamos são de má qualidade. Basta 
verificar os discursos dos Senadores em plenário, re-



Novembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 11 35891 

clamando da qualidade das estradas brasileiras, dos 
serviços de saúde, da educação pública. Portanto, há 
uma carga tributária escorchante e serviços de pés-
sima qualidade.

Esse projeto possibilitará ao cidadão contribuin-
te, o que paga imposto e que precisa trabalhar doze 
meses por ano – sendo cinco desses meses destina-
dos a pagar impostos do Município à União Federal 
–, acompanhar o fluxo das receitas do Estado, bem 
como todas suas despesas, com detalhes.

Fico satisfeito, feliz, de poder debater hoje nes-
te plenário, no cumprimento do exercício do mandato 
de Senador, um projeto de interesse da cidadania, do 
cidadão contribuinte, que, com certeza, vai aproximar 
o gestor público do contribuinte. Este poderá confiar 
mais no gestor público, que terá suas contas perma-
nentemente expostas.

O nosso objetivo com isso também é reduzir a 
corrupção neste País, que, lamentavelmente, insiste 
em se situar em patamares de corrupção endêmica, 
ou institucionalizada, de acordo com classificação feita 
pela Anistia Internacional. Os repetidos relatórios de 
Anistia Internacional mostram que continua no nosso 
País a prática da corrupção nos diversos níveis da ad-
ministração pública, de forma alarmante.

Lamento que isso seja verdadeiro. Este projeto 
tem como escopo buscar reduzir a corrupção, o mau 
uso do recurso do contribuinte, mas também aproximar 
o cidadão dos gestores públicos.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 

– A matéria continua em discussão.
Concedo a palavra ao Senador Antonio Carlos 

Valadares.
O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Blo-

co/PSB – SE. Para discutir. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, o projeto de lei de autoria do Sena-
dor João Capiberibe vem em boa hora, no momento 
em que todos os órgãos e instituições da sociedade 
de um modo em geral se mobilizam para impedir que 
o dinheiro público seja malbaratado, mal-utilizado ou 
roubado, para que a corrupção, mal que se alastrou 
na administração pública de nosso País, seja varrida 
de uma vez por todas. Cada ato de corrupção que se 
comete no Poder Público não é apenas um ato depri-
mente e vergonhoso que vem colocar em cheque a 
classe política, mas é também um prejuízo irreparável, 
principalmente para as classes menos favorecidas, que 
têm dificuldades para ter saúde e educação de quali-
dade, e segurança que lhes dê tranqüilidade.

Enfim, o setor público tem que se armar de to-
das as formas com instrumentos capazes de coibir 
os atos lesivos ao dinheiro do povo. Por isso, neste 

momento, quero me somar a todos os Senadores e 
Senadoras que, nas comissões de mérito, aprovaram 
por unanimidade essa iniciativa louvável do Senador 
João Capiberibe, que, quando Governador do Estado, 
pontificou, pelo tenaz combate aos costumes políticos 
inadequados que avançam sobre o dinheiro do povo, 
combatendo de todas as formas uma casta de cor-
ruptos que tomava conta da administração do Estado 
do Amapá.

Em decorrência disso, Sr. Presidente, tenho cer-
teza absoluta de que a perseguição que o Senador 
Capiberibe sofre hoje tem muito a ver com o combate 
corajoso à resistência cívica que empreendeu contra 
órgãos e instituições fortes que, no Estado do Amapá, 
não tomavam conta do dinheiro público como deveriam. 
E S. Exª assumiu a responsabilidade, como Governador 
do Estado, de combater tudo aquilo que representava 
a escuridão da administração pública, trazendo à luz 
este brilho de que todos precisávamos, em todos os 
quadros da administração pública federal, estadual e 
municipal: a transparência administrativa.

Já tínhamos a Lei nº 9.755, de 16 de dezembro 
de 1993, que confere ao Tribunal de Contas da União a 
possibilidade de divulgar dados e informações importan-
tes sobre arrecadação, balanço e decisões emanadas 
daquele egrégio Tribunal. Tais dados estão disponibi-
lizados na Internet. Todos os dias, Sr. Presidente, se 
quisermos saber o que se passa no Tribunal de Contas 
da União, as informações lá se encontram, de forma 
clara e transparente.

No que se refere ao projeto do Senador João 
Capiberibe, Estados, Municípios e a própria União 
poderão fazer uso desse instrumento legal, a fim de 
colocar de forma aberta, sem nenhum receio, todos os 
atos administrativos e empenhos realizados de hora 
em hora, de minuto em minuto, na administração pú-
blica em todo o Brasil.

Sr. Presidente, é da mais alta qualidade o projeto 
do Senador João Capiberibe. Merece, portanto, nos-
sos aplausos e nosso apoio, pois vem ao encontro do 
espírito que toma conta do Brasil nos últimos tempos, 
não apenas em relação a transparência, mas de ho-
nestidade e aplicação correta do dinheiro do povo.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – 
AP) – Concedo a palavra ao Senador Tião Viana para 
discutir.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC. Para discutir. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores 

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC. Para discutir. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, também desejo fazer o registro da impor-
tância, para a ética na política e para a gestão pública 
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brasileira, do projeto de autoria do nobre Senador João 
Capiberibe. Entendo que se trata de matéria que con-
solida uma boa impressão do processo democrático 
brasileiro, que fortalece a ação das instituições públicas 
e, sem dúvida alguma, representa o amadurecimen-
to e o aprendizado de quem foi Governador por duas 
vezes, de quem foi Prefeito de capital de Estado e de 
quem entende a dinâmica e a dificuldade da vida do 
gestor público.

O Senador João Capiberibe, ao apresentar um 
projeto de lei dessa natureza, para ele transfere a sua 
biografia de homem limpo, honesto, íntegro, um homem 
público que tem uma vida irreparável, contribuindo com 
a sociedade brasileira para a consolidação das insti-
tuições e com a respeitabilidade que deve ter o gestor 
público ao trabalhar com um processo chamado “com-
pras governamentais”, que é vital tanto para a vida do 
gestor como para a ética na política.

Meu voto é favorável, com absoluto louvor à ini-
ciativa do nobre Senador João Capiberibe.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Continua a discussão.

Com a palavra o Senador José Agripino.
O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN. Para dis-

cutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, queria louvar a iniciativa do Sena-
dor João Capiberibe em propor, por meio de projeto 
de lei, para conhecimento de cada cidadão brasileiro, 
em cada município, em cada Estado, a transparência 
das contas públicas com vistas à Lei de Responsabi-
lidade Fiscal.

Penso que este projeto vai estimular o cidadão 
comum a se preocupar com a aplicação do dinheiro do 
imposto que ele paga, a observar e a fazer uma avalia-
ção crítica do desempenho da administração que ele 
elegeu ou não, mas que tem que avaliar.

Uma das conquistas da democracia brasileira foi 
a Lei de Responsabilidade Fiscal, que impede que ad-
ministradores, sejam estaduais, municipais ou federais, 
cometam irresponsabilidades, saquem para o futuro, 
façam dívidas para os futuros administradores paga-
rem, comprometam o bem-estar da própria sociedade 
com gestos de irresponsabilidade.

A Lei de Responsabilidade Fiscal, de iniciativa 
do Ministro do Planejamento Martus Tavares, do Go-
verno Fernando Henrique Cardoso, cuja discussão 
tive a oportunidade de participar como Presidente da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, é uma 
conquista da democracia, mas não é do domínio dos 
brasileiros. A iniciativa do Senador João Capiberibe, 
portanto, abre a perspectiva de que mais brasileiros, 
que costumam trabalhar pela Internet, comecem a 
observar o desempenho das administrações públicas, 

seja Prefeito, Governador ou Presidente da República, 
com vistas à observância da Lei de Responsabilida-
de Fiscal. Em última análise, o projeto de lei de S. Exª 
estimula a cidadania. E é de passo em passo como 
este que a democracia brasileira vai galgar patamares 
elevados, vamos atingir graus de maturação de países 
de primeiro mundo.

O que é preciso com o diploma que, creio, va-
mos aprovar é que a idéia seja difundida e observa-
da. Que o brasileiro, tomando conhecimento de que é 
possível, se interesse e passe a ser também um fiscal 
a mais do Prefeito, do Governador e do Presidente da 
República.

Com isso, quero parabenizar o Senador João 
Capiberibe e dizer-lhe que meu Partido votará a favor 
da matéria.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Continua em discussão.

Concedo a palavra à Senadora Ideli Salvatti. 
(Pausa.)

Concedo a palavra à Senadora Ana Júlia Ca-
repa.

A SRA. ANA JÚLIA CAREPA (Bloco/PT – PA. 
Para discutir. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presiden-
te, Srªs e Srs. Senadores, fiz questão de vir à tribuna 
para parabenizar o Senador João Capiberibe. Quero 
dizer-lhe que já havia feito, quando vereadora em Be-
lém, um projeto semelhante.

Não tenho dúvida de que se esse projeto for 
implantado em todas as esferas de poder (estadual, 
municipal e federal) tudo será diferente. Muitas opera-
ções que a Polícia Federal é obrigada a realizar serão 
evitadas. Muita gente vai deixar de desviar recursos 
públicos neste País, em diversos Municípios e Esta-
dos. É o nosso papel, inclusive, fiscalizar a utilização 
de recursos públicos. O papel do Congresso Nacio-
nal, além do de legislar, é o de fiscalizar a utilização 
dos recursos públicos. Aprovamos hoje, inclusive, na 
Comissão de Fiscalização e Controle – comissão que 
tem por função primordial fiscalizar o bom uso do di-
nheiro público – a criação de uma subcomissão para 
acompanhar a operação Pororoca.

O País inteiro tem visto a Polícia Federal pren-
dendo pessoas – e aqui faço questão de dizer que 
não interessa a cor partidária, não interessam os re-
cursos financeiros das pessoas. As pessoas estão 
sendo presas independentemente de cor partidária; 
inclusive, foram presas pessoas que fazem parte do 
Partido dos Trabalhadores. Penso que se tem que in-
vestigar, apurar e punir qualquer pessoa que utilize 
mal os recursos públicos, sejam empresários, Prefei-
tos, Senadores, Deputados, Governadores de Estado, 
enfim, qualquer um, até porque esta Casa não pode 
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ser refúgio para aqueles que querem foro privilegiado 
uma vez que estão sendo investigados por malversa-
ção do dinheiro público.

Quero parabenizar o Senador Capiberibe e dizer 
que vou votar favoravelmente. Tenho muito orgulho de o 
Congresso Nacional, neste momento, estar cumprindo 
a sua atribuição. Parabenizo também a Comissão de 
Fiscalização e Controle por ter criado a subcomissão 
que vai acompanhar a investigação da Polícia Federal, 
que já vem sendo realizada há pelo menos dois anos, 
visto que estão envolvidos recursos federais.

É assim que acabaremos com o desvio de re-
cursos públicos. E digo isso porque enquanto crian-
ças estão fora da escola, pessoas não conseguem 
remédios, não conseguem se salvar porque não há 
hospitais em muitos lugares do País, os recursos pú-
blicos, Senador Flávio Arns, estão literalmente saindo 
pelo ladrão, como diz o ditado popular. E não podemos 
mais admitir isso. O povo brasileiro não quer mais a 
impunidade, que é cúmplice da violência e do desvio 
de dinheiro público.

Dias atrás, li matéria de um articulista, se não 
me engano, do jornal Folha de S.Paulo, dizendo que 
o maior crime organizado que existe no País é exa-
tamente o do desvio de recursos públicos, ou seja, 
as quadrilhas que se formam com para promover o 
desvio de recursos públicos; quadrilhas estas que, 
via de regra, têm ligação com o narcotráfico e com 
o crime organizado. Assim, se não dermos um basta 
nesse braço institucional do crime organizado e do 
narcotráfico, estaremos condenando ao insucesso o 
futuro deste País, o futuro de nossos filhos, o futuro 
de nossos jovens.

Portanto, enquanto tiver forças, vida e saúde, lu-
tarei contra esses fatos. Por esse motivo votarei favora-
velmente ao projeto do Senador João Capiberibe.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – 
AP) – Com a palavra a Senadora Ideli Salvatti para 
discutir.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC. Para 
discutir. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, 
Srªs e Srs. Senadores, falarei muito rapidamente, até 
porque estou ao lado do Senador Mozarildo Caval-
canti, que tem um projeto de sua autoria, na pauta, 
em seguida, que é extremamente importante para o 
Estado de S. Exª.

Contudo, não poderia deixar de registrar que o 
projeto do Senador João Capiberibe é extremamente 
importante. Ele segue a lógica que todos defendemos, 
qual seja, a de que o controle e a fiscalização dos atos 
do agente público, dos atos da administração pública 
devem ter uma transparência maior e um acesso ili-
mitado a todos os cidadãos brasileiros que querem 

acompanhar e fiscalizar as ações daqueles que ele-
gem para administrar o bem público.

Portanto, entendo que o projeto é valioso, pre-
cioso e extremamente importante. Como tivemos a 
oportunidade de verificar pelo pronunciamento do 
Senador Antonio Carlos Valadares e também pelos 
apartes concedidos, o projeto está sendo apreciado 
em um momento muito especial da vida do Senador 
João Capiberibe, que está sofrendo, indiscutivelmente, 
uma grande injustiça, em face de todo um processo 
cujos vícios e falta de base conhecemos e que visa à 
cassação do seu mandato.

Quero deixar este registro e agradecer, porque 
apresentamos algumas emendas que foram acatadas, 
inclusive a que estabelece uma diferenciação para os 
Municípios com população inferior a 100 mil habitan-
tes. Estes Municípios terão um prazo diferenciado para 
disponibilizar na Internet os seus atos. Foi retirada tam-
bém a inconstitucionalidade da suspensão das transfe-
rências constitucionais. Eu também queria deixar isso 
registrado como um aperfeiçoamento importante.

Consigno ainda não só uma palavra de apoio e 
de parabéns ao Senador Capiberibe pelo projeto, mas 
também a indicação de voto da Bancada do PT e do 
Bloco de apoio favorável ao projeto.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Continua em discussão.

Concedo a palavra ao Senador Eduardo Su-
plicy.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP. 
Para discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
Srªs e Srs. Senadores, cumprimento o Senador João 
Capiberibe por esse projeto, que, sobretudo, procura 
assegurar a transparência dos atos da Administração 
Pública. Como Governador, S. Exª teve essa experi-
ência no Estado do Amapá.

Quando se disponibiliza as informações, revelan-
do como são feitos os gastos públicos e a forma como 
são adquiridos bens e serviços, podem as pessoas, não 
apenas os Parlamentares, no âmbito da Assembléia Le-
gislativa ou aqui, no Congresso Nacional, acompanhar a 
realização dos gastos. Podem acompanhar a aquisição 
dos mais diversos tipos de produtos e de serviços e a 
que preços são vendidos e, assim, tomar consciência 
de todo esse processo. Devem se conscientizar tanto 
aqueles que poderão eventualmente fornecer aqueles 
bens e serviços como os próprios cidadãos interessa-
dos em saber se estão sendo realizados gastos com 
a devida probidade, imparcialidade, impessoalidade, 
da maneira mais transparente possível.

Portanto, quero cumprimentar o Senador João 
Capiberibe. Esse projeto de lei merece o aplauso de 
todos nós e também o distingue como um Parlamen-
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tar no Congresso Nacional, no Governo do Estado e 
em toda a sua vida de luta pela democracia, pela de-
fesa dos direitos à cidadania, assim como também o 
faz a sua senhora. Ambos tiveram uma atuação que 
nos leva a registrar aqui o quanto têm procurado hon-
rar o povo do Amapá, merecendo, portanto, o nosso 
inteiro apoio.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 

– A matéria continua em discussão.
Concedo a palavra ao Senador Sérgio Cabral.
O SR. SÉRGIO CABRAL (PMDB – RJ. Para dis-

cutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, quero apenas fazer coro com os de-
mais que me antecederam.

Parabenizo o Senador João Capiberibe pela ini-
ciativa de aperfeiçoar essa lei complementar, que mu-
dou o comportamento do gestor público no País. Por 
meio da Lei de Responsabilidade Fiscal, estamos con-
seguindo dar um outro encaminhamento para a ges-
tão da coisa pública no País. Os próprios Tribunais de 
Contas, o Tribunal de Contas da União e os Tribunais 
de Contas dos Estados, têm hoje instrumentos mais 
poderosos nas mãos para coibir abusos e fiscalizar o 
dinheiro público.

O Senador João Capiberibe, com esse projeto 
simples e singelo, mas que vai ao encontro da trans-
parência, transforma todo o cidadão brasileiro em um 
conselheiro e em um fiscal das contas públicas; estende 
a Corte de contas para a cidadania brasileira. Isso é 
muito importante e muito bom. É mais um instrumento 
para inibir desmandos, o mau uso do dinheiro público 
e roubalheiras.

Quero chamar a atenção sobre um aspecto do 
substitutivo. A Senadora Ideli Salvatti fazia uma obser-
vação em relação a uma emenda cuja autoria eu não 
sabia que era dela, que foi adotada pela Senadora 
Serys Slhessarenko. O acordo de encaminhamento 
era no sentido de ser aprovada a matéria.

Creio que quatro anos é um prazo muito longo 
para as prefeituras com menos de 50 mil habitantes, 
assim como os demais prazos: um ano para a União, 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios com mais 
de 100 mil habitantes; dois anos para os Municípios que 
tenham entre 50 mil e 100 mil habitantes; e quatro anos 
para os Municípios que tenham até 50 mil habitantes. 
Penso que poderíamos ter encontrado um prazo mais 
razoável, mais curto. Não chega a ser um esforço tão 
grande assim, por parte do ente público, seja munici-
pal, estadual ou federal, a adaptação à essência do 
projeto. Os instrumentos tecnológicos hoje são cada 
vez mais acessíveis. Quanto aos instrumentos geren-
ciais e aos de aplicação da lei, esperamos que todos 

os entes federativos já os estejam cumprindo. Creio 
que o prazo poderia ser um pouco mais curto.

De qualquer maneira, parabenizo o Senador João 
Capiberibe pela excelente iniciativa.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Continua em discussão a matéria.

Concedo a palavra ao Senador Sérgio Guerra.
O SR. SÉRGIO GUERRA (PSDB – PE. Para dis-

cutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, tive a satisfação de trabalhar nesse 
projeto e de colaborar com o Senador João Cabiperibe. 
Tenho uma boa experiência em relação às questões 
de lei orçamentária, de gasto público e de investimen-
to público.

Muitas vezes, vota-se com a impressão de que 
se vota corretamente, mas sem a convicção verdadei-
ra da complexidade do nosso voto. O voto do Senado, 
aprovando o projeto do Senador, é muito importante. 
Está na direção de uma profunda reforma em relação 
ao gasto e ao investimento público no Brasil. Devemos 
apoiá-lo com seriedade, convicção e entusiasmo. Essa 
é uma contribuição que o Senador João Capiberibe 
seguramente deu ao País e que deve ser elogiada e 
reconhecida na sua verdadeira dimensão.

Não é bom que, em um período como esses, haja 
notícias como as publicadas nos jornais. O Presiden-
te da República precisa liberar emendas para a sua 
base, a fim de aprovar projetos, gastos, despesas e 
investimentos que julgar prioritários e indispensáveis 
de serem levados adiante. Que base é essa que tem 
uma relação desse tipo?

Evidentemente, todos devemos ter nossas emen-
das liberadas – não apenas 2%, 3%, 4%, 5%, 20%, 
30% ou 50% delas, mas todas –, da mesma maneira 
que devemos estabelecer critérios para a aprovação 
das emendas pelo Congresso Nacional. Não faz sen-
tido transformar, de maneira absolutamente explíci-
ta, a liberação de emenda em moeda para aprovar 
projetos na Câmara dos Deputados, nas instituições 
parlamentares brasileiras. Isso não é transparência, 
é escândalo! Isso não é política pública, é desorgani-
zação da política pública. Que critério preside essas 
decisões? Por que uma é liberada e outra não? Por 
que uma pode ser liberada antes e outra ser liberada 
depois? O que é prioritário? Qual é a política que pro-
tege, que orienta essa decisão? Recursos públicos 
não foram feitos para isso e não é assim que devem 
ser administrados. Sempre reclamamos disso. Não 
foi o Governo Lula que introduziu essa prática na vida 
brasileira, mas ampliá-la, levá-la adiante e assumi-la 
como está sendo feito agora parece-me ser um ato 
inconseqüente e antidemocrático.
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Democrático é o projeto do Senador Capiberibe, 
que trabalha por um País mais justo, com mais transpa-
rência e mais democracia, que vai valorizar o dinheiro 
público, o dinheiro do cidadão. Antidemocrática e rea-
cionária é a orientação política que preside negociações 
desse tipo, que estão sendo feitas e publicadas.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Continua a discussão. (Pausa.)

Concedo a palavra ao Senador Mão Santa, por 
permuta com a Senadora Heloísa Helena.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI. Para discutir. 
Sem revisão do orador.) – Senador Papaléo Paes, quis 
Deus que V. Exª, um Senador do Amapá, estivesse 
presidindo esta sessão.

Hoje, o Amapá é um grandioso Estado da Fede-
ração, graças aos representantes que tem. Não bas-
tasse o maior estadista atual da Pátria, o Senador José 
Sarney, Presidente do nosso Senado, tem V. Exª, que 
tão bem representa a nossa classe, dos médicos. A 
Medicina é a mais humana das ciências e o médico é 
o grande benfeitor da Humanidade, e V. Exª preside, 
com muita sabedoria, a Subcomissão de Saúde, que 
hoje mesmo esteve reunida.

O País ganha, hoje, essa lei boa e justa, desse 
homem iluminado que é o Senador Capiberibe. A His-
tória diz que homens como S. Exª sofrem tribulações, 
perseguições. Assim foi com o próprio Cristo, com 
Sócrates, com os grandes homens. Abraham Lincoln 
também foi injustiçado, chegando a ser assassinado. 

Capiberibe está aí. A sua via crucis é longa. Deus 
me permitiu ser Governador na mesma época em que o 
Senador Capiberibe foi Governador do Amapá. Conheci 
todos os Governadores daquela época – e recordo-me 
de Mário Covas, que hoje deve estar no céu –, mas 
nenhum outro excedeu o espírito público, a honradez 
e a firmeza do Governador Capiberibe. 

Senador Crivella, a vida é assim! Lembro-me 
de que S. Exª já era perseguido, para ser afastado do 
Governo. Mas, naquele momento difícil, o Piauí estava 
presente, solidário, como Cirineu a Cristo. Lá estava 
eu, como Governador.

Agora, aqui, S. Exª engrandece este Senado 
quando faz uma lei que aperfeiçoa a Constituição. 
Ulysses Guimarães a beijou e disse: “Ela tem que ser 
respeitada e adorada!” 

A Constituição diz que uma administração pú-
blica deve ter legalidade, moralidade e publicidade, e 
é isso o que oferece esse novo projeto de lei. Então, 
além de estar trazendo isso, ele está enriquecendo a 
Constituição, que busca a moralidade, a legalidade, 
a publicidade e a impessoalidade. Esse projeto traz a 
transparência de qualquer serviço público, quer muni-
cipal, estadual ou federal. 

A ele, o nosso apoio, o nosso voto e a gratidão 
ao grande Parlamentar que enriquece este Senado, o 
Senador Capiberibe.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Agradeço as referências feitas ao nosso Estado do 
Amapá.

Continua em discussão. (Pausa)
Concedo a palavra ao Senador Marcelo Crivella, 

por permuta com a Senadora Heloísa Helena. 
Em seguida, falarão o Senador Paulo Paim e a 

Senadora Heloísa Helena.
O SR. MARCELO CRIVELLA (PL – RJ. Para 

discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu 
não podia deixar de participar. 

Neste momento, temos dois objetivos. Um deles 
é enaltecer um projeto que é uma lei, que vamos votar 
e aprovar, mas que já foi praticado no Estado do en-
tão Governador João Capiberibe. S. Exª implantou a 
medida, colocando as contas públicas, os empenhos, 
as execuções orçamentárias de todas as Secretarias 
e a própria verba do Gabinete do Prefeito na Internet, 
de tal maneira que qualquer pessoa, em uma escola, 
em uma sala de aula, pudesse acessar e saber como 
o Amapá gasta os recursos públicos.

O Senador João Capiberibe pagou um preço por 
isso. Sem sombra de dúvida, cada vez que qualquer 
um de nós, independentemente de sigla partidária, 
atentar contra os mecanismos de concentração de 
poder e renda no País, frutos da perpetuação de uma 
elite, de uma estrutura macro de poder que mantém a 
abissal desigualdade social no País, pagará um preço. 
Mas esse preço, certamente, valeu a pena. O Senador 
João Capiberibe, hoje, é unanimidade nesta Casa. To-
dos os Senadores que o conhecem e privam de sua 
amizade sabem que a perseguição que sofre precisa 
ter um final completamente diferente daquele que pre-
vêem seus algozes. E vamos lutar por isso.

Parabenizo o Senador João Capiberibe. Não 
pretendo me delongar, pois precisamos votar e apro-
var a matéria. Não existe resposta melhor do Senado 
Federal a todos os perseguidores daqueles que lutam 
por justiça social e transparência no uso de verbas pú-
blicas do que aprovar o projeto. É uma resposta pacífi-
ca, coerente, mas que vai ao âmago da questão: inibir 
aqueles que enriquecem e que se perpetuam no poder 
com estruturas, instrumentos, mecanismos que fazem 
verdadeira trama de malversação das verbas públicas 
para futuros financiamentos de campanha, para bene-
ficiarem seus grupos e se perpetuarem no poder.

Parabéns ao Senador Capiberibe.
Acredito que não haverá sequer um Senador neste 

plenário que votará contra esse projeto, Sr. Presidente.
Muito obrigado.
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O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Continua em discussão. (Pausa)

Concedo a palavra ao Senador Paulo Paim.
O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Para dis-

cutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, em primeiro lugar, cumprimento nosso 
amigo e companheiro do PSB, Senador João Capibe-
ribe, pelo projeto ora em discussão e votação.

Senador João Capiberibe, a melhor maneira desta 
Casa homenageá-lo é aprovar por unanimidade esse 
projeto. V. Exª, que tem uma vida que orgulha todo o 
povo brasileiro, com certeza, ao apresentar esse pro-
jeto, hoje aprovado pela Casa, dá, num linguajar bem 
chulo, um tapa de luva naqueles que querem apedrejar 
sua honra e sua historia de homem que sempre lutou 
em nome da liberdade, da justiça, da igualdade, dos 
bons costumes e da ética na política.

Senador, aproveito este momento para dizer a 
V. Exª que tenho debatido muito com os Governos 
– com os Governos, repito – a respeito da transparên-
cia da aplicação do dinheiro público. Nos debates que 
faço procuro demonstrar que a previdência pública 
é superavitária. Fica sempre o dito pelo não dito. Os 
governos dizem que ela é deficitária; eu digo que ela 
é superavitária; e o Tribunal de Contas não nos dá a 
resposta esperada.

Senador João Capiberibe, a primeira página do 
jornal Valor nos mostra a existência de um grande 
movimento, que não é de hoje, alegando dificuldades 
nas contas da Previdência, que não deixa de ser o di-
nheiro público, um movimento sendo acordado com o 
Fundo Monetário Internacional, buscando desvincular 
o salário mínimo do salário mínimo do aposentado. O 
Projeto de V. Exª vai inibir, vai proibir que isso aconte-
ça. Tenho a certeza de que, com a transparência das 
verbas públicas, vamos provar que não há necessi-
dade de desvincular o salário mínimo do salário dos 
aposentados e dos pensionistas. Assim diz o jornal 
Valor – espero que seja um erro de redação –, que, 
“em uma discussão recente com o Fundo Monetário 
Internacional, foi acertado que o salário mínimo será 
desvinculado dos benefícios dos aposentados e pen-
sionistas”. Dos benefícios já está desvinculado. Res-
taria desvincular os benefícios do salário mínimo dos 
aposentados e dos pensionistas. Defendo que os be-
nefícios sejam vinculados ao mesmo percentual dado 
ao salário mínimo. 

Senador João Capiberibe, mais uma vez, cum-
primento V. Exª. 

Essa transparência é boa para a ética? Claro 
que sim! É boa porque não permite, em nenhuma hi-
pótese, desvio de dinheiro público nos Municípios, nos 
Estados e na União, além de ajudar os assalariados. 

Haveremos de mostrar, tendo em vista essa transpa-
rência, que a previdência pública pode assegurar um 
reajuste decente para o salário mínimo, bem como 
para aposentados e pensionistas. 

Espero que a matéria seja aprovada por unani-
midade. Será bom para a população do País, princi-
palmente para os mais pobres. 

É também uma homenagem que o Senado faz 
ao grande Senador João Capiberibe. 

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 

– Continua em discussão. (Pausa.) 
Concedo a palavra à Senadora Heloísa Helena. 
V. Exª dispõe de cinco minutos.
A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – Sr. 

Presidente, estamos encaminhando?
O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 

– Estamos discutindo. 
A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL. Para 

discutir. Sem revisão da oradora.) – Então, não são 
apenas 5 minutos. Vou me ater a esse tempo, cinco 
minutos, por solicitação de V. Exª e do Senador Mo-
zarildo Cavalcanti, que quer ver seu projeto aprovado, 
e com razão. 

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, quero pa-
rabenizar o Senador João Capiberibe, as Comissões 
e as Relatorias. Isso é extremamente importante por 
ser sempre um mecanismo a mais para aperfeiçoar a 
legislação em vigor no País. Sabemos o quanto já foi 
conquistado, historicamente, em nossa legislação para 
tentar criar um obstáculo para as “ratazanas” de ter-
no e gravata que insistem em ludibriar a população e 
parasitar o espaço público; tratar o cofre público como 
se fosse uma caixinha de objetos pessoas. Então, a 
legislação sempre vai ser aprimorada. 

O Siaf foi um mecanino importante, embora nem 
todos a ele possam ter acesso, porque existem senhas 
específicas, pois o mecanismo de controle não chega 
para todos; os conselhos municipais, que foram criados 
pela legislação em vigor no País, em que a população 
– inclusive o usuário de um sistema – tem a possibilida-
de de definir os gastos e as atividades a serem feitas; 
mas, mesmo assim, o poder político sempre arranja um 
jeito, um mecanismo, para continuar a ludibriar a opinião 
pública. Portanto, esse projeto é muito importante, por-
que, acima de tudo, democratiza as informações nesse 
momento em que vivemos hoje, Senador José Mara-
nhão, onde – imagino – qualquer Parlamentar honesto 
fica ad nauseum permanentemente. O Governo Lula 
repete o anterior também nisso: no balcão de negócios. 
Sinceramente, não consigo ver com naturalidade um 
governo simplesmente dizer, por intermédio dos meios 
de comunicação, que vai liberar as emendas de sua 
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base para que ela base haja dessa ou daquela forma. 
Não consigo ver isso com naturalidade. 

Cumprir o Orçamento é obrigação do Governo. 
Por mais que seja necessário tramitar um projeto de 
um dos Senadores da Bahia para tornar o Orçamento 
impositivo e não apenas autorizativo, a própria Cons-
tituição já estabelece que é crime de responsabilidade 
o Presidente não cumprir a Lei Orçamentária.

Como acontece hoje? O Parlamentar honesto, 
que não tem uma empreiteira trambiqueira para li-
berar os seus recursos e depois “molhar a mão” do 
Parlamentar desonesto com propina, fica à mercê da 
liberação ou não dos recursos. Por exemplo, se defino 
minhas emendas para uma região que tenha Doença 
de Chagas – sei que o Senador Tião Viana faz, eu faço 
e os Senadores que são da área de saúde fazem – o 
que fazemos? Detectando a Doença de Chagas em 
determinada cidade, eu destino as minhas emendas 
para a área de habitação. Isso é o óbvio. Há muitos 
problemas em doenças crônico-degenerativas, então, 
é importante que as emendas sejam destinadas para 
determinado tipo de assistência à saúde, que não é 
apenas a porta de entrada do sistema, a unidade bá-
sica. Isso vai movimentar o Governo? Não. Um Parla-
mentar da oposição, que quer disponibilizar recursos 
– não para a sua corriola, não para os seus amigos, 
não para a sua quadrilha – para as pessoas pobres 
de uma determinada cidade, o Governo não libera. O 
Governo só libera recurso se o Parlamentar pertencer 
à base de bajulação.

Isso existe. É um nojo, sinceramente. Indepen-
dentemente de as emendas parlamentares serem de 
bancada ou individuais, se os Parlamentares têm di-
reito, cabe ao Executivo liberar os recursos para que 
essa emenda seja atendida. Ou, então, faça logo uma 
lei para dizer que tem de ser o Parlamentar que goste 
de pegar naquela região anatômica do sexo masculino, 
porque só estes podem ter seus recursos liberados. 
Sinceramente, isso é uma pouca-vergonha. É muito 
triste nos encontrarmos em uma situação como essa, 
em que os interesses da população, especialmente a 
mais pobre, passam a ficar reféns do fato de o Parla-
mentar ser da base de bajulação de um governo.

Senador João Capiberibe, parabenizo a proposta 
de V. Exª. Espero que as ratazanas de terno e gravata 
não inventem, como eles sempre conseguem inventar 
alguma coisa para tentar impedir que um projeto de 
transparência seja efetivado. 

Espero que o Governo Lula não repita – aliás já 
está repetindo – o Governo Fernando Henrique como 
no ano passado. Sei que o Congresso acaba não fa-
zendo isso, mas gostaria muito de ver as condições 
objetivas de vida, a ausência de saneamento, Doença 

de Chagas, problemas graves que existem nas popu-
lações locais serem viabilizados e disponibilizada a 
emenda conforme o direito que o Parlamentar tem, e 
não consoante a conveniência política de uma ou ou-
tra força política, o voto que um ou outro Parlamentar 
dá. Realmente é muito feio, não só para o Congresso 
Nacional, mas também para o Executivo, porque, para 
que haja Parlamentar corrupto é preciso que do outro 
lado também exista alguém para corrompê-lo. Então, 
espero que isso não aconteça. É de fundamental im-
portância que as emendas sejam liberadas, conforme 
o direito que o Parlamentar efetivamente tem.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Sr. Presidente, peço minha inscrição para discutir a 
matéria.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– V. Exª está inscrito.

Permita-me informá-lo que o próximo inscrito é o 
Senador Magno Malta, seguido pelo Senador Eduardo 
Azeredo. Portanto, após S. Exªs, a palavra será conce-
dida a V. Exª, Senador Aloizio Mercadante.

Concedo a palavra ao Senador Magno Malta.
O SR. MAGNO MALTA (PL – ES. Para discutir. 

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, na condição de Líder do meu Partido, 
eu não poderia deixar de cumprimentar o Senador 
João Capiberibe pela iniciativa. Quem luta contra o 
crime organizado neste País sabe que uma das face-
tas mais fortes, um dos vieses mais significativos do 
crime organizado é, sem dúvida alguma, a lesão aos 
cofres públicos. E ninguém faz isso sozinho. É verdade 
e afirmo sempre que posso, Senador Papaléo Paes, 
que o salvo-conduto do criminoso é a autoridade. E 
crime organizado acontece nas vísceras do Estado: 
fraude a licitações, fraude a obras públicas, desvio de 
dinheiro público ninguém sabe para onde, sem a de-
vida prestação de contas.

A transparência proposta pelo Senador João 
Capiberibe, para nossa felicidade, recebeu unanime-
mente manifestações de apoio desta Casa. Entendo 
que a sociedade que acompanha esta sessão pela 
TV Senado o faz com uma felicidade tremenda no 
coração, porque a sociedade está enojada da classe 
política exatamente porque meia dúzia de pessoas 
de má conduta, que fazem o salvo-conduto do crime 
organizado nas vísceras do Estado conseguem levar 
para a vala comum os homens de bem.

É possível que um projeto como esse, uma vez 
aprovado, mostrando quem são os homens públicos 
que operam a liberação, quem são os homens públicos 
que operam o recebimento e quem são os intermedi-
ários, na ponta, que ganham a licitação e recebem o 
dinheiro, ponha à vista da sociedade, com clareza, in-
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formações do tipo: de onde saíram, para onde foram e 
como foram gastos os recursos públicos, tão parcos e 
necessários para a saúde pública, para a habitação e, 
mais do que nunca, para a segurança pública, porque 
vivemos um verdadeiro estado de exceção na questão 
da segurança pública brasileira, bem como na ação 
social, em um País com quase cinqüenta milhões de 
pessoas abaixo da linha da miséria.

Essas operações, Sr. Presidente, que estamos 
vendo por este País afora, em uma junção perfeita do 
Ministério Público com a Polícia Federal... Falem do 
Ministério Público o que quiserem. Problemas existem 
em todos os lugares, mas, se este País tem algo de 
bom, ele se chama Ministério Público. A Polícia Federal, 
com todos os seus problemas e dificuldades, em um 
País com 180 milhões de habitantes, possui apenas 
sete mil homens, metade destes lotados na burocra-
cia, pois são apenas três mil e quinhentos homens nas 
funções operacionais, notadamente em um País de 
fronteiras abertas como o nosso. E tomamos sempre 
como base a Argentina, que tem 32 milhões de habi-
tantes e uma Polícia Federal com um contingente de 
47 mil homens. Temos de aplaudir essas operações 
de desmantelamento de braços do crime organiza-
do, que agem nas vísceras do Estado, carcomendo 
e roubando os cofres públicos. Temos de aplaudir a 
Polícia Federal e o Ministério Público, que têm feito 
um trabalho maravilhoso contra essas pessoas que 
desmoralizam o Estado.

Talvez essa lei venha a contribuir com os Tribu-
nais de Contas, pois muitas dessas Cortes neste País 
são “Tribunais de Acertos”. Há Tribunais de Contas que 
jogam o nome de homens públicos de bem na vala 
comum, porque não têm acerto, e que aprovam as 
contas de indivíduos maus, que roubam, que carco-
mem o dinheiro dos menos favorecidos deste País, que 
desmoralizam o serviço público. Quando uma pessoa 
diz que tem todas as suas contas aprovadas, não é 
grande coisa, pois tem de se ver qual foi o tribunal que 
as aprovou. Muitas vezes, a grandeza para um homem 
público é ter suas contas rejeitadas por determinados 
Tribunais de Contas. Então, a transparência de um pro-
jeto como este proposto pelo Senador João Capiberibe 
vai ajudar até os Tribunais de Contas. Aqueles que têm 
desvios de conduta terão de se acertar, uma vez que 
as coisas ficarão muito claras em tempo real.

Por isso, Senador João Capiberibe, que, sentado, 
ouviu as manifestações de todos os seus companheiros, 
saiba que sua passagem por este Parlamento, com a 
aprovação deste projeto, inscreve seu nome definitiva-
mente na história desta Casa e do Brasil. É uma inicia-
tiva do sonho de todos nós, que, uma vez aprovada, 
certamente trará para a sociedade brasileira e para a 

transparência da vida pública deste País benefícios 
que não poderão ser escritos em livro algum.

Obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 

– Concedo a palavra ao Senador Eduardo Azeredo.
O SR. EDUARDO AZEREDO (PSDB – MG. Para 

discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, trago o meu voto de aplauso ao 
Senador João Capiberibe pela iniciativa, consciente 
de que ela oferecerá transparência na área pública, 
usando a tecnologia disponível hoje no Brasil. Dessa 
forma, teremos seguramente as informações com maior 
precisão, maior disponibilidade, e a população saberá 
o que é arrecadado, o que é aplicado, evidentemente 
respeitando-se as normas internas fundamentais na 
área pública. Além disso, poderemos ter um avanço 
ainda maior da democracia.

Sr. Presidente, minha intervenção é no sentido de 
me manifestar favoravelmente ao projeto, cumprimen-
tando o Senador João Capiberibe pela iniciativa.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Concedo a palavra ao Senador Aloizio Mercadante. 
(Pausa.)

Concedo a palavra ao Relator da matéria na Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, Senador 
Demóstenes Torres. (Pausa.)

Não havendo mais quem peça a palavra, encer-
ro a discussão.

Em votação.
A Presidência esclarece ao Plenário que, nos 

termos do disposto no art. 288, inciso III, letra “a”, 
do Regimento Interno, a matéria depende, para sua 
aprovação, do voto favorável da maioria absoluta da 
composição da Casa, devendo a votação ser feita pelo 
processo eletrônico.

Votação da Emenda nº 6 – CAE (Substitutivo), 
que tem preferência regimental.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – Sr. Presi-
dente, peço a palavra para encaminhar a votação.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Tem a palavra V. Exª.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – Sr. Presi-
dente, para orientar a Bancada, informo que o Bloco 
vota “sim”.

Faço, ainda, um apelo aos Srs. Senadores do 
Bloco de apoio ao Governo que estão nos gabinetes 
que venham ao plenário votar a matéria pela sua re-
levância.

Mais uma vez, reafirmo o voto “sim”.
O SR. MAGNO MALTA (PL – ES) – Sr. Presiden-

te, peço a palavra para encaminhar a votação.
O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 

– Tem a palavra V. Exª.
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O SR. MAGNO MALTA (PL – ES) – Como líder 
do PL, pela relevância dessa matéria, solicito aos Se-
nadores que compõem a Bancada deste partido que 
estejam em plenário para que possamos votar.

O PL orienta o voto “sim”.
O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Sr. Presi-

dente, peço a palavra para encaminhar a votação.
O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 

– Tem a palavra V. Exª.
O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Sr. Presi-

dente, em nome do Senador Eduardo Azeredo, Líder do 
PSDB no momento, e do nosso Líder da Minoria, Se-
nador Sérgio Guerra, a orientação é pelo voto “sim.”

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Sr. Presidente, peço a palavra para encaminhar a 
votação.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Tem a palavra V. Exª.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – 
SP) – Sr. Presidente, quero encaminhar em nome do 
Governo o voto “sim” e parabenizar o Senador João 
Capiberibe pela iniciativa. É um projeto que contribui 
para a transparência das contas públicas, para apri-
morar a execução orçamentária e para uma preven-
ção de fraude.

Tenho a certeza de que esse projeto será apro-
vado na Câmara. Assim, quero solicitar que possa-
mos fundi-lo com um projeto meu que foi aprovado na 
Câmara e no Senado e está em caráter terminativo, 
agora, naquela Casa. Esse projeto obriga que todas 
as licitações públicas estejam na Internet, que haja um 
portal para os Municípios, para os Estados e para a 
União, o que vai trazer mais transparência, mais con-
corrência, aprimorar o controle, diminuir o espaço da 
fraude e aumentar a eficiência do gasto público.

Este projeto da execução orçamentária e o projeto 
de licitações visam o uso da Internet para a moderni-
zação da administração pública brasileira.

Quero parabenizar este Senador que tem tido 
uma participação muito presente, construtiva, propo-
sitiva e relevante na vida nacional, o Senador João 
Capiberibe, que hoje seguramente será homenage-
ado com a aprovação desse importante projeto para 
todo o Brasil.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Concedo a palavra ao Senador Ney Suassuna.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – Sr. Presi-
dente, desejo não só solicitar que todos os Senadores 
do PMDB estejam presentes à votação, mas também 
dizer que o Partido vota “sim”.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Concedo a palavra ao Senador Demóstenes Torres, 
para encaminhar.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o PFL vota “sim”.

Fui Relator desse projeto na Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Cidadania do Senado. É um projeto 
muito bom, que abarca as licitações, a nota de empe-
nho e o procedimento todo e que oferece ao povo a 
transparência e a possibilidade de fazer uma consulta 
e colaborar com a publicidade e a moralidade da Ad-
ministração Pública.

Parabenizo o Senador João Capiberibe e agra-
deço a oportunidade de ter relatado esse projeto mag-
nífico para o País. Se aprovado no Senado e, depois, 
na Câmara, o Brasil sairá melhor, porque contará com 
a fiscalização adequada da população.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Solicito aos Senadores que votem. Informo que o 
quórum é qualificado.

Apelo às Srªs Senadoras e aos Srs. Senadores 
que se encontram em seus gabinetes, para compare-
cerem ao plenário para a votação.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Senador Aloizio Mercadante, V. Exª tem a palavra.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
gostaria de aproveitar este momento para chamar a 
atenção dos Senadores para o fato de que todos os 
Líderes acordaram em realizar uma sessão extraordi-
nária amanhã, às 10 horas. Na pauta, está o projeto de 
inovação tecnológica, o projeto da reforma do Poder 
Judiciário e, evidentemente, os outros projetos cuja 
apreciação não será concluída hoje.

Então, amanhã cedo, às dez horas, será reali-
zada sessão extraordinária no plenário. Solicitaria a 
presença de todos.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Peço a 
palavra pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Concedo a palavra ao Senador Leonel Pavan.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, apenas quero aproveitar este espa-
ço de votação. Enquanto os Srs. Senadores se des-
locam de seus gabinetes para votar esse importante 
projeto, gostaria de anunciar a presença do Prefeito 
eleito de Florianópolis, Dario Berger, do PSDB, o qual 
cumprimento.
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O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Srªs e Srs. Senadores, estamos em processo de vo-
tação, e os encaminhamentos já foram realizados.

Em virtude de o Senador Demóstenes Torres 
ter sido Relator, concederei a palavra a S. Exª pela 
ordem.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, parece-me que o Senador Aloizio 
Mercadante está solicitando uma sessão extraordinária 
a ser realizada amanhã, para a votação de vários pro-
jetos, entre eles o da reforma do Poder Judiciário.

Essa é uma das reformas mais importantes que 
o Brasil vivenciará. Devemos votar, sim, esse projeto, 
inclusive com consenso em relação às matérias mais 
polêmicas: controle externo do Poder Judiciário, con-
trole externo do Ministério Público, súmula com efeito 
vinculante para o Supremo Tribunal Federal, súmula 
impeditiva de recurso para os demais Tribunais, etc.

No entanto, convocar para amanhã a votação da 
reforma do Judiciário, que não está na pauta, constitui 
uma surpresa, porque mais de 200 destaques deverão 
ser votados. Além disso, imagino que as associações 
dos magistrados, dos promotores de justiça, dos de-
fensores públicos – que passarão a ter autonomia fi-
nanceira e administrativa, o que é louvável; o Governo 
também abraça essa causa –, bem como o Colégio de 
Procuradores da República, de Procuradores-Gerais 
da Justiça, de membros da magistratura como um todo 
gostariam de participar da discussão.

Repito: penso que não há problema na votação. 
Faço um apelo ao Senador Aloizio Mercadante e a 
todos os Líderes, pois teríamos que preparar toda a 
argumentação para os destaques e discutir a matéria 
de afogadilho. Entendo que deveríamos apreciá-la não 
amanhã, mas na terça-feira, sem qualquer intuito de 
procrastinar, ganhar tempo ou enrolar a fim de que al-
guma medida seja acertada. Na terça-feira, teríamos 
a oportunidade de fazer uma festa aqui.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Senador Demóstenes Torres, solicito a compreen-
são de V. Exª.

O SR. DEMÓSTENES TORRES (PFL – GO) – Já 
encerrarei, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Estamos votando matéria de extrema importância.

O tema a que V. Exª está referindo-se fará parte 
da pauta de amanhã e poderá ser discutido à exaustão. 
Não vamos levantar a discussão neste momento, pois 
está interferindo no processo de votação. A matéria 

consta da pauta de amanhã, e, logicamente, poderá 
ser transferida para terça-feira a votação.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem, para res-
ponder ao Senador Demóstenes Torres.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Tem V. Exª a palavra.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-
te, Srªs e Srs. Senadores, fizemos um acordo com os 
Líderes no sentido de colocar a matéria na pauta de 
amanhã, mas, como são 200 destaques, não vejo ne-
nhuma possibilidade de encerrarmos a votação, se é 
que poderemos iniciá-la amanhã.

Então, se for necessário, nós a transferiremos 
para terça-feira, sem nenhum problema, mas iniciare-
mos com a apresentação do Senador José Jorge, que 
explicará todos os destaques, como estão agregados 
os blocos, qual é a ordem de prioridades, para que os 
Senadores possam preparar-se, porque a discussão, 
de fato, envolve todo o Poder Judiciário e queremos 
fazê-la com muito cuidado, transparência e profundi-
dade. Já trabalhamos assim na Comissão; o Senador 
Demóstenes Torres tem vários destaques, e segura-
mente sua preocupação será contemplada.

Mas o projeto de inovação tecnológica votaremos 
amanhã cedo, por acordo.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Todos os Senadores e Senadoras já votaram? Vou 
encerrar a votação. (Pausa.)

A SRA. ANA JÚLIA CAREPA (Bloco/PT – PA) 
– Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Concedo a palavra a V. Exª.

A SRA. ANA JÚLIA CAREPA (Bloco/PT – PA. 
Pela ordem.) – Sr. Presidente, aproveito, enquanto os 
Senadores acabam de votar, para pedir que seja dado 
como lido o pronunciamento.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Senadora Ana Júlia, peço sua compreensão, porque 
estamos em processo de votação. A palavra foi con-
cedida ainda há pouco...

A SRA. ANA JÚLIA CAREPA (Bloco/PT – PA) 
– Então, V. Exª me concederá a palavra imediatamen-
te pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Eu o farei posteriormente à votação.

Está encerrada a votação.

(Procede-se a apuração)
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O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Votaram SIM 59 Srs. Senadores.

Não houve votos contrários.
Não houve abstenção.
Total: 59 votos.
A matéria foi aprovada por unanimidade.
Aprovado o substitutivo, ficam prejudicados o 

projeto e as demais emendas.
A matéria vai à Comissão Diretora para a reda-

ção do vencido.
O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 

– Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora, ofere-
cendo a redação do vencido para o turno suplemen-
tar ao Projeto de Lei do Senado nº 130, de 2003, que 
será lido pelo Sr. 1º Secretário em exercício, Senador 
Mozarildo Cavalcanti.

É lido o seguinte:

PARECER Nº 1.735, DE 2004 
(Comissão Diretora) 

Redação do vencido, para o turno su-
plementar, do Substitutivo ao Projeto de 
Lei do Senado nº 130, de 2003 –Comple-
mentar.

A Comissão Diretora apresenta a redação do 
vencido, para o turno suplementar, do Substitutivo ao 
Projeto de Lei do Senado nº 130, de 2003 – Comple-
mentar, que acrescenta dispositivos à Lei Comple-
mentar nº 101, de 4 de maio de 2000, que estabelece 
normas de finanças públicas voltadas para a respon-
sabilidade na gestão fiscal e dá outras providências, 
a fim de determinar a disponibilização, em tempo real, 
de informações pormenorizadas sobre a execução 
orçamentária e financeira da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios.

Sala de Reuniões da Comissão, 10 de novembro 
de 2004. – Paulo Paim, Presidente – Alberto Silva, Re-
lator – Heráclito Fortes – Geraldo Mesquita Júnior.

ANEXO AO PARECER Nº 1.735, DE 2004

Redação do vencido, para o turno su-
plementar, do Substitutivo ao Projeto de Lei 
do Senado nº 130, de 2003.

Acrescenta dispositivos à Lei Comple-
mentar nº 101, de 4 de maio de 2000, que 
estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na ges-
tão fiscal e dá outras providências, a fim de 
determinar a disponibilização, em tempo 
real, de informações pormenorizadas so-
bre a execução orçamentária e financeira 

da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 48 da Lei Complementar nº 101, de 

4 de maio de 2000, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 48.  ................................................
Parágrafo único. A transparência será 

assegurada também mediante:
I – incentivo à participação popular e 

realização de audiências públicas, durante 
os processos de elaboração e discussão dos 
planos, lei de diretrizes orçamentárias e or-
çamentos;

II – liberação ao pleno conhecimento e 
acompanhamento da sociedade, em tempo 
real, de informações pormenorizadas sobre a 
execução orçamentária e financeira, em meios 
eletrônicos de acesso público;

III – adoção de sistemas integrado de ad-
ministração financeira e controle, que atenda 
a padrão mínimo de qualidade estabelecido 
pelo Poder Executivo da União e ao disposto 
no art. 48-A.” (NR)

Art. 2º A Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000, passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 
48-A, 73-A, 73-B e 73-C:

“Art. 48-A. Para os fins a que se refere o 
inciso II do parágrafo único do art. 48, os en-
tes da Federação disponibilizarão a qualquer 
pessoa física ou jurídica o acesso a informa-
ções referentes a:

I – quanto à despesa: todos os atos pra-
ticados pelas unidades gestoras no decorrer 
da execução da despesa, no momento de sua 
realização, com a disponibilização mínima dos 
dados referentes ao número do corresponden-
te processo, ao bem fornecido ou ao serviço 
prestado, à pessoa física ou jurídica benefici-
ária do pagamento e, quando for o caso, ao 
procedimento licitatório realizado;

II – quanto à receita: o lançamento e o 
recebimento de toda a receita das unidades 
gestoras, inclusive referente a recursos extra-
ordinários.” (NR)

“Art. 73-A. Qualquer cidadão, partido po-
lítico, associação ou sindicato é parte legíti-
ma para denunciar ao respectivo Tribunal de 
Contas e ao órgão competente do Ministério 
Público o descumprimento das prescrições 
estabelecidas nesta Lei Complementar.



Novembro de 2004 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 11 35903 

Art. 73-B. Ficam estabelecidos os seguin-
tes prazos para o cumprimento das determi-
nações do art. 48, parágrafo único, incisos II 
e III, e do art. 48-A:

I – 1 (um) ano para a União, os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios com mais 
de 100 (cem) mil habitantes;

II – 2 (dois) anos para os Municípios que 
tenham entre 50 (cinqüenta) mil e 100 (cem) 
mil habitantes;

III – 4 (quatro) anos para os Municípios 
que tenham até 50 (cinqüenta) mil habitan-
tes.

Parágrafo único. Os prazos estabelecidos 
neste artigo serão contados a partir da data de 
publicação da lei complementar que introduziu 
os dispositivos referidos no caput.

Art. 73-C. O não-atendimento, até o en-
cerramento dos prazos previstos no art. 73-B, 
das determinações contidas nos incisos II e 
III do parágrafo único do art. 48 e no art. 48-A 
sujeita o ente à sanção prevista no inciso I do 
§ 3º do art. 23.”

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na 
data de sua publicação.

O SR. PRESIDENTE (Papeléo Paes. PMDB – AP) 
– Estando a matéria em regime de urgência, passa-
se imediatamente à sua apreciação, em turno suple-
mentar.

Poderão ser oferecidas emendas à proposição 
até o encerramento da discussão.

Em discussão o substitutivo, em turno suplemen-
tar. (Pausa.)

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão.

Encerrada a discussão sem apresentação de 
emendas, o substitutivo é dado como definitivamente 
adotado sem votação, nos termos do art. 284 do Re-
gimento Interno.

A matéria vai à Câmara dos Deputados.
O SR. PRESIDENTE (Papeléo Paes. PMDB – AP) 

– Item 4:

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 211, DE 2002 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos  

do Requerimento nº 819/2004 – art. 172, I,  
e do Requerimento nº 1.151/2004, art. 336, II,  

do Regimento Interno)

Projeto de Lei do Senado nº 211, de 
2002, de autoria do Senador Mozarildo Caval-
canti, que autoriza o Poder Executivo a criar 

um Colégio Militar em Boa Vista – Capital do 
Estado de Roraima.

A matéria constou da pauta da Ordem do 
Dia da sessão deliberativa ordinária de ontem, 
quando teve sua apreciação sobrestada, em 
virtude da não deliberação do Projeto de Lei 
de Conversão nº 45, de 2004.

Concedo a palavra ao Senador Tião Via-
na, para proferir parecer sobre a matéria, em 
substituição à Comissão de Educação.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC. Para profe-
rir parecer. Sem revisão do orador) – Sr. Presidente, 
Srªs e Srs. Senadores, o Projeto do Lei nº 211, de 
2002, do eminente Senador Mozarildo Cavalcanti, é 
autorizativo e determina que o Executivo crie colégios 
militares – no caso, um no Estado de Roraima. As jus-
tificativas são a necessária visão estratégica que se 
deve ter com a Amazônia; o impacto positivo para a 
sociedade de Roraima; a contribuição que se daria ao 
vincular o sentimento das Forças Armadas Brasileiras 
às perspectivas do Sivam e do Sipam e ao significado 
de uma visão de segurança estratégica em relações 
exteriores que possa ter esse tipo de atividade no Es-
tado de Roraima. 

O Senador Mozarildo Cavalcanti homenageia a 
juventude de Roraima, abre um acesso à formação 
militar dentro da Amazônia e a possibilidade para uma 
ampla influência que pode ter o debate militar brasilei-
ro, sua visão de segurança de Estado, de Amazônia, 
para a juventude da Amazônia brasileira. 

Meu parecer é favorável, com louvor. Entendo que 
se trata de uma tradição centenária que o Brasil tem 
de escolas militares. Espero que as Forças Armadas 
possam executar essa justa pretensão do projeto au-
torizativo que apresenta o nobre Senador Mozarildo 
Cavalcanti.

Tive oportunidade, ainda, de apresentar uma 
emenda instituindo e criando, também, no Estado do 
Acre, um colégio militar. Trata-se de uma emenda auto-
rizativa ao projeto do Senador Mozarildo Cavalcanti. 

Minha relatoria autônoma é francamente favorável, 
com louvor, à iniciativa do eminente Senador. 

É o seguinte o parecer na íntegra:

PARECER Nº 1.736, DE 2004

De Plenário, em substituição à Comis-
são de Educação, sobre o Projeto de Lei do 
Senado (PLS) nº 211, de 2002, que autoriza o 
Poder Executivo a criar um Colégio Militar em 
Boa Vista – Capital do Estado de Roraima.

Relator: Senador Tião Viana
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I – Relatório

Chega ao Plenário o Projeto de Lei do Senado 
(PLS) nº 211, de 2002, de autoria do Senador Mozarildo 
Cavalcanti, que autoriza o Poder Executivo, por meio 
do Ministério da Defesa, a criar um Colégio Militar na 
cidade de Boa Vista, Estado de Roraima.

A iniciativa é justificada pela crescente impor-
tância da Região Amazônica no contexto do País, 
em especial pela implantação do Sistema de Vigi-
lância da Amazônia (SIVAM) e do Sistema de Pro-
teção da Amazônia (SIPAM), que requerem a for-
mação de quadros militares para os novos desafios 
do século XXI.

II – Análise

Trata-se de projeto de lei que autoriza a criação de 
estabelecimento de ensino. A juridicidade dos projetos 
de lei autorizativos é amparada, no Senado Federal, 
pelo Parecer nº 527, de 1998, do eminente Senador 
Josaphat Marinho.

Ao analisar o mérito da proposta, cumpre-nos 
observar a trajetória dos Colégios Militares no País. 
Recorde-se que o primeiro Colégio Militar nasceu, 
oficialmente, pelo Decreto Imperial nº 10.202, de 9 de 
março de 1889, com o nome de Imperial Colégio Militar 
da Corte, hoje o tradicional Colégio Militar do Rio de 
Janeiro. Àquela época tornou-se realidade o sonho de 
Duque de Caxias e do Marquês de Herval: a criação de 
um colégio destinado aos filhos de militares tombados 
nos campos de batalha da Guerra do Paraguai.

Desde então, os Colégios Militares, existentes 
em diversas cidades brasileiras, têm contribuído para 
a formação de brasileiros, filhos ou não de militares, 
e atendeu prioritariamente ao ensino preparatório e 
assistencial, em nível fundamental e médio.

Assim, consideramos nobre a iniciativa do ilustre 
Senador Mozarildo Cavalcanti de criar Colégio Militar 
na cidade de Boa Vista, no Estado de Roraima. Mais 
que nobre, a proposta é imperiosa, pois oferece à po-
pulação daquele Estado uma instituição de renome, 
formadora de um número significativo de jovens que, 
neste século XXI, despontarão como líderes em po-
sições de relevo.

Convém observar, contudo, que o art. 2º da 
proposição incorre em inconstitucionalidade por ví-
cio de iniciativa, ao invadir a esfesa de competências 
do Poder Executivo. Tal artigo deverá, portanto, ser 
suprimido.

III – Voto

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do 
PLS nº 211, de 2002, com a seguinte emenda:

EMENDA Nº 1 – PLEN

Suprima-se o art. 2º, renumerando-se 
o seguinte.

Sala das Sessões, Tião Viana, Presidente – 
O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 

– O parecer é favorável e foram oferecidas emendas.
A Presidência esclarece ao Plenário que poderão 

ser oferecidas emendas à matéria até o encerramento 
da discussão. 

Sobre a mesa, emenda que passo a ler:

É lida a seguinte: 

EMENDA Nº 2 – PLEN

Dê-se à ementa e ao art. 1º do Projeto de Lei do 
Senado (PLS) nº 211, de 2002, a seguinte redação:

“Autoriza o Poder Executivo a criar Colé-
gio Militar nas cidades que especifica.”

“Art. 1º Fica o Poder Executivo autoriza-
do a criar Colégio Militar nas cidades de Boa 
Vista, no Estado do Roraima, e de Rio Branco, 
no Estado do Acre.”

Justificação

O primeiro Colégio Militar nasceu, oficialmente, 
pelo Decreto Imperial nº 10.202, de 9 de março de 
1889, com o nome de Imperial Colégio Militar da Cor-
te, hoje o tradicional Colégio Militar do Rio de Janeiro. 
Àquela época tornou-se realidade o sonho de Duque 
de Caxias e do Marquês de Herval: a criação de um 
colégio destinado aos filhos de militares tombados nos 
campos de batalha da Guerra do Paraguai.

Desde então, os Colégios Militares, existentes 
em diversas cidades brasileiras, têm contribuído para 
a formação de brasileiros, filhos ou não de militares, 
e atendem prioritariamente ao ensino preparatório e 
assistencial, em nível fundamental e médio.

Assim, consideramos nobre a iniciativa do ilus-
tre Senador Mozarildo Cavalcanti de criar Colégio 
Militar na cidade de Boa Vista, no Estado Roraima. 
Mais que nobre, a proposta é imperiosa, pois oferece 
à população daquele Estado uma instituição de reno-
me, formadora de um número significativo de jovens 
que, neste século XXI, despontarão como líderes em 
posições de relevo.

Por considerar relevante e necessária a proposta 
do PLS nº 211, de 2002, e por entender que, em par-
tes da Amazônia, o problema da educação é agrava-
da – tendo em vista as dificuldades e peculiaridades 
socioeconômicas da Região –, propomos a criação 
de Colégio Militar também na cidade de Rio Branco, 
no Estado do Acre. A aprovação do PLS nº 211, de 
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2002, e da emenda que apresentamos, certamente, 
beneficiará milhares de jovens, que terão acesso a 
uma educação de qualidade e contribuirão, no futuro, 
para o desenvolvimento da Região e do País. – Sena-
dor Tião Viana.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Concedo a palavra ao Senador Augusto Botelho para 
proferir parecer sobre a matéria, em substituição à 
Comissão de Educação:

PARECER Nº 1.737, DE 2004

O SR. AUGUSTO BOTELHO (PDT – RR. Para 
proferir parecer. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, sou favorável ao acolhimento da emenda e louvo 
a iniciativa dos dois Senadores, porque, para nós do 
Acre e de Roraima, é muito importante a criação de 
um colégio militar.

O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB – MT) 
– Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.

A SRA. LÚCIA VANIA (PSDB – GO) – Sr. Presi-
dente, peço a palavra pela ordem. Gostaria de registrar 
o meu voto “sim”. 

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Estava com a palavra o Senador Augusto Botelho, 
que deu parecer favorável à emenda apresentada pelo 
Senador Tião Viana. 

O SR. AUGUSTO BOTELHO (PDT – RR) – Exa-
tamente, Sr. Presidente, para a criação de um colégio 
militar também na cidade de Rio Branco, Acre. 

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Passa-se à discussão do projeto e das emendas, 
em turno único. 

Em discussão. (Pausa)
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão.
Em votação o projeto, sem prejuízo das emen-

das.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa)
Aprovado.
O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB 

– MT) – Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 

– Pois não Senador Antero. 
O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB – MT) 

– Gostaria que ficasse registrado o meu voto “sim” na 
votação anterior.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– V. Exª será atendido.

Em votação as Emendas nºs 1 e 2, de Plenário, 
de parecer favorável. 

As Srªs e os Srs. Senadores que as aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa)

Aprovadas.
A matéria vai à Comissão Diretora para a reda-

ção final.
O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 

– Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora ofere-
cendo a redação final da matéria, que passo a ler.

É lido o seguinte: 

PARECER Nº 1.738, DE 2004 
(Comissão Diretora)

Redação final do Projeto de Lei do 
Senado nº 211, de 2002.

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Lei do Senado nº 211, de 2002 que au-
toriza o Poder Executivo a criar um Colégio Militar em 
Boa Vista, Capital do Estado de Roraima.

Sala de Reuniões da Comissão, 10 de novem-
bro de 2004. – Paulo Paim – Presidente – Alberto 
Silva – Relator – Heráclito Fortes – Geraldo Mes-
quita Júnior.

ANEXO AO PARECER Nº 1.738, DE 2004

Redação final do Projeto de Lei do 
Senado nº 211, de 2002.

Autoriza o Poder Executivo a criar Co-
légio Militar nas cidades que especifica.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a criar Co-

légio Militar nas cidades de Boa Vista, no Estado de 
Roraima, e de Rio Branco, no Estado do Acre.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Em discussão a redação final. (Pausa)

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão.

Em votação.
As Srªs e os Srs. Senadores que a aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa)
Aprovada.
A matéria vai à Câmara dos Deputados.
O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 

– Item 5:

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 58, DE 2004 
(Em regime de urgência, nos termos  

do Requerimento nº 1.316/2004 – art. 336, II)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 58, de 2004 (nº 2.399/2003, 
na Casa de origem), de iniciativa do Presidente 
da República, que autoriza o Poder Executivo a 



35906 Quinta-feira 11 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2004

criar a empresa pública denominada Empresa 
Brasileira de Hemoderivados e Biotecnologia 
– Hemobrás e dá outras providências.

A matéria constou da pauta da Ordem do 
Dia da sessão deliberativa ordinária de ontem, 
quando teve sua apreciação sobrestada, em 
virtude da não deliberação do Projeto de Lei 
de Conversão nº 45, de 2004.

Dependendo de pareceres das Comissões 
de Constituição, Justiça e Cidadania, de Assun-
tos Econômicos, e de Assuntos Sociais.

Concedo a palavra ao Senador Tião Via-
na, como Relator designado na Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, para proferir 
parecer sobre a matéria.

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC) – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Inicialmente, o Senador Sérgio Guerra pediu pela 
ordem. Faço essa concessão. (Pausa)

Estamos aguardando o Relator. Solicito ao Sena-
dor Tião Viana que se faça presente em plenário.

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC) – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) Sr. Presi-
dente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – 
AP) – Pela ordem, tem a palavra o Senador Sibá Ma-
chado.

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC. Pela 
ordem) – Sr. Presidente, gostaria que V. Exª regis-
trasse em ata o meu voto nessa importante matéria. 
Infelizmente, não pude chegar a tempo de contribuir 
com o “sim” para o nobre projeto do Senador João 
Capiberibe.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– V. Exª será atendido.

Tem a palavra o Senador José Agripino.
O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, antes de ouvir 
o parecer do Senador Tião Viana, eu gostaria de ante-
cipar um acordo feito por ocasião de entendimentos em 
torno da criação da Hemobrás, que terá sede em Bra-
sília, mas terá uma unidade fabril. E lembro ao Relator 
que o acordo feito previa que essa unidade fabril fosse 
no Estado de Pernambuco. Espero que isso conste dos 
termos de entendimento, o que facilitará definitivamente 
a aprovação da matéria por parte do PFL e do PSDB.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Concedo a palavra ao Senador Tião Viana, conforme 
anteriormente anunciado, como Relator designado na 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, para 
proferir parecer sobre a matéria:

PARECER Nº 1.739, DE 2004-PLEN

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC. Para emitir 
parecer. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, a Senadora Heloísa Helena, em 
uma demonstração fortíssima de amor por Alagoas, já 
mostra sua intranqüilidade com o fato de Pernambuco 
pleitear a planta do projeto da Hemobrás. 

Gostaria de expor ao Plenário do Senado Federal 
que se trata de uma das matérias mais importantes que 
conheço na história da saúde pública brasileira, apro-
vada pelo Senado Federal neste momento, porque diz 
respeito ao horizonte tão sonhado de auto-suficiência 
que pode ter o Brasil na política de tratamento das do-
enças do sangue e que utilizem os hemoderivados. 

As vítimas das hemofilias, das doenças hemor-
rágicas como um todo, de todas as doenças que di-
zem respeito ao sangue do povo brasileiro têm uma 
dependência terrível de importação. 

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, há poucos 
meses fomos vítimas de grandioso escândalo dentro 
do Ministério da Saúde, que apontava um desvio de 
US$ 400 milhões só em compras governamentais nos 
últimos anos, em função de licitações fraudulentas para 
a aquisição de hemoderivados para o tratamento de 
cidadãos brasileiros que tinham dependência de medi-
camentos derivados do sangue, que necessariamente 
seriam importados. Felizmente, agora temos a opor-
tunidade de tornar realidade o que determinou o art. 
199 da Constituição de 1988, ou seja, que, em cinco 
anos, o Brasil teria que ter auto-suficiência da política 
de sangue e hemoderivados. 

Lembro-me muito bem das palavras de Henfil 
– vítima das transfusões de sangue equivocadas, das 
doenças transfusionais –, que apelava: “Deus salve o 
sangue do povo brasileiro!” Foi uma frase que marcou 
minha vida de estudante e jovem médico. Agora, po-
rém, o Brasil tem sob seu horizonte a possibilidade de 
se tornar auto-suficiente. 

A sede da Agência Brasileira de Sangue e He-
moderivados tem que ser, por norma constitucional, 
no Distrito Federal; mas há uma reivindicação legítima 
da sociedade pernambucana, que trabalha no campo 
científico, para que possamos ter a planta – não a sede, 
mas a fábrica – para produção de hemoderivados no 
Estado de Pernambuco.

Pessoalmente, expressei, com absoluta identida-
de, a tese defendida pelos Senadores Sérgio Guerra, 
Marco Maciel e José Jorge, em razão de o Estado de 
Pernambuco ser pioneiro, por meio do Lafepe e do 
Hemope, na política do tratamento de sangue. É um 
Estado que produz albumina de longa caminhada e 
que tem resistido e tentado buscar a sua auto-sufi-
ciência na política de tratamento de sangue e hemo-
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derivados no Brasil. Por essa origem, por essa ação 
pioneira do Estado de Pernambuco, o Dr. Robalinho, 
Secretário de Saúde, reivindica o apoio a essa maté-
ria, assim como o Governador Jarbas Vasconcelos. O 
Ministro Humberto Costa reivindica apoio à aprovação 
da Hemobrás, não podendo, na condição de Ministro 
de Estado, fazer uma opção pela decisão da planta, 
porque criaria uma série de problemas a S. Exª, mas 
a legitimidade desse pleito, como o Senador Sérgio 
Guerra apresenta, encontrou o apoio de toda a Ban-
cada do Partido dos Trabalhadores no sentido de que 
possamos viabilizar esse projeto. 

O meu parecer é favorável, com muita alegria pelo 
fato de o Governo brasileiro estar cumprindo norma 
constitucional, embora tão atrasado.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Concedo a palavra ao Senador José Agripino, que 
a tinha solicitado. 

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, parece-me 
que o Senador Tião Viana foi o Relator da matéria 
na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 
Eu gostaria de ouvir os Relatores das Comissões de 
Assuntos Sociais e de Assuntos Econômicos. Essa 
matéria é relevante, e creio ser importante ouvirmos 
a manifestação das três comissões, pois o Relator de-
signado falou em nome da CCJ.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB –- 
AP) – Informo a V. Exª que os demais Relatores ainda 
não estão designados.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – E é pos-
sível votarmos a matéria sem a designação dos Re-
latores?

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Transferiremos a votação da matéria para a sessão 
de amanhã.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – Sr. Presi-
dente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Pela ordem, concedo a palavra a V. Exª.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, pedi a palavra 
para esclarecer a V. Exª que fui designado Relator nas 
duas comissões. Então, o meu parecer oral tem efeito 
para as duas comissões. Está aqui a Presidente da 
Comissão de Assuntos Sociais, Senadora Lúcia Vânia. 
Creio que isso atende perfeitamente ao questionamento 
que faz o Líder, Senador José Agripino.

É uma matéria para a qual se tentou construir um 
acordo. Foi tratada com absoluta valorização, pela sua 
importância para a saúde pública brasileira.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Senador Tião Viana, nos documentos apresentados 

à Mesa, não constam as outras duas relatorias que V. 
Exª mencionou.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – Peço a V. 
Exª que ouça a Senadora Lúcia Vânia, Presidente da 
Comissão de Assuntos Sociais.

A SRA. LÚCIA VÂNIA (PSDB – GO) – Sr. Pre-
sidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Concedo a palavra à Srª Presidente da Comissão de 
Assuntos Sociais, Senadora Lúcia Vânia.

A SRA. LÚCIA VÂNIA (PSDB – GO. Pela ordem. 
Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, quero di-
zer ao Senador José Agripino que o tema foi exausti-
vamente debatido na Comissão de Assuntos Sociais. 
Tivemos como Relator o Senador Tião Viana, e como 
Presidente da Subcomissão de Saúde o Senador Pa-
paléo Paes, que convocou audiência pública, onde isso 
foi amplamente debatido.

É o que quero acrescentar ao que já foi dito aqui 
pelo Senador Tião Viana.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – 
AP) – Se V. Exª está concordando, designando o Re-
lator...

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – Sr. 
Presidente, a matéria está em regime de urgência. Em 
função disso, o Senador leu o parecer em Plenário.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Senador, informo a V. Exª que, no registro da nos-
sa documentação, consta o parecer da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, mas não constavam 
nem o parecer da Comissão de Assuntos Sociais, nem 
o da Comissão de Assuntos Econômicos. Se a Presi-
dente da Comissão de Assuntos Sociais está desig-
nando o Relator agora, logicamente, acatamos a sua 
designação.

E a Comissão de Assuntos Econômicos? Terá 
de haver uma designação para se formalizar o pro-
cesso.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, essa é a per-
gunta que formulo à Mesa, porque não podemos nos 
responsabilizar por um encaminhamento incorreto ou 
defeituoso. Não tenho nenhum interesse em criar difi-
culdades à aprovação desta matéria. Entretanto, penso 
que a matéria que está realmente em regime de ur-
gência tem de merecer pareceres das três comissões. 
Tem de haver a designação.

Está claro que o Senador Tião Viana, com toda 
propriedade, emitiu parecer em nome de Comissão 
de Assuntos Sociais e da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, mas é preciso que se formalize o 
processo. Deve-se completar o processo a fim de que, 
amanhã, alguém não invoque defeito na aprovação. 



35908 Quinta-feira 11 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2004

Portanto, faz-se necessária uma manifestação da Co-
missão de Assuntos Econômicos no Plenário.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Concordo plenamente com V. Exª.

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – Pela 
ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – 
AP) – Concedo a palavra a V. Exª, Senadora Heloísa 
Helena.

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL. Pela 
ordem. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, es-
tando a matéria em regime de urgência, caberia a V. 
Exª designar um Relator.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT –- AC) – Para emitir 
o parecer oralmente.

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – O 
projeto está em regime de urgência, já está em Plenário 
e, na Comissão de Assuntos Sociais, foi designado o 
Relator pela Senadora Lúcia Vânia. Se V. Exª já aceitou 
o pronunciamento oral do Senador Tião Viana como 
seu parecer, então, isso pode ser feito agora.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT –- AC) – Em razão 
do regime de urgência.

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – Basta 
o Presidente designar alguém da Comissão de Assun-
tos Econômicos. A matéria está em regime de urgên-
cia. É o problema de se colocarem essas matérias em 
regime de urgência.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – Sr. Presi-
dente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Concedo a palavra ao Senador Tião Viana.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, gostaria de 
citar o art. 140 do Regimento Interno até como questão 
de ordem. Mas, para tentar conciliar, faço um apelo a 
V. Exª para que designe o Relator agora.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Senador Tião Viana, conhecemos o art. 140, que esta-
belece a designação do Relator pelo Presidente. Estou 
escutando as opiniões, porque a Mesa tem toda a boa 
vontade em aprovar a matéria na presente sessão.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Sr. Presidente, farei um esclarecimento que ajudará a 
resolver o problema. O Relator da Comissão de Assun-
tos Econômicos é o Senador Sérgio Guerra, oralmente 
manifestado à Comissão pelo Presidente Ramez Tebet 
em reunião anterior. S. Exª já foi designado Relator, pois 
tinha interesse no projeto por causa de Pernambuco. 
Portanto, S. Exª poderia relatar a matéria, visto ser o 
Relator indicado pelo Presidente Ramez Tebet.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Senador Aloizio Mercadante, poderíamos, inclusive, 

considerar o relatório do Senador Tião Viana e indi-
cá-lo Relator. Entretanto, se a Comissão de Assuntos 
Econômicos designou ou teve a intenção de designar 
o Senador Sérgio Guerra, embora não tenhamos uma 
comprovação, a Presidência acata essa provável desig-
nação e indica o Senador Sérgio Guerra como Relator 
da Comissão de Assuntos Econômicos.

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – Ex-
celente decisão, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Concedo a palavra ao Sr. Senador Sérgio Guerra, 
para proferir parecer em substituição à Comissão de 
Assuntos Econômicos.

PARECER Nº 1.740, DE 2004-PLEN

O SR. SÉRGIO GUERRA (PSDB – PE. Para pro-
ferir parecer. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-
te, o projeto que passamos a relatar é absolutamente 
estratégico para o interesse nacional.

Em Pernambuco, temos intimidade com esse as-
sunto. Iniciamos estudos e fizemos investimentos nes-
sa área. Trabalhamos duramente por esse programa 
ao longo do Governo anterior e insistimos, da mesma 
forma, para que ele se desenvolvesse no Governo 
atual. O Governo Federal achou por bem criar uma 
instituição, a Hemobras, necessariamente sediada na 
capital do País.

Insistimos junto ao Ministro Humberto Costa e a 
companheiros da Câmara e do Senado sobre a prio-
ridade que teriam os pernambucanos – não apenas o 
Senador Sérgio Guerra, o Senador Marco Maciel e o 
Senador José Jorge –, no sentido de efetivar um pro-
grama que achamos indispensável ao País, necessário 
ao Nordeste e muito importante para Pernambuco.

Portanto, o meu voto é favorável. A matéria já foi 
examinada exaustivamente, discutida várias vezes. O 
importante é transformar essa idéia em execução, por-
que sofremos atualmente sérias dificuldades na falta 
de plantas como essa e de programas desse tipo.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB –- 
AP) – O parecer é favorável.

A Presidência comunica ao Plenário que poderão 
ser oferecidas emendas à proposição até o encerra-
mento da discussão.

Em discussão o projeto em turno único.
O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Sr. Presi-

dente, para discutir.
O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB –- 

AP) – Para discutir, concedo a palavra ao Senador 
José Agripino.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL –- RN. Para discutir. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu me dou 
por satisfeito porque as exigências regimentais foram 
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cumpridas. Era apenas isso o que me preocupava, 
porque, amanhã, após aprovado este projeto, poderia 
haver alguma demanda em torno dessa matéria, até 
com relação à localização, que, pelo que o Senador 
Tião Viana definiu, será Pernambuco. Poderia haver, 
amanhã, uma demanda em função de ter sido apro-
vado de forma incorreta, pelo fato de não ter sido pro-
ferido em Plenário o parecer da primeira comissão, da 
segunda comissão e da terceira comissão.

Entendo que, agora, ficaram preenchidas as exi-
gências, e podemos votar. O meu voto e o do meu 
Partido são favoráveis.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Encerrada a discussão.

Em votação o projeto, em turno único.
As Srªs e os Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
O projeto vai à sanção.

É a seguinte a matéria aprovada:

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 58, DE 2004

Autoriza o Poder Executivo a criar a 
empresa pública denominada Empresa Bra-
sileira de Hemoderivados e Biotecnologia 
– HEMOBRÁS e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar 

empresa pública, na forma definida no inciso II do art. 
5º do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, e 
no art. 5º do Decreto-Lei nº 900, de 29 de setembro de 
1969, sob a forma de sociedade limitada, denominada 
Empresa Brasileira de Hemoderivados e Biotecnologia 
– HDMOBRÁS, vinculada ao Ministério da Saúde.

§ 1º A função social da Hemobrás é garantir aos 
pacientes do Sistema Único de Saúde – SUS o forne-
cimento de medicamentos hemoderivados ou produ-
zidos por biotecnologia.

§ 2º A Hemobrás terá sede e foro no Distrito Fe-
deral e prazo de duração indeterminado.

Art. 2º A Hemobrás terá por finalidade explorar 
diretamente atividade econômica, nos termos do art. 
173 da Constituição Federal, consistente na produção 
industrial de hemoderivados prioritariamente para trata-
mento de pacientes do SUS a partir do fracionamento 
de plasma obtido no Brasil, vedada a comercialização 
somente dos produtos resultantes, podendo ser res-
sarcida dos produtos resultantes, podendo se ressarci-
da pelos serviços de fracionamento, de acordo com o 
previsto no parágrafo único do art. 2º da Lei nº 10.205, 
de 21 de março de 2001.

§ 1º Observada a prioridade a que se refere 
o caput deste artigo, a Hemobrás poderá fracionar 
plasma ou produtos intermediários obtidos no exte-
rior para atender às necessidades internas do País 
ou para prestação de serviços a outros países, me-
diante contrato.

§ 2º A Hemobrás sujeitar-se ao regime jurídico 
próprio das empresas privadas, inclusive quanto aos 
direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e 
tributários.

Art. 3º Para a realização da sua finalidade, com-
pete a Hemobrás, em conformidade com as diretrizes 
do Ministério da Saúde.

I – captar, armazenar e transportar plasma para 
fins de fracionamento.

II – avaliar a qualidade de serviço e do plasma a 
se fracionado por elas;

III – fracionar o plasma ou produtos intermediá-
rios (pasta) para produzir hemoderivados.

IV – distribuir hemoderivados;
V – desenvolver programas de intercâmbio com 

órgãos ou entidades nacionais e estrangeiras;
VI – desenvolver programas de pesquisa e desen-

volvimento na área de hemoderivados e de produtos 
obtidos por biotecnologia, incluindo reagente, na área 
de hemoterapia;

VII – criar e manter estrutura de garantia da qua-
lidade das matérias-primas, processos, serviços e 
produtos;

VIII – fabricar produtos biológicos e reagentes 
obtidas por engenharia genética ou por processos 
biotecnológicos na área de hemoterapia;

IX – celebrar contrato e convênios com órgãos 
nacionais da administração direta ou indireta, empresas 
privadas e com órgãos internacionais para prestação 
de serviços técnicos especializados;

X – formar, treinar e aperfeiçoar pessoal neces-
sário à suas atividades; e

XI – exercer outras atividades inerentes à suas 
finalidades. 

Parágrafo único. O disposto nesta lei não impede 
que os serviços de atividades referidos neste artigo 
sejam prestados por Estados, Municípios e Distrito 
Federal, bem como por pessoas naturais ou jurídicas 
de direito privado, inclusive na condição de atividade 
empresarial.

Art. 4º A União integralizará no mínimo 51% (cin-
qüenta e um por cento) do capital social da Hemobrás, 
podendo o restante ser integralizado por Estados da 
Federação ou entidades da administração indireta fe-
deral ou estadual.

§ 1º A integralização poderá se dar por meio de 
incorporação de bens imóveis ou imóveis.
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§ 2º O aumento do capital social não poderá im-
portar em redução da participação da União definida 
no caput deste artigo.

Art. 5º Ato do Poder Executivo aprovará o esta-
tuto da Hemobrás.

Art. 6º Constitua recursos da Hemobrás:
I – receitas decorrentes de:
a) serviço de fracionamento de plasma para a 

produção de hemoderivados e demais serviços com-
patíveis com as suas finalidades;

b) serviços de controle de qualidade;
c) repasse de tecnologia desenvolvimento; e
d) fundos de pesquisa ou fomento;
II – dotações orçamentárias a créditos que lhe 

fora destinados;
III – produtos de operações de crédito, juros e ven-

da de bens patrimoniais ou de materiais inservíveis;
IV – doações a ela feitas; e
V – rendas provenientes de outras fontes.
Parágrafo único, é vedada a participação da He-

mobrás em empresas que prestam quaisquer dos ser-
viços relacionados no art. 3º desta lei ou que tenham 
interesse, direto ou indireto, nos serviços destas.

Art. 7º A contratação de obras, serviços, compras 
e alienações será precedida de procedimento licitatório, 
na forma da legislação em vigor, garantidos os instru-
mentos ágeis indispensáveis ao exercício dá atividade 
econômica, observados os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, 
economia, bem como da vinculação ao instrumento 
convocatório, da economicidade, do julgamento obje-
tivo e dos que lhes são correlatos.

Art. 8º O regime de pessoal será o da Consolida-
ção das Leis do Trabalho, condicionada a contratação 
à prévia aprovação a concurso público.

Art. 9º A Hemobrás será dirigida por uma Diretoria 
Executiva, composta de 3 (três) membros.

§ 1º Os diretos são responsáveis pelos atos prati-
cados – desconformidade com a lei, com o estatuto da 
empresa e com as diretrizes institucionais emanadas 
do Conselho de Administração.

§ 2º 2 (dois) membros da Diretoria Executiva 
serão indicados pela União e 1(um) pelos sócios mi-
noritários.

§ 3º Os diretores da Hemobrás serão nomea-
dos pelo Presidente da República para mandato de 
4 (quatro) anos, permitida 1 (uma) única recondução.

Art. 10. A Hemobrás contará com 1 (uma) Procura-
doria Jurídica e 1 (um) Conselho de Administração.

§ 1º O Conselho de administração terá 11 (onze) 
membros, sendo;

I – 6 (seis) representantes da administração pú-
blica federal;

II – 1 (um) representantes da entidade responsá-
vel pelo Sistema Nacional de Sangue, Componentes 
e Derivados – SINASAN;

III – 1 (um) representante do Conselho Nacional 
de Secretários de Saúde – CONASS;

IV – 1 (um) representante do Conselho Nacional 
de secretários Municipais de Saúde – CONASEMS;

V – 1 (um) representante do segmento dos usu-
ários do Conselho Nacional de Saúde – CNS; e

VI – 1 (um) representante dos sócios minoritá-
rios.

§ 2º O Conselho de Administração reunir-se-á 
ordinariamente 2 (duas) vezes ao ano e extraordina-
riamente sempre que convocado pelo seu presidente 
ou por 2/3 (dois terços) dos seus membros.

§ 3º As decisões do Conselho de Administração 
serão tomadas por maioria simples, cabendo ao pre-
sidente voto de qualidade, em caso de empate.

§ 4º O quorum de deliberação é o de maioria 
absoluta dos membros.

§ 5º Os representantes definidos no inciso I do 
§ 1º deste artigo serão indicados pela União, nos ter-
mos do estatuto, e designado pelo Presidente da Re-
pública.

§ 6º Os representantes definidos nos incisos II 
a V do § 1º deste artigo serão indicados pelos seg-
mentos representados e designados pelo Presidente 
da República.

Art. 11. O Conselho Fiscal será constituído de 3 
(três) membros, e respectivos suplentes, para mandato 
de 4 (quatro) anos, permitidas reconduções.

§ 1º O Conselho Fiscal deve se reunir ordinaria-
mente 2 (duas vezes) ao ano para apreciar e emitir 
parecer sobre as demonstrações contábeis e sempre 
que convocado pelo Conselho de Administração.

§ 2º As decisões do Conselho Fiscal, serão to-
madas por maior simples, cabendo ao presidente o 
voto de qualidade, em caso de empate.

§ 3º As reuniões do Conselho Fiscal só terão 
caráter deliberativo se contarem com a presença do 
presidente e de pelo menos 1 (um) membro.

§ 4º 2 (dois) membros do conselho Fiscal serão 
indicados pela União 1 (um) pelos sócios minotários, 
e todos serão designados pelo Presidente da Repú-
blica. 

Art. 12 São hipóteses de perda de mandato de 
diretor ou de membro do Conselho de Administração 
ou do Conselho Fiscal:

I – descumprimento das diretrizes institucionais 
do Conselho de Administração ou das metas de de-
sempenho operacional, gerencial e financeiro definidas 
pelo Ministério da Saúde;

II – insuficiência de desempenho; e 
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III – enquadrar-se em qualquer das hipóteses do 
art. 482 da Consolidação das Leis do Trabalho, bem 
como violar, no exercício de suas funções, as leis vi-
gentes ou os princípios da administração pública.

Parágrafo único. Portaria do Ministro de Estado 
da Saúde definirá as regras para avalição de desem-
pelo dos diretores.

Art. 13. A Hemobrás sujeitar-se à fiscalização do 
Ministério da Saúde e entidade a este vinculadas, da 
Secretaria Federal de Controle Interno e do Tribunal 
de Contas da União.

Parágrafo único. Compete ao Conselho Nacio-
nal de Saúde exercer o controle social da Hemobrás, 
apontando ao Ministério da Saúde situações de des-
virtuamento dos objetivos da empresa e de descumpri-
mento das diretrizes do Sistema Nacional de Sangue. 
Componentes e Derivados – SINASAM.

Art. 14. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Encerrada a Ordem do Dia.

São os seguintes os itens cuja aprecia-
ção é sobrestada e transferida para a sessão 
deliberativa ordinária de amanhã, às 14 horas 
e 30 minutos:

– 2 – 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 49, DE 2004 
(Em regime de urgência, nos termos do art. 64,  

§ 1º, da Constituição Federal) 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 353, 

parágrafo único, do Regimento Interno)

Projeto de Lei da Câmara nº 49, de 2004 
(nº 3.476/2004, na Casa de origem), de inicia-
tiva do Presidente da República, que dispõe 
sobre incentivos à inovação e à pesquisa cien-
tífica e tecnológica no ambiente produtivo e dá 
outras providências.

Pareceres pendentes de leitura das Co-
missões de Assuntos Econômicos e de Edu-
cação e dependendo de parecer da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania.

– 6 – 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 29, DE 2002

Quinta e última sessão de discussão, em 
primeiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 29, de 2002, tendo como primeiro 
signatário o Senador Francisco Escórcio, que 
inclui § 8º no art. 60 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias com a finalidade 

de ampliar a vigência do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e 
de Valorização do Magistério (Fundef).

Parecer sob nº 119, de 2004, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador José Jorge, favorável, nos 
termos da Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo) 
que oferece.

– 7 – 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 1, DE 2003

Quinta e última sessão de discussão, 
em primeiro turno, da Proposta de Emenda 
à Constituição nº 1, de 2003, tendo como pri-
meiro signatário o Senador Maguito Vilela, 
que altera o § 3º do art. 100 da Constituição 
Federal, para determinar que os pagamentos 
de obrigações devidas aos idosos sejam feitos 
em espécie e excluídos da obrigatoriedade de 
expedição de precatórios.

Parecer sob nº 549, de 2004, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Re-
lator: Senador Aloizio Mercadante, favorável, 
nos termos da Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo) 
que apresenta.

– 8 – 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 15, DE 2004

Quarta sessão de discussão, em primeiro 
turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 15, de 2004 (nº 575/98, na Câmara dos 
Deputados), que altera o inciso IV do art. 20 
da Constituição Federal. (Excluindo dos bens 
da União as ilhas costeiras que contenham a 
sede de Município).

Parecer favorável, sob nº 462, de 2004, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Jorge Bornhausen.

– 9 – 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 57, DE 2003

Terceira sessão de discussão, em primei-
ro turno, da Proposta de Emenda à Constitui-
ção nº 57, de 2003 (nº 306/2000, na Câmara 
dos Deputados), que acrescenta o § 3º ao art. 
215 da Constituição Federal, instituindo o Pla-
no Nacional de Cultura.

Parecer favorável, sob nº 195, de 2004, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Marcelo Crivella.



35912 Quinta-feira 11 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2004

– 10 – 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 102, DE 2002-

COMPLEMENTAR

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara nº 102, de 2002 – Comple-
mentar (nº 4.610/2001, na Casa de origem), 
que dispõe sobre a linguagem inclusiva na 
legislação e documentos oficiais.

Parecer sob nº 561, de 2004, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Rela-
tora: Senadora Serys Slhessarenko, favorável, 
nos termos da Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo), 
que oferece, reclassificando a matéria como 
projeto de lei complementar.

– 11 – 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 253, DE 2004

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, do Projeto de Lei do Senado nº 
253, de 2004, de iniciativa da Comissão Par-
lamentar Mista de Inquérito sobre a explora-
ção sexual, que altera o Título VI (dos crimes 
contra os costumes) da Parte Especial do 
Código Penal.

– 12 – 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 254, DE 2004

Primeira sessão de discussão, em primei-
ro turno, do Projeto de Lei do Senado nº 254, 
de 2004, de iniciativa da Comissão Parlamentar 
Mista de Inquérito sobre a exploração sexual, 
que altera o art. 241 da Lei nº 8.069, de 13 
de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do 
Adolescente (dispõe sobre os crimes relativos 
a cenas de sexo explícito ou pornográficas 
envolvendo crianças e adolescentes).

– 13 – 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 255, DE 2004

Primeira sessão de discussão, em primei-
ro turno, do Projeto de Lei do Senado nº 255, 
de 2004, de iniciativa da Comissão Parlamentar 
Mista de Inquérito sobre a exploração sexual, 
que altera dispositivos da Lei nº 8.069, de 13 
de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do 
Adolescente (prevê o fechamento definitivo de 
hotel, pensão, motel ou congêneres, quando 
hospedarem crianças e adolescentes desa-
companhados dos pais ou responsáveis, ou 
sem autorização).

– 14 – 
MENSAGEM Nº 92, DE 2004

Votação, em turno único, da Mensagem nº 
92, de 2004 (nº 365/2004, na origem), pela qual 
o Presidente da República solicita a retirada 
da Mensagem nº 209, de 2003, que submete 
à apreciação do Senado Federal a indicação 
do Senhor Fernando Antônio da Câmara Freire 
para exercer o cargo de Diretor da Agência de 
Desenvolvimento do Nordeste – Adene.

– 15 – 
REQUERIMENTO Nº 437, DE 2004

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 437, de 2004, do Senador Eduardo 
Azeredo, solicitando, nos termos regimen-
tais, a convocação do Ministro de Estado dos 
Transportes, Alfredo Pereira do Nascimento, 
para prestar, perante o Plenário do Senado 
Federal, esclarecimentos sobre o estado de 
conservação e os planos para o atendimento 
às necessidades urgentes de infra-estrutura e 
segurança das estradas brasileiras.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Sobre a mesa, projetos que passo a ler.

São lidos os seguintes:

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 325, DE 2004

Define o crime de distribuição clan-
destina de água canalizada.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Constitui crime produzir, distribuir ou ex-

plorar economicamente água canalizada,autorização 
do poder público ou em desacordo com as regras es-
tabelecidas no título que autoriza a exploração:

Pena – reclusão, de um a quatro anos.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.

Justificação

Tem sido comum a criação de condomínios irre-
gulares nos grandes centros urbanos. Junto com eles, 
vêm os problemas de ordem urbanística e ambiental.

Vem sendo observado também que, mesmo após 
a disponibilização do serviço público de fornecimento 
de água, alguns condomínios têm mantido um sistema 
clandestino de distribuição de água canalizada, obtida 
geralmente no subterrâneo, mediante perfuração de 
poços artesianos.
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Tal conduta, além de caracterizar exploração de 
serviço de caráter público, sem autorização estatal, 
pode trazer sério impacto ambiental e também colocar 
em risco a saúde dos consumidores. Observe-se que 
a exploração desordenada da água do subterrâneo 
pode acarretar a depleção ou exaurimento do lençol 
freático, comprometendo a bacia hidrográfica da re-
gião. Por seu turno, a proximidade de fossas sanitá-
rias pode comprometer a qualidade da água extraída, 
que sequer é controlada pelos agentes que exploram 
irregularmente a atividade.

As sanções administrativas vem sendo insuficien-
tes para coibir a prática dessa grave conduta, havendo 
necessidade de incriminá-la.

Nos termos da presente proposição, a atividade 
econômica irregular de distribuição de água é apenada 
com reclusão de um a quatro anos, o que se considera 
razoável pela sua ofensividade.

Assim, conto com o apoio dos meus pares para 
a criação do tipo penal conforme proposto no presen-
te Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em 10 de novembro de 2004. 
– Senador Valmir Amaral, PMDB-DF.

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania – decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 326, DE 2004

Veda a atribuição, a bens públicos de 
qualquer natureza, de nomes de agentes 
políticos que exerceram cargos públicos 
executivos e não eletivos durante a dita-
dura militar brasileira.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 1º da Lei nº 6.454, de 24 de outu-

bro de 1977, passa a vigorar acrescido do seguinte 
parágrafo único:

“Art. 1º  ..................................................
Parágrafo único. Fica vedada a atribui-

ção, a bens públicos de qualquer natureza, de 
nome de agente político que tenha exercido 
cargo público federal executivo e não eletivo, 
durante o período abrangido pela ditadura mi-
litar brasileira, de 1964 a 1985.”

Art. 2º O art. 2º da Lei nº 6.682, de 27 de agosto 
de 1979, passa a vigorar acrescido do seguinte pará-
grafo único:

“Art. 2º  ..................................................
Parágrafo único. A designação supletiva 

de nome de pessoa falecida à estação termi-
nal, obra-de-arte ou trecho de via não poderá 
recair em quem tenha exercido, durante a di-

tadura militar brasileira, de 1964 a 1985, cargo 
público federal executivo e não eletivo”.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

As circunstâncias que culminaram no recente e 
rumoroso episódio político do pedido de exoneração 
do Ministro da Defesa, José Viegas Filho, evidenciam 
a sobrevivência, em alguns setores da vida nacional, 
de focos de saudosismo em relação a um período par-
ticularmente sombrio da experiência política brasileira, 
que representa o mais duradouro e profundo colapso 
na vigência, entre nós, de uma pauta mínima de direi-
tos civis, sociais e políticos.

Nesse sentido, nenhuma vigilância é demasiada 
na prevenção de eventuais e indesejáveis surtos dessa 
nostalgia autoritária.

É preciso que a sociedade brasileira fixe, de modo 
insofismável, um juízo condenatório definitivo sobre os 
desmandos então perpetrados pelos detentores de 
um poder usurpado, em atropelo à vontade popular 
e à ordem constitucional legitimamente estabelecida, 
naquela altura.

Assim, no plano simbólico, cabe impedir a germi-
nação de um novo “ovo da serpente”, atalhando, até 
mesmo, tentativas insidiosas e extemporâneas de se 
homenagearem, mediante denominação de vias, lo-
gradouros, rodovias e monumentos públicos, pessoas 
vinculadas ao exercício direto e não eletivo do poder 
político durante os chamados “anos de chumbo”.

Tal o objetivo desta proposição, para a qual é lici-
to esperar, dada sua inspiração democrática, o apoio 
maciço dos membros desta Casa e do Congresso 
Nacional.

Seria, aliás, desejável que os demais entes au-
tônomos da Federação instituíssem norma similar em 
suas respectivas esferas de competência, já que a 
presente iniciativa, se tomada lei, terá imperatividade 
restrita à União e aos bens públicos sob seu domínio, 
por tratar-se de matéria de índole tipicamente admi-
nistrativa, onde tem prevalência absoluta o principio 
federativo.

Sala das Sessões, 10 de novembro de 2004. 
– Senador João Alberto Souza

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 6.454-DE 24 DE OUTUBRO DE 1977

Dispõe sobre a denominação de lo-
gradouros, obras serviços e monumentos 
públicos, e dá outras providências.
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O Presidente da República faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te Lei.

Art 1º É proibido, em todo o território nacional, 
atribuir nome de pessoa viva a bem público, de qual-
quer natureza, pertencente à União ou às pessoas 
jurídicas da Administração indireta.

Art 2º É igualmente vedada a inscrição dos nomes 
de autoridades ou administradores em placas indicado-
res de obras ou em veículo de propriedade ou a serviço 
da Administração Pública direta ou indireta.

LEI Nº 6.682, DE 27 DE AGOSTO DE 1979

Dispõe sobre a denominação de vias 
e estações terminais do Plano Nacional de 
Viação, e dá outras providências.

O Presidente de República faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te Lei:

Art 1º As estações terminais, obras-de-arte ou 
trechos de via do sistema nacional de transporte terão 
a denominação das localidades em que se encontrem, 
cruzem ou interliguem, consoante a nomenclatura es-
tabelecida pelo Plano Nacional de Viação.

Parágrafo único. Na execução do disposto neste 
artigo será ouvido, previamente, em cada caso, o ór-
gão administrativo competente. 

Art 2º Mediante lei especial, e observada a regra 
estabelecidas no artigo anterior, uma estação terminal, 
obra-de-arte ou trecho de via poderá ter, supletivamen-
te, a designação de um fato histórico ou de nome de 
pessoa falecida que haja prestado relevante serviço 
à Nação ou à Humanidade.

Art. 3º São mantidas as denominações de esta-
ções terminais, obras-de-arte e trechos de via apro-
vadas por lei.
....................................................................................

(Às Comissões de Constituição, Justiça 
e Cidadania e Educação, cabendo a última a 
decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 327, DE 2004

Altera a Lei nº 10.671, de 2003, que 
“dispõe sobre o Estatuto de Defesa do Tor-
cedor”, a fim de regulamentar a participa-
ção de Torcidas Organizadas em estádio de 
futebol no País.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A Lei nº 10.671, 15 de maio de 2003, que 

dispõe sobre o Estatuto de Defesa do Torcedor, passa 
a vigorar acrescida dos seguintes artigo:

“Art. 19-A. As torcidas organizadas, as-
sim entendidas aquelas constituídas em es-
tatuto, proporcionarão a seus membros e aos 
demais torcedores, organizados ou não, as 
condições necessárias ao convívio pacífico 
no recinto de realização da competição e nas 
suas proximidades.

§ 1º A Diretoria da Torcida Organizada 
assinará, na porta do estádio, um termo de 
responsabilidade por qualquer ato de seus 
integrantes dentro do estádio.

§ 2º Os integrantes das torcidas organi-
zadas deverão portar, na entrada do estádio, a 
carteira da entidade com a sua foto e dados.

§ 3º Na ausência de integrante respon-
sável, a torcida organizada será impedida de 
entrar no estádio.

§ 4º As torcidas organizadas entrarão 
por um portão especial, serão filmadas e as 
imagens arquivadas.”

“Art. 19-B. As Torcidas Organizadas de-
verão apresentar às autoridades policiais e ju-
diciais, quando requerido e no âmbito de seus 
respectivos Estados, o estatuto da entidade, a 
composição da Diretoria e a relação dos as-
sociados com endereço completo.”

“Art. 19-C. O descumprimento do disposto 
nesta lei pelos Administradores dos Estádios 
de Futebol implicará o impedimento da rea-
lização de partidas de futebol por um prazo 
de seis meses e ao pagamento de multa de 
vinte mil reais.

Parágrafo único. A multa será recolhida 
à Federação Estadual de Futebol e deverá ser 
repassada às casas de caridade.”

Art. 2º Essa lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

Tomou-se uma constante na imprensa brasileira 
o registro de brigas entre torcidas organizadas, fora 
ou dentro do estádio de futebol. Conforme uma esta-
tística, só nos clássicos no Estado de São Paulo tem 
morrido uma pessoa vítima de brigas entre integrantes 
de torcidas organizadas a cada dois meses.

Destarte, é preciso que haja uma regulamentação 
dessas Torcidas Organizadas, para que os estádios de 
futebol voltem a receber famílias que prestigiam os es-
petáculos esportivos. A presente proposição legislativa 
visa a garantir uma demanda de todos os apreciadores 
de futebol por controle dos abusos praticados por pes-
soas descompromissadas com a vida em sociedade. 
Somente a punição exemplar dos atos de vandalismo 
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e violência gratuita registrados atualmente nos está-
dios de futebol poderá permitir que o direito ao lazer 
seja efetivo para todas as pessoas que acompanham 
os espetáculos de futebol.

Assim, acredito que o acréscimo proposto ao Es-
tatuto do Torcedor constitui-se no instrumento jurídico 
adequado para que sejam atingidos os objetivos aqui 
expostos. Os controles no acesso de torcedores aos 
estádios, bem como a garantia de acesso à banco de 
dados sobre as torcidas organizadas às autoridades 
públicas, sem dúvida nenhuma são avanços fundamen-
tais no tocante aos direitos dos torcedores.

Sala das Sessões, 10 de novembro de 2004, 
– Senador Mozarildo Cavalcanti.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 10.671, DE 15 DE MAIO DE 2003

Dispõe sobre o Estatuto de Defesa do 
Torcedor e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 19. As entidades responsáveis pela organiza-

ção da competição, bem como seus dirigentes respon-
dem solidariamente com as entidades de que trata o 
art. 15 e seus dirigentes, independentemente da exis-
tência de culpa, pelos prejuízos causados a torcedor 
que decorram de falhas de segurança nos estádios ou 
da inobservância do disposto neste capítulo.
....................................................................................
....................................................................................

(Às Comissões de Constituição, Justiça 
e Cidadania e Educação, cabendo a última à 
decisão terminativa.)

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Os projetos que acabam de ser lidos serão publica-
dos e remetidos às Comissões competentes.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Os Srs. Senadores Valmir Amaral, Romero Jucá, A 
SRA. Senadora Ana Júlia Carepa, os Srs. Senadores 
Papaléo Paes, Paulo Paim e A SRA. Senadora Lúcia 
Vânia enviaram discursos à Mesa para serem publica-
dos na forma do disposto no art. 203, combinado com 
o inciso I e o §2º do art. 210 do Regimento Interno.

S. Exªs serão atendidos.
O SR. VALMIR AMARAL (PMDB – DF. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, um dos sonhos mais antigos da humanida-
de não foi sonhado primeiro por um brasileiro, mas foi 
um brasileiro que primeiro o concretizou. Hoje, milhões 
de pessoas ao redor do mundo vivenciam este sonho 
tornado corriqueiro. Um longo caminho foi percorrido 
desde aquela efervescente Paris de 1906, quando um 

solitário Santos Dumont ergueu-se aos céus e à imor-
talidade no vôo inesquecível do “14-Bis”, inaugurando 
para a humanidade a era da aviação.

No dia 23 próximo passado lembramos aquele 
vôo histórico e honramos todos aqueles que contri-
buíram para elevar a aviação brasileira à posição de 
destaque que ocupa na história da incansável busca 
do homem em superar os seus limites. Acredito na 
relevância desta homenagem, pois considero que as 
conquistas da aviação brasileira representam o que há 
de melhor em nós, brasileiros. É uma evidência pere-
ne da capacidade criadora e espírito empreendedor 
de nosso povo, testemunho de uma jovem nação que 
sempre sonhou alto.

A história das vitórias brasileiras no ar, Srªs e Srs. 
Senadores, é repleta de feitos épicos que ilustram nos-
sas melhores qualidades. As páginas do livro de nossas 
realizações estão engrandecidas com a genialidade de 
Alberto Santos Dumont, dedicando sua vida à busca 
de vencer a gravidade; a luta contra a opressão e a 
coragem dos nossos pilotos nos céus da Itália durante 
a Segunda Guerra Mundial; o pioneirismo de Anésia 
Pinheiro Machado, quebrando barreiras e destruindo 
preconceitos, ao ser a primeira aviadora brasileira a 
realizar um vôo solo, um vôo de acrobacia, um vôo 
interestadual e um vôo transcontinental; a bravura de 
Eduardo Chaves, que fez a primeira travessia notur-
na, nosso também primeiro aviador profissional; e o 
desprendimento de Augusto Severo, que sacrificou 
sua vida ao nobre propósito de vencer os ares, sendo 
considerado o mártir da Aeronáutica brasileira.

Acima de tudo, nossa aviação foi dedicada à paz, 
à esperança de que, em se reduzindo a distância geo-
gráfica, possa-se reduzir também as distâncias entre 
os homens, possibilitando, pela proximidade, torná-los 
mais solidários. O sucesso desses compatriotas não foi 
impulsionado por objetivos egoístas, mas pelo nobre 
sentimento de que podemos sempre superar nossa 
realidade e sonhar com algo melhor. O Correio Aéreo 
Nacional encarna exemplarmente essas virtudes. Per-
correndo todo o território brasileiro desde 1931, inclusive 
seus rincões mais remotos, o CAN transporta remédios 
e serve à causa da integração nacional.

Que a lembrança de nossas glórias no ar seja 
também um alerta para a situação em que se encontra 
a nossa aviação civil. Devido à sua inegável importân-
cia para o desenvolvimento do Brasil como potência 
moderna, a aviação civil necessita ser um setor forte 
para cumprir essa tarefa. Segue a esperança de que 
esses grandes aviadores brasileiros nos sirvam de 
inspiração, para que honremos o seu legado.

A superação dos nossos limites é possível. O chão 
não mais nos prende desde que o “14-Bis” ganhou os 
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céus. Algumas das páginas mais belas dos nossos 
feitos, porém, talvez ainda estejam para ser escritas. 
O sonho e o desafio ainda continuam. Concluo este 
pronunciamento agradecendo aos nossos destemidos 
aviadores e recordando a inscrição em latim na lápide 
do túmulo de Augusto Severo no cemitério São João 
Batista no Rio de Janeiro: “Tendo se esforçado para 
vencer os astros, venceu a morte”.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.
O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, no setor público é fundamental estabelecer 
com clareza as linhas mestras que conduzem as ações 
governamentais. A explicitação das políticas públicas 
garante não apenas a transparência administrativa, 
como permite o acompanhamento e a avaliação dos 
resultados pretendidos.

Recebi, com imensa satisfação, a publicação 
intitulada Políticas Públicas do Ministério da Edu-
cação: síntese dos programas prioritários, na qual o 
MEC apresenta os objetivos principais que pretende 
atingir com cada um dos programas que desenvolve, 
assim como as ações fundamentais que viabilizarão 
o alcance das metas.

O Governo Luiz Inácio Lula da Silva, dessa forma, 
dá inegável prova da condução firme nos assuntos da 
Educação, escudado pelo Ministro Tarso Genro.

O MEC aponta como uma das principais questões 
a serem trabalhadas ao longo do ano a manutenção 
dos cerca de 250 programas de educação e formação, 
que abrangem uma vasta gama temática que vai des-
de a alfabetização de jovens e adultos até programas 
de excelência na pós-graduação.

Outra prioridade absoluta do Ministério da Edu-
cação é buscar viabilizar o financiamento de Ensino 
em todas as fases da Educação Básica, por meio da 
instituição do Fundo Nacional de Manutenção e Desen-
volvimento da Educação Básica (Fundeb), ampliando 
essa garantia de financiamento para além do ensino 
fundamental, como vem sendo feito até agora.

Grande importância tem para o atual governo a 
proposta de edição de uma Lei Orgânica da Educação 
Superior, ao mesmo tempo em que busca ampliar e 
democratizar o acesso do brasileiro a essa modalida-
de de educação por meio de ações afirmativas como 
o Universidade para Todos (ProUni) e o Sistema Es-
pecial de Reserva de Vagas, ambas em tramitação 
no Congresso.

Igual clareza de propósito e de execução en-
contraremos na enumeração das ações de cada uma 
das Secretarias do MEC, que, diga-se de passagem, 
foram remodeladas em função dessas novas priorida-

des. Encontraremos, por exemplo, uma nova Secre-
taria de Educação Básica (SEB), originada na antiga 
secretaria encarregada do ensino fundamental, mas 
acrescida da responsabilidade pelo acompanhamento 
do ensino médio.

Entre as importantes ações da SEB, destacamos 
aquelas relacionadas com a formação continuada de 
professores, além da capacitação de conselheiros para 
exercício nos Conselhos Municipais de Educação, pe-
ças fundamentais para garantir a correta aplicação dos 
recursos da educação fundamental.

A nova Secretaria de Educação Profissional e 
Tecnológica (Setec), por sua vez, discute o anteprojeto 
da Lei Orgânica da Educação Profissional e Tecnoló-
gica, ao mesmo tempo em que investe na expansão 
da Educação Profissional com o reaparelhamento de 
centros de educação tecnológica federais, estaduais 
e do segmento comunitário.

Na Secretaria de Educação Superior (Sesu), a 
prioridade é a criação de dois novos pólos universi-
tários federais, assim como garantir recursos, para o 
Programa de Financiamento Estudantil (Fies), para as 
Universidades Federais, e para viabilizar a realização 
de concursos e contratação de professores e funcio-
nários nessas Instituições.

Programas igualmente importantes encontra-
remos nas Secretarias de Educação a Distância, de 
Educação Especial, de Educação Continuada, Alfa-
betização e Diversidade, além das tarefas sob a res-
ponsabilidade do Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação, da Coordenação de Aperfeiçoamento 
de Pessoal de Nível Superior, do Instituto Nacional de 
Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira e 
do Conselho Nacional de Educação.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, cumpri-
mentamos o Ministério da Educação pela clareza com 
que está buscando deixar fixados objetivos, metas e 
ações sob sua responsabilidade, esperando que isso 
se torne uma prática corriqueira nas outras Pastas e 
nos Governos vindouros.

Para o Parlamento Brasileiro, esse é um instru-
mento fundamental não só para acompanharmos a 
execução das políticas públicas, como também para 
prepararmos, dentro do que nos é cabido, os ajustes 
que se fizerem necessários nessas políticas e nos 
nossos marcos legais.

Era o que tinha a dizer.
Muito obrigado.
A SRA. ANA JÚLIA CAREPA (Bloco/PT – PA. 

Sem apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, é com grande orgulho que venho 
saudar a assinatura, dia 8 de novembro, dos decre-
tos que criam as reservas extrativistas Riozinho do 
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Anfrísio, no município de Altamira, sudoeste do Pará, 
e Verde para Sempre, em Porto do Moz, baixo Ama-
zonas. Esse decreto coroa os esforços que empreen-
demos para aplacar a violência naquelas regiões do 
Pará, para reconhecer os direitos legítimos das comu-
nidades ribeirinhas, e para dar-lhes a perspectiva de 
um futuro claro que se desenha no horizonte. A luta 
contínua dessas comunidades vai além da demanda 
por reconhecimento territorial. É a luta pelo reconhe-
cimento de uma cultura, de modos de ver e fazer, que 
podem e deverão orientar a forma de desenvolvimento 
que desejamos para a Amazônia – integrando homem, 
cultura, natureza, desenvolvimento. E esse deverá ser 
não somente o modelo para a Amazônia: será o mo-
delo a ser seguido pelas civilizações para que, afinal, 
sejamos autores e protagonistas de um mundo melhor, 
mais justo, mais humano.

Há décadas essas áreas são dominados pelo 
medo, pelas ameaças de grileiros e madeireiros que 
se autodenominam proprietários das terras, e estamos 
envolvidos na temática há algum tempo. Em dezembro 
de 2003, por exemplo, estivemos em audiência com o 
Ministro da Justiça, Márcio Thomaz Bastos, para en-
tregar denúncias que moradores de Porto de Moz nos 
encaminharam. Nos últimos dias, a tensão cresceu a tal 
ponto que houve a necessidade de nos reunirmos no-
vamente – nós que pensamos na problemática de uma 
maneira ampla e inclusiva – com movimentos sociais e 
o governo para a resolução do impasse. Fundamental 
foi a participação dos agricultores, como foi também de 
capital importância a predisposição do governo para 
ouvir e solucionar. No diálogo, foi possível chegar ao 
acordo e ao decreto, que define a maior reserva ex-
trativista do país, com 1,288 milhão de hectares – a 
“Verde para Sempre”. “Riozinho do Anfrísio”, por sua 
vez, conta com aproximadamente 736 mil hectares, e 
ambas beneficiarão milhares de famílias.

Entretanto, ainda há caminho a trilhar. Como sa-
bemos todos, décadas de abandono e precariedade 
não se resolverão por meio de decreto. Mas o reconhe-
cimento legal dessas áreas é uma vitória necessária, 
primeira, que permitirá avanços nas áreas de educação, 
saúde, transporte, infra-estrutura básica. A exploração 
ilegal da madeira, que foi a tônica durante décadas do 
desenvolvimento irracional da região, deverá agora ser 
controlada, e um modelo sustentável adotado.

Lembro que o problema da reserva Verde para 
Sempre poderia ter sido resolvido em 2002. Mas Fer-
nando Henrique Cardoso vetou sua criação, a pedido do 
então governador do Estado do Pará, Almir Gabriel. 

Quero saudar o espírito guerreiro dessas popu-
lações ribeirinhas e extrativistas, e a resposta firme e 
positiva do governo, que assim freia ações ilegais, reco-

nhece direitos populares legítimos e, com isso, anuncia 
uma forma nova de tratar os conflitos na região. Uma 
forma que privilegia a justiça e o Estado de Direito, ao 
acenar a criminosos que sua ação não encontra res-
paldo nessa Administração Federal.

Nem armas, nem o poder econômico astuto ven-
cerão. É chegado o momento daqueles a quem real-
mente se deve dar a proteção do Estado: essas po-
pulações esquecidas, tão ricas nas suas trajetórias e 
contribuições. Quem está de parabéns é o Brasil.

O SR. PAPALÉO PAES (PTB – AP. Sem apanha-
mento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Se-
nadores, tomei conhecimento de pesquisa concluída 
recentemente sobre tema que merece ser levantado 
no plenário desta Casa, que soe acolher, com lucidez 
e discernimento ímpares, todas as questões propos-
tas na agenda parlamentar. Trata-se da questão da 
interdição civil, Senhor Presidente, quando aplica-
da a portadores de transtornos mentais e a pessoas 
acometidas de distúrbios psíquicos. É preciso deixar 
claro, logo de início, que a interdição civil é uma me-
dida legal destinada a proteger as pessoas que têm 
problemas mentais, bem como proteger o patrimônio 
que a elas pertence.

Dependendo da gravidade do distúrbio, os doen-
tes mentais realmente ficam impossibilitados de gerir 
negócios, efetuar transações financeiras, lidar com 
grandes somas de dinheiro, gerenciar patrimônio, etc. 
Ao terem o controle de suas faculdades mentais pre-
judicado, muitos doentes chegam a ter dificuldade em 
lidar com situações banais, corriqueiras, do dia-a-dia. 
Outros, por sua vez, ficam inabilitados para desem-
penharem determinadas funções, mas perfeitamente 
aptos a fazerem muitas outras coisas. É justamente 
nesse ponto que mora o perigo.

Que perigo é esse a que me refiro, Sr. Presiden-
te? É quando a justiça decide pela interdição civil to-
tal, ou seja, tira todos os direitos civis do portador de 
problema mental, sem que seja necessário privá-lo de 
todos os direitos! Porque, em muitos casos, basta que 
se aplique a interdição parcial. Nessa situação, o juiz 
estabelece alguns limites. O indivíduo pode ser impe-
dido de gerenciar seu patrimônio, mas tem permissão 
para trabalhar, por exemplo. 

Ocorre que nem todo distúrbio mental impossibilita 
plenamente o indivíduo, tornando-o incapaz de todo. 
Ele pode perder o discernimento para realizar umas 
tantas coisas, mas ser capaz de realizar satisfatoria-
mente uma série de outras coisas. Esse indivíduo po-
deria muito bem, por exemplo, casar, dirigir, abrir conta 
em banco, viajar, alugar um imóvel, mas, por ter-lhe 
sido imputada a interdição civil total, perde ele muitos 
dos direitos que poderia estar usufruindo. 
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A gravidade desse tipo de procedimento, Sr. Pre-
sidente, está em sua alta incidência. Não ocorre uma 
vez aqui, outra ali. Imaginariam meus nobres Colegas 
que, em 1.183 registros de interdição, 99,3% foram de 
interdição total? Isto é: as interdições parciais foram 
aplicadas a menos de 1% da amostra! Esses números 
mostram que predomina uma tendência clara a decidir 
pela interdição total. Não é essa a lógica que esperá-
vamos. É preciso investigar, para saber o que de fato 
está ocorrendo nessa área.

Foi isso que fez a advogada Patrícia Ruy Vieira, 
procuradora da Universidade Federal de São Paulo, que 
concluiu em 2003 sua dissertação de mestrado sobre 
as interdições civis na cidade de São Paulo. Ela se 
debruçou sobre os registros de interdição (documento 
que expressa a sentença judicial) emitidos na cidade 
de São Paulo, no ano de 2001, analisou-os e chegou 
às porcentagens mencionadas acima. A metodologia 
que a pesquisadora utilizou não permitiu determinar 
a gravidade dos transtornos das pessoas interditadas 
e a extensão da incapacidade civil. Por isso, não há 
nenhuma conclusão acerca do acerto, ou não, da de-
cisão judicial. 

Infelizmente, essa área é ainda pouco investigada. 
Não nos foi possível verificar se quadro semelhante 
acontece em outros Estados da Federação. O que se 
sabe, contudo, é que, em países como a Alemanha e 
a França, a interdição total é considerada como último 
recurso. O objetivo predominante é preservar o maior 
número possível de direitos do portador de transtorno 
mental, para mantê-lo integrado à sociedade. 

A autora do trabalho, Doutora Patrícia Ruy Viei-
ra, alerta que, no Brasil, é necessária maior integra-
ção entre juízes e médicos que fazem a perícia. Esse 
é um ponto importante na questão que ora trago a 
esta Casa, Sr. Presidente: melhorar a qualidade do 
diagnóstico. Para atingir essa melhoria, a psiquiatria 
e o direito precisam trabalhar lado a lado, estar mais 
próximos e mais integrados.

A pesquisadora apontou um fator que pode, tal-
vez, estar contribuindo para a alta porcentagem de in-
terdição total na amostra estudada. O Decreto número 
1.744, de 1995, regulamenta o benefício de prestação 
continuada devido à pessoa portadora de deficiência e 
ao idoso. O artigo 6º, inciso I, do referido decreto de-
termina que, para fazer jus ao benefício, o requerente 
deve ser “portador de deficiência que o incapacite para 
a vida independente e para o trabalho”.

Para comprovar a existência de doença causa-
dora da incapacidade civil, o portador de transtornos 
mentais deve passar por uma perícia médica. A relação 
entre uma coisa e outra se estabelece imediatamen-
te. O meio mais fácil para comprovar a incapacidade 

é decretar logo a interdição total. Uma vez declarado 
incapaz, o portador de deficiência passa a ter todos os 
direitos civis cassados, mesmo que esteja plenamente 
apto para realizar muitos desses direitos. E lá se vai 
mais um caso de interdição total, quando o mais ade-
quado era a declaração de interdição parcial. 

É exatamente para esse ponto que alerta a pes-
quisadora. “O fato de uma pessoa ter o discernimen-
to reduzido não significa que está incapacitada para 
tudo. Se o portador de transtorno bipolar é capaz de 
gastar fortunas em momentos de euforia, então deve-
se restringir o uso de dinheiro. Mas não é necessário 
proibi-lo de dirigir ou trabalhar.”

O novo Código Civil brasileiro considera como 
incapazes “os que por enfermidade ou deficiência 
mental não tiverem discernimento para a prática de 
seus atos e os que, mesmo por causa transitória, não 
puderam exprimir sua vontade”. Entre os relativamente 
incapazes, figuram dependentes químicos, deficientes 
mentais com capacidade de julgamento reduzida ou 
desenvolvimento mental incompleto. Quem pode solici-
tar a interdição, além do Ministério Público, são: o pai, 
a mãe, o cônjuge, ou algum parente próximo.

Os especialistas em saúde mental estão preocu-
pados com essa questão, Sr. Presidente! No Relatório 
Final da 2a Conferência Nacional de Saúde Mental, 
de 1992, constam, no capítulo referente aos direitos 
civis e cidadania, várias proposições de ampla aprova-
ção. Uma delas é desenvolver estudos que permitam 
a atenuação dos dispositivos de interdição, inclusive 
aventando a possibilidade de impedir a incapacitação 
absoluta. Outra proposição: estabelecer instância de 
revisão obrigatória para todos os casos de interdição 
civil, com a participação de diferentes segmentos da 
sociedade civil. Outra ainda: promover encontros entre 
as Secretarias de Saúde e de Justiça, visando a discutir 
os direitos civis e trabalhistas das pessoas conside-
radas tuteladas. Ou seja, o assunto já vem causando 
preocupação há vários anos.

É preciso, agora, que a questão ultrapasse o âm-
bito do debate acadêmico, do confronto de idéias entre 
especialistas e seja levada a plenários mais amplos e 
diversos. Por todas as graves implicações que o tema 
comporta, Sr. Presidente, considerei oportuno trazê-lo 
à discussão e ao debate político nesta Casa, certo de 
que, vindo à baila muitas vezes neste Plenário, mais 
rapidamente irá ecoar nas mentes dos responsáveis 
por emitir diagnósticos de saúde e sentenças judiciais 
das pessoas portadores de distúrbios mentais ou trans-
tornos psíquicos.

Era o que tinha a dizer.
Muito obrigado a todos!
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O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, tramita aqui no Senado o Projeto de Lei 
do Ato Médico (PLS nº 25/2002), proposta que dá ex-
clusividade do diagnóstico e da indicação terapêutica 
aos médicos e está dividindo os profissionais de saú-
de de todo o País.

O projeto tem o apoio do Conselho Federal de 
Medicina, mas os psicólogos, fisioterapeutas, nutricio-
nistas, fonoaudiólogos, enfermeiros e outros profissio-
nais de saúde temem que a aprovação da lei provoque 
restrição de seu campo de trabalho.

Recebo semanalmente em meu gabinete cerca 
de duas mil correspondências, das quais pelo menos 
uma centena delas são manifestações contrárias ao 
Ato Médico.

Dentre essas manifestações gostaria de registrar 
a carta que recebi da Rede Sarah de Hospitais de Re-
abilitação, assinada pelo cirurgião-chefe da entidade, 
o Dr. Aloysio Campos da Paz.

Em seu nome e no de cinco mil profissionais de 
saúde que atuam na Rede Sarah, o Dr. Campos da 
Paz protesta veementemente contra o projeto, cuja 
aprovação, segundo ele, vai significar “a extinção da 
possibilidade de qualquer progresso em qualquer área 
de saúde!”

Diante de uma manifestação tão qualificada, e 
devido à amplitude do tema, que contempla diferencia-
dos interesses, entendo que devemos convidar toda a 
sociedade, e principalmente as entidades representa-
tivas dos diferentes profissionais de saúde, para uma 
reflexão mais aprofundada do sobre o assunto diante 
da grande responsabilidade que temos em votar esse 
projeto de lei.

Estou anexando a carta que recebi da Rede Sa-
rah para que faça parte deste pronunciamento e que 
sirva de mais uma peça para a nossa reflexão.

Era o que tinha a dizer.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR PAULO PAIM EM SEU PRO-
NUNCIAMENTO

(Inserido nos termos do art. 210, Inciso 
1º e § 2º, do Regimento Interno.)

Prezado Senador,
Em nosso nome e em nome de 5.000 profissionais 

de saúde que atuam na Rede SARAH de Hospitais de 
Reabilitação, em 6 unidades da Federação, realizando 
mais de um milhão e trezentos mil atendimentos de 
brasileiros, totalizando acima de dezesseis milhões e 
quinhentos mil procedimentos por ano, protestamos 

veementemente contra o Projeto de Lei que visa de-
finir o alcance do ato médico, ora em tramitação no 
Senado Federal.

A Rede SARAH, como outras instituições de re-
nome internacional, se projetou implantando desde os 
seus primórdios uma atuação multidisciplinar, na qual 
vários profissionais de várias áreas do conhecimen-
to se dedicam à reabilitação de pessoas que ficaram 
incapacitadas.

Interdisciplinaridade implica em co-responsabi-
lidade e não em uma visão vertical da ação de saúde. 
A aprovação do Projeto de Lei do Ato Médico, como 
proposto, coloca o Brasil na Idade Média, na contra-
mão de tudo que está sendo feito no mundo.

Além do mais, queremos declarar enfaticamente: 
é imprescindível a rejeição pura e simples de tal Pro-
jeto e não sua “amenização“, como tem sido feito em 
relatorias. Este projeto significa na prática a extinção 
da possibilidade de qualquer progresso não só na re-
abilitação, mas em qualquer área da saúde.

Na justificativa apresentada para tramitação da lei 
está dito: “A medicina é uma profissão conhecida des-
de a antiguidade”. Pergunta-se: É a essa Antigüidade 
que se quer voltar? Se for assim, para a vergonha de 
nosso País, só nos restará a ditadura do corporativismo 
médico e o obscurantismo que disto resultará.

Este assunto é de tal relevância para as ações 
de saúde no Brasil, que tomamos a iniciativa de enviar 
cópia desta carta a todas as pessoas que na Rede 
SARAH se tratam ou se trataram.

A Rede SARAH tem certeza que a sua sensibili-
dade e ação evitarão o retrocesso e conta com a sua 
enérgica rejeição a este Projeto de Lei.

Aloysio Campos da Paz Júnior, Cirurgião-Chefe 
da Rede SARAH – Lúcia Willadino Braga, Diretora-
Executiva da Rede SARAH.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, outro as-
sunto que eu gostaria de me reportar é que recebemos 
na tarde de ontem no plenário da Comissão de Cons-
tituição do Senado Federal a visita da congressista 
norte-americana Cardiss Collins.

A Sra. Collins tem uma vida dedicada à causa 
dos direitos civis nos Estados Unidos e por feliz coin-
cidência sua presença entre nós ocorre neste mês de 
novembro, que dedicamos à Consciência Negra.

Sua visita resulta da comunhão de esforços que 
desenvolvemos juntamente com a Embaixada dos 
Estados Unidos, e que remonta ao tempo em que es-
távamos na Câmara dos Deputados.

Eventos como esse nos permitem compartilhar 
a rica experiência acumulada pelos afro-americanos, 
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e servem para nos orientar na luta que ainda empre-
endemos aqui no Brasil para a inclusão social dos 
afro-brasileiros.

Da palestra com que nos brindou A SRA. Collins 
colhemos exemplos para a nossa luta que travamos 
contra o racismo e pela superação das desigualdades 
entre brancos e negros.

Ela nos relatou que a luta pelos direitos civis foi 
desencadeada com a decisão de uma senhora negra 
em desobedecer à norma que obrigava os negros a 
viajarem nos bancos de trás dos ônibus.

A esse gesto de indignação seguiu-se um boi-
cote aos ônibus que insistiam com a odiosa prática, e 
fez crescer o movimento até à triunfal Marcha sobre 
Washington liderada por Martin Luther King.

Deputada Federal, A SRA. Collins certa vez sen-
tou-se em frente da televisão e não se viu represen-
tada nos anúncios que vendiam sabão, sabonete ou 
qualquer produto que ela e os negros consumiam da 
mesma forma que os brancos.

Indignada, apresentou o primeiro projeto de lei que 
obrigava a participação dos negros nos anúncios da 
TV. Era o tempo em que os negros não tinham espaço 
nem mesmo na construção civil, e as cotas passaram 
a servir para a sua inclusão social e econômica.

Mas as cotas – ela ensinou – seriam um meio 
e não um fim em si mesmo, pois acabaram virando 
teto, limitando a participação dos negros no mercado 
de trabalho em proporção equivalente aos 10% que 
tinham na população.

Apesar da ascensão social e econômica alcan-
çada pelos afro-americanos com a conquista dos di-
reitos civis, a Sra. Collins não considera que o modelo 
utilizado nos Estados Unidos possa ser transportado 
para outros países.

Na opinião dela, embora possam aproveitar as 
experiências vitoriosas, cada país deve buscar o seu 
próprio caminho de acordo com a sua realidade.

A experiência que Srª Collins nos transmitiu deixou 
mais rico o espírito de todos os que tiveram o prazer 
de assistir a sua palestra. 

Tanto que renovei o convite para que ela possa 
estar novamente entre nós, em novembro de 2005, 
quando realizaremos uma nova marcha aqui Brasília 
contra as desigualdades raciais ainda existentes em 
nossa sociedade.

É esse caminho que estamos fazendo aqui no 
Brasil, onde os negros, apesar de representarem a 
metade da nossa população, detêm os piores indica-
dores sociais.

Para superar as diferenças entre brancos e ne-
gros, nosso modelo é o Estatuto da Igualdade Racial, 
projeto de minha autoria pronto para ser votado no 
Congresso Nacional.

A aprovação desse Estatuto – tenho certeza – fará 
dele o mais poderoso instrumento para a abolição de 
todas as formas de segregação que ainda maculam 
a nossa sociedade.

Era o que tinha a dizer.
A SRA. LÚCIA VÂNIA (PSDB – GO. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, estão reunidos desde ontem em Brasília, 
e fizeram hoje manifestação na Esplanada dos Minis-
térios, cerca de 8 mil agentes comunitários de Saúde 
de todo o Brasil.

Suas reivindicações, mais do que justas, foram 
levadas ao ministro da Saúde, Humberto Costa, na 
esperança de que, desta vez, fossem ouvidas e, quem 
sabe, atendidas.

Ainda hoje eles começam a retornar aos seus 
estados, com a promessa de que uma comissão es-
pecial será formada por representantes do Ministério 
da Saúde e da Casa Civil, para apresentar proposta 
antes do próximo dia 30.

Chegou a esse ponto reivindicatório o movimento 
dos agentes comunitários de saúde, porque o governo 
ainda não acenou com nenhuma proposta concreta 
para regularizar a situação trabalhista dos mais de 200 
mil agentes espalhados pelo país.

Se não tomar nenhuma providência, o governo 
estará descumprindo o Termo de Compromisso de 
Ajustamento de Conduta número 72 assumido entre 
o Ministério Público do Trabalho, Ministério da Saúde, 
Casa Civil e Advocacia Geral da União, no dia 4 de 
agosto deste ano.

Pelo documento assinado, o governo se com-
prometeu a apresentar, até o dia 30 de novembro, 
uma proposta contendo a solução para regularizar os 
vínculos empregatícios dos atuais e futuros agentes 
comunitários de saúde.

Caso não apresente a proposta, haverá multa 
de R$50 mil. Se apresentar e for aceita, sua execução 
deve se dar no prazo de 30 dias.

A promessa feita esta tarde não pode ficar ape-
nas nas palavras.

Estamos tratando da vida de milhares de pessoas 
que vivem dos parcos salários pagos sem nenhuma 
garantia por parte de seus empregadores. São salários 
que variam de R$240,00 a R$320,00, sem nenhum 
direito trabalhista ou previdenciário.
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Eles viajaram de todos os pontos do país, en-
frentando as maiores dificuldades, para mostrar ao 
governo o quanto é vital a regularização de sua situ-
ação funcional.

Milhares deles trabalham, com enorme sacrifí-
cio pessoal e familiar atendendo uma média de 150 
famílias por mês, o que significa prestar atendimento 
mensal a cerca de 750 pessoas, entre crianças, jovens, 
adultos e idosos. 

Esses agentes comunitários de saúde são o elo 
de ligação entre a família e os demais profissionais, 
sendo, muitas vezes, os únicos a atender as comuni-
dades mais pobres e distantes!

Além de realizar o cadastramento das famílias, 
são eles os responsáveis pelas orientações básicas 
sobre prevenção de doenças e promoção da saúde 
por meio de ações educativas individuais e coletivas, 
nos domicílios e na comunidade.

Desde 1999, quando deputada federal, venho lu-
tando pela regulamentação da profissão dos agentes 
comunitários de saúde. 

Assumi, na Comissão de Seguridade Social e 
Família da Câmara dos Deputados, a relatoria do pri-
meiro projeto de lei apresentado a respeito do tema, e 
passei a estudar todos os projetos que foram a partir 
daí apresentados.

Orientei longa pesquisa na legislação com o obje-
tivo de propor a criação de um instrumento legal capaz 
de atingir os objetivos dos agentes comunitários.

E realizei, junto com as lideranças dos agen-
tes, representantes do Ministério da Saúde, juristas 
e deputados, uma série de discussões, audiências 
públicas e reuniões a fim de analisarmos profunda-
mente o assunto.

Em reunião no Ministério da Saúde, com a pre-
sença de todos esses representantes, ficou definido 
que a lei que iríamos aprovar permitiria a contratação, 
com vínculo direto, pelas prefeituras, com o concurso 
público exigido pela lei, ou com vínculo indireto, por 
ONGs, Ocipes, ou outra forma terceirizada, sem con-
curso público. Cada prefeitura optaria pela forma mais 
conveniente.

Meu substitutivo não foi aceito. Lutei, então, para 
inserir no projeto de Lei do Executivo, que chegava ao 
Congresso, substitutivo assegurando que o Ministério 
da Saúde regulamentasse a lei criadora da profissão, 
a fim de que os agentes comunitários de saúde fossem 
protegidos em seus direitos.

A emenda foi incorporada à lei, mas até hoje nada 
foi feito e a situação dos agentes continua a mesma.

Desde 1999, minha grande preocupação tem 
sido os agentes que já se encontram em atividade. 
Não podíamos permitir que eles fossem demitidos. 
Sua permanência ficou garantida através do artigo 3º, 
parágrafos 1º e 2º da Lei 10.507 de 2002, conforme o 
preenchimento de alguns requisitos:

O agente deverá residir na área da comunidade 
em que atuar;

haver concluído com aproveitamento curso de 
qualificação básica para a formação de agente comu-
nitário de saúde;

haver concluído o ensino fundamental.
Ocorre que, por serem considerados essenciais, 

os serviços prestados pelos agentes comunitários de 
saúde devem ser oferecidos pelo Estado. Desse modo, 
a terceirização não é considerada legal pelo Ministé-
rio Público do Trabalho, devendo o vínculo trabalhista 
ser direto.

Esse vínculo direto só pode existir pelo concur-
so público, o que poderá levar à exclusão de muitos 
agentes que já trabalham há vários anos, mas que 
pela falta de maior qualificação poderão ser elimina-
dos nas provas.

A solução desse problema é somente uma: se 
a Constituição não permite um concurso público que 
mantenha os atuais agentes comunitários de saúde, 
temos que mudar a Constituição.

Sou favorável à criação de uma forma de con-
tratação que possibilite a constituição de um vínculo 
direto e ao mesmo tempo conserve as particularidades 
do Programa de Agentes Comunitários.

Nesse sentido, apóio proposição em curso no 
Congresso Nacional: trata-se da Proposta de Emenda 
à Constituição número 7 de 2003, que modifica o arti-
go 37, inciso 2º, permitindo a contratação de agentes 
comunitários de saúde por processo seletivo público.

A PEC já foi aprovada pela Comissão de Cons-
tituição e Justiça da Câmara dos Deputados e deve 
ser analisada pelo plenário daquela Casa, seguindo 
depois para o Senado Federal.

Minha luta, iniciada em 1999, e creio que a de to-
dos os parlamentares, deve ser no sentido de aprovar 
a PEC número 7, para vermos de uma vez por todas 
e definitivamente resolvidos os problemas trabalhistas 
dos agentes comunitários de saúde.

Esperemos que esta também seja a posição do 
governo.

Somente assim estará aberta a possibilidade de 
resolver a situação de 200 mil trabalhadores que não 
podem continuar a viver desrespeitados em seus di-
reitos mais elementares.
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O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– A Presidência convoca sessão extraordinária do Se-
nado a realizar-se amanhã, dia 11 de novembro, às 
dez horas, com Ordem do Dia específica.

O SR. SÉRGIO CABRAL (PMDB – RJ) – Sr. Pre-
sidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Excepcionalmente, tem a palavra o Senador Sérgio 
Cabral.

O SR. SÉRGIO CABRAL (PMDB – RJ. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, quero 
apenas registrar – infelizmente S. Exª está ao telefone 
neste momento – o aniversário do mais jovem Senador 
desta Casa, do menino, Senador Alberto Silva, que 
completa hoje 86 anos de idade, mas que vitalidade 
intelectual, vitalidade física, disposição para o trabalho 
e para defender o seu Estado querido e o Brasil tem 
demais, tem de sobra.

Parabéns, Alberto Silva, esse jovem Senador, 
esse grande brasileiro. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Agradecemos a Deus por termos o Senador Alberto 
Silva presente nesta Casa com a sua vitalidade, com 
a sua experiência, trazendo-nos a esperança de um 
País muito melhor.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai en-
cerrar os trabalhos, lembrando às Srªs e aos Srs. Se-
nadores que constará da próxima sessão deliberativa 
ordinária de amanhã, a realizar-se às 14 horas e 30 
minutos, a seguinte:

2ª SESSÃO LEGISLATIVA  
ORDINÁRIA DA 52ª LEGISLATURA

PRESIDÊNCIA

A Presidência comunica às senhoras e aos Se-
nhores Congressistas que está convocada Sessão So-
lene do Congresso Nacional, destinada a recepcionar 
o Presidente da República Popular da China, Senhor 
Hu Jintao, a realizar-se nesta sexta-feira, às 16:00 ho-
ras, no Plénario do Senado Federal.

Em 11 de novembro de 2004 
(quinta-feira) 

Às 10:00 horas

157ª SESSÃO 
(Deliberativa Extraordinária)

ORDEM DO DIA 
Às 11:00 horas

– 1 – 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 49, DE 2004 
(Em regime de urgência, nos termos do art. 64, 

§ 1º, da constituição federal) 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 353, 

parágrafo único, do Regimento Interno)

Projeto de Lei da Câmara nº 49, de 2004 
(nº 3.476/2004, na Casa de origem), de inicia-
tiva do Presidente da República, que Dispõe 
sobre incentivos à inovação e à pesquisa cien-
tífica e tecnológica no ambiente produtivo e dá 
outras providências.

Pareceres favoráveis à matérias e con-
trários às emendas nos 1 a 5, sob nºs: 

– 1.732, de 2004, da Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Cidadania, Relator: Ad hoc 
Senador Aloizio Mercadante;

– 1.733, de 2004, da Comissão DE As-
suntos Econômicos, Relator: Senador Delcí-
dio Amaral; e

– 1.734, de 2004, da Comissão de Edu-
cação, Relator: Senador Gerson Camata.

– 2 – 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 29, DE 2000 
(Tramitação em conjunto com as Propostas  

de Emenda à Constituição nºs 21, de 1995; 5, 7, 16, 
21, 23, 33, 54, 62, 71, 81, 92, de 1999; 

 5, 20, de 2000; e 15, de 2001)

Continuação da votação, em primeiro tur-
no, da Proposta de Emenda à Cosntituição nº 
29, de 2000 (nº 96/92, na Câmara dos Depu-
tados), que introduz modificações na estrutura 
do poder Judiciário, tendo

Pareceres sob:
– nºs 538 e 1.035, de 2002, da Comissão 

de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: 
Senador Bernardo Cabral

1º pronunciamento: (sobre as Propostas): 
Favorável, com as Emendas nºs 1 a 105-CCJ, 
que apresenta; encaminhando os Requerimen-
tos de destaque nºs 340 a 356, de 2002; e pela 
prejudicidalidade das Propostas de Emenda à 
Constituição nºs 21, de 1995; 5, 7, 16, 21, 23, 33, 
54, 62, 71, 74, 81, 92, de 1999; 1, 5, 20, de 2000; 
e 15, de 2001, que tramitam em conjunto;

2º pronunciamento: (sobre as Emendas 
nºs 106 a 239, de Plenário, apresentadas du-
rante a discussão em primeiro turno): favorável 
às Emendas nºs 106, 109, 111, 114, 117, 125, 
133, 138, 139, 143, 146, 147, 149, 152, 159, 
163, 166, 167, 194, 204, 211, 218 e 222, de Ple-
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nário; favorável, nos termos de subemendas, às 
Emendas nºs 54-CCJ, 177, 181, 197, 217 e 232, 
de Plenário; pela prejudicialidade das Emendas 
nºs 110, 124, 182 a 185, 189, 192, 193, 198 a 
200, 202, 203, 205, 207, a 210, 212, 213, 215, 
223, 228 a 231, 233, 235 a 237; e pela rejeição 
das Emendas nºs 107, 108, 112, 113, 115, 116, 
118 a 123, 126 a 132, 134 a 137, 140 a 142, 
144, 145, 148, 150, 151, 153 a 158, 160 a 162, 
164, 165, 168 a 176, 178 a 180, 186 a 188, 190, 
191, 195, 196, 201, 206, 214, 216, 219 a 221, 
224 a 227, 234, 238 e 239, de Plenário; e 

– nº 451, de 2004, da Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Cidadania (em reexame), Re-
lator: Senador José Jorge, 3º Pronunciamento: 
favoravel à Proposta na forma da Emenda nº 
240-CCJ, concluindo por texto que vai à pro-
mulgação, por texto que retorna à Câmara dos 
Deputados, e pela apresentação, por desmen-
bramento, das Propostas de Emenda à Consti-
tuição nºs 26 e 27, de 2004; e pela prejudiciali-
dade das Propostas de Emenda à Constituição 
nºs 21, de 1995; 5, 7, 16, 21, 23, 33, 54, 62, 71, 
74, 81, 92, de 1999; 1, 5, 20, de 2000; e 15, de 
2001, que tramitam em conjunto. 

Proposta de Emenda à Constituição nºs 
21, de 1995; 5, 7, 16, 21, 23, 33, 54, 62, 71, 81, 
92, de 1999; 5, 20, de 2000; e 15, de 2001, trami-
tando em conjunto com a Proposta de Emenda 
à Constituição nº 29, de 2000 (ITEM Nº 1)

Às 14:30 horas

158ª SESSÃO 
(DELIBERATIVA ORDINÁRIA)

Oradores Inscritos 
(Até as 20:30h de 10-11-2004)

1 – José jorge
2 – César Borges
3 – Antônio Carlos Valadares
4 – Alberto Silva
5 – Augusto Botelho
6 – Mão Santa
7 – Heloísa Helena
8 – Marco Maciel
9 – Valdir Raupp
10 – José Maranhão 
11 – Pedro Simon
12 – Eduardo Suplicy
13 – João Alberto Souza
14 – Mozarildo Cavalcanti
15 – Paulo Paim
16 – Ramez Tebet

17 – Maguito Vilela
18 – Teotônio Vilela Filho

ORDEM DO DIA 
Às 15:30 horas

– 1 – 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 64, DE 1999

Votação, em primeiro turno, da Propos-
ta de Emenda à Constituição nº 64, de 1999, 
tendo como primeiro signatário o Senador 
Eduardo Suplicy, que acrescenta parágrafo 
ao art. 57 e dá nova redação ao inciso XI 
do art. 84 da Constituição Federal (compa-
recimento do Presidente da República ao 
Congresso Nacional na abertura da sessão 
legislativa), tendo

Parecer sob nº 1.274, de 2002, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Rela-
tor ad hoc: Senador Waldeck Ornelas, favorável 
com Emenda nº 1-CCJ, que apresenta.

– 2 – 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 29, DE 2002

Quinta e última sessão de discussão, em 
primeiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 29, de 2002, tendo como primeiro 
signatário o Senador Francisco Escórcio, que 
inclui § 8º no art. 60 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias com a finalidade 
de ampliar a vigência do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e 
de Valorização do Magistério (Fundef).

Parecer sob nº 119, de 2004, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador José Jorge, favorável, nos 
termos da Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo) 
que oferece.

– 3 – 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 1, DE 2003

Quinta e última sessão de discussão, 
em primeiro turno, da Proposta de Emenda 
à Constituição nº 1, de 2003, tendo como pri-
meiro signatário o Senador Maguito Vilela, 
que altera o § 3º do art. 100 da Constituição 
Federal, para determinar que os pagamentos 
de obrigações devidas aos idosos sejam feitos 
em espécie e excluídos da obrigatoriedade de 
expedição de precatórios.

Parecer sob nº 549, de 2004, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Re-
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lator: Senador Aloizio Mercadante, favorável, 
nos termos da Emenda nº 1-CCJ (Substituti-
vo) que apresenta.

– 4 – 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 15, DE 2004

Quarta sessão de discussão, em primeiro 
turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 15, de 2004 (nº 575/98, na Câmara dos 
Deputados), que altera o inciso IV do art. 20 
da Constituição Federal. (Excluindo dos bens 
da União as ilhas costeiras que contenham a 
sede de Município).

Parecer favorável, sob nº 462, de 2004, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Jorge Bornhausen.

– 5 – 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 57, DE 2003

Terceira sessão de discussão, em primei-
ro turno, da Proposta de Emenda à Constitui-
ção nº 57, de 2003 (nº 306/2000, na Câmara 
dos Deputados), que acrescenta o § 3º ao art. 
215 da Constituição Federal, instituindo o Pla-
no Nacional de Cultura.

Parecer favorável, sob nº 195, de 2004, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Marcelo Crivella.

– 6 – 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 102, DE 2002-

COMPLEMENTAR

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara nº 102, de 2002 – Comple-
mentar (nº 4.610/2001, na Casa de origem), 
que dispõe sobre a linguagem inclusiva na 
legislação e documentos oficiais.

Parecer sob nº 561, de 2004, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Rela-
tora: Senadora Serys Slhessarenko, favorável, 
nos termos da Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo), 
que oferece, reclassificando a matéria como 
projeto de lei complementar.

– 7 – 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 253, DE 2004

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, do Projeto de Lei do Senado nº 
253, de 2004, de iniciativa da Comissão Par-
lamentar Mista de Inquérito sobre a explora-
ção sexual, que altera o Título VI (dos crimes 
contra os costumes) da Parte Especial do 
Código Penal.

– 8 – 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 254, DE 2004

Primeira sessão de discussão, em primei-
ro turno, do Projeto de Lei do Senado nº 254, 
de 2004, de iniciativa da Comissão Parlamentar 
Mista de Inquérito sobre a exploração sexual, 
que altera o art. 241 da Lei nº 8.069, de 13 
de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do 
Adolescente (dispõe sobre os crimes relativos 
a cenas de sexo explícito ou pornográficas en-
volvendo crianças e adolescentes).

– 9 – 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 255, DE 2004

Primeira sessão de discussão, em primei-
ro turno, do Projeto de Lei do Senado nº 255, 
de 2004, de iniciativa da Comissão Parlamentar 
Mista de Inquérito sobre a exploração sexual, 
que altera dispositivos da Lei nº 8.069, de 13 
de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do 
Adolescente (prevê o fechamento definitivo de 
hotel, pensão, motel ou congêneres, quando 
hospedarem crianças e adolescentes desa-
companhados dos pais ou responsáveis, ou 
sem autorização).

– 10 – 
MENSAGEM Nº 92, DE 2004

Votação, em turno único, da Mensagem nº 
92, de 2004 (nº 365/2004, na origem), pela qual 
o Presidente da República solicita a retirada 
da Mensagem nº 209, de 2003, que submete 
à apreciação do Senado Federal a indicação 
do Senhor Fernando Antônio da Câmara Freire 
para exercer o cargo de Diretor da Agência de 
Desenvolvimento do Nordeste – Adene.

– 11 – 
REQUERIMENTO Nº 437, DE 2004

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 437, de 2004, do Senador Eduardo 
Azeredo, solicitando, nos termos regimen-
tais, a convocação do Ministro de Estado dos 
Transportes, Alfredo Pereira do Nascimento, 
para prestar, perante o Plenário do Senado 
Federal, esclarecimentos sobre o estado de 
conservação e os planos para o atendimento 
às necessidades urgentes de infra-estrutura e 
segurança das estradas brasileiras.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes) – Está en-
cerrada a presente sessão.

(Levanta-se a sessão à 18 horas e 49 
minutos.)
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL 
(52ª LEGISLATURA) 

 
 

BAHIA PFL  Heráclito Fortes 
PFL Rodolpho Tourinho PMDB  Mão Santa 
PFL Antonio Carlos Magalhães RIO GRANDE DO NORTE 
PFL César Borges PTB  Fernando Bezerra 

RIO DE JANEIRO PMDB  Garibaldi Alves Filho 
PT Roberto Saturnino PFL  José Agripino 
PL Marcelo Crivella SANTA CATARINA 
PMDB Sérgio Cabral PFL  Jorge Bornhausen 

MARANHÃO PT  Ideli Salvatti 
PMDB  João Alberto Souza PSDB  Leonel Pavan 
PFL  Edison Lobão ALAGOAS 
PFL  Roseana Sarney S/Partido   Heloísa Helena  

PARÁ PMDB   Renan Calheiros 
PMDB  Luiz Otávio PSDB  Teotônio Vilela Filho 
PT  Ana Júlia Carepa SERGIPE 
PTB  Duciomar Costa PFL  Maria do Carmo Alves 

PERNAMBUCO PDT  Almeida Lima 
PFL  José Jorge PSB  Antonio Carlos Valadares 
PFL  Marco Maciel AMAZONAS 
PSDB  Sérgio Guerra PMDB  Gilberto Mestrinho 

SÃO PAULO PSDB  Arthur Virgílio 
PT  Eduardo Suplicy  PDT  Jefferson Peres 
PT  Aloizio Mercadante PARANÁ 
PFL  Romeu Tuma PSDB  Alvaro Dias 

MINAS GERAIS PT  Flávio Arns 
PL  Aelton Freitas PDT  Osmar Dias 
PSDB  Eduardo Azeredo ACRE 
PMDB  Hélio Costa PT  Tião Viana  

GOIÁS PSB  Geraldo Mesquita Júnior 
PMDB Maguito Vilela PT  Sibá Machado 
PFL  Demóstenes Torres MATO GROSSO DO SUL 
PSDB  Lúcia Vânia PDT  Juvêncio da Fonseca 

MATO GROSSO PT  Delcídio Amaral 
PSDB  Antero Paes de Barros PMDB  Ramez Tebet 
PFL  Jonas Pinheiro DISTRITO FEDERAL 
PT  Serys Slhessarenko PMDB  Valmir Amaral 

RIO GRANDE DO SUL PT  Cristovam Buarque 
PMDB  Pedro Simon PFL  Paulo Octávio 
PT  Paulo Paim TOCANTINS 
PTB  Sérgio Zambiasi PSDB  Eduardo Siqueira Campos  

CEARÁ PFL  João Ribeiro 
PSDB  Luis Pontes  PMDB  Leomar Quintanilha 
PPS  Patrícia Saboya Gomes AMAPÁ 
PSDB  Tasso Jereissati PMDB  José Sarney 

PARAÍBA PSB  João Capiberibe 
PMDB  Ney Suassuna PMDB  Papaléo Paes 
PFL  Efraim Morais RONDÔNIA 
PMDB  José Maranhão PMDB  Mário Calixto 

ESPÍRITO SANTO PT  Fátima Cleide 
PPS  João Batista Motta  PMDB  Valdir Raupp 
PMDB  Gerson Camata RORAIMA 
PL  Magno Malta PPS  Mozarildo Cavalcanti 

PIAUÍ PDT  Augusto Botelho 
PMDB  Alberto Silva PMDB  Romero Jucá 
 





COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 
 

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 
(27 titulares e 27 suplentes)  

 
Presidente: Senador Ramez Tebet (PMDB-MS)  

Vice-Presidente: Senador Paulo Octavio (PFL-DF) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Aloizio Mercadante 1. Ideli Salvatti 
Ana Júlia Carepa 2. Flávio Arns 
Eduardo Suplicy 3. Serys Slhessarenko 
Delcídio Amaral 4. Duciomar Costa 
Roberto Saturnino 5. Magno Malta 
Antonio Carlos Valadares 6. Aelton Freitas 
Geraldo Mesquita Júnior 7. (vago) 
Fernando Bezerra 8. (vago) 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Hélio Costa 
Mão Santa 2. Luiz Otávio 
Garibaldi Alves Filho 3. Valmir Amaral 
Romero Jucá 4. Gerson Camata* 
João Alberto Souza 5. Sérgio Cabral 
Pedro Simon 6. Ney Suassuna 
Valdir Raupp 7. Maguito Vilela 

PFL 
César Borges 1. Antonio Carlos Magalhães 
Efraim Morais 2. Demóstenes Torres 
Jonas Pinheiro 3. João Ribeiro 
Jorge Bornhausen 4. José Agripino 
Paulo Octavio 5. José Jorge 
Rodolpho Tourinho 6. Marco Maciel 

PSDB 
Antero Paes de Barros 1. Arthur Virgílio 
Sérgio Guerra 2. Álvaro Dias 
Eduardo Azeredo 3. Lúcia Vânia 
Tasso Jereissati 4. Leonel Pavan 

PDT 
Almeida Lima 1. Osmar Dias 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

*Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
Atualizada em 30.10.2003 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 
 
 
 
 
 



 
 

1.1) SUBCOMISSÃO DE TURISMO 
 

TEMPORÁRIA  
(07 titulares e 07 suplentes) 

 
Presidente: Senador Paulo Octávio (PFL -DF)  

Vice-Presidente: Senador Leonel Pavan (PSDB - SC) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Aelton Freitas 1. Antonio Carlos Valadares 
Serys Slhessarenko 2. Ideli Salvatti 

PMDB 
Garibaldi Alves Filho 1. Mão Santa 
Valdir Raupp 2. Luiz Otávio 

PFL 
Paulo Octavio 1.  
João Ribeiro 2. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Eduardo Azeredo 

*Vaga cedida ao PPS.  
Atualizada em 30.10.2003 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.2) SUBCOMISSÃO DE MINERAÇÃO 

 
TEMPORÁRIA 

(07 titulares e 07 suplentes) 
 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa (PT - PA) 
Vice-Presidente: Senador Rodolpho Tourinho (PFL - BA) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Julia Carepa 1. Delcídio Amaral. 
Aelton Freitas 2. Magno Malta 

PMDB 
Luiz Otávio 1. Hélio Costa 
Sérgio Cabral 2. Gerson Camata** 

PFL 
Rodolpho Tourinho 1. Efraim Morais 
João Ribeiro 2. Almeida Lima (PDT)* 

PSDB 
Sérgio Guerra 1.Eduardo Azeredo 

*Vaga cedida pelo PFL 
**Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.08.2003. 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



1.3) SUBCOMISSÃO DESTINADA A  ACOMPANHAR A EVOLUÇÃO  
DA DÍVIDA PÚBLICA DOS ESTADOS  TEMPORÁRIA  

(09 titulares e 09 suplentes) 
 

Presidente: Senador César Borges (PFL - BA) 
Vice-Presidente: Senador Fernando Bezerra (PTB - RN) 

Relator: Senador Ney Suassuna 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Roberto Saturnino 1. Eduardo Suplicy. 
Fernando Bezerra 2. Aelton Freitas 
Delcídio Amaral 3. Antonio Carlos Valadares  

PMDB 
Ney Suassuna  1. Valdir Raupp 
Pedro Simon 2. Gerson Camata* 

PFL 
César Borges 1. Jonas Pinheiro 
Paulo Octávio 2. José Jorge 

PSDB 
Sérgio Guerra 1.Lúcia Vânia 

PDT - PPS 
(vago) (vago) 

*Desfiliou-se do PMDB, em 15.09.2003. 
Atualizada em 30.10.2003 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



1.4) SUBCOMISSÃO FOME ZERO TEMPORÁRIA 
 (07 titulares e 07 suplentes)  

 
Presidente: Rodolpho Tourinho (PFL - BA)  

Vice-Presidente: Senador Eduardo Suplicy (PT - SP)  
Relator: Senador Romero Jucá (PMDB - RR) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Eduardo Suplicy 1. Delcídio Amaral. 
Fernando Bezerra 2. Serys Slhessarenko 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Garibaldi Alves Filho 
Romero Jucá 2. Luiz Otávio 

PFL 
Jonas Pinheiro 1. Demóstenes Torres 
Rodolpho Tourinho 2. Paulo Octávio 

PSDB 
Lúcia Vânia 1.Leonel Pavan 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças-Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 19 - Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E-Mail: sscomcae@senado.gov.br 



2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  
(29 titulares e 29 suplentes) 

 
Presidente: Senadora Lúcia Vânia (PSDB-GO) 

Vice-Presidente: Senador Papaléo Paes* (PMDB-AP) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Ana Júlia Carepa 1. Delcídio Amaral 
Eurípedes Camargo 2. Fernando Bezerra 
Fátima Cleide 3. Tião Viana 
Flávio Arns 4. Antonio Carlos Valadares 
Sibá Machado 5. Duciomar Costa 
 (vago) 6. (vago) 
Aelton Freitas 7. Serys Slhessarenko 
Geraldo Mesquita Júnior 8. (vago) 

PMDB 
Mão Santa 1. Garibaldi Alves Filho 
Leomar Quintanilha 2. Hélio Costa 
Maguito Vilela 3. Ramez Tebet 
Sérgio Cabral 4. José Maranhão 
Ney Suassuna 5. Pedro Simon 
Amir Lando 6. Romero Jucá 
Papaléo Paes* 7. Gerson Camata** 

PFL 
Edison Lobão 1. Antonio Carlos Magalhães 
Jonas Pinheiro 2. César Borges 
José Agripino 3. Demóstenes Torres 
Paulo Octávio 4. Efraim Morais 
Maria do Carmo Alves  5. Jorge Bornhausen 
Roseana Sarney 6. João Ribeiro 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Arthur Virgílio 
Lúcia Vânia 2. Tasso Jereissati 
João Tenório 3. Leonel Pavan 
Antero Paes de Barros 4. Sérgio Guerra 
Reginaldo Duarte 5. (vago) 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 
Juvêncio da Fonseca 2. (vago) 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

*Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
** Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 
 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Reuniões: Quintas - Feiras às 10:00 horas - Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 
 
 



2.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DA CRIANÇA DO  
ADOLESCENTE E DA JUVENTUDE  

(7 titulares e 7 suplentes)   
 

Presidente: Senadora Lúcia Vânia (PSDB-GO)  
Vice-Presidente: Senadora Roseana Sarney (PFL-MA) 
Relatora: Senadora Patrícia Saboya Gomes (PPS-CE) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Júlia Carepa 1.(vago) 
Fátima Cleide 2. (vago) 

PMDB 
Amir Lando 1. (vago) 
Juvêncio da Fonseca* 2. (vago) 

PFL 
Roseana Sarney 1. (vago) 

PSDB 
Lúcia Vânia 1. (vago) 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. (vago) 

*Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
Atualizada em 10.09.2003 

 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 



2.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DO IDOSO  
(7 titulares e 7 suplentes)  

 
Presidente: Senador Sérgio Cabral (PMDB-RJ)  

Vice-Presidente: (vago)  
Relator: Senador Leomar Quintanilha (PFL -TO) 

 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Sibá Machado 1. (vago) 
Aelton Freitas 2. (vago) 

PMDB 
Sérgio Cabral 1. (vago) 
(vago) 2. (vago) 

PFL 
Leomar Quintanilha* 1. (vago) 

PSDB 
Antero Paes de Barros 1. (vago) 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

* Desfiliou-se do PFL, passando a integrar a bancada do PMDB em 08.10.2003 
Atualizada em 08.10.2003 

 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 
 
 
 



2.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DAS PESSOAS PORTADORAS  
DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

(7 titulares e 7 suplentes)  
 

Presidente: Senador Flávio Arns (PT-PR)  
Vice-Presidente: Senador Jonas Pinheiro (PFL-MT)  

Relator: Senador Eduardo Azeredo (PSDB-MG) 
  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Flávio Arns 1. (vago) 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 

PMDB 
Ney Suassuna 1. (vago) 
Garibaldi Alves Filho 2. (vago) 

PFL 
Jonas Pinheiro 1. (vago) 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. (vago) 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. (vago) 

 
Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 

Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113515 Fax: 3113652 

E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 
 



2.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE SAÚDE 
(7 titulares e 7 suplentes)  

 
Presidente: Senador Papaléo Paes*(PMDB-AP)  

Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho (PDT-RR)  
Relator: Senador Mão Santa (PMDB-PI) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Serys Slhessarenko 1. (vago) 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 

PMDB 
Mão Santa 1. (vago) 
Papaléo Paes* 2. (vago) 

PFL 
Maria do Carmo Alves 1. (vago) 

PSDB 
Reginaldo Duarte 1. (vago) 

PDT 
Augusto Botelho 1. (vago) 

*Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
Atualizada em 17.09.2003 
 

Secretário: José Roberto Assumpção Cruz 
Plenário nº 09 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E - Mail: sscomcas@senado.gov.br 



3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  
(23 titulares e 23 suplentes)  

  
Presidente: Senador Edison Lobão (PFL-MA)  

Vice-Presidente: Senador José Maranhão (PMDB-PB) 
  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Serys Slhessarenko 1. Eduardo Suplicy 
Aloizio Mercadante 2. Ana Júlia Carepa 
Tião Viana 3. Sibá Machado 
Antonio Carlos Valadares 4. Duciomar Costa 
Magno Malta 5. Geraldo Mesquita Júnior 
Fernando Bezerra 6. João Capiberibe 
Marcelo Crivella 7. Aelton Freitas 

PMDB 
Amir Lando 1. Ney Suassuna 
Garibaldi Alves Filho 2. Luiz Otávio 
José Maranhão 3. Ramez Tebet 
Renan Calheiros 4. João Alberto Souza 
Romero Jucá 5. Maguito Vilela 
Pedro Simon 6. Sérgio Cabral 

PFL 
Antonio Carlos Magalhães 1. Paulo Octávio 
César Borges 2. João Ribeiro 
Demóstenes Torres 3. Jorge Bornhausen 
Edison Lobão 4. Efraim Morais 
José Jorge 5. Rodolpho Tourinho 
  

PSDB 
Álvaro Dias 1. Antero Paes de Barros 
Tasso Jereissati 2. Eduardo Azeredo 
Arthur Virgílio 3. Leonel Pavan 

PDT 
Jefferson Péres 1. Almeida Lima 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes 

Atualizada em 10.12.2003 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Reuniões: Quartas - Feiras às 10:00 horas. - Plenário nº 3 - Ala Alexandre Costa 

Telefone: 3113972 Fax: 3114315 
E - Mail: sscomccj@senado.gov.br 



3.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ACOMPANHAR E FISCALIZAR AS 
“INDICAÇÕES APONTADAS” NO RELATÓRIO FINAL DA “CPI DO JUDICIÁRIO” E 

RECEBER NOVAS DENÚNCIAS E INFORMAÇÕES RELACIONADAS  
COM O OBJETIVO DA INVESTIGAÇÃO  

(7 titulares e 7suplentes) 
(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 

 

Criada através do Requerimento nº 12-CCJ, de 1999, aprovado em 15/12/1999. 
 

 

3.2) SUBCOMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
(7 titulares e 7suplentes) 

 
Presidente: Senador Tasso Jereissati 

Vice-Presidente: Pedro Simon 
Relator Geral: Senador Demóstenes Torres 

 
TITULARES SUPLENTES 

PMDB 
Pedro Simon 1. João Alberto Souza 
Garibaldi Alves Filho 2. Papaléo Paes 

PFL 
Demóstenes Torres 1. Efraim Morais 
César Borges 2. João Ribeiro 

PT 
Serys Slhessarenko 1. Sibá Machado 

PSDB 
Tasso Jereissati 1. Leonel Pavan 

OUTROS PARTIDOS (PDT, PTB, PSB, PPS e PL) 
Magno Malta 1. Fernando Bezerra 

Atualizada em 02.09.03 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Plenário nº 3 - Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3113972 Fax: 3114315 

E - Mail: sscomccj@senado.gov.br 



4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO  
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Osmar Dias (PDT-PR) 

Vice-Presidente: Senador Hélio Costa (PMDB-MG) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Fátima Cleide 1. Tião Viana 
Flávio Arns 2. Roberto Saturnino 
Ideli Salvatti 3. Eurípedes Camargo 
João Capiberibe 4. (vago) 
Duciomar Costa 5. (vago) 
Aelton Freitas 6. (vago) 
(vaga cedida ao PMDB) 7. (vago) 
Heloísa Helena 8. (vago) 

PMDB 
Hélio Costa 1. Mão Santa 
Maguito Vilela 2. Garibaldi Alves Filho 
Valdir Raupp 3. Papaléo Paes 
Gerson Camata* 4. Luiz Otávio 
Sérgio Cabral 5. Romero Jucá 
José Maranhão 6. Amir Lando 
Valmir Amaral (por cessão do Bloco de Apoio ao Governo)  

PFL 
Demóstenes Torres 1. Edison Lobão 
Jorge Bornhausen 2. Jonas Pinheiro 
José Jorge 3. José Agripino 
Efraim Morais 4. Marco Maciel 
Maria do Carmo Alves 5. Paulo Octavio 
Roseana Sarney 6. João Ribeiro 

PSDB 
Sérgio Guerra 1. Arthur Virgílio 
Leonel Pavan 2. Eduardo Azeredo 
Reginaldo Duarte 3. João Tenório 
Antero Paes de Barros 4. Lúcia Vânia 

PDT 
Osmar Dias 1. Jefferson Péres 
Almeida Lima 2. Juvêncio da Fonseca 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Reuniões: Terças - Feiras às 11:30 horas - Plenário nº 15 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E - Mail: julioric@senado.gov.br 

 

 

 

 



4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA   
(12 (doze) titulares e 12 (doze) suplentes)   

 
Presidente: Senador Roberto Saturnino (PT-RJ)  

Vice-Presidente: (vago) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Roberto Saturnino 1. (vago) 
Fátima Cleide 2. Eurípedes Camargo 
João Capiberibe 3. Papaléo Paes* 

PMDB 
Hélio Costa 1. Gerson Camata*** 
Sérgio Cabral 2. Juvêncio da Fonseca** 
(vago) 3. Luiz Otávio 

PFL 
Roseana Sarney 1 Paulo Octavio 
Demóstenes Torres 2. José Agripino 
Edison Lobão 3. (vago) 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Arthur Virgílio 
Leonel Pavan 2. Reginaldo Duarte 

PDT 
Almeida Lima 2. (vago) 

* Desfiliou-se do PTB, passando a integrar a bancada do PMDB em 07.05.2003. 
**Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
*** Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.09.2003 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Plenário nº 15 - Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E - Mail: julioric@senado.gov.br 

 

 
4.2) SUBCOMISSÃO DE RÁDIO E TV 

PERMANENTE 
9 (nove) titulares 
9 (nove) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

4.3) SUBCOMISSÃO DO LIVRO 
PERMANENTE 
7 (sete) titulares 
7 (sete) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

4.4) SUBCOMISSÃO DO ESPORTE 
PERMANENTE 
7 (sete) titulares 
7 (sete) suplentes 

(AGUARDANDO INSTALAÇÃO) 
 

 

 



 
 

 
SENADO FEDERAL 

SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - CFC 

 
PRESIDENTE: SENADOR NEY SUASSUNA 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR ANTERO PAES DE BARROS 
(17 TITULARES E 09 SUPLENTES) 

 
 
 

   
                  TITULARES        SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
IDELI SALVATTI-PT SC-2171/72 1-ANA JÚLIA CAREPA-PT PA-2104/10 
SIBÁ MACHADO AC-2184/88 2–DELCÍDIO AMARAL-PT MS-2451/55 
ANTONIO CARLOS VALADARES-PSB SE-2201/04 3-GERALDO MESQUITA JUNIOR-PSB AC-1078/1278 
AELTON FREITAS-PL MG-4018/4621   
DUCIOMAR COSTA-PTB PA-2342/43   

PMDB 
NEY SUASSUNA PB-4345/46 1-VALMIR AMARAL DF-1961/62 
LUIZ OTAVIO PA-3050/1026 2-ROMERO JUCÁ RR-2112/13 
GERSON CAMATA ES-1403/3256   
JOÃO ALBERTO SOUZA MA-1411/4073   

PFL 
CÉSAR BORGES BA-2212/13 1-JORGE BORNHAUSEN  SC-4206/07 
EFRAIM MORAIS PB-2421/22 2- PAULO OCTAVIO DF-2011/19 
JOAO RIBEIRO TO-2163/64   
ANTONIO CARLOS MAGALHÃES BA-2191/92   

PSDB 
ARTHUR VIRGILIO AM-1201/1301 1-LEONEL PAVAN SC-4041/4014 
ANTERO PAES DE BARROS MT-1248/1348   

PDT 
OSMAR DIAS PR-2124/5 1-ALMEIDA LIMA SE-1312/1427 

PPS 
MOZARILDO CAVALCANTI RR-1160/1162   

 
 
REUNIÕES: QUARTA-FEIRA, ÀS 11:30 HORAS ALA SENADOR NILO COELHO 
SECRETÁRIO:JOSÉ FRANCISCO B. DE CARVALHO SALA Nº 06   -  telefone: 311-3254  
TELEFONES DA SECRETARIA:  3935 / 3519   Email: jcarvalho@senado.gov.br 
 Fax 311-1060                                            ATUALIZADA EM:  26-03-04 

 



5.1) SUBCOMISSÃO DESTINADA A FISCALIZAR AS  
AGÊNCIAS REGULADORAS PERMANENTE  

(05 titulares e 05 suplentes)   
 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa (PT -PA)  
Vice-Presidente: Senador Valmir Amaral (PMDB - DF) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Ana Júlia Carepa 1.Aelton Freitas 
Delcídio Amaral 2.Duciomar Costa 

PMDB 
Valmir Amaral 1. Romero Jucá 

PFL 
Leomar Quintanilha* 1. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Antero Paes de Barros 

* Desfiliou-se do PFL, passando a integrar a bancada do PMDB em 08.10.2003 
Atualizada em 08.10.2003 
 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas - Feiras às 11:00 horas - Plenário nº 6 - Ala Nilo Coelho 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E - Mail: jcarvalho@senado.gov.br 
 

 

 

5.2) SUBCOMISSÃO DE OBRAS INACABADAS PERMANENTE  
(05 titulares e 05 suplentes)   

 
Presidente: Senador Efraim Morais (PFL -PB)  

Vice-Presidente: Senador Leonel Pavan (PSDB - SC) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Aelton Freitas 1. Ana Júlia Carepa 
Delcídio Amaral 2.Geraldo Mesquita Júnior 

PMDB 
Gerson Camata* 1. Luiz Otávio 
  PFL 
Efraim Morais 1. César Borges 

PSDB 
Leonel Pavan 1. Arthur Virgílio 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 15.09.2003 
 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas - Feiras às 11:00 horas - Plenário nº 6 - Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E - Mail: jcarvalho@senado.gov.br 
 



6) - COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  
(19 titulares e 19 suplentes)   

 
Presidente: Senador Magno Malta (PL-ES)  

Vice-Presidente: Senador Leomar Quintanilha 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Sibá Machado 1. Serys Slhessarenko 
Eurípedes Camargo 2. (vago) 
Magno Malta 3. (vago) 
Aelton Freitas 4. (vago) 
(vago) 5. (vago) 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Renan Calheiros 
Ney Suassuna 2. Amir Lando 
José Maranhão 3. Gilberto Mestrinho 
Sérgio Cabral 4. Romero Jucá 
Garibaldi Alves Filho 5. (vago) 

PFL 
Edison Lobão 1. Demóstenes Torres 
Efraim Morais 2. Jonas Pinheiro 
Maria do Carmo Alves 3. (vago) 
Rodolpho Tourinho 4. Roseana Sarney 

PSDB 
(vago) 1. Lúcia Vânia 
(vago) 2. (vago) 
Reginaldo Duarte 3. Antero Paes de Barros 

PDT 
Jefferson Péres 1. Almeida Lima 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes  

Atualizada em 05.11.2003 
 

Secretária: Maria Dulce V. de Queirós Campos 
Telefone 3111856 Fax: 3114646 
E - Mail: mariadul@senado.br  



7) - COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  
(19 titulares e 19 suplentes)   

 
Presidente: Senador Eduardo Suplicy (PT-SP)  

Vice-Presidente: Senador Marcelo Crivella (PL-RJ) 
 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
Eduardo Suplicy 1. Flávio Arns 
Heloísa Helena 2. Fátima Cleide 
João Capiberibe 3. Aloizio Mercadante 
Marcelo Crivella 4. Duciomar Costa 
Fernando Bezerra 5. Aelton Freitas 
Tião Viana (por cessão do PMDB) Sibá Machado (por cessão do PMDB) 

PMDB 
Gilberto Mestrinho 1. Pedro Simon 
João Alberto Souza 2. Ramez Tebet 
Luiz Otávio 3. Valdir Raupp 
Hélio Costa 4. (vago) 
 (vaga cedida ao Bloco de Apoio ao Governo) 5. (vaga cedida ao Bloco de Apoio ao Governo) 

PFL 
Antonio Carlos Magalhães 1. Edison Lobão 
João Ribeiro 2. Maria do Carmo Alves 
José Agripino 3. Rodolpho Tourinho 
Marco Maciel 4. Roseana Sarney 

PSDB 
Arthur Virgílio 1. Antero Paes de Barros 
Eduardo Azeredo 2. Tasso Jereissati 
Lúcia Vânia 3. Sérgio Guerra 

PDT 
Jefferson Péres 1. Juvêncio da Fonseca 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti 1. Patrícia Saboya Gomes  

Atualizada em 23.10.03 
 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas 
E - Mail: luciamel@senado.gov.br 

 



7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS   
CIDADÃOS BRASILEIROS NO EXTERIOR  

7 (sete) titulares 7 (sete) suplentes  
 

Presidente: Senador Marcelo Crivella  
Vice-Presidente: Senador João Capiberibe  

Relator: Senador Rodolpho Tourinho 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Marcelo Crivella 1. Duciomar Costa 
João Capiberibe 2. Aelton Freitas 

PMDB 
Hélio Costa 1. Ramez Tebet 
Luiz Otávio 2. Juvêncio da Fonseca* 

PFL 
Marco Maciel 1. Roseana Sarney 
Rodolpho Tourinho 2. Maria do Carmo Alves 

PSDB 
Eduardo Azeredo 1. Antero Paes de Barros 

*Desfiliou-se do PMDB, passando a integrar a bancada do PDT em 10.09.2003. 
Atualizada em 18.09.2003 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas. 
E - Mail: luciamel@senado.gov.br 

 
 
 

7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA  
7 (sete) titulares 7 (sete) suplentes  

 
Presidente: Senador Jefferson Péres  

Vice-Presidente: Senador Mozarildo Cavalcanti 
 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 
João Capiberibe 1. Sibá Machado 
Fátima Cleide 2. (vago) 

PMDB 
Valdir Raupp 1. Gilberto Mestrinho 

PFL 
Marco Maciel 1. João Ribeiro 

PSDB 
Arthur Virgílio 1. Lúcia Vânia 

PDT 
Jefferson Péres 1. (vago) 

PPS 
Mozarildo Cavalcanti  1. Patrícia Saboya Gomes 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello 

Telefone 3113496 Fax: 3113546 - Plenário nº 7 - Ala Alexandre Costa 
Reuniões: Quintas-feiras às 10:00 horas 

E - Mail: luciamel@senado.gov.br 



8) - COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA  
(23 titulares e 23 suplentes) 

 
Presidente: Senador José Jorge (PFL-PE) 

Vice-Presidente: Senador João Batista Motta (PPS-ES) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB e PL) 

Delcídio Amaral 1. Roberto Saturnino 
Eurípedes Camargo 2. Antonio Carlos Valadares 
Serys Slhessarenko 3. Heloísa Helena 
Sibá Machado 4. Ana Júlia Carepa 
Fátima Cleide 5. Duciomar Costa 
Duciomar Costa 6. Fernando Bezerra 
Magno Malta 7. Marcelo Crivella 

PMDB 
Gerson Camata* 1. Mão Santa 
Amir Lando 2. Luiz Otávio 
Valdir Raupp 3. Pedro Simon 
Valmir Amaral 4. Renan Calheiros 
Gilberto Mestrinho 5. Ney Suassuna 
José Maranhão 6. Romero Jucá 

PFL 
João Ribeiro 1. César Borges 
José Jorge 2. Jonas Pinheiro 
Marco Maciel 3. Efraim Morais 
Paulo Octavio 4. Maria do Carmo Alves 
Rodolpho Tourinho 5. Roseana Sarney 

PSDB 
Leonel Pavan 1. (vago) 
Sérgio Guerra 2. Arthur Virgílio 
João Tenório 3. Reginaldo Duarte 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 

PPS 
Patrícia Saboya Gomes 1. Mozarildo Cavalcanti 

* Desfiliou-se do PMDB em 15.09.2003. 
Atualizada em 25.11.2003 

 
Secretário: Celso Parente 

Reuniões: Terças - Feiras às 14:00 horas. - Plenário nº 13 - Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3114607 Fax: 3113286 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 20/93) 

 
COMPOSIÇÃO 

(Eleita na Sessão do Senado Federal de 13/03/2003) 
 

1ª Eleição Geral: 19.04.1995 3ª Eleição Geral: 27.06.2001 
2ª Eleição Geral: 30.06.1999 4ª Eleição Geral: 13.03.2003 

 
Presidente: Senador JOÃO ALBERTO SOUZA 13 

Vice-Presidente: Senador DEMÓSTENES TORRES 2 
PMDB 

Titulares UF Ramal Suplentes UF Ramal 
(Vago) 10   1. Ney Suassuna PB 4345 
João Alberto Souza MA 1411 2. Pedro Simon RS 3232 
Ramez Tebet MS 2222 3. Gerson Camata 11 ES 3256 
Luiz Otávio PA 3050 4. Alberto Silva PI 3055 

PFL 5 
Paulo Octávio DF 2011 1. Jonas Pinheiro MT 2271 
Demóstenes Torres GO 2091 2. César Borges 4 BA 2212 
Rodolpho Tourinho BA 3173 3. Maria do Carmo Alves12 SE 1306 

PT 1 
Heloísa Helena14 AL 3197 1. Ana Julia Carepa PA 2104 
Sibá Machado AC 2184 2. Fátima Cleide RO 2391 
(vago) 8   3. Eduardo Suplicy 3 SP 3213 

PSDB 5 
Sérgio Guerra PE 2385 1. (Vago) 16   
Antero Paes de Barros MT 4061 2. Arthur Virgílio AM 1201 

PDT 
Juvêncio da Fonseca 7 MS 1128 1. Augusto Botelho  RR 2041 

PTB 1 
(Vago) 6   1. Fernando Bezerra  RN 2461 

PSB 1, PL 1-15 e PPS 
Magno Malta (PL) ES 4161 1. (Vago) 9   

Corregedor do Senado (Membro nato – art. 25 da Resolução nº 20/93) 
Senador Romeu Tuma (PFL/SP) 2051 

(atualizada em  09.08.2004) 
Notas: 
1 Partidos pertencentes ao Bloco de Apoio ao Governo (PT/PTB/PSB/PL), constituído na Sessão do SF de 1.2.2003.  
2 Eleito Vice-Presidente em 18.3.2003, na 1ª Reunião do Conselho.  
3 Eleito na Sessão do SF de 18.3.2003. 
4 Eleito na Sessão do SF de 19.3.2003. 
5  Partidos pertencentes à Liderança Parlamentar da Minoria (PFL/PSDB), constituída na Sessão do SF de 29.4.2003. 
6  Vaga ocupada pelo Senador Geraldo Mesquita Júnior (Bloco/PSB-AC) até 6.5.2003, quando anunciou, em Plenário, seu 
desligamento do Conselho, formalizado em comunicação lida na Sessão do SF de 8.5.2003. 
7 Vaga ocupada pelo Senador Jefferson Péres (PDT-AM) até 7.5.2003, quando anunciou, em Plenário, seu desligamento do 
Conselho, formalizado em comunicação lida na Sessão do SF de 8.5.2003. O Senador Juvêncio da Fonseca foi designado para 
essa vaga na Sessão do SF de 01.10.2003. 
8 Vaga ocupada pelo Senador Flávio Arns (Bloco/PT-PR) até 8.5.2003, quando se desligou do Conselho, conforme comunicação 
lida na Sessão do SF desse dia. O Senador Eurípedes Camargo (Bloco PT-DF)  foi eleito para essa vaga na Sessão do SF de 
03.12.2003 e deixou o exercício do mandato em 23.1.2004, em decorrência do retorno do titular. 
9 Vaga ocupada pelo Senador Marcelo Crivella (Bloco PL-RJ) até 13.8.2003, quando se desligou do Conselho, conforme 
comunicação lida na Sessão do SF dessa data. 
10 Vaga ocupada pelo Senador Juvêncio da Fonseca (PDT-MS) até 01.10.2003, quando foi designado, em Plenário, para a vaga do 
PDT, partido ao qual se filiou em 11.09.2003. 
11 Desfiliou-se do PMDB em 15.9.2003, conforme comunicação lida na Sessão do SF dessa data. 
12 Vaga ocupada pelo Senador Renildo Santana (PFL-SE), no período de 19.3 a 15.9.2003. A Senadora Maria do Carmo Alves 
(PFL-SE) foi eleita para essa vaga na Sessão do SF de 18.9.2003. 
13 Eleito Presidente do Conselho na 9ª Reunião, realizada em 12.11.2003, para completar o mandato exercido pelo Senador 
Juvêncio da Fonseca, que renunciou ao cargo em 25.09.2003. 
14  Na Sessão de 29.01.2004, foi lido o Ofício nº 039/04-GLDBAG, de 29.1.2004, da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo, 
comunicando o desligamento da Senadora do Partido dos Trabalhadores. 
15  Desligou-se do Bloco de Apoio ao Governo, conforme comunicação lida na Sessão do SF de 13.04.2004. 
16  O Senador Reginaldo Duarte deixou o exercício do mandato em 03.08.2004 em razão do retorno do titular, Senador Luiz Pontes 
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CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução nº 17, de 1993) 

 
COMPOSIÇÃO  

 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) Corregedor  

Senador Hélio Costa (PMDB-MG) 1º Corregedor Substituto 

Senador Delcídio Amaral (PT-MS) 2º Corregedor Substituto 

Senador Teotônio Vilela Filho (PSDB-AL)  3º Corregedor Substituto 
Composição atualizada em 25.03.2004 
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Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 
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PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 40/95) 

 
1ª Designação: 16.11.1995 
2ª Designação: 30.06.1999 
3ª Designação: 27.06.2001 
4ª Designação  25.09.2003 

 
COMPOSIÇÃO 

 
SENADORES PARTIDO ESTADO RAMAL 

Vago    
Demóstenes Torres  Bloco/PFL GO 2091 

(aguardando indicação)    
(aguardando indicação)    
(aguardando indicação)    
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D:\MULHER.doc 

CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ 
Constituído pela Resolução nº 2, de 2001, oriunda do Projeto de Resolução nº 25, de 1998, 

aprovado na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal do dia 15.3.2001 
 

COMPOSIÇÃO 
 

1ª Designação Geral : 03.12.2001 
2ª Designação Geral: 26.02.2003 

Presidente: Senadora Serys Slhessarenko  
Vice-Presidente: Senador Geraldo Mesquita Júnior  

PMDB 
Senador Papaléo Paes 

PFL 
Senadora Roseana Sarney (MA) 

PT 
Senadora Serys Slhessarenko (MT) 

PSDB 
Senadora Lúcia Vânia (GO) 

PDT 
Senador Augusto Botelho (RR) 

PTB5 
Senador Sérgio Zambiasi (RS) 

PSB 
Senador Geraldo Mesquita Júnior (AC) 

PL 
Senador Magno Malta (ES) 

PPS 
Senadora Patrícia Saboya Gomes (CE) 

Atualizada em 16.04.2004 
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CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 
(Criado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 23.11.1972) 
(Regimento Interno baixado pelo Ato nº 1, de 1973-CN)  

 
COMPOSIÇÃO  

 
Presidente nato: Presidente do Senado Federal, Senador José Sarney 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE 
Deputado João Paulo Cunha (PT-SP) 

PRESIDENTE 
Senador José Sarney (PMDB-AP) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Deputado  Inocêncio Oliveira (PFL-PE) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Senador Paulo Paim (BLOCO/PT-RS) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Luiz Piauhylino (PTB-PE) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Senador Eduardo Siqueira Campos (PSDB-TO) 

1º SECRETÁRIO 
Deputado Geddel Vieira Lima (PMDB-BA) 

1º SECRETÁRIO 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) 

2º SECRETÁRIO 
Deputado Severino Cavalcanti (PPB-PE) 

2º SECRETÁRIO 
Senador Alberto Silva (PMDB-PI) 

3º SECRETÁRIO 
Deputado Nilton Capixaba (PTB-RO) 

3º SECRETÁRIO 
Senador Heráclito Fortes (PFL-PI) 

4º SECRETÁRIO 
Deputado Ciro Nogueira (PFL-PI) 

4º SECRETÁRIO 
Senador Sérgio Zambiasi (BLOCO/PTB-RS) 

LÍDER DA MAIORIA 
Deputado Arlindo Chinaglia (PT-SP) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador Renan Calheiros (PMDB/AL) 

LÍDER DA MINORIA 
Deputado José Thomaz Nonô (PFL-AL) 

LÍDER DA MINORIA 
Senador Sérgio Guerra (PSDB/PE)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Deputado Maurício Rands (PT-PE)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

Senador Edison Lobão (PFL-MA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Carlos Melles (PFL-MG)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador Eduardo Suplicy (PT-SP)  

Atualizado em 02.06.2004 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 2, de 2002) 

 
• 1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 
• Mandato estendido até 5/6/2004, conforme Decreto Legislativo nº 77/2002-

CN 
 

Presidente: JOSÉ PAULO CAVALCANTI FILHO Vice-Presidente: JAYME SIROTSKY 
 

LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 

Representante das empresas de rádio 
(inciso I) 

PAULO MACHADO DE CARVALHO 
NETO 

EMANUEL SORAES CARNEIRO 

Representante das empresas de televisão 
(inciso II) 

ROBERTO WAGNER MONTEIRO FLÁVIO DE CASTRO MARTINEZ 

Representante de empresas da imprensa 
escrita (inciso III) 

JOSÉ ALBERTO FOGAÇA DE 
MEDEIROS  

SIDNEI BASILE  

Engenheiro com notório conhecimento na 
área de comunicação social (inciso IV) 

FERNANDO BITTENCOURT MIGUEL CIPOLLA JR. 

Representante da categoria profissional dos 
jornalistas (inciso V) 

DANIEL KOSLOWSKY HERZ FREDERICO BARBOSA GHEDINI 

Representante da categoria profissional dos 
radialistas (inciso VI) 

FRANCISCO PEREIRA DA SILVA ORLANDO JOSÉ FERREIRA GUILHON 

Representante da categoria profissional dos 
artistas (inciso VII) 

BERENICE ISABEL MENDES BEZERRA STEPAN NERCESSIAN 

Representante das categorias profissionais 
de cinema e vídeo (inciso VIII) 

GERALDO PEREIRA DOS SANTOS ANTÔNIO FERREIRA DE SOUSA FILHO 

Representante da sociedade civil   (inciso 
IX) 

JOSÉ PAULO CAVALCANTI FILHO MANUEL ALCEU AFFONSO FERREIRA 

Representante da sociedade civil  (inciso IX) ALBERTO DINES ANTÔNIO DE PÁDUA TELES DE 
CARVALHO 

Representante da sociedade civil (inciso IX) JAYME SIROTSKY JORGE DA CUNHA LIMA 
Representante da sociedade civil (inciso IX) CARLOS CHAGAS REGINA DALVA FESTA 

Representante da sociedade civil (inciso IX) RICARDO MORETZSOHN ASSUMPÇÃO HERNANDES MORAES DE 
ANDRADE 

Composição atualizada em 27.04.2004 
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CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 2, de 2002) 

 
COMISSÕES DE TRABALHO  

 
01 - Comissão de Regionalização e Qualidade da Programação  

(constituída na Reunião de 26/06/2002) 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ Francisco Pereira da Silva (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Alberto Dines (Representante da sociedade civil) * 
§ Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) * 

* Designados na 9ª Reunião de 2003 do Conselho de Comunicação Social 
 
02 - Comissão de Tecnologia Digital  

(constituída na Reunião de 26/06/2002, para atender à Consulta nº 1, de 2002-CCS, formulada pela 
Presidência do Senado Federal ao Conselho de Comunicação Social) 

§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) – Coordenador  
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notório conhecimento na área de comunicação social) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) – desde 14/10/2002 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) – desde 14/10/2002 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) – desde 14/10/2002 
 
03 - Comissão de Radiodifusão Comunitária  

(constituída na Reunião de 02/09/2002) 
§ Regina Dalva Festa (Representante da sociedade civil) – Coordenadora 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Francisco Pereira da Silva (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notório conhecimento na área de comunicação social) 
 
04 - Comissão de TV a Cabo  

(constituída na Reunião de 17/03/2003, para emissão de parecer sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
175/2001, e mantida para atender à proposta do Parecer nº 2/2003-CCS, aprovado na Reunião de 
07/04/2003, no sentido da realização de análise da situação da TV a Cabo no Brasil e apresentação de 
medidas e iniciativas com vista à solução dos problemas enfrentados pelo setor)  

§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) – Coordenador  
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) 
 
05 - Comissão de Concentração na Mídia  

(constituída na Reunião de 07/04/2003, para análise da concentração e controle cumulativo nas empresas 
de comunicação social em pequenas e médias cidades brasileiras) 

• Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) – Coordenador  
• Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
• Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão) 
• Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
• Alberto Dines (Representante da sociedade civil) 
• Ricardo Moretzsohn (Representante da sociedade civil) 
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COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
Representação Brasileira 

COMPOSIÇÃO  
16 Titulares (8 Senadores e 8 Deputados) e 16 Suplentes (8 Senadores e 8 Deputados) 

Mesa Diretora eleita em  28.05.2003 
Presidente: Deputado DR. ROSINHA Vice-Presidente: Senador PEDRO SIMON 
Secretário-Geral:  
Senador RODOLPHO TOURINHO 

Secretário-Geral Adjunto: 
Deputado ROBERTO JEFFERSON 

 
MEMBROS NATOS (1) 

Senador EDUARDO SUPLICY 
Presidente da Comissão de Relações 

Exteriores e Defesa Nacional do Senado 
Federal 

Deputada ZULAIÊ COBRA 
Presidente da Comissão de Relações 

Exteriores e Defesa Nacional da Câmara dos 
Deputados 

SENADORES 
TITULARES SUPLENTES 

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT – PTB – PSB)  
IDELI SALVATTI (PT/SC)   1. FLÁVIO ARNS (PT/PR)  
SÉRGIO ZAMBIASI (PTB/RS) 2. ANTONIO CARLOS VALADARES (PSB/SE) 

PMDB 
PEDRO SIMON (PMDB/RS) 1. LUIZ OTÁVIO (PMDB/PA) 
ROMERO JUCÁ (PMDB/RR) 2. SÉRGIO CABRAL (PMDB/RJ) 

PFL  
JORGE BORNHAUSEN (PFL/SC) 1. JOSÉ JORGE (PFL/PE) 
RODOLPHO TOURINHO (PFL/BA) 2. ROMEU TUMA (PFL/SP) 

PSDB  
EDUARDO AZEREDO (PSDB/MG) 1. LEONEL PAVAN (PSDB/SC) 

PDT  
JEFFERSON PÉRES (PDT/AM)                               Vago   

PPS    
MOZARILDO CAVALCANTI (PPS/RR) 1. JOÃO BATISTA MOTTA (PMDB/ES)   

 
DEPUTADOS 

TITULARES SUPLENTES 
PT 

DR. ROSINHA (PT/PR) 1. PAULO DELGADO (PT/MG) 
PFL 

GERVÁSIO SILVA (PFL/SC) 1. PAULO BAUER (PFL/SC) 
PMDB 

OSMAR SERRAGLIO (PMDB/PR) 1. EDISON ANDRINO (PMDB/SC) 
PSDB 

EDUARDO PAES (PSDB/RJ)  1. JULIO REDECKER (PSDB/RS) 
PPB 

LEODEGAR TISCOSKI (PPB/SC) 1. CELSO RUSSOMANO (PPB/SP) 
PTB 

ROBERTO JEFFERSON  (PTB/RJ) 1. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB/SP) 
PL 

OLIVEIRA FILHO  (PL/PR)  1. WELINTON FAGUNDES (PL/MT)  
PSB 

INÁCIO ARRUDA (PCdoB/CE) 1. JAMIL MURAD (PCdoB/SP)  
PPS 

JOÃO HERRMANN NETO (PPS/SP) 1. CLÁUDIO MAGRÃO (PPS/SP) 
 
 

Secretaria: Câmara dos Deputados - Anexo II - Sala T/28 – 70160-900 Brasília – DF / Brasil 
Telefone: (55) (61) 318-8232   Fax: (55) (61) 318-2154 

cpcm@camara.gov.br 
www.camara.gov.br/mercosul 



 
CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE INTELIGÊNCIA 

(Art. 6º da Lei nº 9.883, de 1999) 

  
  

COMPOSIÇÃO  
  

Presidente: Deputado CARLOS MELLES 
  

Atualizado em 02.06.2004
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CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 
LÍDER DA MAIORIA 

Deputado ARLINDO CHINAGLIA 
(PT-SP) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador RENAN CALHEIROS 

(PMDB-AL) 
LÍDER DA MINORIA 

Deputado JOSÉ THOMAZ NONÔ 
(PFL-AL) 

LÍDER DA MINORIA  
Senador SÉRGIO GUERRA 

(PSDB -PE)  
  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Deputado CARLOS MELLES 
(PFL-MG) 

  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador EDUARDO SUPLICY 
(PT -SP)  



EDIÇÃO DE HOJE: 190 PÁGINAS


